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EDITORIAL

A R e fo  r i n a  A d m i n i s t r a t i v a

0  U ALQ U ER proposta de reexame da estrutura ou dos m étodos da administração excita as resis­
tências e hostilidades das fôrças do conservantismo cômodo, da inércia e da ignorância, não raro se­
nhoras de feudos nas várias unidades da organização departamental de onde arraigados mas falsos 
direitos adquiridos ao exercício de influências politico-administrativas podem  ser, com as mudanças 
projetadas, irremediavelm ente abolidos. Não obstante o vulto  da tarefa, a precariedade dos resulta­
dos, a onda de oposição às idéias renovadoras e o poder de resistência dos grupos de interêsses, ver­
dade é que a máquina de govêrno deve sofrer e realm ente sofre uma contínua adaptação ao meio e 
às circunstâncias cujo processo evolutivo, de ininterrupto dinamismo, exige que se aperfeiçoem os 
instrumentos e métodos de ação do poder público para que possa dsr cabal cum prim ento h novos 
e complexos deveres. Êstes são oriundos da m etam orfose por que passa a própria comunidade hu­
mana em  função do aprimoramento técnico e cicntífico que modifica dia a dia as condições do vida 
social e até mesm o os conceitos de bem-estar, segurança, direitos e obrigações, quando não altera 
tam bém  as convenções, a moral, os costumes, a ordem jurídica e os próprios fundam entos ideoló­
gicos do regime.

Um instrum ento de trabalho, adequado para satisfazer as exigências de produção de uma  
era histórica caracterizada pelo prim itivism o dos recursos e das utilidades indispensáveis à existên­
cia, não será útil num  período em  que a fôrça do braço foi substituída, na razão de 1 por 1 .0 0 0  em  
têrmcs de rendimento, pela fôrça da m áquina. A  analogia, em  se tratando da administração, é pro­
cedente e justa . Não será possível pretender-se cumprir, em  tôda a sua am plitude, uma política 
adequada à época e ao hom em  moderno com um aparelhamento executivo cuja caducidade é mani­
festa e cujos constantes recondicionamentos e readaptações, tendo em  vista reparar lacunas, não só 
de forma mas tan\bém de substância, resultam num  terrível caos de peças que nem  sempre se 
coordenam ou se articulam quando não provocam atritos, acidentes e emperramentos irreparáveis.

E ’ por êsse m otivo que as tentativas de reorganização administrativa se sucedem em  todo
o mundo, revolucionárias umas, superficiais ou assistemáticas outras, visando tôdas elas, porém, a 
facilitar, por meio de um  melhor equipamento do govêrno, a execução dos programas que, no inte- 
rêsse do bem comum, são formulados pelas entidades representativas dos interêsses e anseios do 
povo.

Na França, a história da reforma do m ecanism o governamental teve início em  1922. Suas 
expressões máxim as foram as obras e as reses da “Commission des Administrations Publiques”, a 
campanha reformista de 1938 e, mais tarde, a criação do “Institu t Tecnique dss Adm inistrations 
Publiques”, e as inovações dela resultantes, isto para não nos determ os nas formas simplificadoras 
do sistema burocrático proposto e em  parte praticadas, em  1946, sob os auspícios de De Gaule e 
nas várias modificações sofridas pela composição ministerial e pela situação interna das várias se­
cretarias de Estado no correr dos últim os cinco lustros.

Na América, a idéia de reorganização do executivo, defendida com perseverança e energia, 
desde os últim os decênios do século dezenove, desenvolveu-se, principalmente, em  1907, com os 
planos elaborados sob a orientação de Frederick H . Bleveland, pelo “Bureau of M unicipal Rese­
arch” e mais tarde com os estudos do “P residenfs C om m ittee Econom y and E ffic iency” e se con­
cretizou no “Budget and Accounting Act, de 1922” . Persistiu, desde então, o m ovim ento  de renova­
ção que culminou, em  1929, com a proposta do Presidente H erbert Hoover, em  1933, com o gran­
de plano de Rcosevelt, no âm bito do “N ew  Deal” e, em  1939, com a célebre mensagem em  que o 
grande estadista propôs ao Congresso radical m udança da estrutura da Presidência sob a forma de 
conversão de vários órgãos dispersos pelo setor executivo em  departam entos de administração juntos 
à Casa Branca. Não se retraiu aí, porém, a evidente tendência revisionista da administração norte- 
americana. Surgiu, em  1949, o relatório da “Com m ission on Organization o f the Executive Branch 
of the G overnm ent” que contém  a mais ampla proposta de reforma governamental já conhecida 
na América, seguida de perto pelas atuais perspectivas de novas e mais drásticas providências que 
visam a reestruturação dos departamentos federais dos Estados Unidos, providências essas prometi­
das pelo presidente eleito, General Dwight E isenhow er.

No Brasil, o pensamento renovador se revelou com a reforma constitucional de 1926, 
acentuou-se com a criação, após a Revolução de 1930, dos ministérios da Educação e Trabalho e 
atingiu seu ponto culm inante com a Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936. Dêsse ano em  diante, mul- 
tip!icaram-se as tentativas de reajustam ento da maquinaria executiva, verificando-se a partir de
1937 a instituição dos sistemas de material, pessoal e orçamento em  todo o serviço público federal
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e a tomada de várias medidas de descentralização administrativa no campo da assistência social e 
econômica como os institutos de previdência, as autarquias reguladoras da economia nacional e  as 
emprêsas industriais de alcance e importância até então desconhecidos no govêrno do país.

Se atentarmos, porém, com cuidado para as nossas diretrizes relormadoras, verificaremos 
que há mais de vin te anos nos em penhamos em  reparos parciais da estrutura dos órgãos públicos. 
Se, por outro lado, considerarmos êsses reparos em  conjunto, verificaremos que êles eqüivalem a 
uma reforma de base, embora sejamos obrigados a concluir que, por serem parciais, singulares e 
de adaptação do govêrno às imperiosas necessidades de prestar novos e inadiáveis serviços ao povo  
ou a seus importantes grupos, m uitos dêles constituem  agora sérios entraves ao bom funcionamento 
da administração porque não raro representam o que chamaríamos de produto de uma expansão 
desordenada, não só em quantidade como em  qualidade, das atividades dos ministérios e demais ins­
tituições. As entidades departamentais se ressentem, por isso, de uma balbúrdia estrutural, de uma 
hipertrofia que retarda seu m ovim ento e reduz ao m ínim o o índice de sua produtividade enquanto 
multiplica seus fins e congestiona seus centros de direção.

H á anos, pois, que se faz m ister seguirmos o exem plo de outros países —  Canadá, Esta­
dos Unidos, Itália, Alemanha, França, Nova Zelândia  —  que enfrentaram o problema da reorganiza­
ção geral como única base sólida para o aumento da eficiência adm inistrativa. A  visão do estadista, 
a privilegiada consciência de verdadeiro administrador e o sentido justo  da medida de que o Brasil 
necessita para debelar a crise que o perturba, levaram  o Presidente da República a subm eter aos 
partidos nacionais e, por seu intermédio, à opinião do país, a proposta da reforma do E xecu tivo . Ela 
já fôra objeto de referência em  mensagens e discursos presidenciais. Traduziu-se, finalm ente, em  
têrmos categóricos de uma iniciativa de reorganização que se mostra, na realidade, inevitável. 
Cumpre, todavia, realçar, entre seus vários aspictos, o da restauração, em  tôda a plenitude, das 
funções do Chefe Executivo, cujas responsabilidades e autoridade estão ameaçadas pela pletora de 
suas incumbências que derivam  desde aquelas de mais alta repercussão na ordem política e admi­
nistrativa até as de despachos burocráticos de índole rotineira.

Na palavra de Franklin D . Roossvelt, pronunciada em  1937 “a estrutura do Poder E xe­
cutivo está reaimente obsoleta. Não sou o primeiro Presidente da República a afirmar ao Congresso 
que essa maquinaria antiquada constitui um obstáculo que se ergue diante de uma administração 
eficiente assim como do respectivo controle pelo Legislativo” . N a verdade, Teodoro Roosevelt, 
Taft, W ilson e Hoover fizersm , sem  êxito, repetidas tentativas para solucionar o problema da orga­
nização governamental americana. “N em  o Pve v.de nte nem  o Congresso” —  afirmou Roosevelt —  “po­
dem  exercer uma supervisão eficaz num  tal caos de órgãos como tam bém  não podem  evitar super­
posições, duplicações e diretrizes contraditórias” . Há vinte anos que se generalizou a crença de que o 
Chefe Executivo não pode cumprir adequadam ente suas obrigações e nem assumir as responsabili­
dades do respectivo cargo porque está sobrecarre gado de trabalho e manietado pelos desnecessá­
rios contatos hierárquicos que resultam de uma imperfeita organização do govêrno” . Roosevelt, no 
entanto, não foi mais feliz que seus antecessores. As fôrças da inércia o combateram tenazm ente  
e, por isso, o govêrno continuou a ser aquêle “caos de órgãos, superposições e duplicações” de antes 
de 1937, conforme reafirmava, em  1945, L indsay Warren, um  dos grandes defensores do N ew  Deal 
no Legislativo de W ashington e o repetia a Comissão Hoover em  1949.

' N a administração federal brasileira, o fenôm eno é o m esm o. Faz-se mister melhorar a dis­
tribuição das tarefas e alcançar uma racional integração das atividades em  departamentos instituí­
dos à base de uma função principal, como tam bém  é necessário racionalizar o sistema hierárquico dos 
órgãos públicos, reduzindo-se de início o núm ero de contatos diretos com o Chefe Executivo a 
fim  de aliviar a direção superior de encargos d 2 natureza secundária e unificar a supervisão polí- 
tico-administrativa.
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VIGENTE

A LEGISLAÇAO vigente sôbre energia elétrica 
e m atérias correlatas vem desde o Govêrno 

Provisório, sem que apresente unidade na sua con­
formação constitucional. Inúm eros textos, como 
por exemplo, o Código de Águas estão fragm enta­
dos por decretos-lei de exceção.

A supervisão das empresas, estando a cargo 
de órgãos federe is, criou um a situação embaraçosa 
e difícil aos Estados e principalm ente aos M unicí­
pios, impedindo-os de solucionarem seus proble­
mas de m aneira rápida e prá tica.

A União, substituindo os municípios como 
parte nos contratos de concessão pública, as em­
presas concessionárias deixaram  de apresentar 
aquela eficiência e correção no cum prim ento de 
suas obrigações contratuais, que se observavam 
norm alm ente quando por êles diretam ente fiscali­
zadas . B asta citar a legislação principal sôbre 
águas e energia elétrica, prom ulgada em époces di­
ferentes, para se chegar à conclusão de disparida­
de dos seus textos quanto à feição d ou trinária . Ei- 
los: D ecreto n.° 24.643 , de 10 de julho de 1934
—  decreta o Código de Águas; Decreto n.° 24.673, 
de 11 de julho de 1934 —  cria as taxas a que se 
referem  os Códigos de Águas e de M inas; Decreto 
n.° 13, de 15 de janeiro de 1935 —  prorroga o 
prazo de que cogita o a r t.  149 do Código de Águas; 
Decreto n.° 189, de 18 de julho de 1935 —  dilata 
os prazos do Código de Águas; Decreto n.° 852, 
de 11 de novembro de 1938, que m antém  as modi­
ficações dos Decretos n°s. 24 .643 , 24 .6 7 3  e 13; 
D ecreto n.° 1.699, de 24 de outubro de 1939 —  
dispõe sôbre o Conselho Nacional de Águas e E ner­
gia E létrica e seu funcione mento; Decreto-lei 
n.° 2 .281 , de 5 de julho de 1940 —  dispõe sôbre 
a tributação das empresas de energia elétrica e dá 
outras providências; Decreto-lei n.° 2 .430 , de 19 
de julho de 1940 —  dá nova redação ao a r t. 7.° do 
Decreto-lei n.° 2 .281 , de 5-6-940; Decreto-lei nú­
mero 2 .6 7 6 . de 4 de outubro de 1940 —  dispõe 
sôbre a aplicação de penalidade por infreção do 
disposto nos a rts . 202, § 3.° e 163 do Código de 
Águas; Decreto-lei n.° 2 .771 , de 11 de novembro 
de 1940 —• alterando o prazo fixado no Decreto- 
lei n.° 2 .6 7 6 ; Decreto-lei n.° 2 .907 , de 26 de de­
zembro de 1940 —  fixa as taxas de que tra ta  o

a r t. 2.° do Decreto-lei n.° 2 .2 8 1 ; Decreto-lei nú­
m ero 3 .128 , de 19 de m arço de 1941 —  dispõe 
sôbre o tombe m ento dos bens das em prêsas de 
eletricidade; Decreto-lei n.° 3 .259 , de 9 de maio 
de 1941 —  prorroga o prazo de que tra ta  os arti­
gos 12 e 18 do Decreto-lei n.° 852, de 11-11-938; 
Decreto-lei n.° 3 .763 , de 25 de outubro de 1941
—  consolida disposição sôbre águas e energia elé­
trica e dá outras providências; Decreto-lei número 
3 .796 . de 5 de novem bro de 1941 —  estende às 
emprêsas que revendem  energia elétrica prescri­
ções do Decreto-lei n.° 3 .128 , de 19-3-941; Decre­
to-lei n.° 4 .295 , de 13 de maio de 1942 —  estabe­
lece m edidas de emergência transitórias, relativas à 
indústria de energia elétrica; Decreto-lei n.° 5 .764 , 
de 19 de agôsto de 1943 —  dispõe sôbre a situação 
contratual das emprêsas de energia elétrica e dá 
outras providências; Decreto n.° 14.438, de 5 de 
janeiro de 1944 —  concede novos prazos pera o 
cum prim ento das disposições do Decreto-lei nú­
mero 5 .764 , de 19 de agôsto de 1943; Decreto-lei 
n.° 7 .524 , de 5 de maio de 1945 —  cria taxas 
sôbre preços de fornecimentos de energia elétrica, 
de gás. água. telefones e transportes coletivos e dá 
outras providências.

De acôrdo com o disposto no a r t.  2.°, n.° II, 
letra b, do Decreto-lei federei n.° 1 .699. de 24 de 
outubro de 1939, cabe ao Conselho Nacionel de 
Águas e Energia Elétrica opinar, de ordem  do Sr. 
Presidente da República, sôbre qualquer assunto 
relativo a águas e energia elétrica; ainda pelo seu 
n.° V, letra b, cabe-lhe resolver, em grau de recur­
so, os dissídios entre a adm inistração pública e os 
concessionários ou contratantes de serviços de ele- 
tricidede, e entre êstes e os consum idores.

Posteriorm ente, os Decretos-lei federais nú­
m ero 3 .128 , de 19 ae  m arço de 1941 e n.° 5 .764 , 
de 19 de agôsto de 1943, traçaram  normas, o 1.° 
sôbre o tom bam ento dos bens das em prêsas de 
eletricidade e o 2.° sôbre a sua situação contra­
tual, ambos tendo em vista disposições anteriores 
do Decreto-lei n.° 852. de 11 de novem bro de 
1938 e do Código de Águas —  D ecreto n.° 24 .643 , 
de  10 de julho de 1934.

N a vigência da Constituição de 24 de feve­
reiro de 1891 a disciplina jurídica dêsse assunto 
integrava-se na autonom ia do município, ineren­
te  ao peculiar interêsse da vida local. A partir da 
Constituição de  1934 a com petência da União
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abrangeu o poder de legislar sôbre águas e ener­
gia elétrica, culminando na de 1937 com a sua 
característica de centralização excessive, a r t. 16. 
A faculdade do seu a r t. 17, para atenuar o arbí­
trio da União, resultou in ícua, como tudo aquilo 
que, nessa constituição, fôsse de sentido dem o­
crático .

A Constituição de 1934, embora no seu artigo 
5.°, n.° X IX , letra j, estabelecesse a competência 
privativa da União, para legislar sôbre águas e 
energia hidrelétrica, no § 3.° do mesmo artigo 
ressalva, com clareza, que aquela competência 
para legislar não exclui s legislação estadual suple­
tiva ou com plem entar sôbre as mesmas m atérias. 
E  acentua:

“As leis estaduais, nestes casos, poderão, atendendo às 
peculiaridades locais, suprir as lacunas ou deficiências da 
legislação federal, sem dispensar as exigências desta” . 
(A rt. 5.° n.° X IX , letra m, § 3 .° ) .

N a Constituição de 18 de setem bro de 1946, 
a r t .  5.°, n.° XV, letrs I, encontra-se norm a im pe­
ra tiva da competência de União, para legislar 
sôbre águas e energia elétrica. Porém  o seu artigo 
6o. esclarece:

“A competência federal para legislar sôbre bs m até­
rias do a r t .  5.°, n.° XV, letras b, c, d, f, h, j, e r, não exclui 
a legislação estadual supletiva ou com plem entar” .

Além da atividade centralizadora, já  referida, 
do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, 
acrescida ainda pelos poderes que lhe conferem 
as disposições do Decreto-lei n.° 3 .763 , de 25 de 
outubro de 1941. existe ainda o Serviço de Águas 
do D epartam ento  Nacional da Produção M ineral 
do M inistério da Agricultura, que, pelo a r t.  178 
do Código de Águas possui a larga atribuição de 
regu lam entrr e fiscalizar o serviço de produção, 
transmissão, transform ação e distribuição de ener­
gia hidrelétrica, com o tríplice obietivo de asse­
gurar serviço adequado, fixar tarifas razoáveis e 
garantir a estabilidade finm ceira das em prêsas. 
Ainda no parágrafo único declara que para a rea­
lização de tais fins exercerá a fiscalização da con­
tabilidade das em prêsas.

II   INTELIGÊNCIA DOS TEXTOS CONSTITUCIONAIS

A Constituição de 1934, para corrigir essa li­
m itação da autonom ia dos Estados e dos M unicí­
pios, dispôs no a r t .  119, § 3.°:

“Satisfeitas as condições estabelecidas em lei, entre 
as quais a de possuirem os necessários serviços técnicos 
e administrativos, os Estados passarão a exercer, denlro 
dos respectivos territórios, a atribuição constante dêste 
artigo” .

Qual atribuição? A de que tra ta  o corpo do 
artigo, de “natureza íederal” :

“O aproveitam ento industrial das minas e das jazidas 
minerais, bem como das águas e energia hidráulica, ainda 
que de propriedade privada, depende de autorização ou 
concessão federal, na forma da lei” .

transferiram  aos Estados de M inas Gerais e de São 
Paulo, respectivam ente, atribuições para autorizar 
e conceder o aproveitam ento de águas e energia 
hidráulica. Em bora a Constituição de 1937, no 
§ 3.° do a r t. 143 consagrasse idêntico princípio, 
a êle transgredia o govêrno golpeando-o num D e­
creto-lei, o de n.° 852, de 11 de novembro de 
1938 cujo a r t.  4.° declara:

“Ficam  suspensas as transferências de atribuições fei­
tas pela União aos Estados de São Paulo e de M inas Ge­
rais pelos Decretos n.° 272, de 6 de agôsto de 1935, 584, 
de 14 de janeiro de 1936. bem  como pelos Acordos apro­
vados pelos Decretos legislativos n.° 16, de 1.° de agôsto 
de 1936, e n.° 35 de 3 de novembro de 1936” .

A nova Constituição de 18 de setem bro de 
1946, neste pesso obedeceu à orientação do texto 

de 1934. No artigo 132 dispõe :

“As minas e demais riquezas do subsolo, bem  como 
as quedas d ’água, constituem propriedade distinta da do 
solo para o efeito de exploração ou aproveitam ento indus­
tr ia l” .

Em  seguida, reza o artigo 153:
“O aproveitam ento dos recursos m inerais e de energia 

hidráulica depende de autorização ou concessão federal, 
na forma da lei. “ § 3.°. Satisfeitas as condições exigidas 
pela lei, entre as quais de possuirem os necessários servi­
ços técnicos e administrativos, os Estados passarão a excr- 
cer nos seus territórios a atribuição constante dêste 
a rtig o .”

A Constituição de 1946 tam bém  atingiu as 
em prêsas concessionárias dispondo, no artigo 151:

“A lei disporá sôbre o regime das emprêsas conces­
sionárias de serviços públicos federais, estaduais e m unici­
pais. “Parágrafo único —  Será determ inada a fiscalização 
e a revisão das tarifas dos serviços explorados por con­
cessão, a fim de que os lucros dos concessionários, não ex­
cedendo a justa remuneração do capital, lhes perm itam  
atender a necessidade de melhoram entos e expansão dêsses 
serviços. Aplicar-se-á a lei às concessões feitas no regime 
anterior, de tarifas estipuladas para todo o tem po de dura­
ção do co n tra to .”

Neste caso se assemelhou à orientação segui­
da nas Constituições de 1934 (a r t .  137), e de 1937 
(a r t .  1 4 7 ). Porém  o texto constitucional de 
1934 não atingia, no tocante à fiscalização e revi­
são de tarifas, as disposições contratuais anterio­
res . Os contratos, durante todo o tem po de sua du­
ração, ficavam a salvo de modificações.

A com petência para leg isk r sôbre essa m até­
ria no regime de 1891 seguia a lição norte-am eri­
cana (Constituição Norte-Americana, a r t.  1.°, § 8.°, 
n.° 3 )  cujo princípio era o de que tôda a infinita 
variedade de assunto de  interêsse exclusivr m ente 
local, deixava-se, na sua totalidade, à regulam en­
tação das leis estaduais. (1 )

Ainda em  abono de nossa tese, isto é. na exis­
tência de poder concorrente da União e dos E sta­
dos para legislar, de acôrdo com a Constituição de 
1946, —  podemos invocar, para clareza da inter­

A letra dessa magnífica Constituição não foi (1) C o o l e y  -  Direito Constitucional dos Estados
em  vão porquanto OS Decretos n.° 584, de 14 de Unidos da América do N orte  —  Versão de Alcides Cruz 
janeiro de 1936, n.° 272, de 9 de agôsto de 1935, — Pôrto Alegre, 1909, pág. 69.
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pretação, um  recurso de direito comparado, tendo 
em vista a adm irável Constituição Norte-Ameri- 
cana.

As Constituições de 1891, 1934 e 1937, res­
pectivamente, pelos seus artigos n.° 34. n.° 5, e 
n.° 20 falam explicitam ente em com petência E x­
clusiva, (a  de 1891) e competência Privativa  da 
União (as de 1934 e 1937). Privativam ente eqüi­
vale a singularmente, quer dizer: com exclusão de 
ou trrs pessoas; com exclusão de todos os m ais. 
Pois bem, no regime das Constituiçõas de 1934 
e de 1937 o poder de legislar sôbre águas e energia 
hidráulica era reservado Privativam ente  à União, 
e, tal o significado do têrmo, que tinha de ser con­
siderado negado aos Estados Unidos, e conseqüen- 
cialmente aos municípios —  tão absolutam ente 
como se ela lho vedasse a êles em palavras ex­
pressas .

Porém, entre êsses textos e o da Constituição 
ftual, existe um a diversidade assaz im portante, e, 
acreditam os que até agora não surpreendida. E ’ 
que a cláusula correspondente à letra I, n.° XV, 
—  Áçuas e energia elétric? se acha subordinada 
ao artigo 5.°: “Com pete à U nião” . Não se dec 'ara 
ai, em têrm os formais, oue a função de re c ria r  
êsse assunto compete Privativam ente  à U nião. 
Igualm ente é o que se deparr no texto pmericano 
ao atribuir com petência à União, sem contudo de-* 
clarar oue a confere P rivativam ente. A<j c’áusulas 
referentes às funções discrim inadas es*ão na de­
pendência da proposição: T he Çonérp*'* S U''H 
H avs Power, isto é, o Congresso terá o poder. (2 )

Nos textos brrs^eiros anteriores a 1946, está 
perem ptòriam ente determ inado que êste poder 
toca à lepislatura da União, mas, E xclusivam ente. 
A velha Constituição do Império, a r t. 15. tam bém  
como a vigente, não estabelece restrições à compe­
tência do poder legislativo federal. D estarte ainda 
uma vez se conclui e pacificamente, oue os E sta­
dos gozrm  de autoridade em concorrên"ia com 
a União para lepislar sôbre as m atérias discrimi­
nadas no artigo 5.° da Constituição.

“Com efeito, ensina R ui Barbosa, fundado na 
jurisprudência am ericana —  os poderes concedidos 
ao Congresso Nacional acêrca do qualquer assunto 
não excluem a existência concorrente de poderes 
sem elhantes nos Estados, senão qurndo  a Consti­
tuição explicitam ente declara serem tais poderes 
cometidos ao Congresso Nacional Privativam ente, 
qurndo recusa aos Estados, Declaradamente, o 
exercício dêsses poderes, e quando por sua natu- 
rezr, êles repugnam  a com petência dos Estados e 
dela se exc luem .” (3 )

Alcançaremos neste sentido a descentraliza­
ção adm inistrativa, sem o que não poderá progre­
dir o interior do país. M esmo que se lhe reconheça 
alguma desvantagem , opina o professor M areei

( 2 )  T he F e d e r a l i s t  —  C onstitution o f the United 
States, Séction 8, p . 590 —  National Home Library Was­
hington, s . d .

(3 ) R u i B a r b o s a  —  Comentários à Constituição  
Federal Brasileira, I I  vol. São Paulo, 1933, pág . 209.

W alline, da Faculdade de Direito de Paris, e talvez 
o mais reputado tratad ista  de direito adm inistra­
tivo:

“La décentralisation pe-m et la gestion des affaires lo- 
cales ou des services tcchniques par les principaux inte­
resses ou leurs representants d irec ts .”

“E lle évite la paperasserie. alors que la centralisation, 
obügeant à en réferér pour toute affaire. m êm e de minim e 
im portance, aux administ"ations centrales, atourdit, e t 
complique toutes les procédures adm inistratives. ”

“Pour la même raison, elle perm et une expedition plus 
rapide des a ffa ires .”

“E lle constitue une application de principe de la di- 
vision du travail, les strvices centraux me conservant 1a 
décision qua des affaires réellem ent im portan tes.”

“Enfin, elle satisfait un dèsir très des populations 
qui aim ent s’adm inist a t 'e r  elles mêmes, ou par l’organe 
de lours rep résen tan ts.’’ (4 )

Nestas condições, tendo em vista tão sábios 
exemplos, a Comissão de Leis Com plem entares da 
C cnsti‘.uição p odem  dar-se ao patriótico trabalho 
de rever a abundante e defeituosa legislação sôbre 
águas e energia elétrica, valendo-se do que esta­
belece o citado a r t. 153, § 3.° da Constituição. 
O assunto sob as vistas da jurisdição estadual, 
t r r rá  como conseqüência os benefícios incalculá­
veis de serviços mais perfeitos oue as em prêsas 
passarão a dispensar às populações locais.

III —  O CÓDIGO DE ÁGUAS E A TRADIÇÃO DO DIREITO 
PÁTRIO

O sistema legislativo em vigor, lim itando o 
direito de propriedade sôbre quedas d ’água e seu 
aproveitEmento industrial, con tríriou  a tradição 
do D ireito P átrio  proclam ada já  pela Constituição 
do Império, A rt. 179, n.° 22, e defendida pelos 
nossos maiores jurisías, à írente P im enta Bueno, 
Teixeira dê Freitas, Lafaiete Carlos de Carvalho, 
Clóvis Beviláqua e Rui B arbosa. (5 )

A nossa legislação sôbre energia hidráulica, 
tão  disparatada que é, bem  m erece esta grave 
censurr que Rui fazia às assacadas ccm  que os 
falsos juristas procuravam  desfigurar a lei m agna 
do seu tem po:

“Com esta m ania de revogar e desfazer a  m elhor 
Constituição do universo é um castelo de cartas entre os 
dedos de uma criança. M udando assim  todo dia de prefe 
réncia nos assuntos mais séries, somos um a sociedade de 
areia e um  governo de aluviâo, onde as m arés e a s  en­
xurradas transform am  o solo a cada passo. N ão há  cons­
trução possível, não há tradição c riáv e l.”  (5 )

(4 ) M a r c e l  W a l l in e  —  Préparation aux Examens 
e t à Ia v ie Juridique  —  D roit A dm inistratif, tom e V III, 
Paris, 1944, pág . 63.

(5 ) P im e n t a  B u e n o  —  D ireito Público Brasileiro 
—  1857, pág . 428.

—  T e ix e ir a  d e  F e i t a s  —  Consolidação das Leis 
Civis —  1896, pág . L X IX .

—  L a f a i e t e  R o d r i g u e s  P e r e i r a  —  Direito das 
Coisas —  V ol. I —  pág . 73.

—  C a r l c s  d e  C a r v a l h o  —  Nova Consolidação das 
Leis Civis, Pôrto, 1915, p ág . 132.

—  C l ó v is  B e v il á q u a  —  Código C ivil Comentado, 
Rio, 1945. v . II I , pág . 58 .

—  R u i B a r b o sa  —  Comentários à Constituição Fe­
deral Brasileira —  São Paulo  —  1934 —  V ol. V 
pág . 399.
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Quando se elaborou o Código de Águas, era 
assim que se exprim ia o seu autor, S r. Juarez 
Távora, na exposição de motivos que acompanhou 
o seu projeto, enviada ao Chefe do Govêrno Pro­
visório :

“Pela  sua vastidão, complexidade e gravidade, pela 
relevância da m atéria sôbre que versa e afeta profunda­
m ente os interesses sociais e econômicos, a  legislação de 
Águas tem  sido para os povos cultos um  problema de solu­
ção dificultosa tan to  mais quanto da evolução rápida e 
continua da ciência moderna, resultam , a cada momento, 
fundas e im portantes alterações no domínio da indústria 
de energia hidrelétrica e de suas aplicações, a  exigem 
por sua vez, a criação de novos institutos legais que a 
regulem . ”

As dificuldades dessa ordem, foram, sem dú­
vida, brilhantem ente solucionadas no anteprojeto 
de Código de Águas aceito pela Subcomissão Le­
gislativa e de que foi relator o abalizado juriscon- 
sulto D r. Alfredo V aladão. Em bora reconhecesse 
a  superioridade daquele magistral trabalho, alude, 
adiante, a modificações que m andava introduzir, 
modificando-o, declarando enfim:

“As disposições reguladoras do aproveitam ento das 
grandes disponibilidades de energia hidráulica do país são 
as que mais afastam  das que estatuirá o Código de Águas, 
adotado pela Subcomissão Legislativa. M otiva a d iv er­
gência, sobretudo, as disposições da nova lei fundam enta l.”

“À União foi atribuído o poder de autorizar 
ou conceder o aproveitam ento da energia hidráu­
lica, quer de domínio público, quer de domínio 
privado, enquanto que, no anteprojeto, o poder 
cedente seria a União, o Estado ou ainda o M uni­
cípio, conforme jurisdição, sob que estivesse o res­
pectivo curso d ’á g u a .” (7 )

N ão foi fadado a bom destino o Código de 
Á guas. M elhor seria estudasse a Comissão com­
petente da Câm ara dos Deputados, o trabalho de 
Alfredo Valadão, baseado na orientação seguida 
nos Estados Unidos e na Alemanha, para trans­
formá-la na lei que todos aspiramos,

A êsse propósito com enta Temístocles Ca­
valcanti :

“A limitação dos lucros, a fixação das tarifas, as con­
dições de fiscalização impõe um a organização e um  apare- 
lham ento técnico da mais alta re levância .”

“Deve-se ao em inente M inistro do T ribunal de Con­
tas hoje infelizmente aposentado, Alfredo Valadão, um 
estudo detalhado das possibilidades de sua adaptação entre 
nós” .

“Ao elaborar o Código de Águas, como relator da S ub­
comissão legislativa nomeada pelo Govêrno Provisório, 
produziu o em inente jurista um trabalho que esgotou por 
assim dizer o assunto, fixando as bases de um a organiza­
ção que infelizmente não m ereceu a aprovação do Govêrno 
discricionário. E  talvez devido  a  essa lacuna do nosso 
Código de Águas, não teremos um  regime de controle das

( 6 )  R u i  B a r bo sa  —  Comentários à Constituição 
Federal Brasileira —  V V ol. —  São Paulo —  1934 —  
pág. 285.

(7 ) In  “M inas G erais” , de 5 de agôsto de 1934.

emprêsas de serviços públicos exploradores da indústria 
hidrelétrica à altura das necessidades do nosso p a ís .” 
(O  grifo é nosso .) (8 )

IV —  INTERPRETAÇÃO DO REGIME DE CONCESSÕES
—  A COMPETÊNCIA LOCAL

M odernam ente se entende o regime de con­
cessões como um a solução descentralizadora das 
atividades do Estado, responsável pela obrigação 
de fornecer ao povo as utilidades indispensáveis. 
O Estado, porém, não transfere ao concessionário 
tôda a responsabilidade do serviço, sendo por isso 
que se reserva a faculdade de verificar as condi­
ções em que êste se realiza, fixar o preço das utili­
dades fornecidas e zelar pelos interesses do pró­
prio capital invertido na concessão. H á um a espé­
cie de corresponsabilidade do Estado na eficiência, 
no conforto e no preço das utilidades que o povo 
adquire, para seu uso, ao concessionário. Eis a 
razão por que a concessão não pode te r a feição 
jurídica de um simples contrato de direito priva­
do. Nela há primazia, o interêsse público. Vale 
a pena relem brar a respeito a opinião de G u i l - 
l o u a r d : “N ous sommes convaincu, non seulement 
que la concession est un contrat, mais de plus un 
contrat bilatéral, sans nul doute, et c’est lá l’origi- 
ne de la confusion; Ia notion de l’intérêt public 
est le M o t i f , les estations de de l’autre contratant 
sont la C a u s e  de la convention.” ( 9 )

N ão há possibi1 idade, portanto, de  se conce­
ber concessão que tenha por causa o interêsse do 
concessionário.

Pois bem, à luz da Constituição Federal, a 
capacidade para contratar em m atéria de energia 
hidráulica, não é atribuição exclusiva da U nião. 
P ara  que constituísse um a esfera de concessão 
vedada ao município, era necessário que o fizesse 
expressam ente.

As cláusulas negatórias expressas da compe­
tência local, encontram-se nos artigos 27, 31 e 
134. Impõe-se, portanto, a revisão da legislação 
atual que regula o assunto, e especialmente a re­
vogação do Decreto-lei n.° 852, de 11 de novem ­
bro de 1938, cujo artigo 5.° dispõe:

“D epende em todo tem po exclusivam ente  de autoriza­
ção ou concessão federal o estabelecimento de linhas de 
transmissão ou rêdes de distribuição de energia” ,

e que entra em conflito com o artigo 153, da Cons­
tituição de 1946.

Em  conclusão, o novo Código de Águes terá  de 
resultar da combinação de faculdades, que expli­
citam ente se deduzem  dos seguintes textos da 
Constituição Federal:

“A rt. 6.° A competência federal para legislar 
sôbre as m atérias do a r t.  5.°, n.° XV, letras h, c, d,

( 8 )  T e m ís t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i  —  Tra­
tado de D ireito Adm inistrativo  —  vol. IV, São Paulo, 
1943, pág. 438.

( 9 )  G u il l o u a r d  —  Conception e t nature ju tid ique  
des actes adm inistratiís, Paris, pág . 307.
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i, h, j, 1, o, e r, não exclui <a legislação er.tadual 
supletiva ou com plem entar.”

Parágrafo 1.° do A rt. 18:
“§ 1.° Aos Estados se reservam todos os poderes que, 

im plícita ou explicitamente, não lhes sejam vedados por 
esta C onstituição.”

A rt. 153, parágrafos 2.° e 3.°:
A rt. 153. O aproveitam ento dos recursos m inerais e 

de energia hidráulica depende da autorização ou concessão 
federal, na forma da le i” ,

§ 2.° Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitam ento de energia hidráulica de potência redu­
zida” .

§ 3.° Satisfeitas as condições exigidas pela lei, entre 
as quais a de possuirem os necessários serviços técnicos 
e administrativos, os Estados passarão a  exercer nos seus 
territórios a atribuição constante dêste a rtig o .”

Ao Govêrno Federal cabem os poderes defini­
dos, e ao regional, os indefinidos:

“Não se tra ta  —  comenta Carlos M aximiliano —  ape­
nas da admissibilidade da lei estadual supletiva, isto é, de 
suprir as deficiências de preceito federal, mas tam bem  
de complementar, isto é, que adicione pormenores à regra 
prim itiva naciona l.”  (10)

Portanto, a atribuição de competência aos Po­
deres Fedèrais, não exclui a dos locais, concomi­
tante, supletiva ou com plem entar para legisler, 
entre outros assuntos, sôbre riquezas do subsrío, 
mineração, metalurgia, águas e energia elétrica.

A competência do M unicípio nos contratos de 
concessão de serviços públicos, virá através da 
competência estrdual. que depende da regulam en­
tação dos textos referidos. E ’ aos Estados-mem- 
bros, e não à União que cabe legislar sôbre os pres­
supostos para que os M unicípios organizem os 
serviços públicos comuns, sendo pacífica a doutrina 
do Direito Público, segundo a qual cada entidade 
de âm bito territorial tem  competência para conce­
der aos particulares a execução de serviços pú­
blicos .

As leis de Organização M unicipal estabele­
cem disposições sôbre o agrupam ento de municí­
pios, para prom overem  a realização de serviços 
comuns, como por exemplo a de M inas Gerais, 
que assim declara no A rt. 19, ns. X L II e X L III, 
respectivam ente:

“Ao M unicípio com pete prover a tudo que respeite 
a seu peculiar interesse e especialm ente:

“ (X L II) —  R ealizar serviços de interêsse comum com 
outros municípios ou com o Estado, m ediante acordos e 
convênios com êstes firm ados.”

“ (X L III)  —  Agrupar-se com outros municípios da 
região, constituindo-se em pessoa jurídica para instalação, 
exploração e adm inistração de serviços com uns.”  (11)

(10) C a r l o s  M a x im il ia n o  —  Comentários à Cons­
tituição Brasileira —  Rio —  1948, vol. I  —  pág . 204.

(11 ) Lei n.° 28, de 22 de novembro de 1947 (M inas 
G e ra is ) .

Lei n.° 1, de 18 de setembro de 1947, a r t . 21 (São 
Paulo) .

Lei n.° 109, de 16 de fevereiro de 1948, a rts . 204, 
2, 110 (R io  de Jan e iro ).

Como os serviços de  energia elétrica superam
o interêsse estritam ente local enquadram -se no 
disposto dessas leis orgânicas. (1 2 )

Não podemos deixar de nos referir aqui à 
magnífica Lei de Organização M unicipal do E sta­
do do Rio, cujo artigo 210 dem onstra um  grande 
zêlo na discriminação de competência, formulan­
do a  anuência obrigatória do município, sempre 
que a concessão disser respeito a seu interêsse 
próprio. Dispõe da  seguinte m aneira:

“Sem pre que a concessão de qualquer serviço público 
de competência do Estado, disser respeito a  interêsses do 
município, serão solicitadas informações prévias da res­
pectiva Câmara e do P re fe ito .”

Além de traduzir notável sentido municipa- 
lista, essa disposição legal a inda revela apurada 
técn ica .

Os municípios, respeitada a sua autonom ia 
como entidades descentralizadas, poderão intervir, 
na oportunidade da revisão dos contratos, na fixa­
ção de tarifas, a fim de que sejam  mais consen- 
tâneas com o interêsse público. E ’ imprescindível 
que a futura lei ordinária, ao regulam entar o artigo 
151 da  Constituição Federal, eleja um  critério 
razoável, pois que, em bora as tarifas sejam  pela 
doutrina m oderna consideradas parte regulamen­
tar, sujeitas a revisão periódica, não devem  entre­
tanto  modificar as bases do contrato d e  concessão 
ou lesar d ireitos. A prática francesa é de se se­
guir no assunto. A Philippe Conte tom am os os 
princípios da jurisprudência do Conseil d ’E tat, que 
ao nosso legislsdor seria recom endável ado tar. 
Ei-los em síntese:

a)  O concessionário fica obrigado ao cum­
prim ento das novas condições im postas.

b )  se, porém, tais modificações im portam  
em prejuízo financeiro, o concessionário te rá  direi­
to à indenização pelo restabelecim ento do equilí­
brio financeiro e restituição dos prejuízos;

*
c ) a autoridade concedente pode operar mo­

dificações ao ato de concessão em tudo quanto diz 
respeito à parte regulam entar, excluída a parte 
contratual;

d )  à adm inistração se reserva a faculdade 
de escolha da  forma de indenização do concessio­
nário, por meio de subvenções, e tom ando a seu 
cargo a execução de certos serviços, e tc . (1 3 )

Lei n.° 65, de 30 de dezem bro de 1947, a rts . 17 e 81 
(E spírito  S a n to ) .

Lei n.° 217, de 15 de janeiro de 1948, a r t . 2, n.° IX, 
(D istrito  Federa l) .

Lei n.° 22, de 14 de novembro de 1947, a r t .  160 
(Santa  C a ta rin a ).

E m  França, a “Loi M unicipale” de & de abril de 
1884, vigente, que tra ta  da organização comunal, no seu 
a r t . 116, dispõe tam bém  sôbre os serviços de u tilidade 
com um .

(12 ) P h i l i p p e  C o n t e  —  Essai d ’une théorie d ’en- 
semble de la concession de Service Public, p .  120.

(13 ) La V ie Communale e t Departam entale, Paris, 
fevereiro, 1950.
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Êsses princípios eram  aplicados até 1946 em 
que o regime de concessões de serviços de energia 
elétrica era da competência m unicipal. Após esta 
data, pela “Loi de N ationílisation”, de 8 de abril 
de 1946, ocorreu um a alteração substancial na 
capacidade para contra tar: transferiu-se ro  esta­
belecimento público “Eletricité de F rance” o pa­
trimônio, direitos e obrigações das emprêsas con­
cessionárias de eletricidade e gás.

v  —  CONCLUSÃO

As idéias aqui expendidas foram objeto de 
unânime aprovação por parte  do I Congresso N a­
cional dos municípios brasileiros, realizado em Pe- 
trópolis, em abril de 1950. Em  verdade, assim 
ficaram redigidas as nossas conclusões sôbre a m a­
téria, na Carta de Princípios, Direitos e R eivindi­
cações M unicipzis, item  X V I I I ,  letras b e c ,  reco­
m endando:

"£>) a regulam entação im ediata dos incisos consti­
tucionais relativos a águas e energia elétrica, a fim de ser 
definitivam ente reconhecida, em lei ordinária, a compe­
tência que tem  sôbre o assunto o M unicípio, 'le  conformi­
dade com o disposto no a r t . 28, combinado com o a r t . 5.°, 
n.° XV, letra  e e artigos 151 e 153, da Constituição F e ­
deral;

c )  a suspensão, pelo Governo Federal, de tôdas as 
revisões de tarifas sôbre fornecimento de fôrça e luz aos

Municípios, até que o Congresso Nacional vote a lei espe­
cial reguladora do regime de concessões de serviços pú­
blicos, na forma da Constituição vigente” .

Contudo, dessa data  até hoje a política nacio­
nal de energia hidrelétrica manteve-se inelterá- 
v e l. Segundo comunicação que recebemos do 
então P residente da Câm ara dos Deputados, S r. 
Cirilo Júnior, em 11 de fevereiro de 1950, fundido  
em nossa concepção sôbre a competência local nos 
contratos de concessão de energia elétrica, o nosso 
m em orial sôbre o assunto fôra aprovado pela Co­
missão de Constituição e Justiça, originando dai 
um projeto de lei ainda em tram itrção  na referida 
C âm ara.

No Estado do Paraná, o D epartam ento de 
Assistência Técnica aos M unicípios sugere o estudo 
dos recursos regionais de energia elétrica, propon­
do-se orientar os municípios interessados na orga­
nização dos respectivos serviços em regime de 
sociedades de economia m ista.

Todo esforço para a solução definitiva dêsse 
grave problem a pela reforma da retrógrada legis­
lação vigente, virá ruxiliar o desenvolvimento eco­
nômico das cidades do interior e o reerguim ento 
do P aís.

In  Boletim do D . A . T . M .  do P araná —  
Curitiba, n.° 1, setem bro de 1952.
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F o r m a ç ã o  U n i v e r s i t á r i a  p a r a  
A d m i n i s t r a d o r e s  de  C i d a d e s

1 I S métodos empregados em Kansas, num pro­
grama de dois anos de estudos universitários 

especializados em adm inistração de cidades, reve­
laram-se plenam ente satisfatórios.

Em  1948, inaugurou a Universidade de K an­
sas um program a de treinam ento em adm inistra­
ção de cidades. Desde então, quinze moços rece­
beram o grau de “m aster” em Administração P ú­
blica, seis concluíram um a p rr te  do programa, que 
•nclui um seminário de aprendizado, e quinze estão 
atualm ente m atriculados nos cursos. Dos vinte e 
um diplomados ou ex-alunos, nove exercem o car­
go de adm inistrador de cidade e, um outro, ocupa­
va êsse cargo ao ser convocc.do para o serviço 
failitar. ; j

O início do program a de treinam ento teve 
dupla origem: o interesse dos adm inistradores de 
C1dades e o em penho dos estudantes. P reocupa­
Vam-se os primeiros porque as cidades passaram  
a adotar o “sistema de adm inistração” (m anager 
p lan) tão  rapidam ente que se tornara difícil en­
contrar adm inistradores qualificados, e conservá- 
los. Sim ultâneam ente, vários estudantes demons­
traram  o desejo de ingressar no serviço público 
m unicipal.

Alguns membros do corpo docente da Uni­
versidade, em bora satisfeitos com s oportunidade 
que se lhes aprerentava. não desejavam  iniciar 
cursos sem cjue fôsse assegurado aos alunos que 
os seus estudos seriam reconhecidos como título 
Valioso para os cargos de adm inistrreão de cida­
des, e sem que houvesse grandes probabilidades de 
exito para os diplomados que ingressassem no 
serviço público.

O program a dos cursos de relações humanas, 
Ja iniciados pela U niversidrde, parecia im portan­
te fator no preparo de futuros adm inistradores. 
Julgou-se, porém, necessário um período de expe- 
n encia prá tica. Foi, então, escolhido o sistema de 
estágios como o recurso mais eficiente para pro- 

> Porcionar essa experiência.

tic ^ ota re<3ação. Édwin O . Stene, professor de Polí- 
» -  Universidade de Kansas desde 1934, foi, antes, 

e é”1 r° corP° docente da Universidade de Cincinati 
t,£m COnsu' t ° r do Conselho Legislativo de K ansas. E ’ tarr.- 
para - - - o  executivo da Comissão de Treinam ento 
Kansas ^m ‘n>stração de Cidades, da Universidade de

E d w in  O .  S t e n e

(T rad . de Thom az Newlands N o to )

H á relativam ente poucas grendes cidades, no 
Meio-Oeste, e as de vinte e cinco mil habitantes, 
ou menores, não costum am  adm itir assistentes 
adm inistrativos que não sejam residentes no lu g ar. 
Seria difícil esperar que rem unerassem  estagiários, 
até se dem onstrar que os serviços prestedos justi­
ficariam as despesas. Por essa razão, procurou-se 
obter um a subvenção da Carnegie Corporation, o 
que foi conseguido, e perm itiu a instituição de um 
reduzido núm ero de bôlsas de estudo, que propor­
cionam auxílio financeiro duran te o estágio.

As bôlsas são insuficientes, porém, p sra  estu­
dantes casados, que não disponham de outros re­
cursos. Por isso, as cidades cooperadoras concor­
daram  em suplem entar os estipêndios, pagando 
certa quantia módica a elguns estagiários. Ao 
term inar a subvenção, espera-se que os estagiários 
tenham  suficientemente dem onstrado o seu m éri­
to, de modo que os órgãos com petentes se dispo­
nham  a votar os fupdos necessários à admissão de 
especialistas em adm inistração de cid ídes.

SELEÇÃO DOS ALUNOS

Os alunos são adm itidos m ediante um  critério 
de seleção, porquanto a personalidade e as a titu ­
des, bem como a capacidade e a energia, são fato­
res im portantes para o êxito na adm inistração m u­
nicipal .

A seleção baseia-se em notas escolares, reco­
mendações pessoais e entrevistes. N a prim eira fase 
dos cursos, de caráter experim ental, procurou-se 
subm eter os alunos a entrevistas conduzidas por 
todos ou quase todos os m em bros da comissão de 
seleção. Os adm inistradores de cidades qu° fize­
ram  parte  da prim eira comissão forpm os seguin­
tes: L .P .  Cookingham, de K rnsas City. Missouri, 
e E . J .  Allison, de Salina, K ansas. Realizaram -se 
entrevistas coletivas e individuais, e a experiên­
cia até agora obtida, em bora lim itade, parece de 
certo modo dem onstrar que aquelas são mais fide­
dignas .

As exigências em m atéria de preparo escolar 
prévio são liberais, m as todos os rlunos, v irtual­
mente, são recrutados en tre diplomados em Enge- 
n h rria  Civil, Adm inistração de Serviços Industriais 
e Política. Devem  ter feito cursos elem entares de 
Govêrno Americano, Sociologia, Contabilidade e
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Álgebra, em bora um  ou dois dêsses cursos possam 
ser concluídos após admissão e o s  estudos especia­
lizados. Outros cursos úteis, embora não sejam  
requisitos essenciais, incluem Estatística, Govêrno 
M unicipal, D ireito Constitucional e O ratória. O 
curso de Engenharia Civil é fundamental, espe­
cialm ente quando o candidato sspira a obter o 
seu prim eiro pôsto de adm inistrador.

O PROGRAMA DE ESTUDOS NA UNIVERSIDADE E A 
COLOCAÇÃO DOS ALUNOS NO SERVIÇO PÚBLICO

O program a de Kansas consiste num  curso 
de dois anos, e prepara para o grau de “m aster” 
em  Administração Pública. No prim eiro eno, o 
aluno é m atriculado em cursos de pós-graduados, 
que abrangem  os processos fundam entais da adm i' 
nistração local, D ireito Público M unicipal e, para 
os que não são engenheiros, Administração de E n­
genharia M unicipal. Incluem, além dos problemas 
da adm inistração pública encarada do ponto de 
vista das relações hum anas, o estudo intensivo do 
aspecto da dinâm ica de grupo, na adm inistração. 
Em  essência, o program a do curso destina-se ao 
adm inistrador-geral e não ao técnico especializa­
do.

Nas proxim idades do fim do ano, procura-se 
colocar os estudantes como estagiários, sob a dire­
ção de experientes adm inistradores de cidades, 
sendo perm itido àqueles, em larga m edida —  e 
isso se acentuou a partir da prim eira turm a —  que 
obtenham  trabalho, êles próprios, e estabeleçam 
seus acordos quanto à rem uneração que será rece­
b ida. M arcam-se entrevistas por ocesião da “Con­
ferência Anual” para adm inistradores de cidades, 
que se realiza na U niversidade. 'M esm o antes 
disso, entretanto, vários estudantes poderão ter 
visitado cidfdes que os interessem, e, um ou dois 
talvez já  se tenham  em pregado. Quando um adm i­
nistrador de cidade indaga da possibilidade de con­
seguir um estagiário, a turm a inteira é informada 
a respeito . E ’ de prexe, entretanto, que os estu­
dantes entrem  em acôrdo, e. ouvido o supervisor 
do programa, limitem o núm ero dos que se can­
didatam  a cada em prêgo.

Poucas dificuldades têm  surgido, desde o pri­
meiro ano, para a colocação de estagiários. O nú­
m ero de cidades que os solicita excede ao de estu­
dantes, mes, como são êstes obrigados a voltar pe­
riodicam ente à Universidade, para freqüentar se­
minários, os pedidos de localidades distantes não 
podem  ser atendidos. Tôdas as cidades coopera- 
doras pagem  vencim entos aos estagiários, embora 
módicos, e, em sua grande maioria, têm-se m ostra­
do dispostas a em pregar os rapazes além do perío­
do de estágio. E sta prática significa, entretanto, 
que o número das cidades cooperedoras há de ser 
consideràvelm ente superior ao núm ero médio de 
alunos de cada turm a de vez que as pequenas 
comunidades não podem  adm itir um  estagiário 
por ano . D urante quatro anos, a partir de 19-Í3, 
dezoito cidades derem  sua cooperação ao plr.no, 
adm itindo um  ou mais estagiários.

o  ESTÁGIO

A prática do estágio ou do aprendizado na 
adm inistração é familiar a muitos administradores 
e professores universitários. O sisteina foi instituí­
do em Washington, pelo Institu to  Nacional de N e­
gócios Públicos (N stional Institute of Public 
Affairs), e várias universidades estabeleceram  a 
praxe dos estudantes pós-graduados que traba­
lhem durante três ou mais meses em repartições 
públicas, como aprendizes, sob a direção de chefes 
de serviços. O traço pecu lk r do sistema de K an­
sas, no entanto, é que o estágio é parte integrante 
do program a do estudante pós-graduado. D uran­
te o seu estágio, presume-se que o estudante con­
clua um a tese sôbre algum projeto que esteja exe­
cutando para a cidade e, ainda, é m atriculado num 
seminário para aprendizes, sendo-lhe atribuídas 
tarefas que lhe dão direito a “créditos”, tal como 
em qualquer outro curso de pós-graduação. Além 
disso, o supervisor do pleno costuma visitar os 
estagiários em seus loceis de trabalho, familiari­
zando-se, dêsse modo, não só com os am bientes e 
as tarefas realizadas, como tam bém  com os orien­
tadores e demais chefes da adm inistração púb lica .

O que torna, porém, o estágio verdadeira­
m ente pente integrante do program a é o seminário 
dos aprendizes. Todos os estagiários são obrigados 
a voltar à Universidade, de seis em seis semanas, 
durante o ano letivo, a fim de participarem  de 
sessões e trabalhos, duran te três d ias. Apresen­
tam  relatórios de su?s atividades, debatem  ques­
tões e dúvidas sôbre os problemas que encontram  
em suas cidades, e trazem  cópias de formulários, 
relatórios e fichas para fins de comparação de 
processos de trabalho . Discutem  os seus proble­
mas durante as sessões dos seminários, que se pro­
longam pelo dia inteiro, e tendem  a prosseguir as 
conversações, de modo menos formal, durante tôda 
sua perm anência na U niversidade. U m  experi­
m entado adm inistrador de cidade costum? estar 
presente, na aualidade de professor especialmente 
convidado, pelo menos por um dia de cada sessão.

Parece acertado concluir que o seminário 
para aprendizes v irtualm ente duplicou o velor do 
estágio. Cada estagiário tem  a oportunidade de 
encarar o próprio trabalho mais objetivam ente do 
que o faz, quando está em serviço. As discussões 
trazem  à luz várias experiêncifs, de situações bá­
sicas similares, em cidades diferentes, e ampliam 
a visão dos estagiários quanto às possibilidades 
de aperfeiçoam ento de processos e p ráticas. E, 
principalm ente, proporcionam aos estudantes um 
estímulo a mais pera que realizem trabalhos de 
alto  valor, pois cada qual com para os serviços que 
presta, com os dos colegas.

M as nem  todos os benefícios advêm  unica­
m ente para os estagiários. Vantagens incalculá­
veis decorrem  tam bém  para os alunos do prim eiro 
ano, bem como para o corpo docente e os adm i­
nistradores de cidades. A volta dos estagiários des­
perta o entusiasmo dos estudantes da Universi­
dade. Após a segunda sessão do seminário, obser­
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vou-se um novo espírito de grupo nos primeira- 
nistas e um interêsse mais vivo por todo o pro­
grama .

Não resta dúvida que o seminário ajuda a 
preparar os alunos do prim eiro áno para os seus 
estágios, e contribui p sra  abreviar o período de 
orientação nas cidades em que forem trabalhar. 
Quanto ao corpo docente, a oportunidade de ouvir 
os debates e, assim, adquirir m elhor compreensão 
do trabalho dos estagiários, representa valioso au­
xílio £o program a de ensino. E  os adm inistradores 
de cidades beneficiam-se do interêsse maior da 
parte dos estagiários, decorrente dos seminários, 
das informações que êles trazem  dêstes, e do estí­
mulo que representa a inevitável comparação entre 
várias adm inistrações.

ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS

Q uatro anos de experiência é período por de­
mais reduzido para que se possa generalizar, espe­
cialm ente quando, no prim eiro ano, o grupo de 
aprendizes constituiu-se de voluntários não sele­
cionados. Parece existir, entretanto, tendência po­
sitiva no sentido do crescente relêvo do papel que 
p estagiário desem penha em sua c idade. Essa 
im portância m aior do estagiário deve-se em parte 
à diminuição do receio quanto às reações dos ser­
vidores públicos, das câm aras municipais e do pú­
blico. Em  parte, ainda, reflete a compreensão das 
possibilidades de auxílio que pode prestar um as­
sistente capaz. Prevalecia entre os adm inistrado­
res, a princípio, a idéia de que os estudantes deve­
riam dedicar tem po apreciável a tarefas de rotina 
de escritório, antes de iniciar as de “staff” . Nota- 
ve-se um a certa preocupação quanto ao possível 
ressentim ento de antigos servidores, especialmen­
te chefes de serviços. Julgava-se, ainda, que os 
assistentes prestariam  serviços reduzidos durante 
ao menos os seis primeiros meses de trabalho . Por 
essas razões, os meses iniciais eram  considerados 
período em que os estagiários deveriam  entes 
observar, ficar conhecendo os departam entos e re­
partições públicas da cidade, executar serviços de 
escritório, quando necessários ou determ inados 
pelos superiores, responder a questionários, pre­
parar arquivos de pessoal e realizar. para a cidade, 
outros estudos de menor im portância.

Tem -se observado, desde êsses primeiros anos, 
um positivo declínio do critério de atribuir aos 
estagiários tarefas de rotina e serviços de m era 
repetição. Com referência à turm a atual, por 
exemplo, nenhum  de seus membros executou tra ­
balhos dessa natureza durante mais de um a sem a­
na, após o início do estágio. Vem-se notando, ain­
da, a redução da praxe de perm itir aos estagiários 
que fiquem a observer serviços, como recursos para 
se inform arem . Os adm inistradores têm  tarefas 
sem conta, e im portantes, a confiar aos estagiários, 
e verificaram  que, se bem  planejadas, proporcio­
nam  amplos meios para que êstes se familiarizem 
com as repartições públicas da cidade. A visita a 
um chefe de serviço, para um determ inado fim,

é, além  disso, geralm ente m uito mais produtiva 
e aceitável para visitante e visitado do que um a 
visita feita unicam ente no intuito de ver como fun­
ciona a repartição . F inalm ente, o estagiário genui­
nam ente interessado encontrará suas próprias 
oportunidades de percorrer os serviços quando ne> 
cessário.

A im portância da atribuição de  tarefas pode 
ser ilustrada com o breve resumo dos trabalhos 
executados pelos m em bros da turm a atual duran­
te os primeiros quatro meses de serviço. M ais da 
m etade dêles desem penhou im portantes funções 
na elaboração de orçamento, e vários alunos orga­
nizaram  planos para o aperfeiçoam ento dos pro­
cessos de compra de m aterial, redigiram  especifi­
cações para êsse fim, e efetuaram  provas visando a 
determ inar se essas especificações haviam  sido 
atendidas pelos concorrentes e vendedores. Urn 
estagiário realizou um inquérito sôbre as taxas 
dos serviços de utilidade pública a fim de prepa­
rar a câm ara m unicipal para o exame de um pedi­
do de aumento, e outro aluno iniciou porm enori­
zado inquérito sôbre a estru tura do custo e das 
taxas dos serviços do departam ento  de águas da 
cidade. Quase todos os estagiários participaram  
da redação de projetos de legislação municipal, 
preparo de m anuais de pessoal e de  inquéritos 
sôbre tabelas de vencimentos e salários, bem como 
a quase totalidade respondeu questionários e rea­
lizou investigações sôbre queixas e reclamações do 
público.

E ’ igualm ente interessante a tendência que se 
observa quanto às relações entre estagiários e ou- 
tr£-s autoridades adm inistrativas. D urante os p ri­
meiros quatro meses de  trabalho, pele menos três 
estagiários apresentaram  relatórios diretam ente 
aos órgãos de govêrno de suas cidades e igual 
núm ero cónferenciou com contratantes e pessoas 
que tinham  im portantes transações a realizar com 
a adm inistração m unicipal. Q uatro estagiários ser­
viram  tem poràriam ente na qualidade de m em ­
bros da adm inistração em “linha” , geralm ente du­
ran te doença ou afastam ento dos chefes de depar­
tamentos, e um dêles foi interinam ente adminis­
trador de cidade.

OBSERVAÇÕES GERAIS

Os m em bros do corpo docente da Universi­
dade têm  experim entado profunda satisfação com 
o sistema de estágios. O seu valor como processo 
de treinam ento de estagiários é indiscutível, e o 
seu m érito para aá cidades está positivam ente in­
dicado . Os adm inistradores de cidades são, de 
modo geral, bons m estres e elaboram  cuidadosos 
planos que proporcionam  interessantes oportuni­
dades aos seus estagiários.

A experiência com a colocação de estudantes 
após o estágio tem  sido m uito razoável. Espera-se 
que os estudantes, de m aneira geral, perm aneçam  
no serviço público de suas cidades, pelo menos 
durante um  ano após os estágios. N enhum a orien­
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tação rígida, entretanto, poderá ser estebelecida, 
quer pelo corpo docente da  Universidade, quer 
pelos adm inistradores supervisores dos escagios.

O fator idade deve ser levado em  considera­
ção. Pessoas de seus trin ta  anos procuram, natu­
ralm ente, ingressar cedo na profissão de edminis- 
tradores e costumam possuir valiosa experiência ao 
iniciarem o program a de treinam ento . À medida, 
porém, em que os veteranos de guerra, de mais 
idade, vêm concluindo o program a e se afastam, e 
a média das idades dos estudantes cai abaixo dos 
vinte e cinco anos, cresce a disposição das cidades 
em conserver os que se diplom am . Mas, aum en­
tando a im portância dos serviços dos estagiários, 
haverá menos probabilidades —  exceção feita das 
exigências do serviço militar, de que êsses jovens 
tenham  de deixar o serviço público municipal.

Não se poderá superestim ar a  importância de 
fazer-se com que o estágio se torne parte integran­
te do program a de cursos de pós-graduados da 
Universidade, e a de estabelecer-se estreita coope­
ração entre os adm inistradores da cidade e o corpo 
docente. O prim eiro dêsses objetivos, conforme se 
afirmou acima, atinge-se com o seminário para 
aprendizes e d rs  visitas dos professores aos esta­
giários, em seus locais de trabalho. A cooperação 
entre os membros do corpo docente e os adminis­

tradores de cidades consegue-se, em larga medida, 
m ediante os quatro dias de debates anuais, dos 
adm inistradores. Ceda ano, um a parte do progra­
m a de estudos é dedicada à discussão dos proble­
mas de treinamento, e a troca de idéias entre os 
administradores, ou entre êstes e os professores, 
tem-se revelado muito benéfica para todos. Eis aí^> 
uma oportunidade pera o planejam ento e a ava- 1 
liação, em conjunto, de programas e planos.

M as o êxito do sistema de treinam ento só foi 
possível graças ao apoio dos adm inistradores de 
cidades que do mesmo participaram . Alguns dê- 
les tiverem  de convencer câmaras municipais relu­
tantes, do acêrto de proporcionar base financeira 
ao plano. E  foram obrigados a enfrentar possíveis 
críticas de subordinados ou cidadãos menos con­
fiantes, que tendem  a considerar intrusos os que 
vêm de fora. Mes, de modo geral, aquêles que 
m archaram  para a frente justificaram  a confiança 
depositada no program a. D em onstraram  o valor 
dos estegiários-assistentes capazes, em cidades de 
dez mil habitantes ou ainda m enores. E  os seus 
programas revelaram  que um estudante inteligen­
te  e trabalhador pode obter treinam ento valioso 
em cidades grandes ou pequenas.

In  “Public M anagem ent”, jeneiro de 1952.
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Complexos Culturais e Liberdades Civis

CA PÍTULO  I —  1. Legado indí­
gena . 2 . Contribuição do negro africa­
n o . 3 . Herança Portuguêsa.

, 1 *
1 . LEGADO INDÍGENA

A
I I LEGADO indígena para a formação cultu­

ral brasileira foi grande e muito im portante. 
M uitos dos elementos que integram  a nossa cul­
tu ra  contem porânea vieram das tribos indígenas 
que se espalhavam  pelo interior e pelo litoral do 
Brasil, notadam ente das que se encontravem  loca­
lizadas na faixa litorânea e que foram as primeiras 
a trave r  encontro com gentes e cultura lusitanas. 
Êsse contato fêz com que muitos complexos da 
cultura indígena permanecessem ornando a for­
m ação culturalística do Brasil e chegando até nos­
sos d ias.

Inicialm ente podemos mencionar a linguagem 
como um dos elementos mais preponderantes da 
cultura indígena; para justificar essa afirm ativa 
basta verificar como o português falado no Brasil 
está eivado de têrm os de origem indígena princi­
palm ente oriundos do “tup i”, usado na costa e 
conhecido como “língua geral” . A assimilação, 
por parte do português, da linguagem fe.lada pelo 
índio brasileiro possibilitou essa integração que 
hoje tanto  enriquece o idioma nacional.

Sua cultura m aterial era constituída em gran­
de parte  pela prática da agricultura onds obti­
nham  os elementos indispensáveis à sua alim enta­
ção. Cultivavam  a mandioca, o milho, a batata, 
o amendoim e outros produtos da terra; porém, 
como não conheciam nenhum  processo de preser­
ve ção e adubagem  do solo, viam-se compelidos a 
freqüentes e contínuas m udanças. Há, ainda, a 
variação do tipo de habitação, ora quadrada, ora 
retangular, sendo as cases construídas de fôlhas 
de palm eira . Quem viaja pelo interior do Brasil 
encontra freqüentem ente êsse tipo de habitação 
em bora um tanto  m odificado. O uso da rêde para 
dorm ir; da canoa para atravessar e viajar em rios 
e lagoas, são outros tantos elementos culturais que 
conservamos e que nos foram legados pelos indíge­
nas, assim como o febrico de cestos de palha de co­
queiro; o uso do tabaco; a gamela; o còco de beber 
água, a pesca à linha e a anzol; a  arapuca para 
caçar passarinhos; o hábito de tom ar banho em 
rio; descansar de cócoras; andar de  pés descal­
ços, etc.

J o s é  A l i p i o  G o u l a r t

Elem ento valioso da fixação da cultura ma- 
teriel indígena foi a m ulher gentia. Dela, diz Gil­
berto F reire em “Casa Grande & Senzala” :

“P or seu interm édio enriqueceu-se a vida no Brasil, 
como adiante veremos, de uma série de alimentos ainda 
hoje em  uso, de  drogas e remédios caseiros, de tradições 
ligadas ao desenvolvimento da criança, de um conjunto de 
utensílios de cozinha, de processos de higiene tropical
—  inclusive o banho freqüente ou pelo menos diário, que 
tanto  deve te r  escandalizado o europeu porcalhão do século 
X V I.”

“E la nos deu ainda a rêde em que se em balaria o sono 
ou a volúpia do brasileiro; o oleo de còco para o cabelo 
das mulheres: um  grupo de anim ais domésticos amansado9 
pelas suas mãos.

Da cunhã é que nos veio o melhor da cultura indí­
gena. O asseio pessoal. A higiene do corpo. O m ilho. O 
caju . O m ingau. O brasileiro de hoje , am ante do banho o 
sempre de pente e espelhinho no bôlso, o cabelo brilhante 
de loção ou de óleo de cóco, reflete a influência de tão 
rem otas av ó s .”  (grifos nossos)

E  quando sabemos que foram essas m ulheres 
que se am ancebaram  com os primeiros coloniza­
dores aqui chegados; que com êles tiveram  filhos; 
e que form aram  a base da família brasileira, então 
compreendemos mais claram ente como êsses e 
outros complexos culturais atravessaram  o tem ­
po . . .

Aos índios deve a nossa ÉPnte atual, especialm ente 
nes paragens em que mais cruzaram, como é o caso no 
centro, norte, oeste e leste e mesmo sul do país, muitos 
dos conhecimentos de pesca, várias plantas alim entares e 
medicinais, m uitas palavras da linguagem corrente, muitos 
costumes locais, alguns fenômenos da m ística po ru lar, vá­
rias danças plebéias e certo influxo na poesia anônima, es­
pecialm ente no ciclo de “romances de vaqueiros” , muito 
corrente na repião sertaneja do norte, na famosa zona das 
sêcas, entre o Paraguaçu e o Parnaíba, a velha pátria  dos 
C ariris .”  (grifo nosso).

Nesse pequeno trecho do “Compêndio de His­
tória da L iteratura Brasileira” —  citado por M a­
noel Diégues Junior na sue publicação intitulada 
E tnias e Culturas no Brasil”, —  Sílvio Rom ero 

e João  R ibeiro sintetizaram  a participação indí­
gena na vida cultural brasileira, de modo concre­
to. todavia verdadeiram ente sedutor pera um estu­
do mais am plo e acurado dessa participação.

2 .  c o n t r ib u iç ã o  d o  n e g r o  a f r ic a n o

A rigor, esta parte  deveria vir depois da que 
a precede porque o negro foi um produto impor­
tado da África pera o Brasil, pelo português, quan­
do a expansão colonial fêz sentir e necessidade do 
braço escravo para os trabalhos de eito, coisa que 
o nosso índio jam ais se subm eteu a não ser pela 
fô rça .
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A contribuição do negro africano na forma­
ção cultural brasileira está hoje em dia sobremodo 
caracterizada através dos estudos procedidos por 
Nina Rodrigues, na Bahia, A rtur Ramos, que m o­
dernizou e difundiu o trabalho daquele, e Gilberto 
Freire com o seu capítulo sôbre o negro escravo 
no livro “Casa G rande & Senzala” . Outros auto­
res contribuíram  com enorme parcela de trabalhos 
sôbre o africano no Brasil, sua cultura e sua con­
tribuição à formação cultural brasileira. D entre 
êstes podemos citar Luiz Viana Filho, Nelson de 
Sena, Edison Carneiro, D ante Laytano, e outros.

Apesar de sua expansão por quase todo o te r­
ritório brasileiro é no Estado da Bahia onde atual­
m ente se encontra a m aior fonte de usos e costu­
mes deixados pelos negros no B rasil. No vestuá­
rio e na alimentação, —  principalm ente —  os re­
síduos culturais dos negros são abundantes.

O uso das saias rodadas, do pano da costa, o 
torso triangular na cabeça, os ricos colares e bra- 
celetes de ouro cobrindo os braços até ao meio, 
ou quase todo, os “balangandãs” e as figas. As 
saias rendadas e as sandálias curtas chegando so­
m ente até o meio do pé .

No que concerne a alimentação, diz Nina 
Rodrigues: “grsnde é o núm ero de pratos ou igua­
rias, de reputação feita, tom ados aos negros, em­
bora hoje m uito alterados na sua simplicidade pri­
m itiva” . D entre os de m aior reputação, tem os: 
o “v atapá” preparado com arroz em pó, camarão 
pisado, ou galinha, carne ou peixe, e grandes doses 
de azeite de dendê, e pim enta; o “caruru”, espécie 
de sopa grossa de quiabo onde entram  os demais 
ingredientes do vatapá excetuando o arroz em 
pó; o “acarajé”, bolos de feijão branco ou amarelo, 
ralado com pim enta e frito no dendê; e, ainda, o 
“abará”, o “m ungunzá”, o “acaçá”, o cuscus, etc.

As danças, por sua vez, ainda hoje são revi­
vidas nos “m aracatus” em Alagoas e Pernam buco; 
na  “dança do tam bor” no M aranhão; nos “can­
domblés e batuques” na Bahia, inclusive o “sam ­
ba”, dança tão comum no Brasil, cuja origem é 
essencialmente negra. A propósito transcrevemos 
um trecho publicado no “Jornal de Notícias”, da 
Bahia, de 12 de fevereiro de 1901:

“A polícia que, para acabar com o pernicioso brinque­
do do entrudo, procurou vulgarizar a festa de Momo entre 
nós, não poderá, do mesmo modo, regularizá-la, e evitar 
que ela nos ponha abaixo do nível social em que estamos? 
Demais, se o candomblé e  o samba são proibidos nos arra­
baldes e nas praças, como hão de cam pear dentro da cida­
de em  um  dia festivo como o do C arnaval?” (o grifo 
é nosso) ,

D a música sobra-nos hoje o uso do “tam bor”, 
do “canzá”, do “apito” da “cuíca”, do “birim bau”, 
e sobretudo o barulho ensurdecedor provocado 
pelos conjuntos instrum entais e cânticos estriden­
tes que era um a característica dos negros e que 
hoje se nota com tan ta  freqüência nas festas car­
navalescas. Sôbre êsse aspecto, ainda o “Jornal de

Notícias” , de 15 de fevereiro de 1901, fazia o se­
guinte comentário:

“Começaram, infelizmente, desde ontem, a se exibir 
em algazarra infernal, sem espírito nem gôsto, os célebres 
grupos airicanizados de canzás e búzios.” (grifos nossos)

Tam bém, por outro lado, a melancolia de 
certos trechos musicais nossos, tão em voga atual­
mente, refletem  o ritmo dolente e saudoso das can­
ções entoadas pelo negro escravo quando no cora­
ção lhes apertava a saudade da pátria e da família 
distantes e perd idas. . .

Diz N ina Rodrigues que “na escultura, porém, 
é que com mais segurança e apuro se revela a 
capacidade artística dos Negros” . De fato é apre­
ciável a obra deixada pelo negro no terreno da es­
cultura, de  modo geral mais influenciada pelas 
crenças religiosas cujos deuses e culto sem pre ser­
viram  de tem a e ofereceram motivos mais valio­
sos como fonte de inspiração para os rudes artistas 
negros. Várias figuras do culto Gêge-Jurubano, 
de Yemanjá, de Ochês, de Changô, de Ochum, 
além de outras peças como tronos, cofres, animais, 
e tc ., enriquecem os nossos museus.

P ara  alguns autores os negros chegados ao 
Brasil provinham  em grande parte  de raças infe­
riores o que para nós constitui julgam ento precipi­
tado e errôneo. Antropològicamente está hoje pro­
vado que não existe “raça inferior” . Todos os an­
tropólogos são unânimes em asseverar, depois de 
severos estudos e conclusões definitivas, que as 
provas biológicas mais elem entares dem onstram  
que as variedades hum anas existentes pertencem  
à mesma e única espécie. R alph Linton, no seu 
livro em versão mexicana intitulado “Estúdio dei 
H om bre” diz:

“Aunque prescindamos de las pruebas aportadas por 
la hibridación, es incontestionable el hecho de que todos 
los seres humanos pertenecemos a la  misma especie .”

Com relação ao negro, então, essa concepção 
de superioridade do branco de há m uito foi con­
denada. Vejamos o que sôbre o assunto diz Gil­
berto  F reire em “Casa Grande & Senzala” :

“Aliás na inferioridade ou superioridade de raças pelo 
critério da forma do crânio já não se acredita; e êsse 
descrédito leva atrás de si muito do que pareceu cientí­
fico nas pretensões de superioridade m ental inata e here­
ditária, dos brancos sôbre os negros.”

Tam bém  na opinião expressa pelo Professor 
Franz Boas em sua obra intitulada “T he M ind of 
Prim itive M an” o negro sem pre apresentou entre 
outros traços superiores “considerável iniciativa 
pessoal, talento  de organização, poder de imagina­
ção e aptidão técnica e econôm ica.” H á que se 
considerar tam bém  outros traços de evolução ra­
cial apresentados pelo negro, como sejam : a escas­
sez de pelos, a grossura dos lábios, e tc .

M anoel Diégues Junior em “E tnias e Cultu­
ras no Brasil” é que explica bem o estado psico- 
cológico do elem ento negro que aportou às plagas 
brasileiras. Diz êle:

“Foi sôbre o regime escravagista que o negro entrou 
no Brasil, o que desde logo caracterizou sua situação; o
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que passou a participar da formação brasileira não foi 
puram ente o negro da África, mas o negro escravo.”

E  m ais:
“E m  virtude desta situação de escravo, com sua cul­

tura deturpada ou se não perturbada, é que se considerou
o negro um elemento inferior; não somente um a etnia 
como tam bém  um a cultura inferior. Como raça inferior 
sempre foi olhada e encarada, negando-se-lhe, entretanto, 
a existência de condições sociais e culturais bem significa­
tivas. Condições essas, em grande parte, já  reveladas no 
seu "hab ita t”  nativo, em várias atividades, mas estrangu­
ladas ou asfixiadas em sua vida de escravo e como escravo 
não raro afastado de sua família, de seu ambiente, de seus 
companheiros de grupo étnico e cu ltu ra l.”

Aí está, portanto, a explicação clara e inso­
fismável daquilo que para alguns pareceu inferio­
ridade racial. O que de fato se verificou foi a 
ação depreciadora da escravatura sôbre a perso­
nalidade do negro anulsndo e impedindo a exte­
riorização de atividades e conseqüentem ente tu r­
bando sua cultura.

3 .  HERANÇA PORTUGUESA

A transplantação de cultura que o português 
realizou no Brasil ao aqui fixar-se como colono foi 
fundam ental para a formação cultural brasileira. 
Radicando-se no Brasil, o português trouxe con­
sigo não só a variação étnica, por ser um  grupo 
mesclado de várias origens, inclusive de mouros 
e judeus, como tam bém  proporcionou complexos 
culturais bastante heterogêneos. Isto se explica. 
Na época da colonização do Brasil, Portugal esta­
va no auge de sua expansão m arítim a e comercial 
com o que atraía para  si a atenção e o interêsse 
dos povos europeus. Ao iniciar a  exploração eco­
nômica do Brasil com a extração do pau brasil e 
com a produção do açúcar fêz ocorrer para as pla­
gas brasileiras elementos de vários graus sociais e 
nacionalidades diferentes, conseqüentemente, por­
tadores de variado elemento cu ltu ra l.

Do português herdam os a língua como tam ­
bém a formação da família que constitui a base de 
nossa organização social; do lusite.no nos ficou 
ainda o tipo de habitação; o traje; os meios de 
transporte; a culinária e o mobiliário; a arte; o 
contorno das cidades e vilas; as instituições adm i­
nistrativas, sociais e morais e um a porção de outros 
complexos culturais, inclusive de ordem política. 
“Fundam ental, pois, se constituiu para a formação 
brasileira a contribuição do lusitano” como bem 
diz Diégues Jun io r.

A fácil assimilação por parte do gentio dos 
usos e costumes trazidos pelos portugueses, em 
grande parte  devido à aceiteção im ediata e fácil 
do invasor por parte  da nativa, no terreno sexual, 
tornou possível a realização de um a transcultura- 
ção integral que se foi fixando e aum entando à m e­
dida que novas levas de portuguêses para aqui se 
transportavam  em  busca das riquezas da terra  tão 
propaladas nas cartas de Caminha e outros.

Vejamos o que diz Gilberto Freire em “Casa 
G rende & Senzala” sôbre essa aceitação que a 
m ulher brasileira ofereceu ao invasor:

,-P or sua vez o invasor pouco numeroso foi desde logo 
contemporizando com o elem ento nativo: servindo-se do 
homem para as necessidades de trabalho e principalm ente 
de guerra, de conquista dos sertões e desbravamento do 
m ato virgem; e  da m ulher para as de geração e de forma­
ção de fam ília .”

E  mais adiante:

“O europeu saltava em  terra  escorregando em índia 
nua; os próprios padres da Companhia precisavam  descer 
com cuidado, senão atolavam  o pé em carne. M uitos cléri­
gos, dos outros, deixaram-se contam inar pela devassidão.
As mulheres eram as primeiras a se entregarem aos bran­
cos, as mais ardentes indo esfregar-se nas pernas desses que 
supunham deuses. Davam-se ao europeu por um pente ou 
um  caco de espelho .” (grifo nosso)

Como se verifica das afirm ativas de Gilberto 
Freire a aceitação por p arte  da m ulher foi inte­
gral e im ediata o que proporcionou, como era na­
tural, fácil transplantação da cultura portuguêsa, 
pois, m orando na mesma habitação, adorando o 
invasor como um deus mais que como homem, 
a nativa foi assimilando ràpidam ente usos, costu­
mes, hábitos e outros elem entos culturais, inclu­
sive a língua.

Logo em seguida veio o africano. Êsse ele­
m ento étnico trouxe tam bém  sua cultura; porém, 
como foi dito antes, a influência d a  escravidão não 
só deturpou essa cultura como impingiu ao negro 
a aceitação da cultura transplamtada pelo portu­
guês, e que o africano absorvia na lavoura, nos 
engenhos de açúcar, nas cozinhas das casas gran­
des, nos currais e em tudo m ais.

Deixamos de  fazer maiores com entários sôbre 
os vários complexos culturais trazidos pelo portu­
guês para o Brasil porque seria alongar de m uito 
êsse capítulo para falar de coisas que persistem 
vivíssimas já  agora no “ethos” dos brasileiros.

Não foi só da contribuição do índio, do afri­
cano e do português que se compôs e se compõe 
a cultura brasileira. E ’ preciso não esquecer que 
tam bém  concorreram  com boa dose de transcul- 
turação o francês, o italiano, o alemão, o espa­
nhol, o japonês e outros. Em bora com partic ipa­
ção bem  m enor que a daqueles, êstes grupos étni­
cos alienígenas, m ais uns menos outros concorre­
ram, todavia, com parcelas que se fixaram defini­
tivam ente, em bora só a partir do século X IX  essas 
correntes im igratórias tom assem  v u lto . Dois acon­
tecim entos contribuíram  decisivam ente p sra  m aicr 
intensidade da imigração branca e liv re : a abertura 
dos portos e depois a paralisação da entrada do 
negro escravo.

Apresentam os neste prim eiro capítulo um rá ­
pido esbôço dos prim órdios da nossa formeção . il- 
tural por nos parecer que essa formação e os novos 
elem entos que a ela vieram  posteriorm ente se jun­
tando m uito contribuíram  para  o estado de coisas 
que constituirá o assunto do 2.° capítulo dêste des­
pretensioso traba lho .
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CA PITULO  II  —  1. A  organiza­
ção prim eira . 2 . Reasiixiamenio das li­
berdades civis. 3 . Conclusões.

1 . A ORGANIZAÇÃO PRIMEIRA

Pouco tem po depois de iniciada a colonização 
já  se encontram  formados, organizados e distribuí­
dos pelo território brasileiro grandes grupos sociais: 
os c lãs .

Devido ao sistema das sesmarias, os grandes 
senhores viram-se possuidores de extensas porções 
de terras, onde assentavam  os alicerces da casa 
grande e passavam  a exercer poder absoluto e in­
tegral sôbre tudo que “desse” e “vivesse” dentro 
dos limites do seu feudo. Êsses senhores, muni­
dos de carta régia, que lhes outorgava algumas 
centenas de chão, sentindo-se possuidores de gran­
de fôrça representada pelos serviços prestados à 
coroa, pela grande propriedade hum ana de que 
eram  donos, e pela riqueza agrícola ou pastoril que 
possuíam, tornaram -se grandes latifundiários e es­
tabeleceram  o sistema de núcleos estanques dentro 
dos quais só um a lei e um direito prevaleciam : a 
vontade do chefe.

Com êsse poder sobre tudo que os rodeava, 
estabeleceram  dentro dos seus domínios um a orga­
nização social inteiram ente subordinada ao seu 
arbítrio irrestrito e irrecorrível, a que se subordi­
nava todo o elemento hum ano que o rodeava.

Ao estabelecer-se a organização adm inistra­
tiva “legal” em tôda a colônia deu-se o choque ine­
vitável entre a autoridade natural e a autoridade 
constituída. E sta não com preendia e nem adm itia 
aquela, advindo daí o conflito entre am bas que 
term inou por desarticular e liquidar os clãs e as­
fixiar o sistema feudal. Essa luta, entretanto, foi 
dem orada e teve seus aspectos trágicos, pois, a de­
sorganização organizada das hostes adm inistrati­
vas governam entais a par de um conceito errôneo, 
arbitrário  e desonesto, de autoridade, servia para 
fortalecer cada vez mais o poder dos grandes se­
nhores pela segurança e defesa que os foudos ofe­
reciam, em parte, contra as irregularidades e a 
coesão das autoridades atrabiliárias encarregadas 
de aplicar a le i. Só à fôrça da fôrça fornecida pela 
coroa ao seu representante na colônia foi possível 
a êste a vitória sôbre aquêles.

A partir daí passou então o povo a sofrer a 
ação direta daquelas autoridades que, m ontadas 
no poder recebido da m etrópole para exercer uma 
fôrça adm inistrativa organizadadora e moraliza- 
dora, desvirtuavam  essa finalidade entrando pelo 
terreno da desordem e da corrupção, subm etendo 
o povo a um sistema de autocracia absoluta e con­
cedendo-lhe um  único direito: o de não ter 
d ireitos.

Os aparelhos de justiça são meros instrum en­
tos de obediência, sem autoridade nem  personali ­
dade, sem pre prontos a satisfazer os desejos oriun­
dos do alto  e por sua vez usando suas atribuições 
para im plantar a vindita, a perseguição legalizada,

o enxovalham ento. Não há respeito à pessoa física, 
ou jurídica, nem à propriedade e nem a coisa algu­
ma . A extorsão se expande de forma avassaladora, 
a  rapacidade dom ina incentivadas pelo sistema de 
arrendam ento de cargos públicos.

Os juizes, eleitos pelas populações locais, tra ­
ziam o ferrete do grupo que o elegera contra o 
qual não exercia sua autoridade nem prerrogati­
vas; muito ao contrário, passava a ser elemento de 
vindita dos candidatos e dos caudilhos rurais de 
quem mereciam confiança, e à custa dos quais cor­
rera a “com pra” dos votos que o elegera a si pró­
prio. E ra um juiz de facção, um “instrum ento de 
im punidade ou o instrum ento da vingança, con­
forme tem  diante de si um amigo ou vim adversá­
rio”, no dizer de Oliveira V iana.

Da mesma forma age o aparelho policial. Sob 
a orientação e chefia de capitães-mores, eleitos 
pelo povo da localidade e escolhidos entre os prin­
cipais do local o que os torna homens de facção 
servindo a determ inado grupo. '

E  assim são as demais autoridades com juris­
dição sôbre o povo sejam elas administrativas, po­
liciais, m ilitares, judiciais.

D iante dêsse estado de coisas a revolta popu­
lar crescia dia a dia contra a desorganização e o 
abuso do poder público.

2 .  REASFIXIAMENTO DAS LIBERDADES CIVIS

Com o advento do Im pério a situação come­
çou a tom ar novo rum o no sentido da  ordem e da 
legalidade. Alguns atos e reformas vieram reduzir 
a ação onipotente dos potentados e dos grupos lo­
cais diminuindo, gradativam ente, os desm andos e 
as opressões até então operantes. “E  as liberda­
des civis do homem-povo estavam  sendo, pouco a 
pouco, asseguradas.’’

Eis que, com a Constituição de 91 —  “esta- 
dualizando a m agistratura e criando as oligarquias
—  representou indiscutivelmente um passo atrás, 
um verdadeiro regresso neste sistema de garantias 
das liberdades privadas, que o Im pério estava len­
tam ente organizando” (Alm ir M arcos M adeira), 
que, não fôra a instituição do Habeas-corpus, teria 
perecido de vez. M esmo assim, grande parte dos 
vícios e cacoetes de outrora voltaram  a im perar 
com a presença dos juizes e delegados sob a égide 
e obediência de facções políticas locais.

Retrocedemos, pois, a um  sistema que já  dera 
m ostras de sua inconveniência, apenas por querer­
mos copiar organizações alheias, que se apresen­
tam  em completo desacordo com a nossa formação 
social e po lítica. E  o pior é que nada fizemos para 
que estas organizações pudessem surtir efeito den­
tre  nós, como seja: educando o povo o dando-lhe 
um a consciência individual e política. Tam bém  
nenhum  trabalho de adaptação foi encetado no 
sentido de extrair da organização im portada ele­
mentos subsidiários para um  trabalho que de fato 
consultasse os interêsses do povo brasileiro.
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Persistimos no velho sistema das oligarquics 
retendo em suas mãos o pensamento do homem- 
povo e êste continuou alheio, desinteressado e va­
zio, sem nenhum a expressão, subjugado pelas cor­
rentes partidárias, à mercê das invectivas contrá­
rias, e sem nenhum a garantia no uso de suas liber­
dades fundam entais que continuam sendo letra 
m orta nos textos legais, constituindo, apenas, moti­
vos para tiragens demagógicas, por parte  d£queles 
que menos £s respeitam .

Assim é que vive o homem-povo sob o jugo 
do coronelato, do chefe político, do “juiz nosso” 
e do “delegado nosso”, sempre ameaçado na sua 
liberdade de pensar, de agir, acorrentado a inte­
rêsses pessoais que não próprios.

E  o eleitor, depois de ''votar, tom a um a ca­
chaça, come um  churrasco à guisa de agradeci­
m ento do candidato e volta à sua faina diária sem 
a m ínima consciência do ato que praticou, sem 
nenhum  interêsse pelos altos destinos da nação, 
mas absolutam ente tranqüilo pela prova de leal­
dade e dedicação ao chefe, que acabou de dar, e 
que lhe soa como ação patriótica, pois essa foi a 
sensação que incutiram  na sua ignorância c£da vez 
mais nutrida e m antida pelos grupos interessados.

E ’ a democracia sem opinião. Sem esta base 
vital que é a consciência do eloitor. Sem a sua 
essência prim ordial que é o respeito pelas liber­
dades individuais: Sem a sua característica maior 
que é o acatam ento da vontade soberana do povo.

Passado o período limitado da  pré-eleição, re­
torna o homem-povo ao seu anonimato, comple- 
t£m ente desconhecido dos poderes constituídos.

Diz Oliveira Viana, no prefácio do seu livro 
“O Idealism o da Constituição” :

“N o Brasil, o problema fundam ental da organização 
democrática não pode ser êste, não pode ser o mesmo da 
América e da E u ro p a . O nosso problem a político funda­
m ental não é o problem a do voto —  e sim o problema 
da organização das fontes de opinião. Temos que suprir 
pela ação consciente do indivíduo e do Estado, e até onde 
fôr possível, aquilo que a nossa evolução histórica ainda 
não nos pôde dar: estrutura, organização, consciência co­
letiva . ”

Aí está, retratado, em poucas palavras, o ver­
dadeiro problem a fundam ental da organização na­
cional .

“H á cem anos, não têm  feito outra coisa senão orga­
nizar o voto, p reparar o voto e . . .  corromper o v o to .” 
(O liveira Viana —  O b. c itad a ).

N a verdade nos falta estrutura, organização, 
consciência coletiva, como disse Oliveira V ian a . 
E ’ que na realidade nunca houve a preocupação 
de se preparar o povo para o exercício de um a

democracia “de fato” . Sempre nos preocupamos 
em transplan tar o que foi feito pelo europeu eu 
pelo am ericano em bora em  absoluta contra-indi- 
cação com a nossa formação e realidade político- 
social .

A questão não é procurar um regime que dis- 
farçadam ente pareça atender ao “status” brasilei­
ro; o problem a é estru turar e organizar as fontes 
de opinião no sentido de se exercer um regime de­
mocrático na justa acepção do têrm o.

P ara  isso, é preciso, antes de mais nada, edu­
car as “m assas” , dar-lhes um a consciência que vá 
do indivíduo ao coletivo. E  para isto é impres­
cindível, básico, fundam ental, que se comece por 
respeitar as liberdades civis que todo homem faz 
jus para que, d ian te disso, êle se com penetre do 
seu valor cívico, da sua dignidade como cidadão, 
de sua responsabilidade pelo bom ou m au destino 
de sua Pátria, e possa, de sã consciência, selecionar 
valores reais para as altas funções políticas e adm i­
nistrativas do E stado.

3 .  CONCLUSÃO

Expliquemos, agora, porque iniciamos o pre­
sente trabalho com um  rápido esbôço dos comple­
xos culturais que nos legaram  o índio, o africano 
e o português.

Quer queiramos quer não, m uito que aí está 
na realidade nacional presente, é produto daqueles 
complexos. A inda somos um povo e um a socieda­
de m uito jovens para poder libertarmo-nos ou mo­
dificar a herança cultural que recebem os. Apenas 
a temos deturpado, porque as condições hoje são 
diferentes e continuam os presos a  certos resquí­
cios de  que já  nos deveríam os ter libertado.

N a passividade e na  acomodação do brasilei­
ro atual, há m uito do índio submisso, que aceitou 
o invasor de braços abertos, e do negro escravo 
cujo sangue ainda nos corre quente nas veias. Na 
falta de estru tura e de  ordem  contem porânea, re­
vive o português desorganizado e pachorrento que 
para aqui se transportou apenas para buscar ouro 
e pedras preciosas.

Quando hoje o brasileiro se acocora na beira 
da estrada ou à porta  da choupana, fum ando seu 
cachimbo de barro e deixando o m undo rodar, é 
o nosso índio que ali está . Q uando faz a  sua roça 
e só volta a replantá-la depois de consumir o pro­
duto da prim eira colheita, é o índio que ali está . 
Q uando recebe o voto da m ão do chefe para depo­
sitar na urna, em  retribuição a um  p£r de botinas 
ou a um a calça, é o índio se entregando por um
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caco de espelhos ou pente, é o negro escravo e sub­
misso cumprindo a ordem do senhor que ali está. 
Quando rebola, canta e grita nas festas carnava­
lescas, é ainda o negro escravo que procura iludir- 
se como nos velhos tempos dos terreiros e das sen­
zalas. Quando se m ostra desinteressado pelos pro­
blemas coletivos, pelos destinos da Pátria, é o por­
tuguês personalíssimo cuidando só de si. Quan­
do se apresenta ávido de posição e riqueza, sem 
nenhum  sentim ento patriótico, é o português à 
cata de ouro e pedras para enriquecer e voltar à 
san ta terrinha . Quando procura buscar lá fóra 
coisas que não condizem com o nosso m undo inter­
no, é ainda o português querendo im plantar no 
seio da m ata virgem o esplendor da côrte lisboeta. 
Quando se julga senhor das terras e das gentes, é a 
herança das sesmarias e dos latifúndios.

No dia em que tiver estruturada e organizada 
a opinião coletiva; no dia em que houver consciên­
cia do valor individual; quando o brasileiro contar 
asseguradas suas liberdades civis, não mais haverá 
“juiz nosso” nem “delegado nosso” e nem “candi­
dato nosso” .

Enquanto perm anecer como está, o Brasil 
será. sempre um prisioneiro de si m esm o.
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A d m i n i s t r a ç ã o  d e  M a t e r i a l  
no Depar tamento  dos Correios 

e T e l é g r a f o s

2.a PA R T E  

AQUISIÇÃO

U R G E a questão do critério a ser adotado, 
isto é, a aplicação do sistema de centraliza­

ção ou descentralização adm inistrativa, devendo 
a escolha obedecer às razões de ordem técnica, 
adm inistrativa, econômica, financeira, jam ais às de 
natureza política.

As alegações comuns de que a  legislação 
constitui entrave e de que um serviço industrial 
só pode ser eficiente se obtiver condições de exce­
ção não convencem; ao contrário, podem eviden­
ciar falta de capacidade adm inistrativa. Gerir di- 
nheiros públicos em regime de exceção, em condi­
ções especiais, não constitui fato capaz de conferir 
atestado de capacidade a alguém . O Código de 
Contabilidade Pública é m alquisto por muitos, de­
vido aos “entraves” que acarreta; somos decidida­
m ente partidários de sua reforma, mas não pelo 
motivo acima, e sim porque, deixando de prever 
o controle adm inistrativo, se torna, a nosso ver, 
insuficiente e abre tôdas as portas aos inescrupu- 
losos. Basta, para manobrá-lo, um conhecimento 
aperfeiçoado de como aplicar as disposições con­
venientes ao que se deseja fazer.

Êsse intento manifesto de muitos no sentido 
de não cum prir as leis é recriminável, um a vez que
o prim eiro dever do cidadão é a obediência às nor­
mas do convívio hum ano. Já, D . Pedro I, há um 
século, o afirmou, quando dissolveu o P arlam en to .

Não é a lei que ensina adm inistração; se o 
indivíduo fôr dotado m edianam ente de bom-senso, 
só, por si, conseguirá algum êxito, e nesse parti­
cular a afirm ativa de G ray é contundente:

“T he elem entary principie of m anagem ent in common 
sen se .” (1 )

Foi o D .C .T .  afastado da centralização das 
compras do D epartam ento Federal de Com pras. 
E ’ justo, portanto, que perguntem os se a experiên­
cia redundou em vantagem  para o Estado. F risa­
mos, para o Estado, porque não devemos consi­
derar serviços públicos isoladam ente. Quem paga 
é um só, o povo.

f J )  G r a y . ,T ^ e t to w  — npril. 27. 1937 —  o- 1?

O sc a r  V ic t o r in o  M o r e ir a

Para que o sistem a seja defendido é preciso 
que prove os benefícios que traz . Ora, as vanta­
gens d a  centralização têm  sido provadas e reco­
nhecidas, à exceção apenas dos que se sentem  feri­
dos em sua economia particular, como bem  acen­
tua Russell Forbes, ao com entar a im plantação 
dêsse regime em  vários pontos de seu país.

Na monografia “Redução do Custo dos Ser­
viços de M aterial”, prem iada pelo D .A .S .P .  em 
1949, encontramos docum entação em favor da cen­
tralização e crítica aos que se batem  contra êsse 
regime, com argumentos que ainda não foram con­
testados .

Busquemos ensinam entos nas palavras de vá­
rios autores, para não ficarmos isoladam ente de ' 
fendendo um  ponto de vista, principalm ente quan­
do sabemos que a m atéria já  m ereceu longos estu­
dos em  países que cuidam  da adm inistração.

A conveniência de um órgão centralizador das 
compras é incontestável, pois a soma de conheci­
mentos que adquire, no tra to  diário com as ques­
tões que para outros constituem  problem as e para 
êle nada mais que rotina, perm ite a redução do 
custo adm inistrativo de em preendim ento e, por 
conseguinte, a  m aior valorização do dinheiro em ­
pregado. Galloway estuda a m atéria e dá  sua 
opinião:

“M any flourishing organizations leave the ir purchasing 
Work largely to the individual departm ent and the persons 
therein m ost conversant w ith th e  m aterial, its need, and 
uses. T o do th is on a parity  w ith giving de righ t of “hire 
and fire” to  each forem en. So long as no serious disaran- 
gem ent of the daily  work of the  organÍ2ation occurs, the 
practice is perm itted, because there  is no apparen t reason 
for discontinuing i t .  Almost any individual or departm ent 
can, when necessity demands, place orders for m aterial and 
secure it  when w anted, if the m arket is in  a  fairly loose 
condition . Coopled w ith  th is, however, is th e  obligation 
on the p a rt of who ever does the buying, to  pay  no more 
than the lowest price which th e  m arket offers. T his part 
of the work is no t as easy as the  m ere placing of orders, 
and in this respect m any employees, who are no t trained 
buyers, f a i l .”  (2 )

Galloway nos m ostra a  conveniência da cen­
tralização das compras e outro autor, Russel For-

(2 ) G a llo w a y ,  L ee  —  O ítice M anagem ent, its 
Principies and Practice —  S isth  Printing, T he Ronald Pre*- 
«« C°. New York. N .V . 1923 —  p .  265.
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bes, nos diz da fixação de responsabilidades em 
conseqüência do regim e.

“Centralized purchasing definitely locates responsa- 
bility for purchasing and encourages the developm ent of 
expertness in  b u y in g .” (3 )

Além da localização da responsabilidade, o 
desenvolvimento técnico é outro ponto im portante 
que recom enda a centralização das aquisições; as 
vantagens financeiras que traz são bastantes para 
justificar a adoção do sistem a.

“T he purposes of centralized purchasing are to  con- 
bine m any small orders into single gib contracts, to  secure 
better prices, to  m ake the experiences of many plants avei- 
lable to ali, band in general to  gain the benefits of large 
volumes and of cooperation. ”  (4 )

Êsses propósitos do sistema centralizado não 
se restringem a simples papel, quer dizer, são efe­
tivos, pois é a prática que os com prova. A conde­
nação de um regime não deve ser feita por simples 
vontade pessoal, m as m ediante provas hábeis e 
apresentação de outro que perm ita, de fato, a 
obtenção de maiores vantagens.

Quando da im plantação da sntiga Comissão 
Central de Compras, ainda em  fase experimental, 
não possuindo a adm inistração pública os indispen­
sáveis conhecimentos para organizar o serviço ncs 
novos moldes, apresentou aquêle órgão um resul­
tado  surpreendente: —  Nos quatro anos, de 1931 
a 1934, foram feitas tôdas as compras necessárias, 
inclusive para o D . C . T ., e um a economia de mais 
de Cr$ 121 .000 .000 ,00  foi apurada, sôbre um 
total de  distribuição de créditos no m ontente de 
Cr$ 442 .480 .000 ,00 , ou seja, 27,5%  de benefício 
com o novo sistem a. (5 )

Se já  essas opiniões não bastassem para sus­
ten tar nossas observações, a de Forbes, um dos re­
conhecidos expoentes na adm inistração de m ate­
rial, é suficiente para provar o que desejam os.

Antes de transcreverm os suas palavras, dese­
jam os colocar em evidência um ponto que pode 
passar despercebido pelo leitor: —  Somos favorá­
veis à centralização das compras num  só órgão, 
mas se razões mais fortes, e por nós desconhecidas, 
indicarem que deve o serviço ser, algumas vêzes, , 
descentralizado, como no caso do D .C .T . ,  aí, 
nesse D epartam ento, deve ser o serviço centraliza­
do, não sendo justificável a descentralização de 
m odo algum . Observemos as palavras de Forbes.

“Centralized purchasing is now generally accepted as 
one of the earm arks of a modern, economical and efficient 
adm inistration in ali forms of governm ent. Its  widespread 
adoption and practice in the m ajority  of states and in hun- 
dred of cities and counties offers conclusive proof th a t it 
has inherent advántages for the tax p ay e r.” (6 )

( 3 )  F o r b e s , R u s s e l  —- Purchasing for Sm all Cities
—  P ub l. n.° 66, Public A dm inistration Service, Chicago, 
Illinois, 1940 —  p . 111.

(4 ) C a d y , E d w in  L a ir d  —  Industrial M anagement
—  John W illey & Sons, In c ., New York, 1945 — p . 192.

(5 ) SHILLING, O i TO —  Relatório da Comissão 
Central de Compras de março de 1935 —  Estabelecim ento 
Gráfico “Aí>o!Io” , 36, rua da Misericórdia, 38, R io de J a ­
neiro, 19S5 —: págs. .27-28. . .

( 6 )  F o r b e s , R u s s e l  —  Centralized Purchasing, 
N ational Association of Purchasing Agents, 11 P ark  Place 
New York, N .Y . 1941 —  p . 6 .

A seguir, Forbes enum era um sumário das 
vantagens da  centralização das compras, do qual 
destacamos o seguinte:

1. M enor preço unitário dos artigos;
2 . Redução do custo adm inistrativo do 

órgão pela diminuição de pessoal;
3 . Redução de burocracia;'
4 . Em prêgo de especificações e adoção da 

padronização;
5 . Controle e supervisão de diversas ativi­

dades administrativas, tais como :
а )  Inspeção na recepção de materiais;
б )  Estocagem e distribuição;
c ) Relações interdepartam entais; alienação 

de excedentes ou de m aterial obsoleto;
6 . Apuração contábil e econômica das ativi­

dades;
7 . Tem po integral do pessoal com aumento 

de conhecimentos;
8 . Simplificação de formalidades, desper­

tando maior interêsse de parte dos licitantes e, 
como conseqüência, melhoria de preços de com pra.

Depois de leímos as palavras do m estre norte- 
americano, vamos recorrer a um a opinião brasi­
leira, de órgão especializado.

O D .A .S .P .  já  se manifestou sôbre as van­
tagens da  centralização das compras, e o fêz no 
Relatório das atividades da antiga Divisão de Or­
ganização, em 1942. Êsse D epartam ento, erga-, 
técnico e especializado nos problemas de adminis- 
tração-geral, constitui naturalm ente a mais acatada 
fonte de informação e orientação entre nós, e por 
êsse motivo sua opinião m erece especial respeito. 
Destarte, quando expressamos nossa opinião favo­
rável à  centralização das aquisições, julgamos não 
estar praticando um êrro, pois ela coincide com a 
do mais elevado órgão de administração-geral bra­
sileiro. Tem os calcado nossos pontos de vista em 
autores norte-americanos, o que poderia ser motivo 
para contestação do velor das idéias expostas, 
visto que os exemplos citados não eram  nacionais 
e sim estrangeiros. A opinião do D .A .S .P . ,  po­
rém, é bem  brasileira :

“O princípio da centralização de compras estabelecido 
pelo Decreto n.° 19.587, de 14 de janeiro de 1931, que 
criou a Comissão Central de Compras, não chegou a en trar 
totalm ente em vigor, em virtude de um a série de exceções 
que logo se firmaram, em sua maioria injustificadam ente, 
constituindo reações contra o sistem a.

A permissão para determ inadas repartições adquirirem  
diretam ente o m aterial perm anente e de consumo de que 
necessitam deturpa o sistema e é sobremodo prejudicial 
à economia das compras de m aterial para os serviços pú ­
blicos civis.

Além disso, a centralização da aquisição tem  como 
vantagem pronunciada a de poder determ inar a padroniza­
ção, bem  como a especificação correta dos m ateriais a se­
rem adquiridos.

Num sistema de aquisição descentralizado, seria muito 
problem ática a real obediência às determinações quanto 
a padrões e especificações de m a te ria l.”  (7 )

(7 ) Divisão de Organização e Coordenação — 
D .A .S .P . ,  Atividades da D .O . em 1942, Im prensa Nacio­
nal, R io de Janeiro, 1943 —  p . 53.
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São, assim, diversas as opiniões favoráveis à 
centralização pelo que julgamos conveniente um 
estudo im parcial da m atéria para que se verifique 
se o Estado é beneficiado pelo sistema vigente. 
Não nos arrojam os a declarar que seja conveniente 
a im ediata volta do D epartam ento à centralização 
de sues compras no D .F .C .  por dois motivos: —
1.° —  O D .F .C . ,  no momento, não está sendo 
eficientemente dirigido para apresentar o resultado 
compensador que seria de esperar; 2.° —  Porque 
não desejamos incidir no mesmo êrro que conde­
namos nos que são autores de reformas de afoga­
dilho, sem um estudo profundo da m atéria.

Como subsídio a êsses estudos, desejamos 
epresentar os princípios da compra, expostos por 
Fernstrom , Elder, Fiske, Schaefer e Thresher.

“Princípios da compra —  A compra envolve 
a consideração de princípios fundam entais de eco­
nomia, ética dos negócios, psicologia, produção, 
oscilações de mercados, problem as de engenharia, 
geografia econômica, e aspectos legais das relações 
e das responsabilidades. Ainda a compra é sim­
ples em princípio, entretanto  complexa no deta­
lhe. Regras elem entares de ação que devem ser 
seguidas nas funções por um departam ento de 
compres, são as abaixo enum eradas:

I —  Centralização de tôdas as aquisições, 
sob um a única chefia responsável.

II  —  Diligenciar no sentido de um a boa 
organização e da admissão de pessoal com petente.

I I I  —  M anter a coordenação entre o depar­
tam ento de compras e os demais departam entos.

IV  —  Prover e m anter informes e equipa­
mentos adequados.

V —  T er conhecimento exato do que tiver 
de comprar, e do que fôr atualm ente com prado.

V I  —  M anter um a política invariável de 
compras honestas” . (8 )

A centralização das compras é um a questão 
de organização e isso não deve ser esquecido. P a­
rece, todavia, que nem  todos assim pensam, pois é 
comum vermos,-mesmo em emprêsas privadas, que 
os dirigentes julgam  que, possuindo capital e dis­
pondo de elem entos para executar as tarefas, tudo 
podem fazer. Capital e trabalho são essenciais, 
m as sem organização quase nada será obtido de 
proveitoso e, quanto a eficiência, então, é que no­
tarem os a m aior parcela de p re ju ízo .

Não há assuntos isolados em  adm inistração. 
Se falamos de centralização de compras, devemos 
ter voltada nossa atenção para organização, con­
trole, rendim ento, coordenação, e tc ., pois as inter­
dependências existem e não podem ser despreza­
das . A título ilustrativo vamos transcrever as pala­
vras de Fassio sôbre capital e trabalho.

"Capital e t Travail —  Le capital e t le travail sont 
entre eux comme la graine e t le sillon.

( 8 )  F e r n s t r o m , K a r l  D ., R o b e r t  F .  E l d e r , 
W y m a n  P .  F is k e , A l b e r t  A . S c h a e f e r , a n d  B .  A l d e n  
'Th r e s h e r  —  Oréanization and M anagement of a Business 
Eritepprise, H arper & Brothers, New York, N .Y . ,  1935 
P 326-7.

Ils s’emploient, ils s’allient pour vaincre. M ais cela 
ne souffit pas.

II fau t encore que jouent leur partie, la chaleur du 
soleil, la neige, la pluie bienfaisante, le temps, pour tirer 
de cette union du sillonet de la semence, les moissons es- 
com ptées.

Si l ’ont considère ce phénom ène du point de vue des 
affaires on conviendra que pour valoriser le capital e t  le 
travail il est indispensable de pouvoir com pter sur une 
bonne organisation, un excellent esprit de collaboration, 
une bonne discipline, une bonne technique e t une bonne 
adm inistration . ” (9 )

Feitas essas observações, e sendo vasto o 
campo da compra de m aterial, para não nos alon­
garmos, deixamos êste assunto para seguirmos o 
roteiro traçado para êste trabalho, desejando sem ­
pre oferecer um a contribuição aos estudos para 
organização em bases eficientes do D epartam ento 
dos Correios e Telégrafos.

As críticas que fazemos ou os pontos que a ta­
camos devem ser apreciados como elem entos para 
estudo, pois acontece geralmente, em adm inistra­
ção, ficarem alguns assuntos esquecidos, mesmo 
por ocasião de reform as.

GUARDA E CONSERVAÇÃO DE MATERIAL ESTOCADO

Êste aspecto é um dos mais descurados em 
adm inistração de m aterial. G eralm ente o local 
destinado à guarda do m aterial é qualquer um, isto 
é, raros são os que se preocupam  com a localiza­
ção. Porões, desvão de escadas, partes desabriga­
das, locais úmidos, ventilação insuficiente, insola­
ção demasiada, dificuldade de m ovim entação e 
tantos outros fatores concorrem para que o m ate­
rial se danifique e o patrim ônio que representa seja 
afetado irrem ediavelm ente. .

E ’ preciso que não percam os a noção de que 
o m aterial constitui capital aplicado; é patrim ônio. 
Observemos um fato interessante: —  Na guarda 
de dinheiro, de um a simples cédula de um  cruzeiro, 
tomam-se todos os cuidados e precauções, porque 
é visto o valor direto e se acaso desaparece, inqué­
rito é aberto, o responsável é procurado e os cofres 
públicos têm  de ser indenizados, movéndo-se a m á­
quina edm inistrativa, assim como a judiciária; algo 
de m uito im portante te rá  acontecido! Quando, 
porém, é um custoso aparelí.o, um a m áquina que 
se perde por falta de cuidado na sua guarda, por 
inexistência de conservação adequada, ou outro 
motivo, perdendo-se m ilhares de cruzeiros, que 
acontece ? M uitas vêzes, n a d a . N outros casos um 
simples relato  que é arquivado bastará para pôr 
fim ao acontecido. Será que o patrim ônio repre­
sentado pelo capital em pregado tam bém  não sacri­
fica os cofres públicos ? Essa diversidade de tra ta ­
mento é incom preensível. Pensarão os leitores que 
estamos exagerando em  nosso comentário, o que 
não é exato. P ara  comprovarmos nossas observa­
ções, pediríam os a atenção para o .seguinte: —  Em  
1946 reconheceu a adm inistração pública, a neces­
sidade de-possuir um conhecimento sôbre seu pa-

(9 ) F assÍo , M a r io  —  La V ie des A ffaires .—  
Dunod E . 92. R ue Bonaparte, Paris, 1940 —  p . 99.
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trimônio móvel e verificando a inexistência de 
dados, baixou o Decreto-lei n.° 9 .633 , assim como 
dois outros, determ inando a feitura de um arrola- 
m ento geral dos bens móveis, referidos a 31 de de­
zembro daquele ano, estipulando que —  o m ate­
rial que fôsse encontrado, seria arrolado! ou seja, 
declarava, de inicio, saber que não possuia elemen­
tos para determ inar o que deveria constar de seus 
assentam entos. Essa confissão já  seria bastante 
para provar nossa observação, m as o que interessa 
ainda mais é o seguinte: O M inistério da Agricul­
tu ra  procurou dar cum prim ento à lei, efetuou vá­
rios arrolam entos e muitas foram as repartições 
que acataram  as ordens, mesmo porque o M inistro 
se interessou pessoalm ente pela m atéria . Nos de­
mais ministérios e órgãos subordinados à Presi­
dência da República, as determ inações legais não 
calaram, pois passaram  como inexistentes! T erá o 
D .C .T .  cum prido a lei? Ou julgar-se-á não sub­
m etido às leis federais ? Será que a autonomia foi 
entendida como um direito de não prestar contas ?

Aliás hoje, há, infelizmente, quem entenda 
que autonom ia ou forma autárquica seja um meio 
para eximir-se da prestação de contas. B asta ver­
mos os pedidos de m andado de segurança contra 
decisões do T ribunal de Contas, im petrados pelos 
SESI e SEN A I. E ’ clamoroso o ocorrido, e prin­
cipalm ente porque a Justiça assim entendeu. Não 
parou aí a falta de noção do dever de prestar 
contas; a Ordem dos Advogados tam bém  impetrou 
aquela m edida excepcional!

Ora, o modestíssimo arrolam ento não passava 
de um “bill” de indenidade, que serviria para 
cobrir os erros do passado, salvando, mesmo, os 
administradores, pois não se tratava de inventário 
dentro da forma rígida prescrita pelo Código de 
Contabilidade. M esmo assim tiveram  mêdo vários 
administradores, o que nos leva a crer que o patri­
mônio nacional não está acautelado devidam ente 
e os prejuízos que sofre são de m onta. Queira o 
leitor reparar na diversidade de tratam ento  entre 
a guarda de dinheiro e a de m aterial, da qual 
falam os.

Diga-se d e  passagem, apenas para frisar o 
m om ento em que vivemos, o seguinte: O Tribunal 
de Contas julgou isento de culpa e aprovou as con­
tas do tesoureiro da Recebedoria de São Paulo . 
Êsse funcionário fôra dem itido e julgado, há tem ­
pos, responsável pelo desvio de mais de sete mi­
lhões de cruzeiros de estampilhas, o que estava 
provado nos autos, fato, aliás, am plam ente trazido 
a público de  diversos m odos. Não se tra tava de 
dinheiro de contado . . . eram  estampilhas!

Devemos ter em vista que o capital invertido 
em bens é o mesmo que guardamos em papel-moe- 
da em cofres-fortes, com tôdas as precauções, como 
se diferisse do outro .

Voltemos, pois, à guarda de m aterial.
O m aterial é guardado ou estocado por con­

veniência; não devemos former estoque desneces- 
sàriamente, isto é, só o devemos fazer quando acon­
selhados por diversos m otivos. Como a finalidade 
do estoque é suprir as faltas, não deve ser inferior

'  nem superior àquelas. O simples enunciado dessa 
condição basta para lem brar a im portância da con­
fecção de pautas de consumo, bem como do estudo 
estatístico das necessidades existentes. Outros fa­
tores ainda concorrem para a formação de esto­
ques. As possibilidades de falta de suprimento, o 
economia na aquisição de maior lote de m aterial 
de consumo obrigatório, a redistribuição para ou­
tros pontos consumidores, e ainda um a série da 
causes determ inantes da organização de estoques 
nos órgãos de m ateria l.

O estoque pode ser centralizado ou não, de 
acôrdo com as conveniências adm inistrativas e re­
comendações econômicas. Se um m aterial é usado 
em diversos pontos do território nacional, por 
exemplo, e se provém de uma só fonte abastece- 
dora, não será lógico e nem aconselhável que se 
desloque até o ponto de centralização e retorne às 
imediações da origem, para sua aplicação. O pró­
prio D .C .T .  tem  elementos para observar o que 
estamos apontando. B estará examinar as compras 
antigas de calçados produzidos em Nova H am bur­
go, no Estado do Rio Grande do Sul, quando o 
material, transportado ao Rio de Janeiro e depois 
redistribuído para o próprio Estado, foi onerado 
com os fretes e demais despesas de transporte, inu­
tilm ente.

Na escrituração o calçado figura sem pre com 
o mesmo preço, pois não lhe são acrescidas as de­
mais despesas, mas os cofres públicos pagaram  
os erros cometidos.

Em bora o órgão de administração de material 
tenha ação direta sôbre todo o estoque, isso não 
implica em dizer que devam ser rem etidas es mer­
cadorias ao ponto central e, daí, a seus destinos. 
A aplicação de métodos nocivos ou o desconheci­
m ento das formas corretas de trabalho são respon­
sáveis pelas acusações que pesem sôbre a centra­
lização da adm inistração de m ateria l. Não culpe­
mos o processo e sim seus incompetentes executan- 
tes. Geralm ente procura se um meio de  “salvar” 
o adm inistrador inepto, atirando a culpa sôbre o 
sistema; sejamos mais justiceiros e reconheçamos 
a quem cabe a verdadeira culpa.

Devemos afastar-nos da m entalidade que 
avassalou nossa administração, a qual vê, antes, o 
homem que o resultado de sua atuação. O emprê- 
go público deve ser considerado não só um meio 
de vida pera o cidadão que o tem, mas. também, 
uma forma de prestar sua eficiente colaboração à 
sociedade. O setor do m aterial tem  tido pouca 
corte, pois a administração, relegando-o a plano 
inferior, não o arm a com meios de trabalho e pes­
soal com petente para obter um rendim ento satis­
fatório, porque outros problemas têm  mais impor­
tância ou despertam  mais interêsse político.

Quem é geralm ente o responsável pela guarda 
de m aterial ? Um servidor a quem, para seu in­
gresso, a adm inistração não exige m ais que rudi­
m entares conhecim entos. O almoxarifei, quando 
presta concurso, dem onstra reduzidos conhecimen­
tos de legislação específica, pouquíssimos outros 
de merceologia e presta um a prova elem entar de 
habilitação. Não se lhe exige conhecimento real
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sôbre o material, como administrá-lo, como cuidar 
de sua guarda e conservação, como conseguir sua 
eficiência m aior. Psreco que a adm inistração está 
mesmo em penhada em transform ar o almoxarife 
em m ero guardador de coisas, sem mesmo desejar 
que essa guarda seja tècnicam ente feita . Não deve 
caber a êsse funcionário a parte pensante da adm i­
nistração de m aterial e por isso nos temos batido, 
mas é preciso que tal condição seja definida, de­
term inadas exatam ente as funções dos órgãos de 
m aterial e dos almoxarifes, bem como definidos 
seus deveres e responsabilidades.

O D .A .S .P .  empenhou-se no sentido de ele­
var o nível de conhecimentos dos almoxarifes, mas 
seu trabalho foi interrom pido. Nos primeiros con­
cursos realizados com êsse intuito, inscritos cente­
nas de candidatos, comparecendo às provas mais 
de quatrocentos, só pouco mais de duas dezenas 
lograram aprovação. O índice cultural dos con­
correntes era baixíssimo e, por isso, as provas se­
guintes tiverem  de ser feitas em plano inferior às 
anteriores, o que constitui um m al.

Enquanto, por um lado, verificsmos o abaixa- 
m ento do nível cultural e a falta dos elementos 
indispensáveis ao exercício consciente dos cargos, 
por outro vemos transitar no Congresso um projeto 
de lei elevando os padrões de vencimentos e, ainda, 
um m enifesto desejo de elevação a níveis corres­
pondentes aos das mais elevadas carreiras, onde 
seus ocupantes têm  de apresentar diploma de cur­
sos superiores ou defender tese em concurso de 
alto nível, tudo isso sob a ingênua alegação de que 
são “responsáveis” pela guarda de muitos milhares 
de cruzeiros. . . Nessa m atéria, seria de pergun- 
tax-se o que entendem  os defensores da idéia por 
responsabilidade.

O conhecimento sôbre a guarda de m aterial 
dem onstrado por candidatos a um  concurso para 
a carreira de almoxarife pode sér medido pelas 
respostas dadas a esta prim ária questão:

“Que cuidado especial deve ser tomado em relação à 
guarda de frascos contendo solução alcoólica de iôc.o ?”

N a sua grande maioria, foram as seguintes:
“E v ita r a poeira” . —  “Envolver com algodão” . 

“G uardar em cofre” . —  “D ar parte ao S r. Chefe” . “Com­
prar barato” . (!)

E assim mesmo alguns foram habilitados no­
meados! Parece-nos que um candidato, ao dar uma 
resposta daquele jaez, deveria ser irremediàvel- 
m ente reprovado. O acaso no acêrto de algumas 
respostas, em questões de m últipla escolha, ou o 
fato de haver decorado disposições da legislação 
específica, não dem onstra que o candidato tenha 
a habilitação indispensável para ser considerado 
um almoxarife ou mero guardador de coisas. Os 
conhecimentos de um indivíduo ordenam-se no 
cérebro como interligados, de modo que a deficiên­
cia de um pode prejudicar ou com prom eter outros 
dêle dependen tes. Ocorre-nos indagar, a fim de 
esclarecer, como devemos m edir a resistência de 
um a corrente. Para nós, será pelo seu elo mais 
fraco, pois êste nos dá a medida exata, não influin­
do os dem ais.

Passemos adiante, pois estamos expondo a 
m atéria de modo geral e não em  porm enores.

Não basta guardar o m aterial com todo o cui­
dado para não ser desviado, pois se for danificado, 
de nada valem  essas precauções, quase de caráter 
policial.

A conservação im porta em  conhecimentos es­
peciais, cada m aterial ou grupo de m ateriais exige 
práticas diferentes. Frio, umidade, calor, falta de 
umidade, insolação e sua falta, ventilação, ilum ina­
ção, poeira, colocação, pêso, e tc . são causas deter­
m inantes de prejuízos na guarda que podem sei 
evitados pela conservação ad eq u ad a .

O manuseio, por exemplo, causa prejuízos, de­
vendo, por isso, ser lim itado ao m ínim o possível, 
bem como feito do modo mais conveniente. Dizem 
os norte-americanos que o mais barato  manuseio 
(H andling) é —  não m anusear !

“The cheapest way to  handle m ateriais is not to  handle 
then<” . (10)

Encontram os os depósitos e almoxarifados 
pessim am ente localizados, dispondo de espaço in­
suficiente, o que determ ina diversos acidentes. 
P ara ilustrarm os com um fato relativo ao próprio 
D .C .T . ,  basta recordarm os a enchente ocorrida 
em P ôrto  Alegre no ano de 1941. O almoxarifado 
que se encontra situado no pavim ento térreo do 
Hotel Magestic, próximo à rua da Praia, foi inva­
dido pelas águas até a altura de mais de um  metro, 
ocasionando graves prejuízos. Ora, um depósito de 
m aterial num a cidade banhada por um  rio largo 
como o Guaíba, não deveria ser localizado em 
ponto suscetível de enchentes.

Poderá ser argum entado que a  ocorrência era 
im prevista. Aceitemos de barato  o argumento; 
m as depois do acontecido, depois da prova irrefu­
tável de sua possibilidade, por que o alm oxarifado 
ainda corltinua no mesmo pon to? Será que a 
adm inistração do D .C .T .  deseja observar um a 
nova enchente, para se capacitar da possível repe­
tição do fato ou já  terá consultado algum oráculo 
para saber que jam ais aquela calam idede se repro­
duzirá ?

Isso ocorieu em Pôrto  Alegre, a mais de mil 
quilômetros da Capital F ederal. Vejamos o que 
se passou aqui no Rio de Janeiro, no depósito de 
Benfica, do Patrim ônio da  União, crgão do M inis­
tério da Fazenda. Tam bém  lá a enchente deter­
minou danos de monta, e, depois disso, a Divisão 
de M aterial do M inistério instalou naquele ponto 
seus depósitos! Seja dito que construiu uns muri- 
nhos de cinqüenta e dois centím etros de altura 
para im pedir inundações. .  . Convém lem brar que 
a enchente anterior só atingiu a cinqüenta e um  
centímetros, donde a “im possibilidade” de ser 
ultrapassado aquêle n ív e l! . .  . Lastim ável é que 
ninguém, até hoje, tenha dedicado seu tem po a 
escrever um  folheto sôbre a história curiosa e p ito ­
resca da adm inistração pública.

(1 0 ) K now les, As a s . ,  and T ho m son , R obert D .
—  Industrial M anagem ent, T he M acm illan C°, New York 
N Y . ,  1944 —  p . 189.
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Fato  observado que deve ser ressaltado na 
adm inistração é o relativo ao zêlo ou à atenção 
com o m aterial, depois de adquirido. Antes da 
£quisição, vários são os órgãos que se preocupam, 
tanto na elaboração do orçamento, quanto na forma 
de aplicação dos dinheiros públicos, ou nos con­
troles legal e contábil; mas, depois de sua compra, 
nada se observa d e  positivo. A simples classifica­
ção orçam entária constitui motivo bastante para 
impugnação irremediável da compra, quando o 
Tribunal de Contas assim decide, e, nesse parti­
cular, dispõe a Constituição a respeito:

“A rt. 77, § 3.° E m  qualquer caso, a recusa de re­
gistro por falta de saldo no crédito ou por imputação a 
crédito impróprio terá caráter p r o i b i t i v o (o grifo é 
nosso;

T ôda a m áquina adm inistrativa m ovimentar- 
se-á, se houver um a centena de cruzeiros errada­
m ente im putada a crédito impróprio na aquisição 
de um m aterial, mesmo num caso de duvidosa clas­
sificação, pois devemos saber m uito bem que o 
orçam ento ainda não dispõe do am paro de um 
código ou índice de classificação e, por isso, vive 
a m ercê das interpretações. Se tal ocorre, não é 
porque a lei haja deixado de prever a elaboração 
do índice de m ateria l. Diz o Decreto-lei n.° 7.584, 
de 25 de maio de 1945 :

“A rt. 13. § 1.° A classificação da despesa será feita 
de acôrdo com o que constar do índice de M aterial, que 
fôr organizado pelo D epartam ento A dministrativo do Ser­
viço P ú b lico .”

Cinco anos se passaram  sem que o D . A . S . P . 
cumprisse essa obrigação legal, redundando a falta 
cometida em diversos prejuízos, tan to  para os for­
necedores que, tem endo ver seus créditos impugna­
dos depois de fornecido o m aterial, tom am  como 
precaução o aum ento de seus preços, quanto os 
serviços públicos que ficam sujeitos à variabilidade 
de interpretação dos órgãos de controle, assim 
como os inventários, feitos em desacordo com a 
a quisição.

B asta citarmos alguns casos assaz conhecidos, 
para verificarmos as disparidades entre a classifi­
cação para “passar” no T ribunal de Contas e a 
que é feita para fins de inven tário . De acôrdo com 
as exigências do Tribunal, por vêzes, os seguintes 
m ateriais são adquiridos pelas dotações de m ate­
rial perm anente, e inventariados posteriorm ente 
como de consumo: —  Copo de vidro para água, 
régua, pêso para papéis, m otor para automóvel, 
animais de alto porte, fios metálicos condutores de 
energia, acessórios de m áquinas e do aparelhos, 
e tc . Perguntam os: para que existe a diferença 
entre m aterial perm anente e de consumo ? Expli­
cam os autores e os elaboradores de orçamento, 
como alguns contabilistas, que a divisão serve p ara ' 
conhecermos, por antecedência, o aum ento patri­
m onial. N ão há m aior ilusão. T al explicação re­
vela o desconhecimento da realidade. Êsse pro­
cesso não corresponde absolutam ente ao que dese­
jam ; se m ateriais adquiridos com o rótulo de per­
m anente são depois arrolados como de consumo 
ou desaparecem  sem deixar sinal, outros há que

são’ adquiridos como de consumo' e permanecem 
por largo período, aum entando de fato o patrim ô­
nio da Administração, não sendo, porém, arrolados 
como perm anentes porque o dirigente tem  mêdo 
de provar tal aquisição “indevida” e ser passível de 
alguma penalidade porque defendeu o erário pú­
blico !

Como acabamos de verificar, o material, de­
pois que é adquirido e passa pelos crivos da adm i­
nistração, fica a mercê de sua sorte. P ara darmos 
mais um a idéia da realidade, citaremos um fato 
sobejam ente conhecido. O M inistro da Agricul­
tura, D r. Daniel de Carvalho, logo que assumiu 
a direção de sua pasta, tendo em mira desenvolver 
o mais possível êsse campo da economia nacional, 
desejou saber o potencial mecânico de que seu 
ministério dispunha, para iniciar um a grande cam­
panha e auxiliar, com maquinaria, os agricultores. 
Quis saber, o M inistro, quantos tratores possuía 
o M inistério, suas m arcas e tipos, bem como os 
locais em que se encontravam . N ada mais lógico 
que o desejo revelado por quem iria assumir a res­
ponsabilidade de tão im portante setor da adminis­
tração pública. Houve, por certo, um “corre-corre” 
no Ministério; algumas informações chegaram ao 
gabinete, pois os telegram as urgentes partiram  da 

■sede para todos os rincões do país, transm itindo as 
perguntas ministeriais. D eve aquela autoridade 
ter ficado estupefata ao saber que o M inistério 
não conseguira precisar o que possu ia! T ra to r não 
é agulha que se perca ou desapareça sem deixar 
vestígio : pois bem, mesmo assim, não ficou apura­
do o núm ero de unidades que o M inistério possui. 
P ara  ajudar os pesquisadores, poderíamos pergun­
tar se alguns dêsses “tratores” não seriam Chevro­
let, Buick, Ford, Oldsmobile ou quiçá Cadillac ? 
E ntão quando os tratores são comprados por adian­
tam ento, a m arca dificilmente corresponde exata­
m ente à realidade. N ote o leitor que se tra ta  ape­
nas de um a questão de marca3. . .

Deixemos, porém, a história pitoresca da 
adm inistração para continuarmos nossas observa­
ções.

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO

O órgão de m aterial é o encarregado do abas­
tecimento dos setores que dêle necessitam, para 
isso devendo executar as funções inerentes a tal 
m ister. Quando falamos de órgão de m aterial, por 
certo não nos referimos a almoxarifado, e sim a 
um setor de maior responsabilidade, para isso ca­
pacitado . ,

Quem tom a a si essa tarefa deve saber cias 
necessidades, deve inteirar-se dos planos de traba­
lho, deve conhecer os meios de transporte, as fon­
tes de origem e os locais de aplicação, pois a pro­
gramação do abastecim ento dependerá dêsses da­
dos. Entendem os por abastecim ento não só o que 
é feito m aterialm ente pelo órgão, isto é, com o seu 
estoque, mas tam bém  quando depende de sua atua­
ção, e e feito sob sua responsabilidade, diretam ente 
da fábrica ao setor interessado.

O abastecim ento deve seguir norm as prèesta- 
belecidas, pois quando é feito desordenadam ente
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seu custo eleva-se. No serviço público não contro­
lamos efetivam ente os resultados econômicos da 
administração, como nas empresas particulares, u 
que é um m al. O D epartam ento Federal de Com­
pras recebe seguidamente requisições de quanti­
dades ínfimas, que implicam em despesas tão gran­
des quanto se fôssem para quantidades decuplica- 
das ou ainda m aiores.

A falta de noção adm inistrativa ou o desco­
nhecimento da economia política leva muitos 
adm inistradores a julgar que o velhíssimo sistema 
dos duodécimos é conveniente. Certa vez indaga­
mos de um austero diretor de uma repartição por­
que requisitava de cada vez um a determ inada 
parcela em lugar de pedir o lote total, ou pelo 
menos em duas remessas no ano. A resposta não 
se fêz esperar. “Obedeço aos duodécimos, como 
m anda a lei” . Por certo não lhe perguntamos, 
também, em quanto estaria aum entando o custo 
adm inistrativo do que adquiria, porque sentimos 
o espessamento de sua m entalidade.

O abastecim ento deve corresponder às verda­
deiras necessidades da adm inistração e so progra­
m a de trabalho, respeitadas as possibilidades finan­
ceiras. D estarte não compreendemos como pode 
ser adotável o sistema de compressão das despesas 
prefixadas em limites percentuais, impôsto em 
certas épocas. Se a repartição deve adquirir m á­
quina de certo custo, e para isso foi dotada no orça­
mento, como poderá comprá-la por menos 20% , 
digamos ? O adm inistrador hábil, aquêle que co­
nhece seu meio, não se encontrará om apuros e 
nem prejudicará sua repartição, mas a verdade 
orçam entária sofrerá b as tan te . Assim, a té  certo 
ponto, é a própria adm inistração a grande culpada 
pelo descalabro observado, pela falta de controle, 
já que impõe norm as inconvenientes.

Outro fato ligado ao abastecim ento é o rela­
tivo à “raspa de verbas”, como é conhecida no sul, 
ou “estouro de verba”, na Capital da R epública: 
a ação de gastar a té  o últim o ceitil da dotação 
o rçam entária .

E  por que observamos esta outra prática ? 
Simplesmente porque ainda há  quem apresente 
em endas ao projeto de orçamento, tais como esta :

“Reduza-se a dotação proposta a tanto, pois a reparti­
ção não precisa do m ontante solicitado, de vez que no ano 
passado só utilizou tanto dessa dotação.” (!)

Êsses economistas que pretendem  assim com­
prim ir despesas são os culpados das práticas incon­
venientes e seguidam ente usadas dos estouros de 
verba, porque se o adm inistrador não quer ser sur­
preendido com um corte inconveniente ou quer ter 
“razões” para solicitar aum ento de dotação, precisa 
gastar tudo que tem , a fim de “provar” —  a neces­
sidade !

O abastecim ento deve ser planejado, deve 
obedecer ao program a de trabalho como dizíamos, 
e se forem efetuadas aquisições mais vantajosas e 
por isso despendida m enor importância, não de­
verá- ser adquirido outro - m aterial pelo simples 
fato ocasional de haver saldo na v e rb a . Acabemos 
com a vontade de gastar; de gastar desordenada­

m ente pelo desejo sádico de aum entar os “deficits” 
orçam entários.

A prim eira condição para um bom sistema de 
abastecim ento é a existência de planejam ento, seja 
nos program as de trabalho, nos de aquisição, de 
m anutenção e de fomento, seja em todos os setores 
adm inistrativos. O abastecim ento não constitui o 
principal fator do m aterial e sim um a decorrência 
dos dem ais: se aquêles inexistirem, como poderá 
o sistema de abastecim ento ser eficiente e corres­
ponder às necessidades?

M uitas acusações, aliás destituídas de funda­
mento, feitas contra os órgãos do sistem a de m ate­
rial do serviço público federal, tendo algumas até 
servido de m otivo para a autonom ia do próprio 
D .C .T .  e  do D epartam ento  de Im prensa Nacio­
nal, não encontram  efetivam ente suas razões no 
sistema centralizador, mas nos erros praticados 
pelos próprios acusadores que se eximem e lançam 
sôbre outrem  o que é de sua responsabilidade. 
Dizemos responsabilidade no sentido moral, pois a 
funcional não é apurada.

A repartição que deixa chegar à últim a fôlha ' 
de papel para requisitar o m aterial e alega depois 
atraso nos seus serviços devido à dem ora no forne­
cimento (o que é fato corriqueiro) deveria ser t r a ­
tada como faltosa, responsabilizados seus dirigen­
tes, e não o órgão encarregado do abastecimento, 
que tem  de em pregar um a parte  de seu tem po na 
aquisição, tem  de aguardar prazos razoáveis de 
edital e ainda os prazos propostos pelos fornecedo­
res, pois não será justo e nem  conveniente que 
esteja sem pre desprezando o m enor preço para 
adjudicar os fornecimentos aos que dão os m eno­
res prazos. O êrro é da repartição que não apre­
senta suas requisições a tem po.

Quando é a própria repartição a compradora, 
por certo não acusará ninguém da demora, e os 
erros ficam dentro de casa, parecendo aí que o 
sistema descentralizado é mais conveniente e mais 
ráp ido .

Quando a repartição efetua suas compras, 
combina prèviam ente com os fornecedores o abas­
tecim ento em  tem po e a concorrência se torna 
m era form alidade para lograr aprovação no T ribu­
nal de C ontas. Se, porém, as encomendas forem 
m andadas a um órgão interm ediário, já o mesmo 
não se dá, porquanto, em vez de colaborar, comu­
nicando com antecedência suas necessidades; de 
fornecer dados indispensáveis a um a boa aquisiçio
— procura entravar de todos os modos a ação do 
centralizador e, no fim, apresente.-se como vítim a 
e atribui à centralização tôda a ineficiência. F a l­
tam , acima de tudo, noção de honestidade adm i­
nistrativa, pudor, sentido de cum prim ento do de­
ver, eis a verdade.

Limitemc-nos a dizer, apenas, que êsses m oti­
vos são os apresentados contra a ingerência de 
órgãos externos na aquisição, pois preferimos não 
fazer pensar qúe as razões do bôlso de alguns indi­
víduos sejam, de fato. as determ inantes de certos 
procedimentos adm inistrativos.

Só poderíam os acreditar na veracidade de 
certas afirm ativas se encontrássemos, na admLiiv-
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tração pública, um órgão encarregado do contrôlt 
adm inistrativo; mas, se êsse tipo de controle fôsse 
criado, formar-se-ia um a legião para combatê-lo.

M uito ainda teríam os a dizer em relação ao 
abastecim ento. Mas, devemos prosseguir, passan­
do às pautas e ao controle de consumo.

CONTROLE DE CONSUMO

Que entendem os por controle de consumo, e 
por pautas de consumo ? Em  prim eiro lugar, o con­
trole, como bem  o expôs Fayol, significa : —  zelar 
para que tudo se passe de acôrdo com as ordens 
dadas e as regras estabelecidas. Trata-se de fun­
ção em inentem ente conselheira e jam ais im pediti­
va ou policial, como entre nós se entende.

O controle de consumo, além de basear-se 
fundam entalm ente na estatística, estriba-se nos 
m étodos empregados na adm inistração e se nor­
teia pelas diretrizes a serem seguidas. E ’ um auxi­
liar, e não um  fim, por isso mesmo deve servir em 
lugar de ser servido. Quando, entre nós, se forma 
um órgão de controle, êste tom a ta l importância, 
desfigura-se de tal modo, que passa a exigir, em 
vez de levar sua contribuição e, com isso, afasta 
de si os que devem ser controlados, causando bur- 
las freqüentes. E ’ o próprio órgão de controle 
quase sempre, entre nós, o culpado de irregulari­
dades que êle deveria ev itar. A sua principal fun­
ção, para nós, é evitar que se dê o mal, em vez de 
punir o infrator. Lembremo-nos de que só é puni­
do o infrator desavisado, aquêle que pratica, em 
adm inistração, a falta, por estar mais atento na 
execução de suas obrigações, porque o que deseja 
verdadeiram ente burlar saberá como agir de modo 
a não padecer diante do seu controlador. P ara  isso 
basta consultar as linhas e entrelinhas do famoso 
Código de Contabilidade Pública que, como o Al­
corão, tudo prevê e tudo ensina.

Façamos do controle um a arm a de luta em 
prol da m elhor adm inistração, em vez de trans­
formá-lo em  fera tem ida.

J á  passou o tem po do velho m estre de palm a­
tória em riste e estamos atravessando um a época 
em que m elhor é cham ar os indivíduos à razão que 
pretender puni-los por faltas verificadas, provadas, 
comprovadas, assistidas e testem unhadas. Mesmo 
com tudo contra si, o indivíduo nega e encontra 
defensores e antecedentes para eximir-se de culpa: 
como poderemos enclausurar todos os que p ra ti­
cam  delitos? E  será êsse mesmo o m elhor pro­
cesso ? Tem os tido exemplos de que só um  indiví­
duo basta para conduzir um grupo social dentro 
de norm as rígidas, dados os exemplos que oferece, 
a sua inteireza moral, m as qualquer coisa de satâ­
nico existe na adm inistração que logo procura afas­
ta r êsse indivíduo e seu esforço perde-se to ta l­
m ente .

A subdivisão do controle implica na quase 
inexistência do m esm o. Essa atividade adm inistra­
tiva para ser perfeita exige a conjugação de todos 
os setores que têm  sôbre seus ombros or, pesados 
encargos da fiscalização das operações. 'Êsse as­

sunto já  foi tratado  na monografia intitulada —  
“Controle Adm inistrativo” —  publicada pelo 
D .A .S .P . ,  em 1949. Observemos o que diz 
Cornei 1

centralized executive control is absolutely necessary, in 
order to  have authority  and responsability fixed . T his does 
not mean tha t and executive schould be attem pt to do eve- 
rything himself. H e should, in turn, deledate certain  autho­
rity  and responsability to  his subordinates. Functionaliza- 
tion, departm entalization, and centralized executive autho­
rity  and responsability establish a definite basis on control.

Given the required authority  and the responsability 
for the operation to his company, his departm ent, his divi- 
son, his section or gang, as the case m ay be, puts things 
squarely up to the m an in charge. Success or faillure in his 
position in then up to h im .” (11)

Observemos, neste particular, as lições que 
nos são proporcionadas pelos povos saxões e anglo- 
saxônicos. A ordem, a lisura, o respeito à coisa 
alheia, a noção de cum prim ento de dever, a pouca 
importância das reclamações de direito, a cons­
ciência de suas responsabilidades, enfim, m uito há 
que ser aprendido. Falam os mais que produzimos. 
A frase de Barroso, reprodução da  de Nelson (O 
Brasil espera que cada um cum pra seu dever) en­
contra perfeito lugar onde foi proferida pela pri­
m eira vez. B astaria o cum prim ento do dever e até 
as leis tornar-se-iam desnecessárias.

O controle de consumo serve para haver o co­
nhecimento das necessidades, para que o órgão de 
adm inistração de m aterial possa prever para pro­
ver, assim como orienta a adm inistração em diver­
sos setores de suas atividades. De acôrdo com as 
possibilidades financeiras, deverá ser elaborado o 
plano de inversões, necessitando o planejador de 
elementos básicos, dentre os quais se tornam  indis­
pensáveis as pautas de consumo, não só ao con­
trole, mas tam bém  à orientação.

As pautes podem ser previstas no início da 
execução de um plano de trabalho, de acôrdo com 
seus dados, como ordinariam ente na continuação 
das atividades adm inistrativas de qualquer organi­
zação. No últim o caso, tom arão por base o plano 
de trabalho com as alterações que apresentar sôbre 
o período estabelecido para confronto e as bases 
registradas nesse período. E ’ comum a observação 
de um período anterior de 24 meses, que nos dará 
um conhecimento mais aproximado da evolução 
das atividades. H á oscilações naturais que, não 
observadas, poderão desfigurar as necessidades, se 
adotado o sistema de m édias mensais. Outro ele­
m ento indispensável, na composição das pautas, 
é o conhecimento do tem po necessário ao reabas­
tecimento, pois isso influirá, como fator, no volume 
do cham ado estoque mínimo.

(A  fim de m elhor esclarecer êsse ponto, apre­
sentamos um caso hipotético, onde o gráfico de 
um período de 24 meses nos auxiliará no conheci­
m ento das reais necessidades. No caso formulado, 
o período habitual de reabastecim ento é de 90 
dias. Vide figura an ex a ).

(11) Cornell, Wu-LIAM B . —  O rganiration and 
M anagem ent in Industry  and Business, T he Ronald Press 
C°. New York. N .Y . .  1936 —  o . 45
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Com a aplicação dêsse processo, a quantidade 
a ser estocada será som ente a imprescindível, evi­
tando-se, assim, o em pate desnecessário de cap ita l. 
Por certo, quando a repartição procede à aquisição 
do que precisa, não o fará só no limite do estoque 
mínimo, mesmo porque outras razões de ordem 
econômica e adm inistrativa contra-indicam ta l prá­
tica. A pauta de consumo serve de orientação e 
evitará que, em determ inada ocasião, falte o m ate­
rial necessário aos trabalhos program ados. E ’ ver­
dade que, no serviço público, não levamos em 
conta o juro  do capital em patado, o que, a rigor, 
deveria ser feito; mas, se isso não constitui motivo 
de preocupação, devemos levar em conta os ônus 
da estocagem, a fim de limitarmos o m ontante do 
estoque e reduzir ao mínimo os riscos conse­
qüentes . !

Verificamos que as pautas constituem pro­
cesso auxiliares de controle de consumo; êste deve 
existir na organização, pois é elem ento básico na 
ordem das atividades adm inistrativas. Sua falta 
determ ina aquisições de emergência, paralisações 
súbitas de atividades, assim como diversos males 
que atingem  outros setores. P intem os em côres 
vivas um  caso para bem realçar o valor dêsse 
contro le .

Suponhamos um  hospital, justam ente no mo­
m ento em  que se praticam  intervenções cirúrgicas 
e um paciente necessita urgentem ente do plasm a 
que lhe salvará a v ida. Feito pelos médicos o pedi­
do im ediato do elem ento vital, o encarregado do 
abastecim ento responderia irresponsàvelm ente: —  
“A com pra está sendo providenciada” ou “vcu 
m an d ar com prar” . Tratando-se da vida hum ana 
o caso torna-se dram ático, mas quando se tra ta  de 
m aterial, de atividades públicas, que im portância 
terá  a falta de um  m aterial, ou que mal haverá 
em deixar para am anhã ? Essa é a noção de res­
ponsabilidade que, infelizmente, verificamos na 
m aioria dos setores de adm inistração.

Após essas observações sôbre controle de con­
sumo, de um  m odo geral, (o caso específico de 
cada organização deve ser tra tado  à luz de suas 
características), passemos a um  grupo de assuntos 
de im portância capital, no setor adm inistrativo: —  
Aplicação, formas de uso, rendim ento e eficiência 
do m ateria l.

APLICAÇÃO

Parecerá, ao leigo, que a aplicação não m e­
rece qualquer comentário, pois só deverá aplicar 
aquêle que o necessita; na realidade, porém, é dife­
ren te o que se opera.

Os exemplos de im propriedade de aplicação 
e consenqüentes prejuízos são inúm eros. O m ate­
rial deve ser aplicado adequadam ente, observada 
sua finalidade, e m erece especial atenção a quan­
tidade necessária. Que exemplos poderão saltar 
aos olhos de qualquer pessoa ? A utilização de um 
caminhão de 5 toneladas para levar um pacote de 
500 gramas ? Ou a utilização de um produto quí-' 
mico pró-análise em lugar de produto impuro ? Ou, 
ainda, o emprêgo de um a m áquina de escrever elé­

trica, nova, para confeccionar fichas de cartolina? 
São os mais variados os exemplos, podendo ser 
combatidos, desde que haja um serviço de controle 
eficiente. J á  não falamos dos casos de abuso, pois, 
aí, aparece mais alguma coisa, —  a  intenção —  
sendo, portanto, recomendável a aplicação de puni­
ções. Certo órgão de projeção na administração 
pública adquiriu, para serviço de determ inada divi­
são, um a camioneta Renault, pequena, com ca­
pacidade até 300 quilogramas, a qual foi indevi­
dam ente aplicada em serviços inadequados à sua 
capacidade, características e potência; seguidamen­
te transitava por estradas de rodagem impróprias, 
carregada com excesso, do que resultou danificar-se 
em um ano, a ponto de sofrer diversos reparos, 
sendo que, um dêles custou aproxim adam ente a 
metade de seu custo in icial. Não será preciso indi­
carmos o nom e dessa repartição, mesmo porque 
não se tra ta  de fato isolado.

Queremos, tão-sòmente, ressaltar o fato, isto 
é, que a aplicação do m aterial em serviço que não 
se coadune com suas características é causa bas­
tante de prejuízos, além de tornar impossível a 
obtenção dos resultados econômicos esperados.

A aplicação do m aterial tem  real im portân­
cia. Do modo correto de aplicação depende a efi­
ciência. Que o aplicador se lembre da menor des­
pesa a fazer, para obter o mesmo resultado, e já 
será êsse um caminho de poupança elogiável. E ’ 
falsa a noção generalizada de que se faça economia 
gastando menos. P ara  verdadeiram ente economi­
zarmos, na maioria dos casos, é necessário efetuar­
mos despesas. Podemos dizer que adm inistrar 
significa, a rigor, gastar; o que é preciso é —  saber 
g asta r.

A aplicação do m aterial deve observar as ca­
racterísticas dêsse material, as recomendações 
sôbre seu uso, as formas de conservação e de obten­
ção de eficiência, pois só assim serão conseguidos 
os resultados desejados.

Tomemos para comentário um autom óvel. O 
tipo de m otor e as características do veículo indi­
cam o tipo de óleo lubrificante a ser usado em suas 
diversas partes, assim como os índices de viscosi­
dade são estipulãdos para cada tip o . O uso de lu­
brificante indevido só poderá trazer prejuízos, 
alguns dos quais só verificáveis em espaço longo. 
Tom em os êsse mesmo veículo depois de um trab a­
lho por período de dez anos. D adas as novas ca­
racterísticas, o desgaste ocorrido no motor, a ovali- 
zação dos cilindros, enfim, a alteração de dados 
técnicos, não poderá mais com portar o mesmo tipo 
de lubrificantes, nem os mesmos índices de visco­
sidade serão os aconselháveis. Se fôr m antido o 
uso do mesmo tipo de lubrificante —  porque o 
carro quando adquirido o usava —  haverá êrro de 
utilização, determ inando não só maiores despesas 
inclusive em lubrificantes, como possibilidade de 
maiores prejuízos na parte mecânica do veículo.

E ’ indispensável o conhecimento do m aterial 
a ser empregado, como o adestram ento do pessoal 
que o u tiliza rá . No serviço público é m uito comum 
proceder-se à entrega de m aterial a qualquer servi­
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dor recém-nomeado, sem cogitar-se, primeiro, de 
saber se está devidam ente capacitado para tanto: 
e quando ocorrem prejuízos, julgam os chefes que 
os novatos foram mal admitidos, que houve von­
tade de prejudicar os serviços, e tc . —  esquecendo- 
se de que parte  da culpa recai sôbre êles mesmos, 
pelo fato de não haverem  treinado prèviam ente os 
novos servidores no uso do m ateria l. Não há 
muito, num dos maiores hospitais desta cidade, 
custosa aparelhagem  de raios X  foi danificada pelo 
servente de laboratório ao qual foi cometido auxi­
liar o radiologista em seu trabalho . Não possuindo 
os necessários conhecimentos, como seria de espe­
rar, agiu o auxiliar de ta l forma que o prejuízo 
ocorreu. D e quem a cu lpa? Do servidor bisonho 
ou da adm inistração ?

O rendim ento do m aterial deve ser só o pre­
visto e não além dêste, como alguns entendem . A 
sobrecarga parece oferecer resultados compensa­
dores, mas quando tal ocorre, a vida do m aterial 
será reduzida. Certas emprêsas de ônibus aum en­
taram  as longarinas dos veículos para  com porta­
rem mais passageiros e trafegam  com lotação em 
excesso. Im aginam  os proprietários dessas em prê­
sas um ganho mais rápido, o lucro fácil. Se pudes­
sem, porém, comparar, ao fim de um período mais 
ou menos longo, com outro veículo que obedece 
estritam ente às recomendações de fábrica, verifi­
cariam  que os consertos, os gastos obrigatórios com 
reparos e a conservação mais onerosa foram causas 
de diminuição daqueles lucros ilusórios.

M uito há que ser aprendido neste setor, pois 
ainda contamos com os “técnicos” de mesa de café 
que de tudo entendem  e têm  solução para os mais 
intrincados problem as. P ara  êsses, nada vale a 
experiência alheia.

Assim como há os que desejam  tirar do m ate­
rial resultados além do limite de sua capacidade, 
outros, e em m aior número no serviço público, 
pouca im portância dão ao rendim ento do material 
e, por isso, adquirem  artigos de capacidade acima 
das necessidade ou em quantidade excessiva. 
E rram  os que procedem  de um modo ou de outro, 
pois o correto é o emprego do m aterial adequado 
e dentro dos limites de trabalho prefixados.

Q uantas repartições adquirem  m áquinas de 
escrever elétricas, cujo preço é muito mais elevado 
que o das comuns, para traba.lhos de pouca inten­
sidade ? A secretária de um diretor que se lim ita 
a escrever algumas linhas diàriam ente, pelo fato de 
trabalhar junto ao dirigente, recebo um a dessas 
m áquinas custosas, pois assim poderá dem onstrar 
sua im portância a todos que a procuram . . . Que 
estudo econômico é feito antes do fornecimento do 
m aterial ao setor que o solicita ? Compra-se o m a­
terial solicitado, bastando que haja dotação, saldo 
na mesma e o beneplácito da autoridade que auto­
riza ta l aquisição. Êste, em  geral, o panoram a da 
adm inistração, infelizm ente.

O estudo da eficiência, do rendimento, das 
condições de trabalho, assim como das caracterís­
ticas do serviço em que o m aterial vá servir são 
necessidades imperiosas a que o órgão de adminis­

tração de m aterial deve dedicar sua especial a ten­
ção. Ou ta l setor da adm inistração se interessa 
por êsse tipo de  trabalho ou será mero interm ediá­
rio, executando o que qualquer outro setor adm i­
nistrativo faria sem dispor dos conhecimentos espe­
cializados .

CONSERVAÇÃO

Se falamos em  rendim ento do m aterial, deve­
mos encarar um ponto de estreita ligação com 
aquêles, a conservação. A falta de conservação é 
im ediatam ente culpada pela queda de eficiência 
do m aterial, assim como, quando regular e adequa 
dam ente feita, prolonga a vida útil do m ateria l. 
No serviço público, a falta de conservação consti­
tui fato habitual, principalm ente por causa do de- 
sinterêsse pela coisa púb lica . N ão encontram os 
dedicação da parte  dos que trabalham , daqueles 
aos quais são confiados os m ateriais; por falta de 
Bspírito público, vemos grande parte  do pessoal 
desinteressar-se pelo que lhe é entregue e, assim, 
a obsolescência se d á .

Quanto m aterial “encostado”, sem aplicação 
existe no serviço público ?

A conservação adequada é não só um a neces­
sidade, m as tam bém  um a imposição natu ra l. Não 
devemos atribuí-la exclusivamente ao órgão de 
adm inistração de m aterial, pois êste só terá  ação 
sôbre um a parte do m aterial, mas a todos os servi­
ços que em pregam  o m ateria l. Quando se faz ne­
cessário um consêrto ou a conservação exija con­
dições especiais de trabalho, não dispondo, o órgão 
que utiliza o m aterial, de meios hábeis, é natural 
que outro órgão, e no caso o de m aterial, seja en­
carregado de tal m ister. P ara  a devida m anuten­
ção do patrim ônio público, deve alguém se encar­
regar da conservação do m aterial.

Os m étodos de conservação variam  de acôrdo 
com o tipo de m aterial e com a intensidade de tra ­
balho que é exigida dêsse m ateria l. N ão será pos­
sível dizer como deva ser conservado o m aterial, 
pois não há forma padrão para isso. Que os servi­
dores cuidem do m aterial como se fôsse de sua 
propriedade, como se houvesse custado seu dinhei­
ro, talvez já  constitua um  bom processo.

Se entram os num a repartição, podemos notar 
o núm ero de móveis arranhados, só tendo sido lus­
trados pelo fornecedor que os vendeu, vidros parti­
dos, m áquinas de escrever encostadas por estarem 
com defeitos e sem reparação, veículos pèssima- 
m ente tratados, m otores falhando, carrocerias esca- 
lavradas, enfim, um espetáculo en tristecedor. As 
razões dêsse estado de coisas ou m eras desculpas 
são as mais diversas: nenhum a delas, porém, nos 
convence de que a falta não é resultante do desin- 
terêsse pelas coisas públicas. Alegam alguns adm i­
nistradores que não dispõem de recursos financei­
ros, mas, quando desejam  adquirir um novo auto­
móvel de passageiros ou gasolina para o mesmo, 
é curioso verificar como sabem obter os recursos 
financeiros!

Quem se preocupa com as “coisas velhas” ? 
E ’ tão fácil obter um a em enda no orçamento, au­



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  DEZEMBRO DE 1 9 5 2

m entando o crédito para aquisição de novo m ate­
rial . . . Ora, quando já  existe um  tipo mais novo de 
m aterial, para que se preocupar o adm inistrador 
em conservar o m aterial antigo? Assim muitos pen­
sam e o patrim ônio público se vai perdendo.

Tem os sem pre batido nesta tecla; é preciso 
cuidarmos de nossos bens. Os servidores aos quais 
são entregues os materiais necessários ao seu tra ­
balho devem  assumir, de consciência, o compro­
misso de obter, dos mesmos, os m elhores resulta­
dos, assim como de executar o serviço mais lucra­
tivo e eficiente possível, pois esta é a obrigação 
m oral que se impõe.

A técnica da conservação pode ser desconhe­
cida nos detalhes, m as quando há boa vontade e 
bom senso, essa técnica pode ser suprida em parte, 
e o desgaste será m enor que sem a conservação 
adequada. Evite-se, pelo menos, o mal m aior.

A m anutenção dos m ateriais exige constante 
observação, pois um defeito, em seu início, é facil­
m ente reparável e a baixo preço; m as se faltar a 
observação constante e sistemática, poderá crescer 
em im portância, aquêle defeito, tornando-se eleva­
do o custo do consêrto. N um  trabalho recom en­
dado pelo W ar Production Board, do qual extraí­
mos o trecho abaixo, há observações valiosas sôbre 
a m anutenção.

“A dequate m aintenance requires carefull' inspection at 
frequent intervals, to  detect weaknesses before they become 
serious, and skillful repair of defective p a r ts .”  (12)

O D .C .T .  usa sacos especiais para suas 
malas, sendo que ainda não foi estudado um  tipo 
que evite certos danos. São-perm eáveis e facil­
m ente combustíveis, sendo possível, entretanto, um 
tratam ento  químico que lhes desse m aior resistên­
cia e melhores condições de trabalho . H á tempos 
vimos um caminhão carregado de sacos de correio 
parado junto  à agência de um a companhia de avia­
ção. Vários sacos estavsm  sendo descarregados e, 
do alto  do edifício, alguém  jogara um a ponta de 
cigarro acesa. Em  poucos m inutos dois sacos apre­
sentavam  buracos e pacotes que se achavam  nêles 
encerredos, tam bém  já  tinham  sido atingidos pelo 
fogo. N ão fôra o serviço que se procedia, sendo 
logo verificado o fato, e, talvez, um prejuízo m aior 
tivesse ocorrido. Ora, um  m aterial como o saco de 
correio, que é transportado a longas distâncias, que 
sofre um a série de incidentes, que nem  sempre 
conta com alguém que os vigie, deve ser confeccio­
nado em m aterial que apresente características de 
durabilidade e resistência maiores que as dos 
atuais, pelo menos dos que conhecemos.

RECUPERAÇÃO, REAPROVEITAMENTO E REDIS- 
TRIBUIÇÃO

A recuperação é necessidade que se impõe à 
adm inistração. M uitos m ateriais são danificados

(12 ) W a r  P o d u c t io n  B oa rd  —  P lan t Efficiency 
(Ideas and Suggestions on Increasing Efficiency in Sm aller 
P lan ts) —  Issued by the Division of Inform ation —  W as­
hington, D .C . —  U .S .  G overnm ent P rin ting  Office —  
1942 —  p . 6 .

em função dos trabalhos normais, acidentes inevi­
táveis, ocorrências ocasionais ou devido a outros 
motivos. Nesses casos, ficam êsses m ateriais em 
condições tais que se afastam  do uso. Em  vez de 
ser êsse m aterial recolhido ao depósito e, portanto, 
perdido, como sói acontecer, m elhor será o exame 
de suas condições e da possibilidade de sua recupe­
ração. A recuperação é um a operação de sentido 
econômico: por isso deve ser praticada depois de 
estudo e verificação sôbre se o valor resultante 
(depois de recuperado) será, economicamente, 
com pensador. A recuperação tom a por bese o 
valor do m aterial no estado em que se encontra, 
adiciona, por estimativa, o custo da recuperação e 
observa o valor dêsse m aterial depois de recupera­
do para verificar se é mais conveniente que a aqui­
sição de um  novo, descontado o preço obtido na 
alienação do substituído. A  eficiência do m aterial 
recuperado é outro fator de importância, pois, se 
não voltar às anteriores características, talvez não 
convenha o trabalho de recupere ção. No estudo 
da capacidade do m aterial depois de recuperado 
deve ser observado que nem sempre sua aplicação 
será no mesmo local em que servia e exatam ente 
para o mesmo fim . Uma grande oficina, de intenso 
movimento, pode necessitar de m áquina capaz de 
determ inado rendim ento e outra, menor, não care­
cer de m áquina com tais características de produ­
ção, donde a m áquina —  inservível para um a —  
ser conveniente para ou tra . Por m uitas razões, a 
recuperação exige o estudo das condições de tra ­
balho de todo o departam ento, tendo de ser feita 
por quem  possua conhecimento geral sôbre as ati­
vidades e necessidades adm inistrativas. Trata-se 
de função que só deve ser cometida a órgão que se 
encontre em esfera superior, a fim de poder exami­
nar as questões com alcance m aior. A rotina de 
trabalho de um órgão de linha, de um  executor, 
não perm ite seja dedicada atenção a problemas 
gerais; dei a necessidade de se atribuir tais deveres 
a órgãos especializados.

P ara  não repetirm os as lições contidas na mo­
nografia publicada pelo D . A . S . P ., sob o título 
“Conservação e Recuperação de M aterial”, apenas 
desejemos indicá-la, a propósito do assunto que 
estamos tratando .

Do mesmo modo que a recuperação, o reapro- 
veitam ento consiste em trabalho de finalidade eco­
nôm ica. N ão será só o m aterial obsoleto, fora de 
uso que tom aremos como passível de reaproveiter 
mento; no estudo do rendim ento de um  serviço 
poderá ser verificado que determ inados artigos nao 
produzem o suficiente para o tipo de trabalho em 
que estão sendo aplicados; mas êsses mesmos a r ti­
gos poderão servir plenam ente noutro setor, ím- 
pondo-se, assim, seu m elhor aproveitam ento.

Quanto ao m aterial obsoleto, em desuso, afas­
tado de serviço, aquêle que se encontra em con­
dições de não m erecer mais a atenção dos dirigen­
tes, é que devemos dedicar os nossos cuidados, pois 
desta forma estarem os praticando a verdadeira 
economia. A desatenção pelo m eterial —  princi­
palm ente por aquêle que tenha sido afastedo do
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serviço e esteja fadado a perda irremediável —  é 
a causa de diversos prejuízos que ocorrem no setor 
de m aterial da adm inistração pública. J á  vimos, 
por diversas vêzes, aparelhos de alto  valor serem 
afastados do serviço devido a não estarem  produ­
zindo satisfatoriam ente e, depois de rem etidos ao 
depósito, aí se perderem . A falta de conservação, 
como a falta de cuidados, consegue inutilizar tu d o . 
Nos depósitos, como geralm ente acontece, o m ate­
rial usado, retirado do serviço, fica em qualquer 
lugar. Sôbre êle são atirados outros objetos, e, se 
a poeira ou a oxidação concorrerem para sua des­
truição, nada será feito. Desnecessário observar­
mos o que se passa com m ateriais usados, já  consi­
derados inservíveis: basta que lancemos nossas 
vistas para m aterial absolutam ente novo, que nun­
ca entrou em uso, para verificarmos o que se pas­
sa. E ’ contristador o espetáculo observado no Cais 
do Pôrto do Rio de Janeiro . Centenas de auto­
móveis importados, novos, reluzentes, encontram- 
se expostos ao tempo, sofrendo a danificação das 
intempéries, padecendo tôda sorte de maus tratos, 
sem que a m enor precaução seja tom ada a respei­
to . A oxidação corrói diversas partes metálicas, a 
incidência da luz solar queima a p intura e pre ju­
dica fortem ente a forração interna, enfim, diversos 
malefícios ocorrem a tais veículos. A simples ale­
gação de que a m ercadoria é de particular não jus­
tifica o abandono, pois o que não é nosso deve 
merecer tanto ou m elhor cuidado. Tomemos de 
barato que tenha havido suposta irregularidade na 
im portação daqueles veículos; não seria motivo 
suficiente para um procedim ento daquela nature­
za . O m aterial im portado irregularm ente, depois 
de apuradas as razões e term inado o processo res­
pectivo, deverá ser levado a le ilão . Ora, é certo 
que um a m ercadoria em melhores condições obterá

melhores preços que outra, já  deteriorada. Por que 
procede de  ta l modo a  adm inistração ? N ão sabe­
mos.

Nesse particular de descaso pela coisa públi­
ca, m uito há que ser dito, vasto é o campo a ser 
tra ta d o .

A adm inistração racional do m aterial exige 
o conhecimento dessas questões e procura dar-lhes 
solução. Os processos de conservação, recupera­
ção, reaproveitam ento e redistribuição são meios 
eficientes para a obtenção de resultados econômi­
cos de valor.

Certa repartição federal possuía diversos au­
tomóveis considerados im prestáveis fora de uso 
havia m uito tem p o . Como estivessem ocupando 
espaço em sua garagem e não servissem para mais 
nada, conforme alegavam  os dirigentes, deliberou- 
se aliená-los em praça pública. Alguns dos veí­
culos foram vendidos por pouco mais de mil cru­
zeiros e outros abaixo de cem cruzeiros! Acontece, 
porém, que essa m esm a repartição ainda possui 
grande núm ero de veículos das mesmas m arcas e 
tipos dos vendidos, os quais, em serviço, necessitam 
de consertos e substituição de peças. Pouco de­
pois de alienados os veículos velhos, essa reparti­
ção precisou de algumas peças para reposição e 
procedeu a coletas de preços, sendo que só o com 
prador dos carros velhos possuia o m ateria l. Êsse 
m aterial havia sido retirado daqueles veículos e 
foi revendido à própria repartição por quantia que, 
na prim eira operação, cobriu o custo do arrem a­
te ! O m etal das partes danificadas e sem serven­
tia, segundo estamos informados, vendido a pêso, 
ultrapassou de m uito o m ontante da oferta em 
p ra ç a !

{continua)
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A  Batalha do Trigo em Santa Catarina 
e sua Influência Econômica e Social

r OM  a Prim eira Exposição Estadual do Trigo 
a realizer-se na cidade de Joaçaba, em de­

zembro do corrente ano, é oportuno restabelecer 
a verdade desenterrando do esquecimento os ver­
dadeiros pioneiros dessa batalha já  quase triunfan­
te . Dizemos quase, porque as fôrças ocultas de vez 
em quando ten tem  ainda algumas investidas.

Os que conhecem os bastidores da história, 
sabem que ela está repleta de capítulos onde os 
verdadeiros autores são obscurecidos pela vaidade 
dos aproveitadores do esforço alheio.

Conheci em 1925, em São Joaquim , a M anoel 
D utra B essa. ,

Descendente dos primitivos povoadores do 
litoral lagunense, havia, anos antes, galgado a 
Serra Geral, atravessado os campos do P lanalto 
Serrano e etingido o Vale do Urubici, na encosta 
da serra, do outro lado.

Ao contem plar aquêle vale maravilhoso, cujas 
terras se prestavam  adm iràvelm ente pera o plan­
tio do trigo, fêz como o lendário Capitão Rodrigo 
Cam bará de que nos fala o m aior romancista 
brasileiro, Érico Veríssimo, no seu m agistral ro­
mance “O Tem po e o Vento” que, ao chegar em 
Santa Fé foi dizendo: “estou gostando disto aqui, 
acho que vou ficar” . E  ficou.

M anoel D utra Bessa era um  tipo singular. 
Tez bronzeada, palavra fluente, tipo do caboclo 
destem ido e loquaz, apaixonou-se pela cultura do 
trigo e pelo Vale do Urubici.

A povoação, por êsse tem po, 1920, contava 
apenas algumas casinhas de m adeira com uns pou­
cos m oradores indígenes.

P or sua própria iniciativa e à sua custa, to­
cou-se Bessa para o Sul do Estado, a visitar a 
região colonial dali, fazendo propaganda do Vale 
do Urubici aliciando colonos italianos, alemães, 
poloneses e russos, já  afeitos à cultura do trigo em 
suas pátrias.

D entre os primeiros que se sentiram  seduzidos 
por Bessa, anotam os João M aties M eurer, Ricardo 
Kruger, Benevenuto Lorezzetti, Antônio Monn, 
Eduardo Dirkzen, Amilcare Zapeline, Pedro Co- 
petti e entre os nacionais, Pedro Albino, Antônio 
Ram irio Godinho, José Saturnino de Sousa, Be- 
lisário H enrique de Oliveira, H ipólito da Silva 
Matos, José G aspar Fernandes, Inácio Saturnino 
de Oliveira e outros desbravadores indígenas.

A n t ô n io  L ú c io

Arranjou as prim eiras sementes e de colônia 
em colônia, peram bulava Bessa a ensinar, a dou­
trinar e a estim ular o plantio do trigo, sua colheita 
e trilhagem, então feita a casco de cavalo.

Floresceram  os primeiros trigais. Bessa con­
vence aos Irmãos Ghisoni a instalarem  um peque­
no moinho.

Qual novo Dom Quixote, apaixonado pela sua 
Dulcinéia, Bessa m ontava a cavalo e percorria 40 
léguas para atingir a Capital do Estado em busca 
de sementes, arados e outros auxílios para os la­
vradores. Nas repartições, nos cafés, nes barbea- 
rias, na rua, onde quer que se encontrasse M anoel 
D utra Bessa, lá estava êle a falar em trigo e no 
Vale do U rubici. E ra um obcecado. Teimoso, per­
severante, sozinho, com as suas fôrças combalidas 
e seus cabedais gastos, não desanim ava.

Consumiu o pouco que tinha e tudo quanto 
ganhava na propaganda do trigo nacional.

Alcançávamos o ano de 1926 e Adolfo Kon- 
der assumia o Govêrno do Estado.

Em  1922 havia participado, no Rio de Janei­
ro, de um a Conferência Econômica, na qual fôra 
focalizada um a tese sôbre o trigo e extensão e a 
produtividade de sua cultura no m undo.

R elatada por um triticultor australiano, estra­
nhava que o Brasil, apresentando condições pro­
pícias, não cuidasse de tão im portante problem a.

E  foi assim que ao assumir Adolfo Konder 
o govêrno de seu Estado, em 1926, resolveu pôr 
em prática aquilo que de há m uito vinha preo­
cupando seu atilado espírito de bom brasileiro.

P ara  iniciar a batalha do trigo, nom eou um a 
comissão. Esta fracassou to talm ente. Adolfo 
Konder destituiu-a e assumiu o com ando.

Foi quando conheceu Bessa que correu para 
a Capital ao te r notícias de que o novo Governa­
dor ia iniciar oficialmente a grande batalha, já  por 
êle engajada no sertão de U rubici.

Adolfo K onder lutava para a obtenção !e 
sementes pois as prim eiras que havia adquirido 
eram  im prestáveis. Bessa informou-lhe que havia 
fixado algumas variedades em Urubici, principal­
m ente a “Assis Brasil”, com excelentes resultados.

O jovem  Governador não titubeou. Atingiu 
Bom R etiro e ali m onta a ce<valo e depois de 40 
quilômetros, alcança o modesto distrito de U ru­
bici.
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Seus olhos extasiaram-se diante dos louros 
trigais que se estendiam  até o Vale do Canoas.

Vai ao M oinho dos Ghisoni, escolhe e s  m e­
lhores sementes e em cargueiros despacha-as para 
Florianópolis.

Inicia então a sua m archa começando por Ja- 
raguá. Atravessa São Bento, Campo Alegre, Itaió- 
polis, M afra, Pôrto  União, Caçador, R io das Antas, 
Perdizes e Joaçaba, então Cruzeiro do Sul, sendo 
êstes últimos municípios na região Oeste.

Encontrava-se o Oeste Catarinense na sua 
fase de colonização com a entrada de colonos ítalos 
e teutos vindos na sua grande maioria dos m unicí­
pios de Guaporé, Bento Gonçalves, Caxias e Alfre­
do Chaves, no R io G rande do Sul, onde já  pratica­
vam a triticultura em pequena escala, pois que a 
princípio plantavam  para uso próprio conforme é 
de hábito do colono que se dedica a um a cultura, 
m as não descura das dem ais. A sua principal ativi­
dade era a criação de suínos com a cultura do 
milho de onde auferiam  a sua maior renda, mas 
plantando tam bém  o trigo, o feijão, a uva, o fumo, 
e tc . em m enor escala .

Adolfo K onder apelou para os colonos no sen­
tido de que plantassem  o trigo, lançando o seu 
“slogan” : Lavrador de Santa Catarina, planta o 
trigo e a felicidade baterá à tua porta numa chuva 
cantante de grãos de ouro.

N o prim eiro ano, 3 mil toneladas eram  colhi­
das. Pouca coisa nos dias atuais, mas m uito na­
quela época e diante dos fatores que influenciavam 
poderosam ente na árdua b a ta lh a .

Em  1930 Adolfo K onder term inava seu m an­
dato e em  1934 M anoel D utra Bessa, pobre, esgo­
tado pelo gigantesco esforço despendido em con­
dições primárias, num a região sem meios de comu­
nicações e num a luta para a qual não contava com 
os recursos que a técnica hoje proporciona, morria 
em Florianópolis, onde fôra em busca de recursos.

E  durante alguns anos não se falou mais em 
trigo.

Urubici, que fazia da  cultura do cereal-rei 
uma das bases de sua economia, continuou a cul­
tivá-lo, mas sem grandes progressos, pois não tinha 
estradas para o seu escoamento e minguava-lhe 
tôda e qualquer espécie de assistência.

No Oeste, pelas mesmas razões a sua cultura 
arrastava-se m orosam ente.

Em  1938, no govêrno de Getúlio Vargas, foi 
reiniciada a batalha, com um pouco de assistência 
compreendendo-se a distribuição de sementes e a 
fixação de um preço mínim o.

Demos um grande salto. D e 5 mil toneladas 
pulamos para  50.

Com eçaram  a ser instalados os primeiros 
moinhos nas zonas de produção, para sua indus­
trialização. E ram  êsses moinhos de capitais penui- 
nam ente nacionais, pois que eram  na sua quase 
totalidade dos próprios colonos e homens do co­
mércio aqui radicados.

Aí vem agora um capítulo negro na história 
do trigo.

As fôrças ocultas, que a princípio não acre­
ditavam  na nossa capacidade de  produção, alar­
m aram -se e puseram-se em campo para m atar a 
lavoura e os pequenos moinhos.

Na época da colheita abarrotavam  os nossos 
mercados com um produto a preço m uito inferior 
ao nacional. Passada porém, a safra, impunhain- 
nos o seu preço arb itrà riam en te . Não há quem 
ignore o câmbio negro.

A falta de transporte era outro obstáculo insu­
perável. D aí o Serviço de Expansão do Trigo de­
term inava m edidas por onde se via claram ente a 
influência das fôrças ocultas. D eterm inava que 
o trigo nacional fôsse rem etido para os moinhos 
sediados no N orte e no L itoral do país e, os da 
zona de produção, deviam  m oer o produto estran­
geiro . Surgiu então o cham ado “passeiro do trigo” . 
Houve anos em  que os moinhos da região produ­
tora estiveram  fechados; os arm azéns abarrotados 
de trigo; as praças sem farinha e os colonos para 
não sofrerem prejuízo total, engordaram  suínos a 
trig o .

E  assim de um a cajadada m atavam  dois 
coelhos. A lavoura tritícola e os pequenos 
m oinhos.

Como era de se esperar, veio o desânim o. 
Caiu a produção.

O govêrno do General D utra  ten ta  nova in­
vestida. M ais lá estavam  as fôrças ocultas vigilan­
tes e sempre as portarias do Serviço de Expansão 
do Trigo contrárias aos interêsses nacionais.

Prom ovem os reuniões várias na zona de pro­
dução, principalm ente em Joaçaba. Endereçamos 
memoriais contendo sugestões adequadas preser­
vando os interêsses nacionais. O então Secretário 
da Agricultura de Santa C atarina, Leoberto Leal, 
aqui com pareceu e esposou as razões apresentadas 
pelos triticultores do Oeste, juntando os seus esfor­
ços no sentido de se obterem  os meios indispensá­
veis à defesa do nosso produto .

N a tribuna e na im prensa pleiteávam os um a 
série de providências que viriam  desenvolver e de­
fender a nossa produção.

O crédito ao pequeno produtor apareceu por 
interm édio da C arteira Agrícola do Banco do 
B rasil. A princípio, difícil, burocrático, quase ine­
xistente. Pleiteam os a sua sim plificação. N a Con­
ferência Econômica das Classes Produtoras, em 
Araxá, focalizávamos o tem a do crédito agrícola 
ao pequeno p rodutor.

Vieram os prim eiros resultados favoráveis. 
Os financiam entos passaram  a ser um a rea lid ad e .

O Banco do Brasil, neste últim o ano, simpli­
ficou consideràvelm ente seus processos e aum en­
tou para 50 mil cruzeiros os em préstim os ao lavra­
dor com um  m ínim o de form alidades.

No atual govêrno do P residente Getúlio V ar­
gas, começam finalm ente a com preender a reali­
dade.
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O Serviço de Expansão do Trigo é entregue 
a um homem capaz e honesto e a cam panha toma 
novo alento.

T entam  o seu afastam ento, mas o Presidente 
Vargas está vigilante e não só se recusa a assinar 
sua exoneração como ainda lhe dá mais fôrça.

Com o crédito veio a assistência por meio da 
distribuição de sementes selecionadas e forneci­
m ento de m áquinas agrícolas.

A colocação do produto merecia especial cui­
dado pois a falta de transporte agravava-se cada 
vez m ais. Como seria possível levar o trigo daqui 
para os moinhos do N orte e do Litoral e como os 
da zona de produção receber o grão estrangeiro? 
E ntão acertadam ente o Serviço de Expansão do 
Trigo tornou obrigatória a aquisição de cotas do 
nacional, sem o que não recebe o estrangeiro. 
Para evitar o “passeio do trigo”, estabeleceu o con­
vênio entre os moinhos fora das zonas de produ­
ção e os desta região, os quais moem as cotas dos 
prim eiros e êstes ficam com as cotas dos últimos 
ajustando-se a diferença de preços.

E  assim o ano de 1951 correu sem maiores 'io- 
vidades dando excelentes resultados.

1952 m arca o início de um a nova era para 
a triticultura nacional.

Restabelecida a confiança, a safra, só no Oeste 
Catarinense, pula de 50 mil toneladas para 200 
m il.

Culturas fiscalizadas, fornecimento de m áqui­
nas e sementes, crédito fácil e rápido, preço mínimo 
e garantia de colocação do produto.

Houve ainda um a ten tativa de abarrotar no 
momento os mercados internos com o grão estran­
geiro a preço inferior. E  a COFAP, ou por inge­
nuidade, ou por outros motivos, ia caindo no conto 
não fôra a ação pronta e alerta do D iretor do Ser­
viço de Expansão do Trigo.

Ainda há homens honestos e capazes no 
B rasil. Graças a D e u s !

D e lavoura secundária, passou o trigo a 
ocupar lugar preponderante na economia desta 
zona. O valor da presente safra é de 500 milhões 
de cruzeiros.

A sua cultura é praticada pelo colono com sua 
fam ília .

A m ecanização nas zonas propícias teve o seu 
início.

Digno de menção ê o fato de que os índios 
localizados em Xanxerê, numa gleba que lhes per­
tence, —  e na qual os especuladores de terras qui­
seram  avançar —  com a assistência de técnicos 
do Serviço de Trigo, tam bém  estão plantando o 
cereal-rei.

E ’ pois interessante observarm os que a lavou­
ra tritícola exerceu e está exercendo decisiva e 
benéfica influência. Constitui um a apreciável 
fonte de renda na nossa balança comercial; atraiu 
o colono ítalo e o teuto  form ando núcleos de civi­
lização; está civilizando o índio, dando-lhe traba­
lho e m elhorando suas condições de vida, sendo 
esta últim a parte  digna de ser ressaltada.

M anoel D utra Bessa m orreu pobre e ignora­
do. M as a obra que realizou tornou-o digno de 
figurar en tre os maiores de Santa C atarina .

Tivesse êle sido um m edalhão político e cer­
tam ente o seu nome estaria nalguma rua ou p ra ça . 
Mas, não foi político. Não foi um m edalhão. Foi 
um simples; um lutador; um desbravador; um idea­
lista. O herói da batalha do trigo. D eve pois ser 
o seu nome arrancado das cinzas do esquecimento 
e colocado nos corações dos que hoje contemplam 
a vitória do trigo nacional".

À memória de M anoel D utra Bessa, a nossa 
saudade. O nosso tributo de adm iração. Saudade 
e adm iração de quem conhece o dram a do trigo 
nacional e que vem tam bém  de longos anos bata­
lhando na tribuna, na imprensa, nos conclaves, em 
defesa do hum ilde e esquecido trabalhador rural.

Adolfo K onder vive ainda. E  vive em nosso 
coração.

Justiça para dois nomes que são dois padrões 
de v irtu d es!

* *
#

A safra de trigo para o corrente ano de 1952, 
só no Oeste Catarinense é assim estim ada :

Chapecó ................................ ........500 m il sacos
C o n c ó rd ia ............................. ........ 300 ”  ”
Joaçaba ................................ ........ 300 ”
V id e i r a ................ ................. ........ 250 ” ’’
Caçador ................ ............... ........ 200 ”
Campos Novos .................. ........ 200 ”
Capinzal .............................. .........200 ”  ”
Tangará ................................ .........150 ”
P iratuba .........................................100 ”  ”

T otal ...................................  2.200.000 sacos de 60 quilo3

Ao preço mínimo de 150 cruzeiros por saco, 
temos 330 milhões de cruzeiros.

Os municípios de Curitibanos, Lajes, São Joa­
quim, Pôrto União, Canoinhas, Itaiópolis e o Sul 
do Estado, tam bém  cultivam o trigo, em menor 
escsla, mas com possibilidades de considerável au­
mento, notando-se mesmo um grande impulso.

Chapecó pode atingir, sem muito esforço, den­
tro de 2 anos, a um milhão de sacos, pois dispõe 
de grandes áreas de prim eira qualidade e muitas 
delas propícias à m ecanização.

Tam bém  os demais municípios do Oeste 
podem alcançar sensível aumento, principalmente 
agora que contam com a assistência bastante acen­
tuada.

De cultura secundária, passou o trigo a ocupar 
preponderante lugar na economia desta região.

No Oeste, é plantado na sua maioria pelo co­
lono ítalo-brasileiro, o qual, além da parte comer­
ciável, retém  sem pre um a boa quantidade para 
seu consumo, sendo o pão o seu principal alim ento .

E ’ notável a diferença da criança da zona 
rural desta região com a de outras zonas. As daqui 
são fortes, coredas, bonitas, contrastando de um 
modo chocante com as das zonas de outros E sta­
dos, segundo pudemos observar. ,
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O elemento indígena desta região é tão bom 
triticultor quanto o ítalo ou o teuto-brasileiro. Até 
os índios do tôldo de X anxerê plantaram  trigo 
neste ano, sob a fiscalização e oriente,ção do Ser­
viço de Expansão do Trigo.

O que é digno de notar é que, o trigo, nesta 
região, não constitui monocultura, pois outros ce­
reais são cultivados em grande escala, como o 
milho, o feijão, e tc.

Estão localizados no Oeste Catarinense 35 
moinhos com um a cape cidade de moagem diária 
de 30 a 600 sacos, sendo que predom inam  os de 
capacidade m édia.

Eis aí mais um im portante fator de equilíbrio 
econômico-social, pois que não se acham concen­
trados em um só município bem como são vários 
os proprietários.

São inaugurados no Oeste arm ezéns com 
câm ara de expurgo, para depósito do trigo em grão 
e localizados em Caçador, Videira, Joaçaba e Con­
córdia e Lajes no P lanalto  Serre.no.

Achem-se projetados silos com capacidade 
para 5 mil toneladas, em Joaçaba e Videira, m e­
diante financiam ento da Comissão M ista Brasil- 
Estados U nidos.

Se o Serviço de Expansão do Trigo dispuser 
de recursos adequados e continuar s prestar a sua 
assistência, como vem  fazendo, podemos prever, 
para dentro de um quatriênio, colheitas de 500 mil 
toneladas no Oeste C atarinense.

O serviço de transporte m erece cuidados espe­
ciais, apesar de dispor de arm azéns e silos, para 
o escoamento da farinha.
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O b r a s  de  S a n e a m e n t o

L a u r o  B o r b a

ERV IÇO  relevante de saúde pública, as obras 
de abastecim ento dágua e drenagem  dos es­

gotos representam , para qualquer aglomeração hu­
mana, um a condição de vida essencial.

Problem a de técnica e de sociologia, tem  de 
ser examinado pelo poder público, por ambas as 
faces.

D o lado técnico, as dificuldades de mais vulto 
são o custo das obras e o seu funcionam ento.

Até aqui tem-se dispensado um a atenção rela­
tiva, na consecução das obras de saneam ento das 
cidades, encarando-as como um a construção co­
mum, para a qual os governos limitam-se a obter 
a verba necessária, a fim de contratar a instalação 
com um a em presa construtora especialista.

Construídas as obras com m aior ou menor 
rigor da técnica, conforme a escolha do executante, 
passa esta aparelhagem  ao domínio de um a repar­
tição pública, não raro  profana no assunto ou iná­
bil para bem conduzi-la.

São numerosos no país os exemplos de insta­
lações de água e esgotos m al conduzidos e mesmo 
degradadas em sua conservação e  funcionam ento.

A reparação dêste grande mal será relativa­
m ente fácil, com o estudo e experim entação da 
m odalidade de contratar, que aqui sugerimos, sob 
a dupla designação de “condução técnica” para 
a fase de construção e de “contrato de adm inistra­
ção” para o período de funcionam ento.

CONDUÇÃO TÉCNICA

Esta prática profissional a que os engenheiros 
denom inam  de “condução técnica” consiste essen­
cialm ente em tom ar tôdas as providências e pre­
cauções para que na execução de um a obra nada 
falte que possa prejudicar a sua marcha, a eficiên­
cia da  execução, o rendim ento do trabalho, me­
diante um a organização racional de tôdas as tare­
fas, desde o abastecimento, a movimentação do 
pessoal, até o pagam ento dos im postos.

P ara  o caso particular das obras de sanea­
m ento é necessário recorrer sem pre a empresas 
especializadas, que se encarregarão de organizar 
o quadro técnico necessário à condução racional 
das obras, m ediante a moda.lidade aqui sugerida.

N esta forma particular de contratar, conju­
gam-se m elhor os interêsses da técnica e da pro­
priedade das obras a executar.

O profissional “condutor técnico” age em 
nome do proprietário, que na hipótese em aprêço 
será a cidade.

Esquema

—  Um esquema geral da  organização pro­
posta, abrange as partes a seguir enum eradas.

ABASTECIMENTO DA OBRA

Material
Estim ativas 
Concorrências 
Pareceres 
Cálculo do custo 
Transportes

Almoxarifado

Depósito
Recepção
Conferências
Escrituração
E ntrada
Saída
Devolução
Saldos

EXECUÇÃO

Condução técnica

Operários
Horário
Ponto
Fiscalização
Subempreiteiros
Tarefeiros

A d ministração
Contabilidade 
Correspondência 
Leis Sociais 
Fôlhas 
Pagam ento 
Estatística 
Relatórios parciais 
R elatório final.

P ara  cada um  dos elementos acima indicados 
desta organização, a em prêsa contratada agirá 
como se segue :

ABASTECIMENTO DA OBRA

Estim ativas —  De posse do projeto e das es­
pecificações da obra, os engenheiros e seus auxilia- 
res com experiência do assunto, preparam  um a re­
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lação estim ativa do volume, variedades e qualida­
des do m aterial necessários.

Concorrências —  Após o exame e aprovação 
da estim ativa pelo proprietário, passa-se à fase das 
concorrências, durante a qual serão dirigidas con­
sultas às principais emprêsas fornecedoras, comer­
ciantes e fabricantes, dos artigos bem especificados, 
a adquirir.

Pareceres —  De posse das respostas obtidas 
sôbre as consultes, será feito um cuidadoso exame 
des mesmas, emitindo-se um parecer contendo 
apreciações sôbre os preços, qualidades, variedades, 
prazos de entrega, e tc . O parecer concluirá pela 
indicação do m aterial preferível, em face das con- 
sidereções decorrentes da natureza e valor da obra 
em perspectiva.

Cálculo do custo —  Um a vez aprovadas as 
conclusões do parecer, procede-se então ao cálculo 
definitivo do custo do m aterial a ser em pregado. 
Fica-se então habilitado ao fechamento de contra­
tos, para o abastecim ento da obra.

Transportes —  O problema do transporte de 
m aterial será igualm ente resolvido em harmonia 
com os interêsses do proprietário, que poderá fazê-
lo diretam ente ou por interm édio da condutora, 
m ediante a previsão de custo para cada ceso.

Almoxarifado  —  Uma vez resolvida a aquisi­
ção do m aterial, procede-se à organização de um 
Almoxarifado, conforme as normes seguintes:

Depósito •—  Um depósito de m aterial será 
estabelecido no local da obra, convenientem ente 
abrigado no que fôr necessário e em condições de 
se poder estabelecer um serviço de pronta recep­
ção e entrega, bem como de escrituração, como 
convém .

Recepção  —  U m a vez adquirido o m aterial 
será o mesmo transportado para o depósito, ha­
vendo aí um cuidadoso serviço de recepção do m a­
terial, a constatar a obediência ao que houver sido 
especificado nos respectivos pedidos.

Conferência —  T ôda vez que se verificar a 
necessidade de um a conferência sôbre a nrtureza 
do m aterial fornecido, isto será procedido por de­
term inação do superintendente do m aterial, a quem 
está subordinado o Almoxarifado.

Escrituração —  Uma escrituração apropriada 
eo serviço de Almoxarifado será m antida em dia, 
e tanto  quanto possível m odernizada pelo sistema 
de fichas.

Entradas —  T ôda a entrada de m aterial no 
Almoxarifado será precedida das anotações neces­
sárias ao serviço de contabilidade do mesmo.

Saída  —  A saída do m aterial para as obras 
dependerá sempre de requisição do escritório adm i­
nistrativo, subordinado à condução técnica e prece­
dida das anotações de contabilidade, antes da en­
trega .

Devolução  —  Qualquer devolução de m ate­
rial excedente de parte da obra, será processada 
mediante arrolam ento procedido por quem devol­
ve e conferência do Almoxarifado.

Saldos —  Do m aterial devolvido e sem apli­
cação posterior na obra, far-se-ão anotações espe­
ciais, considerando como saldos êstes excedentes, 
que são destinados a um estoque, devidam ente es­
criturado e para aplicações fu turas.

EXECUÇÃO

Na fase de execução cabe eo Condutor Téc­
nico a supervisão com petente da parte técnica e 
um serviço adm inistrativo eficiente, capaz de rela­
ta r a obra em todos os seus estágios.

Operários —  O escritório de “condução técni­
ca” da obra procederá prelim inarm ente a um a in­
vestigação sôbre os operários a contratar, tendo 
em vista a natureza do trabalho em cada especia­
lidade. Isto perm itirá um a evaliação do custo da 
m ão-de-obra. R elatado êste custo será com parado 
e adicionado ao parecer sôbre o valor do material 
Os dois valores adicionados aos ônus de adminis­
tração, impostos, leis sociais e adm inistração do 
trabalho intelectual, dará lugar ao cálculo do orça­
m ento definitivo.

Horário —  O horário de trabalho tanto  nor­
mal como excepcional será prefixado pelo “Con­
dutor técnico” , cum prida a legislação respectiva.

Ponto  —  Um sistem a especial de ponto por 
fichas com a divisão em quartos do dia de trabalho 
será rigorosamente executado, não só em relação 
aos pagamentos, como observância da lei do re ­
pouso rem unerado e para efeito de estatística do 
tem po em pregado na construção e controle das 
previsões.

Fiscalização —  Um serviço especial de fisca­
lização será m antido pela condução técnica da 
obra, por meio de anotações sôbre a conduta dos 
contratantes e m ediante contratos de locação de 
serviços.

Subem preitadas —  Quando convier e com 
anuência do proprietário, parcelas da obra pode­
rão ser confiadas a operários especializados, m e­
diante contrato de locação de serviço e fiscalização 
im ediata do “condutor” .

Tsrefeiros —  E ’ o caso particular de confiar- 
se a operários mais hábeis de tarefas bem  defini­
das, pelo engenheiro-condutor e rem uneradas por 
unidade de serviço efetuado.

Administração  —  O corpo adm inistrativo, 
subordinado ao mesmo sistema, desem penha as 
suas funções como se segue :

Contabilidade —  Um  serviço regular de con­
tabilidade de tôdas as operações financeiras envol­
vendo a construção, será m antido em dia e pôsto 
sem pre à disposição do interessado.

Correspondência —  Além da confeccão de 
tôda a correspondencia trocada sôbre a obra, esta 
divisão terá em dia um  arquivo co/Upleto com as 
respectivas duplicatas, que constituirão anexos do 
relatório final da obra .

Leis Sociais —  A observância das Leis Sociais 
no que se referir aos direitos operários, ficará tam ­
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bém  a cargo do serviço de adm inistração e m an­
tido rigorosamente em d ia .

Fôlhas —  A confecção de fôlhas dependentes 
das respectivas fichas de ponto, será preparada no 
escritório adm inistrativo e tam bém  em duplicata, 
para efeito do pagam ento e do arquivo .

Pagamento  —  A operação de pagamento 
tanto de salários, como de honorários e de com­
pras, será executada pelo escritório adm inistrativo 
com os respectivos comprovantes, cujas ordens 
constituirão tam bém  anexos do relatório da obra.

Estatística  —  Um serviço de  estatística será 
feito, não só no que diz respeito ao rendim ento do 
trabalho, como ao seu custo, de tal sorte que o rela­
tório possa registrar os resultados alcançados com 
o m étodo de condução técnica pôsto em prática.

Relatórios —  A natureza especializada das 
obras em suas várias partes, condiciona a uma 
prestação de contas periódicas, sôbre a sua marcha, 
m ediante relatórios parciais para conhecimento da 
adm inistração municipal que representa a proprie­
dade. .

Impõe-se tam bém  um  relatório final de en­
trega pela necessidade de um  conhecimento deta­
lhado de tôdas as soluções adotadas e  bem assim 
o seu custo real.

D esta forma nenhum  detalhe da construção, 
da adm inistração e mesmo do abastecim ento da 
obra, terá  escapado, a m ais am pla e completa fis­
calização do interessado.

FUNCIONAMENTO

Com pletada a parte  construtiva e posta a ins­
talação a funcionar, resta saber de que modo po­
derá a mesma ser conduzida, com o cuidado e o 
conhecimento necessários, a fim de bem servir e 
conservar-se.

O bom conhecimento de um serviço de água 
e de esgotos sanitários de um a cidade, depende de 
um a boa condução técnica e zêlo pela sua conser­
vação.

A competência técnica e os cuidados de um 
interessado, é o que se pode conciliar, com a m oda­
lidade de contratar, a que denominamos aqui de 
“C ontrato de adm inistração” .

CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO

Baseia-se esta forma de contratar, no fato de 
ser entregue o serviço de m anutenção e funciona­
m ento das obras de engenharia sanitária a um 
grupo representado por um a firma técnica ou es­
critório de  engenharia especializado, para tal fim 
con tra tado .

O contratante torna-se um adm inistrador au­
tônomo, de  tôdas as obras constantes da adminis­
tração que lhe fôr confiado, dirigindo-a em seus 
diversos aspectos, técnico, econômico e financeiro.

D esta forma o que constitui objeto do con­
trato, é a própria capacidade técnico-profissional

do adm inistrador e não a exploração econômica da 
instalação.

O govêrno proprietário de um a rêde geral de 
água e esgotos de qualquer cidade, tom a ao seu 
serviço por meio de um contrato, um corpo adm i­
nistrativo, que se organiza sob a direção de um 
Administrador convenientem ente escolhido por sua 
capacidade profissional, na especialidade de que 
se tra ta  e pelos conhecimentos revelados nos mo­
dernos processos de organização racional do tra ­
balho .

Por fôrça das cláusulas contratuais convenien­
tem ente estudadas, o Adm inistrador fica investido 
da total responsabilidade pelo bom funcionamento 
do serviço que lhe fôr confiado. O contrato asse­
gura-lhe a independência de movimentos necessá­
ria ao bom cum prim ento do seu dever.

Êsse corpo adm inistrativo obtido pelo “con­
trato  de adm inistração”, participa do conceito atual 
dos órgãos paraesta ta is. Dotado de autonomia 
adm inistrativa, trabalhando em paralelo com o 
poder público e por delegação dêste, possui assim 
as características dom inantes dessa moderna 
fórmula pela qual o Estado exerce atividades que 
poderiam  ser da iniciativa privada.

P ara  o fenômeno técnico de que nos ocupa­
mos, a nomeação de diretor é substituída pelo con­
trato  de um profissional adm inistrador e o regula­
m ento tom a a forma de um caderno de encargos.

Receita e despesa —  Far-se-á um a estim ativa 
da receita e um  orçam ento da despesa, para o pe­
ríodo de um  ano.

A receita será proveniente das taxas estabele­
cidas pelo poder público para os serviços presta­
dos: ou da  execução de obras por conta de parti­
culares .

A despesa será calculada para um plano anual 
de serviços, com preendendo o m aterial necessário 
e o pessoal tanto  técnico como adm inistrativo, ca­
pacitado para sua execução. T rês serão pois as 
parcelas principais da despesa, a saber :

verba destinada ao pessoal do corpo adm i­
nistrativo;

verba destinada ao m aterial para as obras e 
expediente;

verba destinada à conservação de tudo que 
estiver a cargo da  adm inistração.

Remuneração  —  Entendem os ainda como ca­
racterística’ prom ordial dessa modalidade de con­
tratar, a forma de rem uneração. Esta se baseia 
no critério de um a percentagem  sôbre a receita do 
serviço adm inistrativo.

A razão principal dêsse critério é a melhor 
conjugação dos interêsses em jôgo, de um  lado a 
cidade como proprietária da instalação adm inistra­
da, do outro o Adm inistrador como seu preposto.

A receita é estim ada segundo o cálculo de 
taxas a ado tar. T anto  a receita como a despesa 
são prefixadas em quadros anuais, sujeitos a exame 
e aprovação dos órgãos com ponentes.
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Igualm ente quanto ao pessoal técnico e adm i­
nistrativo, um quadro define com precisão a sua 
quantidade e categorias.

O contratante recebe para rem uneração do 
seu trabalho, um a percentagem  calculada sôbre a 
receita bru ta e variável em função desta receita, 
a partir de um valor mínimo prefixado.

N esta modalidade de contrato o que se obser­
va com facilidade é a conjugação entre os interês­
ses do adm inistrador e as boas condições de rendi­
m ento da obra adm inistrada. A dependência re- 
m uneradora da receita estim ula o zêlo por esta, o 
que torna mais eqüitativo o regime da cobrança de 
taxas e mais eficaz a defesa do patrim ônio. E ’ a 
mais perfeita m odalidade de contratar serviço 
administrativo, por ser a que afasta de modo mais 
completo o antagonismo dos interêsses em jôgo.

E ’ tam bém  um  meio de evitar oportunidades 
para as práticas que atentem  contra os preceitos 
da ética profissional, considerada assim como o 
fator prim ordial nas relações entre contratantes e 
contra tado res.

Um a com pleta regulam entação dos serviços 
abrangidos por um  “contrato de  adm inistração” , 
figura entre as obrigações do contratante, sendo re­
digido e aprovado por am bas as partes.

T al regulam ento prevê as exigências de con­
dução dos serviços, sua fiscalização, aprovações, 
obras novas, extensão, execuções por conta de te r­
ceiros nas instalações domiciliárias e finalm ente 
um a instância de recursos para os casos de diver­
gências .

Ao recorrer, por êste meio, ao serviço especia­
lizado de em prêsas privadas, estimula-se a exis­
tência dessas em prêsas tão  necessárias ao  pro­
gresso do país, ao mesmo tem po que os departa­
mentos oficiais do serviço público se poderão re­
servar para as funções superiores dos planos gerais 
de adm inistração, de pesquisas e de exigências nor­
mais sôbre a observância dos contratos, a cargo de 
organizações técnicas, postas ao seu serviço.

Assim a adm inistração pública poderá sem pre 
aliar-se a um a elevada técnica na condução dos 
seus serviços, sem prejuízo d a  sua autoridade e 
atenuadas as suas falhas de atuação d ire ta .

1
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A s p e c t o s  e D i r e t r i z e s  G e r a i s  
d a  R a c i o n a l i z a ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  

I t á l i an a
Ligeiras Indicações sôbre a Reforma A dm inistrativa

R o b e r t o  L u c if r e d i

(T rad . de Néa Lopes M onteiro)

A  “R evista  do Serviço Público” 
resolveu iniciar, em  caráter, perm a­
nente e sistemático, a divulgação de 
informações e de trabalhos especiais 
relativos ao m ovim ento internacional 
no âmbito das ciências administrativas 
e das atividades de reforma e raciona­
lização levadas a efeito nos diversos 
países.

Pretende a “R evista  do Serviço 
Público” manter os seus leitores bem  
informados sôbre as iniciativas ou 
ocorrências de maior importância tan­
to no campo técnico-cultural como nos 
próprios domínios da atuação concre­
ta do Estado através das realizações 
objetivas dos Governos ou Entidades 
mais im portantes.

Assim  é que, por interm édio da 
Seção Brasileira do Institu to  Interna­
cional de Ciências Adm inistrativas en­
contra-se a “R evista  do  Serviço Públi­
co” devidam ente articulada com per­
sonalidades de grande expressão téc­
nica, cultural e profissional dos vários 
países estrangeiros. ,

O Brasil é uma das nações inte­
grantes do Institu to  Internacional de 
Ciências Administrativas, comparecen­
do aos Congressos promovidos por essa 
instituição, tomando parte ativa nos 
trabalhos peculiares a essa Entidade, 
contribuindo para sua manutenção e 
prestigiando-lhe as atividades técnico- 
culturais.

Ainda recentemente, como Dele­
gado do Brasil à M esa-Redonda In ­
ternacional de K nocke, Bélgica, com­
pareceu, especialm ente convidado, o 
D r . Arízio de Viana —  Diretor-Gerai 
do D . A . S  . P . —  que pronunciou uma 
conferência de  grande repercussão 
sôbre tem a prefixado pela alta dire­
ção do Institu to  de Bruxelas —  Orga- 
nization of Central Offices and Coor- 
dinating Procedures required for the 
Conduct of Econom ic D evelopm ent

and Technical Assistance Programs 
(K nocke Round-Table, Belgium 6-9, 
June, 1952).

A lém  dessa conferência, cuja tra­
dução portuguêsa será brevem ente pu­
blicada pela Revista, teve o D r. Arí­
zio de Viana oportunidade de apre­
sentar outras contribuições pessoais.

Uma das personalidades mais em  
evidência atualmente, no Institu to  In ­
ternacional de Ciências Adm inistrati­
vas é, certamente, o Pro f . Roberto  
Lucifredi, que acaba de enviar ao Di- 
retor-Geral do D . A . S  . P . um  dos seus 
mais valiosos trabalhos.

Atendendo à oportunidade e im ­
portância intrínseca das informações 
do Prof .  Roberto Lucifredi, resolveu 
a “Revista  do Serviço Público” divul­
gar-lhes um Sumário, em  tradução da 
Srta . N éa  Lopes M onteiro. ( N . R . )

DIRETRIZES GERAIS DA REFORMA DA ADMINISTRA­
ÇÃO PÚBLICA ITALIANA

PR E L IM IN A R M E N T E  traçou o P rof. R ober­
to Lucifredi em sua Exposição um rápido es­

quema dos estudos mais im portantes sôbre adm i­
nistração governam ental até hoje realizados na 
Itália, procurando, ao mesmo tempo, apurar o que 
a opinião pública italiana espera de um a reforma 
adm inistrativa. Em  seguida o P rof. Lucifredi es­
boçou os princípios norm ativos em que se deve 
basear a ação para a reforma, apreciando o traba­
lho levado a efeito pelo “B ureau” encarregado do 
assunto, o qual, sob a direção do Vice-Presidente 
do Conselho dos M inistros e de um dos Subsecre­
tários da Presidência do Conselho está incumbido 
de coordenar, estim ular e dirigir os estudos, inicia­
tivas e providências referentes à pretendida re­
forma nos diversos setores.

Na opinião do P rof. R oberto Lucifredi torna- 
se necessário, antes de tudo, renunciar ao projeto 
utópico de efetuar um a grande reforma total; ao 
contrário, impõe-se proceder por etapas, procuran­
do-se resolver um  problem a de cada vez, —  con­
siderado cada problema, todavia, sob o aspecto
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unitário, em função de um a solução por atingir, 
antecipadam ente p lanejada. Cada solução pressu­
põe medidas variadas que se devem articular num 
conjunto orgânico e bem equilibrado.

Admite o P rof. Lucifredi, ainda, que, para 
atingir-se o objetivo visado, a atuação dos respon­
sáveis pela Reform a se deve operar ao mesmo 
tempo, tanto no domínio legislativo, —  pela modi­
ficação das leis em vigor, —  como no próprio 
âm bito de execução das referidas leis, para sua 
m elhor aplicação em relação aos propósitos da 
refo rm a.

A ação para a reforma deve ser conduzida 
por quatro diferentes caminhos :

a )  reorganização da estru tura dos órgãos 
adm inistrativos (problem as da distribuição das di­
versas com petências);

b )  reformas da organização do pessoal pro­
posto para as repartições adm inistrativas (proble­
mas de recrutam ento do pessoal, de sua condição 
jurídica e de sua condição econômica);

c ) renovação dos processos de atuação 
adm inistrativa (problem as de simplificação da 
processualística geral e da reforma processualística 
particu lar);

d )  modernização, simplificação, aperfeiçoa­
m ento dos textos legislativos (problem as dos tex­
tos únicos e da codificação).

Tendo sempre presente essa distribuição dos 
diversos problem as por resolver, o P rof. R . Lu­
cifredi demonstrou, separadam ente, em primeiro 
plano, a ação desenvolvida e a ainda por desen­
volver no domínio legislativo, e, nos planos subse­
qüentes, a ação executada ou suscetível de ser 
levada a efeito no domínio das leis vigorantes.

Destarte, no que se refere ao primeiro setor,
—  reform as da estru tura dos órgãos adm inistrati­
vos —  foi prevista a lei sôbre as atribuições dos 
órgãos governam entais —  inclusive a lei sôbre a 
Presidência do Conselho dos M inistros. Outras 
leis virão em seguida, relativas ao número, às atri­
buições e à organização dos M inistérios, consoante 
as regras estabelecidas pela nova Constituição 
Ita lia n a .

Entretanto, até o m om ento em que o proble­
m a do núm ero dos M inistérios, —  problem a de 
natureza essencialmente política —  tiver um a so­
lução adequada, o organismo responsável pela re­
forma cuidou de propor som ente as modificações 
legislativas que não dependem, a rigor, de decisões 
políticas. (E stá, neste últim o caso, o número de 
M in isté rio s). Nestas condições, foi possível obter 
a supressão de  diversos órgãos de Estado e de de­
term inados estabelecim entos cuja função se de­
veria .considerar superada, por efeito das m udan­
ças políticas do P a ís . Obteve-se, tam bém , um novo 
projeto de lei sôbre a participação do T ribunal de 
Contas no controle dos estabelecimentos públicos 
e privados, para os quais o Estado, via de regra, 
concorre; expediram-se, ainda, oportunas instru­
ções aos vários M inistérios, compelindo-os a um a 
reorganização integral dos respectivos serviços e

utilização das faculdades de delegação legislativa; 
enfim, foi previsto um im portante projeto de lei 
sôbre a descentralização adm inistrativa considera­
da sob o duplo prism a da descentralização buro­
crática e autárquica.

R elativam ente ao segundo setor, —  reformas 
da organização do pessoal nos diversos serviços da 
Administração, —  sem pre no domínio legislativo, 
foi proibida a admissão de pessoal novo ou adven- 
tício em tôda a adm inistração pública; o aum ento 
dos atuais quadros foi sobrestado enquanto os ser­
viços de cada Administração não estivessem devi­
dam ente reorganizados; um  projeto de lei fixou, 
outrossim, a idade de 65 anos como lim ite para 
a aposentadoria dos servidores públicos; um outro 
projeto de lei estipulou facilidades em favor dos 
dependentes públicos, adventícios ou enquadrados 
em grupo, com o fim de facultar sua saída volun­
tária da Administração Pública. A entidade en­
carregada de prom over a reform a elaborou, ade­
mais, um projeto de lei acêrca da condição jurídica 
dos funcionários dirigentes, providência essa ver­
dadeiram ente inovadora, eis que engloba novos 
princípios, adaptando-se melhor às necessidades - 
da pública adm inistração e aos anseios dos fun­
cionários .

M edidas legais foram, ao mesmo tempo, pre­
vistas em relação a todos os servidores integran­
tes dos quadros do serviço público. Um projeto 
de lei cogitou de proporcionar aos veteranos medi­
das assistenciais diversas, extensivas ao pessoal 
em ativ idade. Elaborou-se um outro projeto des­
tinado a coordenar e recolher, em um único texto, 
os dispositivos legais dispersos sôbre pensões civis 
e m ilitares.

Com relação ao terceiro setor —  reform as da 
processualística adm inistrativa, —  cum pre lem­
brar, sobretudo, o projeto de lei geral sôbre a 
adm inistração pública visando, precipuam ente, 
eliminar litígios e simplificar todos os processos 
elaboradores do ato administrativo, m ediante esta­
belecimento de princípio mais claros e unifor­
m es. Em  adiantada fase de elaboração, há, ainda, 
outras medidas de caráter geral, tais como : a re ­
forma da lei sôbre contabilidade geral do Estado; 
a modificação do sistema de controles externos e 
internos dos atos adm inistrativos; a reform a do 
direito adm inistrativo; a revisão da m atéria ligada 
às expropriações no interêsse público; reexam e da 
legislação específica definidora das relações espe­
ciais e responsabilidades do E stado e seus agentes; 
um projeto de lei especial para  acelerar o processo 
de liquidação das pensões. N o que tange ao pes­
soal assalariado já  foi aprovada um a lei orgânica 
mais adequada.

Quanto ao quarto setor —  modernização, 
simplificação e interpretação de textos legislativos
—  o P rof. R oberto Lucifredi põe em evidência a 
importância e a urgência das providências tom a­
das nesse dom ínio. M edidas tan to  mais im por­
tantes quanto é certo que em face dos recentes 
eventos políticos da Itália, a legislação em vigor 
apresentava, em m uitos setores, um  aspecto legis­
lativo verdadeiram ente caótico.
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P ara  facilitar a tarefa do legislador, preconi­
zou-se o recurso ao sistema da delegação legisla­
tiva, na conformidade do artigo 76 da Constitui­
ção Italiana, com a colaboração de um a limitada 
Comissão de P arlam entares. Em  sua quase to ta­
lidade os textos legislativos básicos careciam, efe­
tivam ente, de um a revisão coordenadora e simpli- 
ficadora.

As leis vigentes, em cada um  dos setores fun­
dam entais acima mencionados, sentiram, desde 
logo, o im pacto da reforma ocasionando resultados 
imediatos e im portantes; m uitas Administrações 
apressaram -se em seguir as sugestões e diretrizes 
dadas pela Presidência do Conselho dos M inistros 
e pelo órgão especial da Reform a.

Com referência à organização adm inistrativa, 
os melhores resultados foram prontam ente alcan­
çados com a delegação da faculdade de assinatura 
e despacho de papéis da parte  do M inistro aos 
Subsecretários de Estado e aos diversos Chefes 
dos Serviços. Operou-se, com sem elhante descen­
tralização, um  descongestionamento autêntico.

Foi possível simplificar de m aneira decisiva 
as relações entre os órgãos centrais e periféricos. 
A descentralização de funções e sua readaptação, 
bem  como o entrosam ento racional entre os dife­
rentes órgãos centrais —  m ediante contatos mais 
sensíveis e diretos, reuniões mais freqüentes e pe­
riódicas entre os vários chefes de serviços, —  cons­
tituem  um a tendência cada vez mais imperiosa 
na adm inistração italiana.

No campo da adm inistração de pessoal, tor­
nou-se necessário redistribuir os empregados se­
gundo um a mais precisa consideração das a titu ­
des de cada um  dêles e de  acôrdo com as necessi­
dades dos diversos serviços a que são destinados. 
A experiência dem onstrou que o Estado deve cui­
dar m elhor da  preparação do pessoal a seu ser­
viço, pela instituição de cursos de aperfeiçoam en­
to, seleção mais rigorosa nos concursos e nas pro­
moções. Revelou-se indispensável a m elhor defi­
nição do problem a dos horários de serviço e das 
relações com o público, tornando-se im perativa 
um a proibição generalizada no sentido que os 
funcionários não sejam  distraídos por outras ta re­
fas, durante as horas destinadas ao serviço pú­
blico .

Ainda no campo da adm inistração de pessoal 
julgou-se conveniente estim ular a mecanização dos 
serviços, e prom over um a utilização mais criteriosa

e confortável dos instrum entos. Deve o Estado 
pôr à disposição dos funcionários todos os apare­
lhos modernos, objetivando facilitar-lhes o exer­
cício das funções ou o desempenho dos respectivos 
cargos.

A respeito dos processos de atuação adminis­
trativa, são grandem ente animadoras as possibili­
dades de simplificação do trabalho em tôdas as 
suas fases e níveis, principalm ente no tocante às 
comunicações e à docum entação dentro do obje­
tivo geral de racionalização das práticas adminis­
trativas .

As medidas nesse setor visam, prim ordialm en­
te, a obtenção de um mais rápido desenvolvimen­
to de tôda ação adm inistrativa.

Extrem am ente im portante nos serviços públi­
cos é a redação esclarecida dos textos legislativos, 
os quais devem ainda ser oportunam ente coorde­
nados em coleções atualizadas e simplificadas para 
o uso das repartições dependentes dos diversos 
M inistérios e do público em geral.

A coordenação e publicação de instruções e 
de circulares interpretativas; o recolhimento das 
diretrizes da jurisprudência sôbre certos pontos 
debatidos na aplicação de leis; a redação e a am pla 
utilização de formulários paira os assuntos freqüen­
tes contribuirão, necessàriamente, para facilitar os 
encargos daqueles que devem in terpretar as leis. 
Poderão, destarte, desaparecer inúmeros atrasos ou 
faltas que freqüentem ente irritam  o público.

O Prof. Roberto Lucifredi conclui testem u­
nhando sua confiança na reforma, a qual não con­
siste no em preendim ento de algo utópico; a refor­
ma preconizada é, antes de tudo, um  fato  com­
plexo do qual decorrem im portantes resultados 
concretos, se se deseja firm em ente conduzi-la a 
bom térm ino.

A fim de que essa reform a obtenha hoje, na 
Itália, êxito integral, houve um a conjugação de 
fatores e elementos necessários: o m aterial reco­
lhido através dos estudos jurídicos empreendidos; 
a ansiosa e viva expectativa da opinião pública e 
dos clientes do Estado; a disposição favorável do 
Parlam ento e a autoridade do Vice-presidente do 
Conselho dos Ministros, autoridade designada para 
a delicada missão de reform ar a Administração 
Pública italiana, responsável, aliás, pelo seu êxito. 
(V . “C IV ITA S”, n.° 4, abril, 1952 —  R o m a).
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Alguns Aspectos da Reforma Adminis­
t ra t iva  do Hospital da Santa Casa 

da Misericórdia de Santos

A
 R E FO R M A  adm inistrativa da Santa Casa de 

Santos, cujas linhas gerais se encontram  con­
substanciadas no Regulam ento do H ospital apro­
vado pelo Conselho Deliberativo da Irmandade, 

por constituir um trabalho de cunho acentuada- 
m ente técnico, m uitas vêzes não é bem compreen­
dida entre os que não estão familiarizados com os 
princípios de organização que a presidiram .

Com o objetivo não só de trazer alguns escla­
recimentos sôbre o assunto mas principalm ente 
como subsídio aos estudos de organização hospi­
ta lar que se vêm desenvolvendo em nosso país, 
principalm ente no Estado de São Paulo, analisa­
remos alguns de seus aspectos, rigorosamente den­
tro do campo da técnica de organização.

O processo organizador, em sua prim eira fase
—  o levantam ento —  não pode, a nosso ver, limi­
tar-se a simples coleta e análise fria de dados sôbre 
os quais deve basear-se o planejam ento.

O organizador tem  necessidade de sentir o 
problem a de modo direto e prolongado a fim de 
identificar com segurança os defeitos e suas causas.

P or assim entender é que som ente depois de 
seis meses de observação diária e perm anente do 
funcionamento da Santa Casa, dêle participando 
ativam ente como elem ento de “staff” de seu P ro­
vedor é que apresentam os a prim eira medida, base 
de organização de qualquer em prêsa —  a estrutura 
organizacional, que a  nosso ver m elhor se adap­
tava ao caso de organização em  estudo.

E ’ principalm ente desta fase da reorganiza­
ção da  Santa Casa que vamos tra ta r  no presente 
trab a lh o .

Ao se preparar o “fram e work” através do 
qual deverá fluir a autoridade deve o organizador 
ter em vista certos princípios de organização, tais 
como : “unidade de comando”, “delegação de au­
toridade”, e tc . a fim de evitar que a autoridade 
do prim eiro nível, isto é, o chefe-geral da em prêsa 
fique sobrecarregado com atribuições que podem 
ser executadas em nível inferior e que impedem 
a Direção-Geral de se dedicar às atividades prin­
cipais da em prêsa; que haja conflitos de autori­
dade com as ordens em anadas de diversas autori­
dades incidindo sôbre um  mesmo campo; que os

J . S a d y  N e t o

esforços dos diversos setores da em prêsa sejam 
dispersados por falta de conjugação.

Do mesmo modo, não pode o organizador se 
esquecer, m orm ente em se tratando  de um a orga­
nização hospitalar, a necessidade de fazer com que 
as ordens, no seu percurso através das linhas de 
autoridade, adquiram  os atributos que garantam  
a sua execução eficiente.

Ao iniciarmos o trabalho de reorganização da 
Santa Casa de Santos estava assim estru turada a 
autoridade. (V ide gráfico da  pág . 4 6 ) .

As ordens em anadas das diversas autorida­
des incidiam na adm inistração hospitalar sem qual­
quer definição do campo jurisdicional com todos 
os inconvenientes daí decorrentes.

A confusão e os conflitos mais se acentuavam  
entre os setores da  M ordom ia e da D iretoria Clí­
nica cujas autoridades freqüentem ente interferiam  
no setor da ou tra .

Além disso os órgãos de administração-geral, 
que constituem o “instrum ento de trabalho” da 
administração, encontravam-se sem atribuições de­
finidas e muitos dêles desprovidos da autoridade 
necessária à execução das tarefas a êles confiadas.

Tais violações de  princípios básicos de orga­
nização necessitavam  de ser corrigidas inicialm en­
te para que se pudesse pensar no funcionam ento 
do hospital.

D uas soluções se apresentavam : 1.°) substi­
tuir, no prim eiro nível de autoridade, a direção 
coletiva pela singular reduzindo-se o órgão diretor 
da Irm andade a órgão m eram ente fiscal; ou, 2.°) 
intercalar, entre o nível superior e o de execução, 
um terceiro nível de  au toridade.

A prim eira solução apresentava as seguintes 
desvantagens :

1) dificuldades, naturalm ente, decorrentes 
de um a reform a radical, alterando a organização 
tradicional;

2 ) enfraquecim ento do controle por parte  
do órgão realm ente responsável pela vida da 
Irm andade, cujos m em bros são os depositários da 
autoridade adm inistrativa e representantes legíti­
mos da  Irm an d ad e . E ’ dem ais conhecida a inefi­
ciência dos organismos fiscais. A fiscalização só
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se torna efetiva através da  adm inistração perm a­
nente. O afastam ento do órgão diretor da Irm an­
dade para funções fiscais enfraqueceria a vigilân­
cia adm inistrativa vital em organizações como a 
em apreço, além de transferir tôda a responsabili­
dade e respectiva autoridade a elementos não re­
presentativos da Irm andade;

3 ) o Chefe do Corpo Clínico em face de 
suas funções de  caráter altam ente científico fica­
ria sujeito técnica e adm inistrativam ente a  um 
só indivíduo que mesmo que seja médico, pelo fato 
de estar encarregado da adm inistração do Hospi­
tal, teria os seus conhecimentos médico-científicos 
desatualizados.

Parece que a subordinação do Chefe adminis­
trativo a essa autoridade, que, por sua vez, estaria 
subordinada a um Conselho, oferece maior vanta­
gem do ponto de vista da organização, desde que 
sejam  conferidas ao Chefe do Corpo Clínico atri­
buições exclusivamente m édicas.

Por outro lado sabemos que o Chefe do Corpo 
Clínico, em bora suas funções sejam  principalm en­
te médico-técnicas, exerce pequena parcela de ati­
vidade adm inistrativa. Se situarmos o executivo 
encarregado da parte adm inistrativa do hospital 
subordinado ao mesmo em seu campo terem os a 
vantagem  de retirar dêle esta pequena parcela d e ’ 
atividade adm inistrativa, perm itindo que êle fique 
inteiram ente livre para cuidar de suas atribuições 
próprias. Além disso se o encarregado da parte 
adm inistrativa fôr um especialista em adm inistra­

ção funcionará ainda como “staff” do Chefe do 
Corpo Clínico em m atéria adm inistrativa da qual 
êste não possui conhecimentos especializados.

A 2.a solução apresentava as seguintes van­
tagens :

1) as exigências da técnica de organização 
ficariam assim conciliadas com os preceitos esta­
belecidos na organização tradicional da Irm an­
dade;

2 ) ao mesmo tem po que se im plantava uni­
dade de comando, administração profissional e 
coordenação efetiva  permitia-se um a participação 
direta dos diretores eleitos na adm inistração do 
Hospital afastando os inconvenientes apresenta­
dos no primeiro caso;

3 ) o Chefe do Corpo Clínico não ficaria 
subordinado ao encarregado da adm inistração do 
Hospital mas sim à adm inistração superior.

Assim, em substituição à estrutura anterior 
foi planejada a seguinte. (V ide gráfico da pág. 47).

Com base nessa estrutura foram fixadas as 
atribuições do Assistente Administrativo, descen­
tralizando-se das autoridades do prim eiro nível 
apenas algumas atribuições de rotina a fim de dei­
xá-las livres para cuidar de suas funções próprias: 
adm inistração superior do H ospital. Ex: pequena 
parte  da atribuição de suspender funcionários foi 
delegada ao Assistente Administrativo que pode 
suspender até 8 dias e, ainda, em nome do Prove-

Di retor 
C l  ín  i c o

ADMINISTRAÇAO HOSPITALAR
(orgãosde admi n i s t r a ç a o  geral 
e e s p e c í f i c a  encarregados da 
execução) ._________________________

Mordomo

PROVEDOR

Tesou­
re i ro .

dor. Além dêsse limite só o Provedor poderá sus­
pender. D e fato, a função do Provedor não é punir 
funcionários que é atribuição subalterna, a não ser 
quando se faz necessário inquérito adm inistrativo 
para comprovação da falta, ou quando a punição 
assum e grandes proporções, isto é, quando pre­
cisa ser por mais de 8 d ias. A função do Provedor 
e das demais autoridades do 1.° nível é o traçado

das diretrizes da Irm andade bem como a emissão 
de ordens de natureza superior, aliás perfeitam ente 
definida no Compromisso. Porém, a execução des­
sas ordens, o modo de executá-las, ficam a cargo 
do Assistente Adm inistrativo.

Outro característico dêste tipo de estrutura 
é o duplo aspecto de que se reveste o pôsto de As­
sistente Adm inistrativo: consultivo e executivo ao
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mesmo tem po. Tècnicam ente falando o Assistente 
Administrativo funciona como órgão “staff” e de 
“linha” num  só tem po. Funciona como “staff” 
(Assistente, assessor, e tc . )  dos D iretores (autori­
dades do primeiro n ív e l) . O Assistente Adminis­
trativo não age de moto próprio. Ê le fornece os

elementos necessários à preparação das ordens às 
autoridades do prim eiro nível, cada um a no seu 
se to r.

As ordens são elaboradas e partem  destas au­
toridades. O Assistente, apenas, com os seus auxi- 
liares, se encarrega de executá-las, imprimindo às

S u b o rd in a ç ã o  i n t e g r a l  
S u b o r d in a ç ã o  t é c n i c a  
S u b o rd in a ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a

mesmas a uniform idade aconselhada pela técnica 
de organização e distribuindo-as ao setor próprio, 
de modo a evitar conflitos de jurisdição.

Se examinarmos no regulam ento as atribui­
ções do Assistente Adm inistrativo verificaremos 
que se acha presente em tôdas elas o caráter de

subordinação às autoridades do prim eiro nível, ao 
mesmo tem po que, como um a extensão dessas au­
toridades, cada um a em seu setor, existe em suas 
atribuições flexibilidade suficiente para solução 
rápida dos problem as de rotina que não necessi­
tam  de chegar àquelas autoridades.



4 8 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO DEZEMBRO DE 1 9 5 2

Estabelecida, porém, a estrutura da autorida­
de e fixadas as atribuições de modo a que ela 
pudesse fluir harmônicamente, surgiu um proble­
ma : P ara  que as ordens fôssem executadas com 
uniformidade, para que existisse nas mesmas a 
unidade de comando, para que os conflitos fôssem 
evitados, para que as ordens fôssem executadas de 
acôrdo com a técnica de adm inistração hospitalar, 
seria necessário e imprescindível que nenhum a 
das autoridades do prim eiro nível emitisse ordens 
diretam ente a não ser ao Assistente Administra­
tivo . Daí o artigo 40 do Regulam ento que esta­
belece :

“As ordens em anadas do Provedor, do Mor- 
domo-Geral, do Tesoureiro, do Secretário e do 
D iretor Clínico, deverão incidir im ediatam ente 
sôbre o Assistente Administrativo, que as retrans­
m itirá ao setor in teressado .”

E ntretanto, o sistema ficaria m uito rígido se 
as autoridades, depois de conhecer a organização 
hospitalar, não pudessem, dentro de seus setores, 
em itir ordens d iretam ente . Isto viria prejudicar 
a rapidez que deve sempre caracterizar a execução 
das ordens em um  hospital, além de tolher a ini­
ciativa das autoridades do primeiro nível.

Por outro lado, as autoridades do primeiro 
nível em itindo ordens diretam ente aos empregados 
nos seus setores, viria destruir a vantagem  do sis­
tem a (unidade de comando, e tc . )

P ara . conciliar a questão e to rnar o sistema 
ainda mais flexível foi introduzido no regulam en­
to o a r t.  42 que estabelece: “Nò caso de qualquer 
das autoridades acima mencionadas em itir ordem 
a qualquer empregado, êste deverá prontam ente 
dar conhecimento do assunto ao Assistente Admi­
nistrativo, observando a escala herárquica” .

Aos menos avisados êste artigo poderia suge­
rir um a dependência das autoridades do primeiro 
nível ao Assistente Administrativo, que apreciaria 
suas decisões.

Tal, entretanto, não é verdadeiro. A obriga­
ção de dar conhecimento ao Assistente Adminis­
trativo da ordem recebida de autoridade superior 
tem apenas o objetivo de coordenação da ordem 
em sua fase de execução. De outro modo, não ha­
veria coordenação e o sistema estaria prejudicado. 
O empregado que recebeu uma ordem diretam ente 
da autoridade do primeiro nível dá conhecimento 
da mesma ao Assistente Administrativo, observan­
do a escala hierárquica para efeitos de disciplina. 
O Assistente Administrativo, com visão do con­
jun to  e conhecendo tôdas as ordens que estão 
sendo executadas, examina esta ordem quanto a 
sua uniformidade, quanto a possibilidade de con­
flito com ordem de outra autoridade do mesmo 
nível, porventura em execução. Se a mesma não 
vier entrar em conflito com a de outra autoridade, 
será executada sem nenhum a providência por 
parte  do Assistente Adm inistrativo. Se, entretanto, 
houver qualquer obstáculo à sua execução êle leva­
rá so conhecimento da autoridade que a emitiu, 
decidindo esta sôbre o que fazer. Não há nesta 
atitude do Assistente Administrativo nenhum  ca­
rá ter de apreciação da ordem em anada da auto­
ridade superior. Apenas, o elemento para perfeita 
coordenação. Nem poderia ser de outro modo, de 
vez que o Assistente Adm inistrativo está Subordi­
nado àquelas autoridades, e, como tal, executa ape­
nas suas ordens.

Dêsse modo, conseguimos observar os prin­
cípios ditados pela ciência de organização e sem 
os quais não poderia haver eficiência, sem entrar 
em choque com os preceitos básicos da organização 
da Irm an d ad e .
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—  6. T ipos de treinamento  —  7. M éto­
dos de treinamento  —  8 . Treinamento  
de chefes —  Importância, objetivos e 
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1 . c o n c e it u a ç ã o  —  À  m edida que os paí­
ses se vão industrializando, mais e mais prem ente 
se to rna a  necessidade de homens eficientes. A 
educação escolar e mesmo a profissional não bas­
tam , no entanto, para com pletar a formação do 
indivíduo para o trab a lh o . Seja qual fôr a idade 
ou o grau de conhecimento humano, há sempre 
muito que aprender ou corrigir, jneste segundo caso, 
quando se verifica a existência de m aus hábitos 
decorrentes de  um a aprendizagem  deficiente ou 
de vícios provenientes do autodidatism o. Por 
todos êsses motivos e, mais ainda, pela crescente 
com plexidade da técnica de produção, o aperfei­
çoamento do trabalhador m ediante um treinam en­
to  metódico e contínuo impõe-se como um a grande 
necessidade na adm inistração pública e nas em prê­
sas privadas.

H á inúm eras definições de treinam ento, m ss 
a que julgamos m ais com pleta é a de W . B . Ste- 
phens, segundo a qual treinam ento é “o processo 
pelo qual as habilidades, o conhecimento, os hábi­
tos e as atitudes dos empregados são desenvolvi­
dos para atender às exigências da execução de 
algum a tarefa ou função . ”

2 .  DISTINÇÃO ENTRE TREINAMENTO E EDU­
CAÇÃO E TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ----
E ’ comum confundir-se treinam ento com educa­
ção, não obstante tratar-se de assuntos perfeita­
m ente distintos, conforme verem os. A educação é 
um  processo perm anente e amplo, visando ao aper­

feiçoamento da personalidade to tal do indivíduo, 
enquanto que o treinam ento é um processo even­
tual, que tem  por objetivo aperfeiçoar um a dada 
técnica de um determ inado setor do conhecimento 
humano, sendo, por conseqüência, mais restrito .

A distinção entre treinam ento e assistência 
social é de grande importância, visto m uitas pes­
soas julgarem  que um dos objetivos do treinam en­
to é a assistência social, o que é um  êrro, pois o 
que se pretende com o treinam ento  é colocar o 
indivíduo em melhores condições para a execução 
dos serviços, visando, sobretudo, m aior eficiência 
e rendim ento. Já  a Essistência social é um  direito 
assegurado pelo Estado àqueles que lhe prestam  
serviços.

3 .  RELAÇÕES DO TREINAMENTO COM A SE­
LEÇÃO —  Seleção e treinam ento são funções da 
adm inistração de pessoal intim am ente relaciona­
das: a seleção não pode e não deve afastar-se do 
treinam ento. Chega-se a essa conclusão ao fazer- 
se um confronto dos objetivos visados por um e 
outro dêsses instrum entos. De fato, a seleção tem  
por fim indicar, dentre os candidatos recrutados, 
os que m elhor possam executar as funções de de­
term inados cargos; o treinam ento, por sua vez, 
visa à preparação de servidores para o desem pe­
nho eficiente dEqueles cargos. Como se vê, a sele­
ção se com pleta com o treinam ento; êste é um 
instrum ento auxiliar daquela . Aliás, a influência 
do treinam ento se faz sentir antes mesmo do pro­
cesso de seleção, através do recrutam ento, ao qual 
um program a adequsdo de treinam ento prévio 
pode fornecer candidatos m elhor preparados para 
as provas, elevando-se, em conseqüência, a percen­
tagem  dos habilitados.

Como instrum ento de preparação e orienta­
ção de candidatos a concursos, o treinam ento ante­
rior ao ingresso poderia, pois, ser de grande utili­
dade à seleção de pessoal no serviço público b ra­
sileiro, m orm ente se se adotassem  as seguintes me­
didas preconizadas por Belmiro Siqueira :

a )  publicar, em anexo aos program as, indi­
cações bibliográficas;
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b ) organizar e distribuir aos candidatos pon­
tos de m atérias novas, complexas, ou de difícil 
acesso;

c ) criar, quando necessário, cursos extra­
ordinários de preparação de candidatos;

d )  articular-se com professores e institui­
ções que preparam  candidatos, insistindo para que 
sigam a  orientação do próprio D . A . S . P .

4 .  FINALIDADES DO TREINAMENTO ---  MÚ1-
tiplos são os objetivos visados pelo treinamento, 
dentre os quais merecem destaque os seguintes :

a )  m anter ou aum entar a eficiência dos ser­
vidores na execução dos trabalhos que lhes são 
atribuídos;

b )  preparar e orientar os novos servidores;
c ) preparar os candidatos à promoção para 

o exercício das novas tarefas que lhes serão come­
tidas;

d )  form ar e preparar chefes e supervisores.

5 .  IMPORTÂNCIA E VANTAGENS DO TREINA­
MENTO —  Em bora sem pre haja  existido, ainda 
que apenas através da célebre máxim a “fazendo 
é que se aprende”, só recentem ente o treinam ento 
vem  sendo devidam ente considerado. M osher e 
Kingsley, por exemplo, dizem que, em qualquer 
adm inistração de pessoal digna dêsse nome, deve 
ser reservado ao treinam ento lugar de grande des­
taque e que apenas o recrutam ento lhe é superior 
se tiverm os em vista a qualidade do serviço e a 
produção .

O treinam ento, tan to  o anterior como o poste­
rior ao ingresso do indivíduo nos quadros de uma 
organização, beneficia d ire ta  ou indiretam ente a 
quase todos os setores da adm inistração de pes­
soal. Assim é que o treinam ento prévio serve ao 
recrutam ento ao  contribuir para  a renovação e 
m elhoria dos mercados de  trabalho e à seleção ao 
p reparar os candidatos para  as provas. O treina­
m ento posterior ao ingresso, por sua vez, serve à 
promoção, ao habilitar os funcionários para o 
exercício de novas atribuições e à apuração do 
merecimento, ao  instruir os chefes no julgam ento 
dos seus subordinados; facilita o “placem ent”, as 
transferências, as readaptações e, por fim, con­
corre para to rnar o estágio probatório um  instru­
m ento realm ente eficiente na comprovação da con­
du ta  do elem ento selecionado na prática do ser­
viço.

Ainda mesmo que a seleção se tenha proces­
sado com absoluto êxito, não se pode dispensar o 
treinam ento como um a atividade contínua, porque, 
com o passar do tempo, as práticas e técnicas de 
trabalho  se renovam, exigindo constante atuali­
zação .

O treinam ento sistem ático é de ta l forma im­
portante que Baridon e Loom is sustentam  que
“não são os empregados que progridem com a organização 
e sim esta que avança com o progresso daqueles.”

O fato de não ser adotada no serviço público 
brasileiro a classificação de  cargos à base dos de- 
veres e responsabilidades torna m ais im portante e

necessário, entre nós, o treinam ento, pois não 
estando especificadas as atribuições inerentes a 
cada cargo, ao seu ocupante podem ser confiados 
diferentes tipos de trabalho e só um treine m ento 
adequado poderá habilitá-lo convenientemente 
para o exercício das suas funções.

D entre as inúm eras vantagens que um  pro­
grama de treinam ento proporciona podem  ser des­
tacadas as seguintes :

a )  serve à seleção do pessoal;
b ) rende mais juros, ou melhor, apresenta 

melhores resultados que a própria seleção. Aliás, 
a seleção não exclui o treinam ento, sendo, sim, poi 
êle completada;

c ) produz aum ento e melhoria de qualidade 
da produção (um  aspecto da alta utilidade do trei­
nam ento já  comprovado, aliás, por experiêncus 
realizadas entre indivíduos treinados e não treina­
dos);

d )  auxilia a formação dos funcionários 
novos;

e )  corrige vícios e deficiências dos funcio­
nários antigos, que não foram submetidos a uma 
preparação sistemática;

í ) concorre para a redução das taxas de mo­
vim entação de pessoal;

g ) contribui, por fim, para diminuição do 
desperdício de m aterial e do núm ero de acide 
no trabalho .

6 .  TIPOS d e  TREINAMENTO —  As inúmeras 
modalidades de treinam ento podem ser classifica­
das em dois tipos principais: treinam ento prévio 
ou anterior ao ingresso (pre-entry-training) e trei­
nam ento posterior ao ingresso (post-entry-trai- 
n in g ) .

Treinam ento anterior ao ingresso —  Tem  
por fim a preparação e orientação de candidatos 
ao provim ento de cargos e funções. Sua influência 
neste sentido é m arcante, tornando-se indispensá­
vel como instrum ento auxiliar da seleção.

Tratando-se de problem as estreitam ente vin­
culados en tre si, as atividades de aperfeiçoamento 
e seleção devem-se integrar num  mesmo órgão; 
vale dizer, o treinam ento prévio deve ser orienta­
do pelo próprio órgão selecionador.

O treinam ento anterior ao ingresso é minis­
trado nas escolas e universidades, em cursos inten­
sivos realizados por órgãos públicos ou entidades 
particulares, e sob a forma de aprendizado, em que 
o indivíduo trabalha no próprio local, embora não 
se ache ainda integrado no quadro funcional.

Segundo R idley e M oore a  diferença princi­
pal en tre o treinam ento no serviço e o treinam ento 
prévio está em que o prim eiro deve “abranger ape­
nas os conhecimentos relativos ao cargo exercido 
pelo funcionário”, enquanto que o últim o deve 
“necessariam ente concentrar-se na  filosofia e na 
perspectiva social geradas por um a educação libe­
ra l” (C larence E . R idley e Lym an S. M oore —  
“Treinam ento para o Serviço Público” —  “R evista 
do Serviço Público”, março de 1942, pág . 8 0 ) .
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Treinam ento posterior ao ingresso —  Desti­
na-se a preparar o indivíduo para o desempenho 
de um a dada atividade ou a aum entar a sua efi­
ciência na execução das atribuições inerentes ao 
cargo ou função que ocupa.

F indo o processo seletivo, nomeados os can­
didatos aprovados, não está ainda a organização 
com elementos plenam ente à altura de suas ne­
cessidades. Um continuado plano de treinam ento 
deve então ser elaborado e pôsto em funcionamen­
to, a fim de habilitar aquêles candidatos para a 
prática do serviço. Êsse treinam ento assume duas 
formas: treinam ento funcional ou dentro do "ser­
viço e treinam ento extrafuncional ou fora do 
serviço.

Treinam ento íuncional ou dentro do serviço 
(in  service training) —  Ê ste  tipo de treinam ento 
varia conforme a natureza do trabalho e é minis­
trado  através do exercício d es atribuições próprias 
do cargo, sob a orientação do chefe im ediato . 
Apresenta quatro  aspectos distintos, a saber: a )  
trienam ento para indução ou vestibular; b ) trei­
nam ento para aum ento de eficiência; c ) treina­
m ento para promoções; e d )  treinam ento para 
transferência.

a )  Treinam ento para indução ou vestibular
—  Tem  por finalidade evitar que o novo servidor 
fique entregue à própria sorte, ao autodidatism o 
quase sem pre prejudicial à formação funcional dos 
novos em pregados. Suas características principais 
são o aconselhamento, orientação de conhecimen­
tos, instrução e dem onstrações práticas, bem como 
m edidas tendentes a prom over a ambientação do 
novo elem ento no trabalho .

Tipo de treinam ento desta espécie é o do 
rodízio, pelo qual o novo servidor trabalha durante 
certo tem po em cada um a das unidades do depar­
tam ento  ou divisão em  que se acha lotado. Usual­
m ente, o rodízio se inicia por um a seção do tipo 
da Seção de Comunicações do serviço público fe­
deral brasileiro, a fim de que o indivíduo tenha, 
desde logo, um a visão geral das atividades do 
órgão . Depois de passar por tôdas as seções, o ser­
vidor seria lotado em um a delas. O indivíduo 
assim treinado, ao assumir o exercício de suas fun­
ções, saberá onde obter certas informações, de 
onde vêm  os papéis que chegam à sua mesa e 
para onde irão depois de despachados por êle. A 
par dessas vantagens, êsse tipo de treinam ento con­
tribui, ainda, para um a rápida am bientação do 
novo elem ento e facilita enormem ente o seu “pla- 
cem en t. ”

b ) T reinam ento para aum ento de  eficiência 
■— Por m uito tem po descurado, hoje desperta vivo 
interêsse, devido às exigências do progresso tecno­
lógico. Tem  por objetivo m elhorar a qualidade do 
trabalho produzido e conseguir m aior rendim ento 
do em pregado. O processo mais com um ente utili­
zado tem  sido a m inistração de cursos de curta 
duração, de um a dois m eses. T ais cursos são, 
todavia, insuficientes se o funcionário, um a vez 
libertado da rotina ou de vícios adquiridos no tra ­
balho, não tiver oportunidade de continuar aper­

feiçoando-se o que, segundo alguns, poderia ser feito 
através de  cursos por correspondência. Exemplo 
dêste gênero de treinam ento nos é dado pelo Bu- 
reau  de Investigação Criminal ( U . S . A . ) ,  que, 
cada 18 meses, subm ete o funcionário, duran te um 
mês, a um  treinam ento destinado a fazê-lo rever 
seus conhecimentos e se inform ar dos progressos 
havidos na técnica policial.

c )  T reinam ento para  promoções —  Não 
basta oferecer oportunidades de acesso na carreira, 
é necessário p reparar o funcionário para o exer­
cício de funções de m aior responsabilidade e difi­
culdade. Deve antecipar-se à ocorrência das vagas, 
a fim de que, quando elas se verificarem, haja ele­
mentos habilitados para preenchê-las.

d ) Treinam ento para transferência —  Como 
o anterior, deve ser promovido antes de se verificar 
a transferência do indivíduo, pois visa a preparar 
o servidor para o exercício de  novas atribuições 
que lhes serão com etidas.

Treinam ento extrafuncional ou fora do ser­
viço —  Processa-se fora do trabalho e quase nunca 
se relaciona com as funções próprias do cargo. 
Consta de cursos, conferências, palestras, dis­
cussões em seminário, etc.

7 . m é t o d o s  d e  t r e in a m e n t o  —  Podem  
ser citados os seguintes: instruções em grupos fora 
do serviço; instruções individuais no serviço; e ins­
truções individuais fora do serviço.

Instruções em  grupos fora do serviço —  D es­
tinam-se a várias pessoas interessadas no mesmo 
assunto e que se dispõem a estudá-lo em con jun to . 
Essas instruções podem  ser m inistradas em cursos, 
conferências, visitas de  estudos, dem onstrações ao 
grupo, formação de processos fictícios, investiga­
ções em laboratórios, discussão em sem inário e 
“m esa-redonda” . M erece destaque o treinam ento 
dêste gênero realizado pela Associação Nacional 
de Recreação, dos Estados Unidos da América, no 
verão de 1936. U m  grupo de professôres-volantes, 
com o auxílio de repartições de  assistência social, 
departam entos de  recreação e escolas, conseguiu 
treinar cêrca de 3 .8 0 0  pessoas de 16 grandes 
cidades.

Instruções individuais no serviço —  E ’ o mé­
todo mais im portan te. M uito utilizado com os 
elementos recém-admitidos, de vez que, m oderna­
mente, se acha bastan te desacreditada a velha 
fórmula de “aprender fazendo” . T ais instruções 
são dadas pelo chefe im ediato ou por interm édio 
de um  treinador especializado, a quem  cabe tôda 
a responsabilidade. Ê ste  tipo  de treinam ento pode 
ser realizado de três m aneiras:

a )  o treinador dem onstra pràticam ente 
como o trabalho  deve ser executado;

£>) o treinado executa e o treinador corrige;
c )  o treinado repete a dem onstração feita 

pelo treinador.

O treinam ento individual no serviço tgnri, sôbre 
os dem ais métodos, a vantagem  de oferecer re tri­
buição m ais im ediata em benefício da organização. 
Outro aspecto do treinam ento individual no servi-
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co reside no fato de ser realizado em três planos, 
isto é, o indivíduo deve ser treinado:

—  para a sua própria função;
—  para a função superior;
—  para a função inferior.
Instruções individuais íora do serviço —  Po­

dem  ser m inistradas m ediante cursos por corres­
pondência, leitura e pesquisas supervisionadas, via­
gens de estudos ao estrangeiro, clubes de leitura, 
etc.

N o gênero, há o interessante plano adotado 
pela cidade de W innerka, Illinois, pelo qual os 
seus servidores públicos são encorajados a se aper­
feiçoarem fora da repartição, à própria cu s ta . 
Tôdas as despesas serão, no entanto, indenizadas, 
m ediante prova satisfatória de conclusão dos 
cursos. •

O processo mais utilizado tem  sido o dos 
cursos por correspondência, ainda não muito difun­
dido entre nós. Sua grande vantagem  é fazer com 
que os benefícios do treinam ento alcancem os em­
pregados residentes no interior, longe da sede da 
organização.

A leitura e as pesquises supervisionadas con­
sistem em orientar o indivíduo sôbre o que deve 
ler ou como conduzir suas pesquisas de modo a 
assenhorear-se dos conhecimentos de que necessi­
ta .  Tais atividades estão a cargo de pessoa devi­
dam ente credenciada. Os clubes de leitura cons­
tituem  interess&nte processo de obtenção de co­
nhecimentos, por parte  dos seus membros, dos 
assuntos tratados em livros e publicações. Cada 
m em bro é designado para a leitura de um a obra 
ou capítulo do livro, de  modo que, divididas as 
tarefas, todos fiquem em dia com os assuntos de 
interesse com um .

Como processos ultram odernos citam-se, 
neste gênero, as aulas, palestras e conferências, 
m inistradas através do rádio e da televisão.

8 .  TREINAMENTO d e  c h e f e s  —  Im portân­
cia, objetivos e métodos —  E ’ êste um dos aspec­
tos mais interessantes do treinam ento e cuja im­
portância para a m aior eficiência dos serviços nin­
guém pode contestar. Experiências realizadas nos 
Estados Unidos com o treinam ento de indivíduos 
para ocupar cargos de cheíi-, coroadas de  plenc 
sucesso, provaram  que a velha mpxirna “Os bons 
chefes não se fazem, nascem  feitos”, n-io tem  razão 
de ser. Isto não im porta em negar a existência de 
indivíduos predestinados a dirigir outros, tal o con­
junto de qualidades excepcionais de que s;?o dota­
dos. M as tais indivíduos constituem exceção e, 
por isso mesmo, são raríssimos; ainda que todos êles 
fôssem aproveitados nos serviços públicos, não 
seriam suficientes para suprir a grande necessidade 
de chefes de que se ressentem  as em prêsas públicas 
ou privadas.

O treinam ento para supervisão iustifica-se. 
ainda, no caso de indivíduos excepcionalmente do­
tados de qualidades de chefia, pois êsses predica­
dos natos seriam m elhor aproveitados se devida­
m ente burilados, m ediante um treinam ento siste­

m ático. Existe, no entanto, um número b^m maior 
de homens que, em bora não evidenciem ostensi­
vam ente qualidades extraordinárias para a lideran­
ça, têm-nas, entretanto, em menor grau ou em 
estado potencial. Tais indivíduos, devidam ente 
treinados, poderiam  tornar-se, no futuro, elementos 
de real proveito em postos de d ireção .

Ressaltada sua importância, veiamos quais 
são os objetivos do treinam ento para chefes. Se­
gundo Paulo Lopes Correia são os seguintes:

a )  dar conhecimento das características 
gerais da natureza hum ana;

b ) revelar ao indivíduo as qualidades que 
êle próprio possua;

c ) ensinar a atitude a m anter no trato  com 
os subordinados;

d )  habilitar o indivíduo para a aplicação 
dos conhecimentos no sentido de obter a energia 
e o entusiasmo do pessoal em favor dos fins dese­
jados; e

e )  am pliar a personalidade pela aquisição 
de cultura.

Ordway T ead recom enda os seguintes méto­
dos a serem aplicados no treinam ento para chefes:

a )  experiência de um a situação de chefia, 
sob supervisão;

b ) progressão de um a chefia m enor para 
outras maiores;

c )  exercícios práticos e de estudos;
d )  discussões de métodos de trato  com o 

pessoal, entre grupos de chefes;
e )  conferências pessoais sistem áticas entre

o responsável pelo treino e  o futuro chefe.

9 .  INSTRUMENTOS AUXILIARES DO TREINA­
MENTO —  Em  qualquer bom program a de treina­
m ento torna-se indispensável a colaboração de de­
term inados instrumentos, tais como as bibliotecas, 
os filmes, os manuais e outras publicações.

As bibliotecas, além  de colocar ao alcance do 
candidato os livros necessários à obtenção dos co­
nhecimentos desejados, podem fornecer bibliogra­
fias sôbre o assunto visado. O em prêgo de filmes 
para a difusão de conhecimentos vem-se tornando 
cada vez mais vulgarizado. Outro processo em ­
pregado, m odernam ente, com pleno sucesso, é o 
da gravação, em discos, de aulas, palestras, con­
ferências, discussões em  seminário, etc.

10. PREVISÃO DAS NECESSIDADES DE TREI­
NAMENTO —  Constitui tarefa im portante a ava­
liação, por parte  do órgão especializado, das ne­
cessidades de treinam ento, pois som ente bem in­
formadas neste sentido poderão as repartições 
possuir um plano preestabelecido de ação.

P ara  que se obtenha sucesso na descoberta 
das necessidades de treinam ento é necessário exer­
cer um  controle sistemático sôbre as condições de 
trabalho do pessoal, a fim de que o treinam ento 
se processe antes que se revelem, na produção, os 
primeiros sinais de fracasso. M as como se conse­
gue prever as necessidades de treinam ento dos
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funcionários? Em  primeiro lugar a verificação se 
faz tendo em vista as necessidades da organização 
em que trabalham , em seguida tendo em vista as 
deficiências individuais do ocupante do cargo . 
Neste últim o caso convém que a iniciativa parta 
dos dirigentes e não dos empregados, ou pelo me­
nos, que a indicação dessas necessidades não se 
baseie apenas nos desejos manifestados pelos em­
pregados. Êstes, m uitas vêzes desejam  aperfei­
çoar-se ou obter maior capacidade técnica, visando 
a obtenção de emprego mais bem remunerado, 
noutra organização.

Segundo A r l in d o  R a m o s  a previsão das ne­
cessidades de treinam ento na organização se obtém 
visando os seguintes elementos:

“ 1. A análise da organização ou unidade como um 
todo :

a )  E stá  realm ente realizando seus objetivos ?
b ) Km que sentido é criticada pelos de fora ?
c) Que faltas percebe o dono ou o mais alto adm i­

nistrador ?
d )  Que tarefas novas ou pouco comuns ostão 3endo 

atacadas ?
2 . A análise dos membros, mais elevados da direção:
a ) Como organizam e executam seu trabalho?
b )  Como enfrentam  novas situações e oportuni­

dades?
c) Como são conduzidas suas relações com outros?
d )  Como medem a capacidade dos indicados para 

seus colaboradores ou futuros substitutos?

3 . Que crítica apresentam  livrem ente seus técnicos 
ou altos empregados, confrontando as opiniões dos dois 
níveis: o da direção e o da execução?

4 . Que informa a comparação entre os métodos de 
trabalho e produção da emprêsa e os das organizações 
sim ilares?”

Quanto à necessidade de aplicação do treina­
mento, relativam ente aos casos individuais, o autor 
acima citado aponta os seguintes d a d o s :

“a) deficiência de produção comparada com a de 
seus colegas;

b )  recomendação de chefes ou supervisores, ao veri­
ficarem a necessidade do ensino ou treino;

c) pedido do próprio empregado;
d )  recomendação da agência de seleção ou do órgão 

responsável pela colocação” .

11. ATIVIDADES DE APERFEIÇOAMENTO NO 
s e r v iç o  p ú b l ic o  b r a s il e ir o  —  As atividades de 
aperfeiçoam ento no serviço público federal estão 
a cargo dos seguintes órgãos:

1. D . A . S . P ., a través :
a )  da Divisão de  Seleção a cuja Seção de 

Adaptação e Treinam ento com pete :
I  —  estudar, por iniciativa própria ou 

dos M inistérios, as necessidades de adaptação e 
treinam ento de  pessosl no serviço público;

I I  —  elaborar, para serem realizados pelos 
Cursos, instruções e program as para estágios, con­
ferências, visitas de observação ou estudo, sem iná­
rios e reuniões de debates, com o fim de especia­
lizar ou aperfeiçoar os servidores públicos;

I I I  —  estabelecer intercâm bio com institui­
ções de ensino ou de pesquisas, no país ou no exte­

rior, para aperfeiçoam ento dos servidores públi­
cos, m ediante contrato de professores e concessão 
de bôlsas de estudo;

IV  —  prom over viagens de  estudo, ou 
observação, no país ou no exterior, visando ao 
aperfeiçoam ento do pessoal;

V —  opinar sôbre bôlsas de estudo ou via­
gens de aperfeiçoam ento concedidas aos servidores 
públicos; .

V I —  colaborar na organização e prestar 
assistência adm inistrativa aos cursos nos M inis­
térios;

V II —  estudar e aplicar meios de adap ta­
ção e readaptação dos servidores públicos; e

V III —  estim ular o estudo da administração, 
por meio de concursos de monografias, debates es­
critos ou orais e divulgação de trabalho  e livros.

b )  dos Cursos de Administração, aos quais 
compete realizar os cursos de interêsse geral da 
Administração Pública que devem  ser m inistrados 
pelo D . A . S . P .

Os Cursos de Administração funcionarão devi­
dam ente articulados com a D . S . A ., a fim de utili­
zar, na execução de suas atividades nos Estados, 
os Delegados dos Postos de Inscrição da mencio­
nada Divisão.

2 . Cursos de Aperfeiçoamento e Especiali­
zação dos M inistérios previstos na Lei n.° 284, de 
1936 e no D ec.-lei n.° 579, de 1938.
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C u r s o  de P o r t u g u ê s
Form ação de E scriturários para  M inistérios M ilitares

Colocação dos P ronom es Pessoais Á tonos — Flexão de G ênero  —
Separação Silábica

J o ã o  L u iz  N e y

Cingimo-nos aqui, nas regras de colocação dos 
pronom es pessoais átonos, à doutrina a que têm 
obedecido os examinadores de concursos, princi­
palm ente do D . A . S . P . ,  os quais comumente se 
arrim am  nas quatro regras que nos dita o professor 
José Oiticica, Catedrático do Colégio Pedro I I :

1.a “Não se inicia oração com pronome pessoal átono, 
salvo se fôr intercalada de citação” .

E x s .: (certo) Levantei-me às cinco e m e  apresentei 
às sete.

(erra .) M e  disseram que êle se naturalizara 
brasileiro .

(certo) H eitor, lhe  disse o chefe, não saia da­
qui. (1 )

(certo) Jovens, disse-nos o mestre, disciplinai 
vossos in stin tos. (1 )

(erra .) Quando voltei, se deu isso em abril, 
encontrei-o doente. (2 )

(certo) Num a grande tem pestade, deu-se isso 
em julho, tudo desabou.

(erra .) Era-m e agradável os poder visitar à 
n o ite .

(certo) O m elhor é dirigirmo-nos ao d iretor.

2.a “Não se pospõe pronome pessoal átono a verbo 
flexionado em Futuro, Condicional ou Particípio Passado” .

E x s .:  (certo ) Chamar-íe-ei para esta seção.
(erra .) N astácia poderia lhe  contar o que 

houve.
(certo) Seu raciocínio poder-me-ia parecer 

fa lso .
(erra .) Você poderá m e  procurar am anhã, 
(certo) Haviam-no operado quando seu irmão 

chegou.
(erra.) Tenho oferecido-7/ie tudo que possuo, 
(certo) P or tua causa, deixá-/os-emos de fazer.

3.a “Não se pospõe pronom e pessoal átono a verbo 
flexionado regido diretam ente por advérbio, denotativos, ou 
palavra negativa” . (3 )

E x s .:  ( e rra .) Bem avisamo-/o de que seria inútil re­
querer .

(erra .) Assim pareceu-me pela conversa de 
o n tem .

(certo) Sem pre nos encontramos aqui.
(erra.) Ainda encontrava-se de cam a.

(erra .) Assaz os dois irmão parecem -se.
(certo) B astante se havia feito para que êle 

revertesse.
(erra .) J á  dirigi-me a S . Ex.a várias vêzes.
(certo) Ninguém nos viu entrar àquela hora.
(certo) Jam ais vos vira em situação idêntica.
(erra .) M ais aproxima-se da verdade e mais 

se conhece a si próprio.
(erra.) M al apresentei-me, iniciaram-se os de­

bates .
(erra.) M uito ter-vos-ia de contar ainda esta 

n o ite .

(certo) Menos se engana quem mais estuda.
(erra .) Não deixemo-nos iludir tão facilm en­

te .

(certo) M eus alunos nunca se houveram tão 
bem .

(certo) Pouco se sabe acêrca da vida e da 
m orte.

(erra .) Quanto oferecer-nos-ão por êste tra ­
balho .

(certo) Quase m e  quebraram  naquela con­
fusão .

(erra.) Talvez a casa de Petrópolis seja-Wie 
m elhor.

(erra.) Ê les tanto  amaram-na que a m ata­
ram .

4.a “Não se pospõe pronom e pessoal átono a  verbo 
flexionado em oração subordinada ou correlata desenvol­
vida” . (4 )

E x s .: (certo) Espero que vocês m e digam o que 
houve.

(erra .) M ostre-me o que seus amigos, ontem, 
ofereceram-/he na festa.

(certo) Perguntam  se, tendo filhos, se deso­
brigam  do im posto.

(erra.) Vi o homem em cujo aspecto caracte­
rizava-se o crim e.

(erra .) E is os alunos a que está vamos nos 
referindo .

(certo) São êstes os papéis a que estávamos 
a  referir-nos.

(erra .) M ostrei o perigo do qual íamos apro­
ximando-nos .

(erra .) Bons ventos levem-no daqui. (5 )

(1 ) Oração intercalada de citação: lhe disse o chefe 
e disse-nos o m estre.

(2 ) Oração intercalada de advertência.
(3 ) Note-se que o advérbio modifica diretam ente o 

verbo quando êste não pode ser separado por v írgu la . d a s .

(4 ) Veja-se Teoria da Correlação —  José Oiticilca: 
1952 (Edição da “Organização Simões” ) .
(5 ) As orações optativas consideram-se subordina-
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(certo) “Isso não justifica, porque, afinal de 
contas, tem -se tido lucro” . (6 )

(erra.) Diga-nos onde esconderam-se as crian­
ças.

Observações

1) Com o gerúndio precedido da preposição em 
antepõe-se sempre o pronom e.

E x .:  “E m  vos vendo fica boa” . “Não há amigos em 
se tratando de negócios” .

2 ) Devemos usar da ênclise no infinito determ ina­
do por artigo . (7 )

E x . : “tinha boa mão no afeiçoá-/as e um a graça no 
vesti-las” .

“Ao dirigir-tse a mim, proferiu apenas estas pala­
vras . . .  ” .

3 ) D entro de um a expressão verbal, o pronome 
átono nunca pode v ir sôlto; deve prender-se por hífen 
a um  dos verbos.

E x .:  “Ê le deve me dizer a verdade” , (errado)
“Ê le  deve-me dizer a verdade” , (certo)
“Ê le deve dizer-me a verdade” , (certo)
“Ê le  me deve dizer a verdade” . (certo)

FLEXÃO DE GÊNERO

Temos cinco processos por que podemos indicar a 
variação genérica em português :

a )  por desinência: gato (gata)
b )  por sufixação: poeta (poetisa)
c) por heteronímia: boi (vaca)
d ) por concordância: o artista (a  artista)
e ) por adição de macho  e fêm ea: cobra macho 

(cobra fêm ea)

Exemplos: a )  por desinência:
lôbo (lôba) —  pato  (p a ta ) —  sogro (sogra) —  

cachorro (cachorra)
filho (filha) —  neto (n e ta ) —  juiz (ju íza) —  in ­

fante (infan ta)
gigante (g iganta) —  senhor (senhora) —  pastor 

(pastora) •— freguês (freguesa)
português (portuguêsa) —  hóspede (hóspeda) —  

reito r (re ito ra) —  monge (m onja)
elefante (elefan ta) —  parente (paren ta) —  m estre 

(m estra) •— presidente (presidenta)
velhote (velhota) —  patife (p a tifa ) —  ajudante 

(ajudanta)
m inistro (m in istra) —  búfalo (búfala) —  canhoto 

(canhota) —  manicuro (m anicura)
peru (perua) —  general (generala) —  tafu l (tafu la)

■— oficial (oficiala)
Deus (deusa) —  andaluz (andaluza) —  doutor (dou­

to ra) —  progenitor (progenitora) e tc .

Exemplos: b )  por sufixação:
abade (abadêssa) —  cônsul (consulesa) —  diácono 

(diaconisa) —  conde (condessa)
visconde (viscondessa) —  barão (baronesa) —  duque 

(duquesa) —  m arquês (m arquesa)
arquiduque (arquiduquesa) —  príncipe (princesa)

—  prior (prioresa) —  papa (papisa)
píton (p itonisa) —  profeta (profetisa) —  sacerdote 

(sacerdotisa) —  druida (druidisa)
felá (fela ína) —  javali (javalina) —  etíope (etio- 

pisa) —  gouli (goulina)

(6 ) Oração coordenada explicativa. Note-se que o 
porque é explicativo e não causai.

(7 ) H á professores que não endossam ta l obser­
vação.

landgrave (landgravina) —  m argrave (m argravina)
—  aldeão (aldeã) —  escrivão (escrivã)

patrão  (patroa) —  soberbão (soberbona) —  doidar- 
rão (doidarrona) —  anão (anã)

beberrão (beberrona) —  besuntão (besuntona) —  
castelão (castelã) —  catalão (catalã)

chão (chã) —  cintrão (c in trã ) —  coimbrão (coim- 
b rã ) —  comarcão (com arca)

abegão (abegoa) —  açafrão (açafroa) —  furão (fu- 
roa) —  garção (garçoa)

babão (babona) —  brigão (brigona) —  brincalhão 
(brincalhona) —  tabaréu  (tabaroa)

ladrão (lad ra) —  perdigão (perd iz) —  lebrão (le­
b re ) —  cabrão (cabra)

ator (a triz ) —  embaixador (em baixatriz) —  im pe­
rador (im pera triz) —  rei (ra inha)

herói (heroína) —  doge (dogesa) —  galo (galinha)
—  ilhéu (ilhoa)

sultão (su ltana) —  m aarrajá (m aarran i) —  rajá 
(ran i) —  flâmine (flam ínica)

alazão (alazã) —  ancião (anciã) —  cirurgião (ci- 
rurgiã) —  alentejão (alente jana)

rufião (rufiona) —  tecelão (teceloa) —  capiau (ca- 
pioa) —  m aestro (m aestrina)

cáiser (caiserina) —  faraz (farazoa) —  corifeu (co- 
riféia) —  ateu (a té ia ) _

judeu (jud ia) —  sandeu (sandia) —  europeu (euro­
péia) —  grou (grua) e tc .

Exemplos: c ) heterônimos ou desconexos: 
homem (m ulher) —  bode (cabra) —  carneiro (ove­

lha) —  cavalo (égua)
cão (cadela) —  burro (bêsta) —  zangão (abelha)

—  macho (fêm ea)
gamo (corça) —  padrasto (m adrasta) —  genro 

(nora) —  cavaleiro (am azona)
cavalheiro (dam a) —  compadre (com adre) —  frei 

(sóror) —  frade (freira)
bispo (episcopisa) —  confrade (confreira) —  m ari­

do (m ulher) —  rapaz (rapariga)
padrinho (m adrinha) —  touro (vaca) —  padre 

(m adre) e tc .

Exemplos: d ) comuns de dois (a  indicação do gênero 
é dada pelo a d je tiv o ):

o artista —  o positivista —  o pianista —  o hipócrita 
o m ártir —  o chefe —  o selvagem —  o íncola 
o burocrata —  o ácrata —  o d ip lom ata —  o indígena 
o telefonista —  o servente —  o estudante —  o sil- 

vícola
o cliente —  etc .

Exemplos: e )  epicenos ou promíscuos: 
cotia macho (ou fêm ea) —  paca macho (ou fêm ea) 

—• cobra macho (ou fêm ea)
águia macho (ou fêm ea) —  ta tu  macho (ou fêm ea)

—  sabiá macho (ou fêm ea)
aranha macho (ou fêm ea) —  tam anduá macho (ou 

fêm ea) —  quati macho (ou  fêm ea)
curió macho (ou fêm ea) —  socó macho (ou fêm ea)

—  etc.

NOTA H á substantivos que só se em pregam  num 
gênero (m asculino ou fem inino), isto é, não adm item  
variação. E xem plos:

1. São femininos invariáveis: abusão, alcione, a Iu- 
vião, apendicite, cal, cataplasma, cólera-morbo, fatinge, 
omoplata, ordenança, tapa, fuligem , ferrugem, criança, 
testem unha, v ít im a .

2. São masculinos invariáveis: pijama, telefonem z, 
aneurisma, apostema, champanha, derma, grama (unidade 
de pêso), hosana, algoz, apóstolo, cônjuge, caudal, san­
duíche, eczema, diadema, epítom e, lança-perfum e, tira- 
teima, tira-nódoas, saca-rólhas.
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Outros substantivos possuem gênero oscilante, ora os 
empregamos no masculino, ora no fem inino. Exemplos:

ágape, diabete, hélice, laringe, personagem, trama, 
pam pa .

Outros substantivos m udam  de acepção ao passarem 
de um  gênero a outro. E  nesta classe ainda encontramos 
os flexionados e os inilexionados.

Exemplos :
Flexionados: o barco (a  barca) —  o saco (a  saca)

—  o m anto (a  m an ta) —  o covo (a  cova) —  o gorro (u 
gorra) —  o sapato (a  sapata) —  o jarro (a  ja rra ) —
o cêsto (a  cesta) —  etc.

Inilexionados: o sentinela (a  sentinela) o espia (a 
espia) —  o corneta (a corneta) —  o guarda (a  guarda)
—  o cabeça (a  cabeça) —  o capital (a  capital) —  o 
ubá (a  ubá) —  etc .

SEPARAÇÃO SILÁBICA

Seria supérfluo oferecer regras para a separação de 
sílabas visto que, pela exemplificação que se segue, pode­
mos inferi-las facilm ente.

Consciente (cons-ci-en-te) —  Dispnéia (disp-néi-a)
—  Bdélio  (b d é -lio ).

Abscesso (abs-ces-so) —  A djetivo  (ad-je-ti-vo) —  
M alha  (m a -lh a ) .

Psicologia (psi-co-lo-gi-a) —  Czarina (cza-ri-na) —  
Tm ese (tm e-se) .

Excepcional (ex-cep-ci-o-nal) —  Gnomo  (gno-mo)
—  Ablegar (ab-le-gar) .

Taxionomia  (ta-xi-o-no-mi-a) —  R itm o  (rit-m o) •— 
E xam e  (e -xa-m e).

Feldspato  ( felds-pa-to) —  Anspeçada (ans-pe-ça-da)
—  N iilism o  (ni-i-lis-mo) .

Solstício  (sols-tí-cio) —  Pinho  (pi-nho) —  Opção 
(o p -ção ). -

Perspicaz (pers-pi-caz) —  Abscissa (abs-cis-sa) — 
Absoluto  (ab-so-lu-to) . •

Pneumático  (pneu-m á-ti-co) —  Egípcio (e -g ípcio )
—  Fricção (fric-ção) .

Diafragma (di-a-frag-m a) —  Tungstênio  (tungs-tê- 
nio) —  Argüição (ar-gü i-ção).

Questões objetivas

I —  D entre os textos abaixo, assinale os certos, colo­
cando um x  dentro dos parênteses.

1. ( ) Nada, sem dúvida, ia-me pre jud icar.
( ) Em bora dissessem-me para onde foram, não 

te  poderia dizer.
( ) Se deixarem-me sair mais cedo, irei sem 

fa lta .
( ) Ao te  ver agora, não te acho menos saborosa.
( ) E m  se falando de Economia, temos de citá-lo 

constantem ente.
( ) H aviam  me apresentado a êle antes do en­

saio.
( ) Enquanto te  portares direito terás minha as­

sistência .
( ) Talvez apresente-lhe hoje o m em orando.
( ) Urge dêem-se razões mais convincentes.
( ) Quais são os funcionários de quem estavam 

queixando-se?

2 . ( ) Ê le poderia até nos suspender, antes de se
afastar da seção.

( ) E sta  é a sala em que mais se discute sôbre o 
que, no futuro, haver-se-á de resolver.

( ) Urge me digas por onde se evadiram  os alu­
nos.

( ) Você ainda estava se lastimando quando che­
guei.

( ) Onde estêve deleitando-se esta noite?
( ) Se a prova de português realizar-se hoje, sere­

mos aprovados.
( ) Em bora o saibas, não lho digas sem me con- 

sultares.

Respostas certas

I  —  1 • (x) Em  se tratando de Economia, temos de 
citá-/o constantem ente.

(x ) Enquanto te  portares direito terás m inha 
assistência.

2 . (x ) Urge m e  digas por onde se evadiram  os 
alunos.

(x ) Em bora o saibas, não lho digas sem m e  
consultares.
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D O C U M E N T A Ç Ã O

Territórios Federais — Grandezas e Misérias
Discurso do D eputado Senhor José G uiom ard proferido nas 

sessões de 21 e 22 de outubro  de 1952

O S R . JO S É  G UIO M A RD  —  S r. Presidente, Srs. 
D eputados, vou reviver aqui, aproveitando esta oportuni­
dade que nós Deputados só tem os uma vez em cada perío­
do legislativo, o velho problem a da divisão politico-admi- 
n istrativa do nosso país. M as devido à vastidão da matéria, 
só tra tarei da parte  que diz respeito aos Territórios F e­
derais, essas unidades tão elogiadas às vêzes, quão deselo- 
giadas outras.

De fato, desde a C onstituinte de 1946 discute-se o 
assunto, que volta sem pre à ordem do dia como agora, 
em guerra de linotipos, pelas vozes de constitucionalistas 
eminentes, ou pela dos próprios Territórios, que vem a 
ser a dos seus representantes nesta casa. Tenho quase cer­
teza, quando a emenda constitucional possibilitando a cria­
ção de novos T erritórios voltar ao plenário, apaixonados 
debates hão de dividir bancadas, Estados, Partidos, diante 
dessa velha e sempre nova questão, cuja origem vem da 
época do descobrimento, com o estabelecimento arbitrário 
das capitanias hereditárias berço de muitos dos Estados 
a tu a is .

Eis porque, S r. Presidente, Senhores Deputados, ve­
nho trazer tam bém  o m eu depoim ento que, embora em píri­
co, te rá  contudo para aquêles estudiosos mais objetivos, 
o sabor de experiências vividas anos a fio.

E m  resumo o que caracteriza mais a entidade T erri­
tório é o seu govêrno de poder executivo nomeado sem' 
consentim ento público. Daí decorrem certos contrastes e 
confrontos que têm  sido focalizados segundo a maneira 
unilateral com que se examina qualquer coisa entre nós, 
quase sempre superficialm ente, e que ora vou abordar sob 
título que poderia ser —  “Grandezas e m isérias dos T erri­
tórios” , tese como é natural despida de prim ores jurídi­
cos, pois seu autor não tem  sido senão soldado colonial, 
batedor de fronteiras, desde o Chuí a té  Cucuí, sem nenhu­
ma retórica, antes com a mão na massa, vivendo e sofren­
do aquelas grandezas e misérias, no govêrno de dois dos 
nossos T erritórios.

Começarei dizendo que a principal vantagem de ser 
Território  é a de comer na mesa grande do Estado Federal. 
H ipertrofiado no Brasil, como todos sabemos, o govêrno 
da União é o único que dispõe de recursos mais fartos, de 
disponibilidades financeiras capazes de fazer alguma coisa 
pelas populações dispersas ao longo das nossas fronteiras. 
N esta minha afirm ativa não há qualquer restrição de ordem 
moral, qualquer censura, ou menosprezo, à  adm inistração 
dos Estados que possuindo terras de mais, e dinheiro de 
menos, ficam praticam ente impossibilitados de atendei 
àquelas populações tão necessitadas de um mínim o de con­
forto, segurança e assistência, espalhadas sobre areas im en­
sa s . 1 Não duvido da grande vontade de faze-las progredir 
tam bém , da parte  dos homens que em tais Estados cons­
tituem  os governos, mas forçoso é reconhecer que os orça­
mentos estaduais, ou municipais, estão longe de suporta­
rem êsses  ônus à m edida que nos afastamos das capitais, 
ou dos lugares mais próximos.

Assim, é evidente certo progresso das cidades do in te­
rior de cada T erritório  sobretudo se a comparação for feita

com cidades do mesmo tipo, situadas nos grandes Estados 
do extremo norte ou do centro-oeste do país.

Não me admiro, pois, que M arajó queira ser T erritó ­
rio; que seja êsse tam bém  o desejo de Óbidos. N em  é de 
agora que se fala no T erritório  do Araguaia, ou do T ocan­
tins, e na volta do de P on ta -P o rã . E  até na progressista 
zona de Ilhéus, com surprêsa de m uita gente, se não me 
engano, tem  havido coceiras “territorialistas” . Não fáz 
muito tem po, o S r. Chateaubriand, no Senado Federal, 
adm itiu mesmo a transformação de certos Estados em T e r­
ritórios, a fim de que a União possa te r as mãos livres para 
ajudá-lo, com mais eficiência.

O S r . Pereira da Silva  —  Parece que quem quer ter 
as mãos livres é o próprio S r. C hateaubriand.

O S R . JO S É  G U IO M A RD  —  Isto revela que o cora­
joso senador paraibano não conhece tôda a engrenagem de 
um Território  e em bora não seja eu adepto daquela trans­
formação, confirmo que existem em todos os T erritórios m e­
lhoramentos que despertam  m uito interêsse e entusiasmo 
das pequenas cidades do interior amazonense, paraense, 
mato-grossense, goiano, ou mesmo de outros Estados que 
se consideram mais im portantes.

O S r . Plínio Coelho —  D efendi, já  há  tem po, a tese 
da criação de novos territórios. E la realm ente não é nova. 
Vem do Im pério, passou para  a R epública e, ainda hoje, 
há gritos insistentes em prol da criação dessas divisões 
adm inistrativas.

O S R . JO S É  G UIO M A RD  —  Se V . Ex.a perm ite, 
é velha apenas a  tese a que se refere porque o fato T erri­
tório só tivemos neste século, depois da República e em 
conseqüência do T ratado de Petrópolis.

O S r . P lm io Coelho —  V . Ex.a abordando a  questão, 
desde o início, afirm ou que iria falar sôbre a m elhor d istri­
buição adm inistrativa do Brasil, conseqüentem ente, melhor 
distribuição te rrito ria l. E sta  tese da m elhor distribuição 
territorial vem do Im pério, passou para a R epública e, hoje, 
ainda e defendida por inúm eros homens, como Segadas 
Viana, Teixeira Filho, e tc . Não quero aqui lem brar isto . 
Desejo dizer a V . Ex.a que a teoria dos territórios já  é pas- 
sad ista . Quando querem os valorizar ufna região não p re­
cisamos criar um território  para m andar dinheiro federal 
para l á . H á um a intervenção econômica nessa reg ião . Os 
Constituintes de 46 foram  sábios guando fizeram  esta in­
tervenção economica no N ordeste e na Amazônia através 
de artigos constitucionais que facultam  à U nião aplicar 
um tanto  de sua renda em benefício da valorização destas 
regiões esquecidas. A tese dos territórios é hoje, portanto, 
repito obsoleta e não pode ser mais lem brada, pois o que 
deve existir é a intervenção econômica da U nião naquelas 
regiões. H á-de V . Ex.a dizer: mas, no passado, pensou-se 
em territó rios. R ealm ente, porque no passado se tinha a 
idéia de que a autonom ia dos Estados não podia adm itir 
a  ajuda supletiva a êsses mesmos E stados. A Constituição 
da 46, porém , estabelece outro regim e. Os Estados podem 
te r autonom ia e receber ajuda da União para as regiões 
que precisam ser hem atizadas.
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O S R . JO S É  G UIOM ARD —  Se V . Ex.a me ouvir 
a té o fim, verá que não estamos tão distanciados, como 
julga. Peço que aguarde a té  que eu possa chegar ao ponto 
que V . Ex.a está abordando.

O S r . Plínio Gayer —  Quanto a Goiás, o nobre Sena­
dor a que V . Ex.a se r~ fere foi injusto, ao querer incluir 
meu Estado entre os que precisavam da criação de te rri­
tórios para o seu desenvolvim ento. Goiás foi o Estado 
onde, com parativam ente, mais se desenvolveu e cresceu o 
imposto sôbre a renda.

O S R . JO S É  GUIOM ARD —  Tenho conhecimento 
disso. No crescimento de população tam bém  se tem  desta­
cado m uito.

O S r . Plínio Gayer —  E m  dez anos, passou, d e .........
800.000 para 1 .270 .000  habitantes. E ’ um  Estado que 
tem  capacidade para se desenvolver dentro de seu próprio 
mecanismo adm inistrativo. Não pode portanto ser incluído 
entre os que, para prosperarem , precisam ser transform a­
dos em territórios.

O S R . JO S É  G UIOM ARD —  V . Ex.a está engana­
do nessa p arte . Ressalvei que não estou de acôrdo com 
a tese do Senador C hateaubriand.

O S r . Pereira da Silva  —  E m  complemento ao que 
declarou aqui o meu prezado colega de bancada D eputado 
Plínio Coelho, cuja tese é perfeita e inatacável, quero 
acrescentar: no momento presente, o de que se cogita em 
todo o Brasil, como movimento tipicam ente nacional de 
reconstituição de tôda a Nação, é  do m unicipalism o. T e­
mos, por conseguinte, de pensar na reestruturação dos m u­
nicípios . D aí advirá um  país m aior e economicamente 
forte, cuidando o govêrno de desenvolver as riquezas m u­
nicipais em cooperação com os Estados, e não retalhando 
êstes últim os para criar territórios. Essa a tese munici- 
palista que se coaduna com a Constituição de 1946.

O S R . JO S É  G UIO M A RD  —  Aceito com prazer o 
aparte de V . Ex.a e quero, antes de recom eçar as minhas 
considerações, dizer que estou discutindo o problem a dos 
territórios já existentes, analisando o que tem  de bom, exa­
minando, em  seguida, o reverso da m edalha.

O S R . P R E S ID E N T E  —  A tenção. O tem po de 
V. Ex.a está findo.

O S R . JO S É  G UIOM ARD —  Peço a V . Ex.a, S r. 
P residente, conservar-me inscrito .

E ra o que eu tinha a  d izer. (M uito bem ; m uito  bem, 
Palmas) .

O S R . JO S É  G UIO M A RD  —  Senhor Presidente, 
Srs. D eputados, ontem, quando fazia um a exposição sôbre 
o problem a dos T erritórios Federais, logo de início, alguns 
colegas, tom ando como pessoais as minhas observações, 
apartearam -m e antes mesmo de chegar ao tem a principal 
do m eu discurso.

E stava analisando aquilo que os T erritórios repre­
sentam  realm ente de vantajoso para o progresso das regiões 
onde se instalaram . Não discutia, como entendeu o nobre 
colega S r. P línio Coelho, a m elhor m aneira de atingirem  
essas regiões índice m aior de civilização.

E ’ m uito debatida hoje —  e a imprensa, livros, esta­
distas, e um sem número de autoridades a  discutem —  a 
tese da intervenção do Govêrno Federal no âm bito das 
administrações estaduais e municipais, objeto mesmo de 
um  grande livro de Roger P into , sôbre a crise do E stado 
nos Estados U nidos.

Não era o assunto, repito, que tinha em vista —  a 
m elhor maneira de atingir êsse fim . Referia-m e ao pro­
blema, tão-só e somente, dos T erritórios federais, dos que 
já existem, certo de que só m e interessa, em verdade, a 
sorte do A cre .

D izia eu então: A té no Acre êsse irmão desconheci­
do e caluniado, podemos registrar a respeito do progresso 
m aterial coisas bem  expressivas! Tôdas as suas cidades já 
possuem luz elétrica, e quase sem pre com mais de um 
conjugado. E m  tôdas elas há campos de aviação que per­
m item  pouso dos DC-3 e C-47 que comum ente sobre­
voam esta capital e as cidades do litoral brasileiro; há um

pôsto de higiene com médico diplomado, em cada sede de 
município; dentistas atendem  à criançada nos grupos esco­
lares, e causou-me estranheza saber, só agora se cuida disso 
por aqui em lugares que se consideram muito civilizados. 
Êsses grupos escolares são dignos de serem vistos pelos 
nossos patrícios do centro-sul, tais as suas proporções, equi­
pam ento e conforto. E  não é só. Quando os nobres cole­
gas goianos tanto  se bateram  aqui por uma estação de ra- 
diotelégrafo para Ipam eri, se não m e engano a segunda 
ou 3.a cidade do seu grande Estado, ouvi, com surprêsa, 
o nobre líder Gustavo Capanema declarar modestam ente 
que o seu velho Pitanguy ainda não possuia estação própria 
de radiotelegrafia, e lembrei-me de Tarauacá, Cruzeiro do 
Sul e outros municípios dos confins do Acre, cada um 
dêles com três estações, a do Telégrafo Nacional, a do 
govêrno do Território, e a das companhias aéreas, tôdas 
capazes de alcançarem diretam ente o R io de Janeiro .

Antes do discurso do S r. Presidente da República, 
pronunciado em São Vicente, já se achava emendado o 
orçamento do Acre para 1953, concedendo-lhe créditos 
para o serviço de águas e esgotos em todos os seus m uni­
cípios, sendo que em alguns, já para êste ano estão vigo­
rando dotações para aquêle fim  preconizado no discurso 
do S r. Getúlio Vargas.

Rio Branco, S r. Presidente, Srs. D eputados, a 
jovem capital do m eu T erritório, pode surpreender tam ­
bém êsses turistas apressados, de óculos escuros e . . .  su­
perficiais. Lá encontrarão um Palácio que é um palácio, 
e não uma simples casa particular adaptada, e batizada 
com êsse nome; um Quartel da Guarda que m uitas unida­
des do nosso Exército invejariam; belo e grande ginásio, 
estação de passageiros do aeroporto, só inferior às do Rio, 
São Paulo e da Bahia, e sobretudo soberba, majestosa M a­
ternidade e Clínica de M ulheres que espantou o médico 
Adhemar de Barros, cujas peregrinações cívico-eleitorais 
alcançaram até aquelas longínquas p lagas. . .

A estrada do Abunã foi construída com destinação 
econômica. Enveredam os pela agricultura técnica, através 
de uma estação experim ental de onde partiu  o primeiro 
grito pela libertação do seringueiro, através de um a revo­
lução branca, de novo método de exploração do látex da 
hévea, mais humano e produtivo —  o processo A rantes.

O S r. Adahil Barreto —  A esta altura do discurso de 
V . Ex.a, gostaria de acentuar que muitas dessas realiza­
ções se devem direta ou indiretam ente à administração 
eficiente de V . Ex.a, quando à frente daquele territó rio .

O S R . JO S É  GUIO M A RD  —  M uito grato às pala­
vras de V . Ex.a, que m uito m e honram, sobretudo, pa rti­
das de um dos mais brilhantes deputados e filho do Ceará, 
te rra  que vem a ser afinal de contas o berço espiritual 
do próprio Acre.

—  E ’ difícil, senão impossível, fazer-se comparações 
entre os Territórios, sem perigo de cometermos grandes 
in justiças.

Começa pela situação geográfica totalm ente diferente 
em cada caso. Fernando de Noronha não passa de um a 
base m ilitar, com cêrca de 600 pessoas. Seu destino como 
Território é de ordem estratégica, e algo diverso pois dos 
fins que deram  origem aos outros.

Amapá tem  o m ar na sua porta, e bem  perto, um 
grande mercado abastecedor como Belém . Sua vida parece 
encaminhar-se a passos largos, e raro descortino no sen­
tido da exploração das riquezas minerais do seu solo priv i­
legiado com reservas de manganês, de que o mundo tem  
fom e. J á  o Rio Branco em zona de difícil acesso, através 
de cachoeiras, apresenta campos naturais, tão  raros na 
Amazônia, contrastando com o Acre ainda mais distante, 
a cêrca de cinco m il quilômetros da bôca do Amazonas 
e  todo coberto de florestas virgens. Acre e G uaporé são 
vizinhos. Da capital de um  a do outro é um  pulo de hora 
e meia, bem entendido, por via a é rea . Mesmo assim, há 
diferenças de ordem física, fundam entais. O rio que os 
portugueses chamaram da M adeira é do fato um grande 
e caudaloso rio, com navegação regular o ano inteiro, en­
quanto o rio Acro não passa de um pobre subafluente sem 
transporte na m aior parte do ano.



ADMINISTRAÇÃO GERAL 5 9

Quanto ao povoamento são bem  diversas tam bém  as 
condições.

O S r . Plínio Coelho —  V . Ex.a fêz muito bem  em 
dar a im portância que deu às posições geográficas dos te r ­
ritórios. Não há contestar que a grande vantagem do T er­
ritório do Amapá nasce da sua posição geográfica. Ê le fica 
na porta de entrada da Amazônia e se banha nas águas do 
m ar. Os outros territórios são centrais e distantes. A im ­
portância mineral, ou melhor, da riqueza do subsolo influi 
para a posição vantajosa em que êle se encontra, mas ela 
não é por si só m arcan te . B asta que se note is to : o Acre 
possui petróleo e já se fêz ten tativa de exploração e depois 
os poços, talvez pelo jogo internacional, foram fechados, 
sem que as pesquisas e lavras continuassem . Alega-se 
então, como se alega hoje e foi alegado na Comissão de 
Economia, que não compensa economicamente a exploração 
do petróleo no Acre pela distância e porque medidas outras 
deveriam ser tom adas. N aturalm ente, incluem outras ques­
tões, como a falta de administração, a falta de continui­
dade, e fatores outros que poderiam  ser lem brados. Mas 
o principal é isto —  o Amapá banha-se nas águas do mar 
e está no pórtico da Amazônia, enquanto os outros se en­
contram  no centro, na selva “selvaggia” .

O SR . JO S É  G UIOM ARD —  P erfeitam ente. Estou 
de pleno acôrdo com V . Ex.a .

O Acre é cêrca de três vêzes mais povoado do que 
o Amapá e o G uaporé. T rês dos seus municípios têm , isola­
dam ente, população maior do que todo o Território  do 
Rio B ra n c o ...  Aqui ocorreria a V . Ex.as, Senhores D epu­
tados, perguntar se as verbas federais são distribuídas de 
m aneira mais, ou menos, proporcional a êsses dados cen- 
sitá rios. Infelizm ente, ta l não se d á . Não vai aqui nenhu­
ma queixa contra os outros irmãos territorios que não tem  
culpa nenhuma nessa questão curiosa. O fato e que nem  
o M inistério da Justiça, nem  o D .A .S .P . ,  nem  a Comis­
são de Finanças, nem  a da Amazônia, quanto a esta parte  
de orçamento, que nao deixa de ser tam bem  um  plano to ­
mam conhecimento das ultim as estatísticas. . .

A propósito, poderia ligeiramente apontar aqui alga­
rismos relativos à últim a proposta orçam entária, isto é, 
para  1953: enquanto, com relação à  proposta de 1952 o 
aum ento no orçamento do Território  do Rio Branco é  de 
cêrca de 12 milhões de cruzeiros; o aum ento do T erritório 
de G uaporé é de cêrca de 11 milhões de cruzeiros; o au­
mento do T erritório  do Amapá é de 9,5 milhões de cruzei­
ros, a majoração para o Territorio  do Acre —  o que tem  
maior número de M unicípios, a m aior população entre 
todos, população que já ultrapassou a do T erritório  do 
Alasca, nos Estados Unidos! —  é a menor da ordem de 
5,5 milhões de cruzeiros! Vejam os Srs. Deputados como 
o Govêrno Federal tem  sido um  pai injusto para com o 
Acre, mais antigo, de origem tão diferente dos outros T er­
ritórios não só, pela vontade de ser Brasil, como pelos 
sacrifícios que custou.

O S r . A luízio Ferreira —  T erá  verificado V . Ex.a 
se a distribuição dessas verbas resulta de ação do M inisté­
rio da Justiça ou de propostas encam inhadas pelos próprios 
governos territoriais?

O S R . JO S É  G UIO M A RD  —  Vossa Excelência tem  
razão em querer tudo claro. M as no caso, não me interessa 
a quem cabe a culpa. Para  mim ela é do G ovêrno. Só de­
sejo constatar o fato .

Não sei bem  se parte do Govêrno do T erritório , se 
vem do M inistro da Justiça ou do D .A .S .P .  Sei que a 
culpa não é do D eputado, porque V . Ex.a tem  conheci­
m ento do núm ero de emendas apresentadas a q u i.

O S r . Plínio Coelho —  Já  que V . Ex.a inocentou um, 
inocente tam bém  o outro . A culpa não cabe ao Congresso, 
e a respeito disso não há a menor duvida, a culpa tam bém  
não cabe ao M inistro da Justiça . Culpa cabe sim a adm i­
nistração local, que não forneceu ao M inistro da Justiça 
os pedidos necessários para m anutenção de serviços, que 
somente o Govêrno local sabe quais os necessários para seu 
próprio te rritó rio .

O S r . A luízio Ferreira —  Seja de quem fôr a culpa, 
o que cum pre fazer é chamar a atenção para que no pró­
ximo Orçamento não haja omissão tão g rave . Aliás, V .

Ex.a neste instante, com a sua alta autoridade e zêlo p a ­
triótico, está chamando a  atenção das autoridades compe­
tentes para êste im portante fato .

O S R . JO S É  G UIO M A RD  —  M uito agradecido. 
V . Ex.a tem  sido sempre, tam bém , defensor das melhores 
causas nesta Casa.

O S r . Félix Valois —  Acredito que em tudo isso o 
que se verifica é o m al de ausência de organização. H á, 
realm ente, falta  de organização federal para  supervisionar 
a adm inistração territo ria l. J á  disse aqui: um  ministério 
mais, uma vez que já há muitos, ou mesmo um  vice-minis- 
tério, com planejam entos.

O S R . JO S É  G U IO M A RD  —  Só divirjo no nome 
que V . Ex.a quer dar a êsse novo órgão, chamando-o M i­
nistério das Colônias.

O S r. Félix Valois —  Ou M inistério, ou mesmo outro 
que seja.

O S R . JO S É  G UIO M A RD  —  No fim do m eu dis­
curso vera V . Ex.a —  levanto-m e contra êsse aspecto 
de se considerar os Territórios como colônias. . .

O S r . Félix Valois —  Quando dizemos colônia, é para 
chamar a atenção para um a adm inistração sui-generis, 
d iferente das demais organizações federais, estaduais e 
m unicipais. P or exemplo: o Orçamento, que pela Consti­
tuição é anual, para  os Territórios deve ser global.

O S R . JO S É  G U IO M A RD  —  E stou certo de que 
os Deputados dos T erritórios sem pre tiveram , têm  e con­
tinuarão a ter, para com o T erritório  irmão mais velho, a 
melhor boa vontade. Não desejo en trar num a comparação 
cium enta, porque reconheço que os nobres D eputados Félix 
Valois, Aluízio Ferreira  e Coaracy Nunes, sempre defen­
deram  com m uita justiça e isenção de ânimo, o Território 
do Acre.

P or isto mesmo, neste m om ento, quero c ita r ' para  co­
nhecim ento dos nobres colegas de Territórios, o que consta 
da proposta que o Govêrno fêz chegar ao Parlam ento, para 
1953. Vou referir-m e a um a só verba —  melhoram entos —  
a fim de nao tom ar m uito tem po. Pois bem : a respeito de 
m elhoram entos ou obras, para o ano de 1953 enquanto 
o Rio Branco —  afinal, o nobre D eputado Félix Valois há 
de convir comigo em que seu T erritório  são dois M unicí­
pios apenas; e cidade propriam ente um a só, a sua própria 
C apital; no entanto tem  18 milhões de cruzeiros para obras
—  a verba da Amazônia é a mesma para  todos os T e rri­
tórios, por isso não precisa ser levada em conta —  o G ua­
poré —  tem  19.800 mil, o Amapá, a bagatela de 27.300 
mil, e o Acre, apenas 19.900 m il! ! . . .

O S r . Felix Valois —  Completando o m eu aparte, V . 
Ex.a há de concordar comigo que há portanto  ausência de 
um orgao, de um planejam ento da política adm inistrativa 
dos T errito rios. Isso e de interesse da Nação, particu lar­
m ente do interêsse dos T erritó rios. Devemos lutar, no Con­
gresso, por essa reforma, de tôda urgência . Efetivam ente, 
V . Ex.a tem  razão, em p a r te . Mas, no conjunto, o M inis­
tério  da Justiça, o orgão supervisor do serviço, não está em 
condiçoes para exercer suas funções, por falta  de m aterial, 
de funcionários. D e m aneira que, para  desenvolver a polí­
tica dos Territórios, em cujo futuro repousa um a m elhor 
divisão territorial do Brasil, se deve criar um  organismo, 
para os que já existem e os que venham  a ser criados.

O S r . Plínio Coelho —  E stá  superada essa política 
de criação de novos T erritó rios.

O S r . Félix Valois —  N a opinião de V . Ex.a .

O S r . P lm io Coelho —  N a Constituição de 1946 V . 
Ex.a não encontrará recurso para  ado tá -la .

O S r . Félix Valois —  M as há rem édio, emendando a 
Constituição; não com a facilidade de baixar decretos, como 
foram criados os atuais T erritórios.

O S R . JO S É  G U IO M A ED  —  Obrigado a V . Ex.as 
por êsses apartes que valorizam  o m eu discurso dizia, 
porém, para  êsses órgãos, o 0 :çam en to  deve obedecer cál­
culo puram ente relacionado com o do ano an terio r. A 
coisa vem assim de loçga data, e resume-se num a simples
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operação percentual, de um ano para o u tro . Isto não dá 
muito que pensar, e dispensa o exame do recenseamento de 
1950 por onde se veria que o Acre é o único Território  com
7 Municípios e 115 mil habitantes, mais gente, aliás, do 
que a do Território  de Alasca, dos mais im portantes da 
União A m ericana. Dever-se-ia examinar ainda no caso do 
Acre a sua exportação —  só de borracha, são cêrca de 200 
milhões de cruzeiros, anualm ente, que descem por um  
dos seus rios —  o A cre . Só no Município de Cruzeiro do 
Sul existe cêrca de um milhão de cafeeiros, plaptados se­
gundo técnica reputada por aqui como muito moderna, 
isto é, na som bra. A economia do Território alicerçar-se-á 
de futuro no petróleo do Môa, na borracha do Acre, e na 
Agricultura em geral cujos dados estatísticos o situam  desde 
já entre as unidades mais equilibradas da Amazônia.

De fato, Srs. Deputados, não há possibilidade de uma 
comparação adequada se não procurando ver a riqueza 
criada, através da agricultura estável, de indústrias que 
já existam; procurando examinar a té  as contas bancárias, 
do que a população já dispõe, como circula o dinheiro, 
enfim, não é possível cotejo algum só pelo aspecto externo 
das coisas pela prim eira im pressão.

Em  resumo, S r. Presidente, Srs. Deputados, progresso 
m aterial, apesar de críticas e interrogações, existe, não 
tanto nas proporções desejadas, mas existe, sobretudo se 
fizermos um cotejo com as demais populações do interior 
do B rasil. A experiência dos Territórios não depõe assim, 
contra a adm inistração federal, como querem fazer crer 
certos julgadores apressados. E la depõe contra coisas que 
veremos adiante, mas não são aquelas, referidas há pouco 
tem po no “D iário de Notícias” por um jovem e brilhante 
escritor, o m eu prezado amigo Osório N unes. . .

Quando estive em Cucuí, repetia-m e constantem ente 
um médico da Comissão de Limites, que na prática, a teo­
ria é outra . . . E ra  a sua filosofia diária, a propósito de 
tudo . Lembrei-m e dêsse filósofo de Cucuí, lugar tam bém  
referido pelo im aturo escritor Osório Nunes, justam ente ao 
ler o seu jactancioso artigo . A gente não sabe neste país, 
se os homens, com o tem po, vão ficando mais sábios, ou se 
vão piorando da cabeça. O S r. Nunes quando disserta 
teoricam ente, é inteligente e aceitável'; quando passa aos 
programas e planejam entos é de uma candura geográfica 
que faz dó . . .  Além de colocar a ilna Suarez no Acre, 
a ilha que fica bem defronte de Guajará-M irim , acha êle 
que a influência boliviana na zona de Brasiléia-Cobija é 
muito g rande. Tudo às avessas. Desde a revolução acreana 
que se observa justam ente « inverso. E  tanto  é assim que 
isso foi a  causa da revolução, revolução impossível, se não 
prevalecesse até hoje, como prevalece, do Acre ao Abunã., 
população noventa e nove por cento brasileira, e não sei 
mesmo de quaisquer outros lugares em que essa percenta­
gem é alcançada. O utra heresia é a comparacão entro 
Ponta-Porã e Pedro Juan  Caballero, em frente! A té de 
avião, o S r. Nunes veria a grande diferença, de u;na para 
outra, e a nosso favor. E  de terra  então . . . nem  se fala! 
Se em vez de escrever da beira do Oceano Atlântico, para 
usar sua própria expressão, se desse ao trabalho de ir lá, 
coisa tão fáci! hoje, m udaria as suas palavras, sem ser 
preciso conversar nem com brasileiros, nem  com para­
guaios. Posso apelar até para o testem unho de colegas aqui 
presentes e Conhecedores in  loco daquele trecho de nossa 
fron te ira .

Alega que a União em 10 anos já inverteu nos novos 
Territórios um bilhão e meio de cruzeiros e fica estarreci­
do com a quantia! Seria m elhor que o S r. Nunes calculasse, 
quanto gastou consigo mesmo, durante o últim o decênio, e 
ficaria muito mais estupefato com a curva inflacionária do 
seu orçam ento pessoal!

E  aí nos levando o S r. Nunes para outras conclusões 
estapafúrdias, como essa de que a culpa do abandono das 
nossas fronteiras cabe aos T erritórios. Ora a êstes nunca se 
incumbiu de guardar ou zelar pelas fronteiras, nem isso 
seria possível constitucionalm ente falando. E ’ coisa dos 
M inistérios M ilitares, e do Itam ara ti. Apesar disto, quan­
do no govêrno do Acre, o problem a da vivificação da faixa 
fronteiriça, não nos passou desapercebido. Localizamos 
m ilhares de soldados da borracha.* aproveitando-se satisfa­

toriam ente êsse capital humano, ao longo da rodovia do 
Abunã; sôbre a fronteira com a Bolívia, justam ente na 
altura de Cobija, e em muitos outros lugares mais para 
dentro do território, nos arredores de suas cidades. São 
hoje pequenos seringalistas, ou pequenos agricultores, tra ­
balhando suas próprias te r ra s . D istribuímos só no M unicí­
pio de Rio Branco, mais terras do que Peron, em tôda a 
Argentina, desde que governa. Mas, infelizmente, ou m e­
lhor, felizmente, o Acre é Acre, êsse desconhecido sem 
verbas de propaganda. . .

O S r. Plínio Coelho —  Não tenho dados no momento, 
mas posso afirm ar a V . Ex.a que, nos cinco primeiros anos 
após a criação do T erritório do Acre, o volume de impos­
tos ali arrecadados, quando do fastígio da borracha, deu 
para pagar tudo quanto o Govêrno Federal gastou com a 
aquisição dêsse T erritório .

O SR . JO S É  G UIOM ARD —  Sem dúvida o Acre era, 
então, muito próspero e, mesmo, das regiões brasileiras de 
maior quociente de exportação. Prosseguindo direi:

Tam bém  no Guaporé, quando governador o Deputado 
Aluízio Ferreira, parece-me que se cuidou com especial 
carinho de fronteiras e fronteiros . . .  O Forte do Príncipe 
da Beira, que jazia no esquecimento e no abandono, foi 
desenterrado por êsse nobre colega cujo testem unho pode­
ria invocar a q u i.

E  que lam entável é o equívoco do imaginoso moço 
jornalista, quando nos afirm a: O domínio que o povo brasi­
leiro tem  sôbre as suas largas zonas desabitadas e em po­
brecidas se baseia na teoria jurídica do “utis-possidetis” . 
Foi assim, antes dos Tratados de Lim ite'’, mas hoje são 
êsses tratados solenes que reconhecem o nosso direito, e o 
nosso dom ínio. A perm anecer indefinidam ente o princípio 
do utis-possidetis, todos os anos a fronteira poderia estar 
mais aquém, ou mais além . . . O “utis-possidetis” , isto sim 
foi a base dos tra tadei, e êstes é que são hoje a base do 
nosso domínio, coisa bem diferente do que escreveu o S r. 
Nunes, lançando teoria que considero extravagante como 
velho demarcador de fronteiras.

M enino, tenho obrigação de conhecer isso m elhor do 
que você, ouvi, certa vez, Tasso Fragoso falar assim, d iri­
gindo-se a alguém do Itam arati. n propósito de um a con­
trovérsia sôbre a Guerra do P aragua i. D aqui tam bém  
direi ao m eu caro Osório Nunes, sem imodéstia por ser 
dever do ofício, e parodiando não o saudoso general, mas 
o tuxaúa de Gonçalves Dias —  menino, eu v i . .  .

Referindo-se ao Acre, ocorreu-lhe ainda essa injustiça 
tão grande que prefiro considerá-la mais êrro de história 
do que propriam ente injustiça —  “arrastava existência m i­
serável quando se instituíram  os dem ais. . . ” Ora, S r. N u­
nes, de quem a culpa? A catástrofe econômica da borra­
cha não pode ser incriminada somente ao Acre, que na 
época da sua incorporação era região mu"to próspera . 
Como os Estados da Amazônia o Território  foi vítim a ta l­
vez da incúria da União Federal.

E  quanto aos vazios demográficos de que tan to  se 
fala, como fator da criarão dos novos Territórios, vejamos 
se há razão para títu lo  tão afirm ativo —  “O Fracasso dos 
Territórios” . No últim o decênio, afora Paraná e Goiás, 
somente os Territórios apresentaram , e sem exceção de 
nenhum; incremento de pooulação acima das m édias de 
cada região do país. Enquanto no N orte a percentagem de 
crescimento foi de 28% , no Nordeste 27% , no Leste de 
23%. no Sul de 33%  e no centro-oeste de 41% , nenhum 
dos Territórios apresenta incremente m enor de 4 5 % . Não 
é preciso dizer mais nada, para um  desm entido formal, do 
títu lo  e das observações 'do S r. Osório N unes.

Vou entrar agora, S r. Presidente, em considerações 
que serão por certo do agrado do meu velho amigo Pereira 
da Silva e de outros inimigos dos Territórios, muitos dos 
quais hão de estar aqui presentes. Procurarei ser tão sereno 
e verdadeiro quanto o fui, em reconhecer as suas van ta­
gens. provadas que tam bém  estas existem . Eis o reverso da 
m edalha.

A conseqüência im ed ia ta  da ação territorial é a m ar­
cha acelerada para um m au socialismo, o socialismo de 
Estado. Estou suficientem ente informado de que se pratica
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nos países escandinavos certo socialismo que, mantendo a 
liberdade, busca cada dia m elhor distribuição e circulação 
das riquezas criadas pelos particulares. No T erritório F e­
deral brasileiro, o fenômeno é de socialismo às avessas . . . 
Não há o que distribuir, e no meio da pf.br.eza gèral, só o 
Território  é relativam ente rico! Passo para aqui em ráp i­
das pinceladas o que escrevi certa vez sôbre O Estado 
Socialista do Acre —  “Por mair. extravagante que pareça, 
o títu lo  não é somente para arm ar e fe ito .

O S r . Félix Valois —  M eu nobre colega, é o latifún­
dio, apenas, para não citar outras modalidades.

O S R . JO S É  GUIOM ARD —  No Acre o Govêrno 
é tu d o . . .

O S r. Félix Valois —  Diz aqui o colega Plínio Coelho 
que o latifúndio é uma necessidade. Ao contrário: ou aca­
bamos com o latifúndio, ou não é possível progresso social 
na região . __

O S R . JO SÉ  G UIOM ARD —  Estou a v o n ta d e ...

'O S r. Plínio Coelho —  V . Ex.a fêz distribuição de 
terras e sabe, perfeitam ente, que só constituem latifúndio 
as terras inaproveitáveis.

O S r. Félix Valois —  Exatam ente por isso. Ninguém 
a explora e, no entanto, impedem que outros o façam . E ’ 
a grande dificuldade. Trata-se de problem a ainda não 
ventilado, nesta Casa, mas que será por nós debatido, opor­
tunam ente . ,

O S R . P R E S ID E N T E  —  Atenção! Se o nobre orador 
conceder mais apartes não poderá concluir o discurso; pois 
dispõe de apenas poucos minutos.

O S R . JO S É  G UIOM ARD —  No Acre, o govêrno 
é tudo; é, infelizmente, o dono de tu d o . A telha, o cimento, 
os caminhões são do govêrno. Todos os estabelecimentos 
de instrução pertencem  ao govêrno. Todos os trabalha­
dores na cidade ganham pelo govêrno. Quem não trabalha 
nas obras do govêrno, é funcionário do govêrno, que de­
tém  assim, todos os empregos, sem exceção.

Acrecentemos o avião, o H otel, a G uarda Territorial, 
todos os médicos, e mais os dentistas, os agrônomos, os 
mecânicos, os m otoristas, os eletricistas, os carpinteiros, os 
pedreiros, os pintores, os encanadores, tudo está engrenado, 
ou depende do govêrno. Quem conhece o Acre por dentro 
sabe que não exageramos.

O povo ostá de fato convencido que o govêrno é para 
pagar, cuidar, limpar, curar, dar, melhorar, resolver, ou 
salvar tudo! E  sozinho! Uma letra que pode ir a protesto, 
um a desavença entre amigos, alguém que ficou sem casa, 
um  pobre que não encontra comida, um a tábua que faltou 
na construção particular, um a viagem im prevista por mo­
tivo de saúde, enfim, a té uma carta que desgostou o seu 
destinatário, qualquer coisa assim, pode originar consultas 
a Sua Excelência o mais atribulado dos Governadores, o 
Governador-Delegado da União no T erritório  Federal do 
Acre. Eis, pois, o Estado-árbitro, o Estado-intervencionista, 
coordenando, dirigindo, burocratizando a  sociedade, a eco­
nomia, a finança, a vida inteira do T erritório . Sistema 
patriarcal com as suas pequenas e as suas grandes desvan­
tagens, de carregar o pêso monstruoso de todos os interêsses 
coletivos, particulares e particu laris tas.

Do lado de fora, restam  apenas uma dúzia de serin- 
galistas-comerciantes e a massa dos seringueiros-párias. 
Éstes são compradores forçados dos seus patrões, assim 
como os patrões se acham algemados aos bancos e casas 
“aviadoras” .

O comércio é todo de negociantes-intermediários, sem 
iniciativa para nada, somente espertos nas trocas, em espe- 
c ie . Borracha para cá, açúcar, tecidos ou cachaça para 
lá! . . .  Nada constroem porque, em verdade, estão acam ­
pados, apenas esperando com pletar certa quantia para se 
retirarem , para “baixarem ” como dizem, em busca de 
cidades grandes, onde o clima é a te  pior, mas . . . onde 
os cinemas são melhores!”

A culpa, em grande parte, não é do povo, S r. P resi­
dente, Senhores Deputados, e sim da forma de govêrno. 
A mesma coisa ia acontecer em Ponta-Porã, em pouco tem po

de T erritó rio . N inguém pensava em ganhar com penoso 
esforço cinco ou seis contos mensais, se não era  muito d ifí­
cil conseguir-se no govêrno um emprego de 2 ou 3 contos 
. . .  As nom ;alistas queriam  ser funcionárias tôdas, os cai­
xeiros e balconistas foram se arranjando nas contabilidades 
dos departam entos, e a té  os “peões” dos campos vieram 
para a cidade arrum ar as ruas, e trabalhar nas construções. 
Ora, as obras do govêrno são grandes e len tas. As inicia­
tivas particulares retraem -se, pois há como que um torpor 
geral, naquilo que de fato se poderia chamar as verdadei­
ras fontes da vida de um a região.

Conseqüências im ediatas —  im possibilidade tr ib u tá ­
ria; sem criação de riquezas, não pode haver impostos; 
sem êstes, eterniza-se a figura do T erritório  como pêso 
morto, para  os membros da federação . . . Prolonga-se a 
menoridade dêsses filhos incapazes de proverem  sua pró­
pria subsistência.

Young, autoridade já  citada aqui pelo nobre D epu­
tado Aliomar Baleeiro, chama os T erritórios de Estados 
em brionários. Mas, se o embrião não se desenvolve segun­
do as leis naturais da vida, tornar-se-á aquêle pêso morto, 
nocivo, e a té  perigoso!

H á outra conseqüência que considero ainda mais séria 
na vida dos T erritorios —  a absoluta deseducaçào política, 
e o conformismo diante de qualquer govêrno. Aliás êsse 
sistema, sempre foi o adotado, desde a mais rem ota an ti­
guidade, pelos povos im perialistas, para adm inistrar suas 
longínquas colônias. Assim fazia Roma, m andando seus 
procônsules para subjugar populações conquistadas pela 
espada. Todo govêrno em que o poder executivo é exercido 
sem consentim ento público, vem a ser pois um T erritório . 
Debalde se chamará, regime das P refeituras isoladas, ou 
D epartam entos, como já houve no Acre. T udo dá no mes­
mo, quanto ao caso político, que é o da hipertrofia natural 
do Executivo gerada pela distância e isolam ento. Imaginai. 
Senhor Presidente, nas condições atuais do nosso interior, 
um homem que dispõe, sem nenhum  controle efetivo, da 
Polícia, e de 70 mil contos anuais, dentro de cidade de 10 
mil habitantes, como seu único em pregador . . .  e eis uma 
pequena d itad u ra . De im prensa só existe o semanário 
oficial; radiodifusora tam bém  um a só, exclusivam ente a 
serviço do govêrno. Os elogios são sistemáticos, e o auli- 
cismo torna-se crônico. Como em tôda parte  onde a liber­
dade não é um direito líquido e certo, desenvolve-se. alas­
tra-se, fora e dentro da adm inistração territorial, confor­
mismo, moleza, desfibram ento. rebaixam ento de caráter, 
mêdo e intrigas. A figura do Procônsul emerge do sistema, 
mesmo que não tenha êle vocação para o P roconsulado. 
Aquela adulação que acaba agradando, segundo a frase a tr i­
buída a João P inheiro, está na base do regim e. T udo de­
pende da bondade, ou dos caprichos de um  só homem! 
mesmo que se tra te  de santo homem isto é incompatível 
com a Razão, o D ireito  e a Liberdade, e a té  simplesmente 
com a sua condição h um ana . . .

N este ponto, apelo para o testem unho de outro D epu­
tado, o S r . Felix  Valois, que sabe m uito bem  que não 
estou exagerando.

O S r. Felix Valois —  A exposição de V . Ex.a é b ri­
lhante e eu a subscrevo integralm ente.

O S R . JO S É  G U IO M A RD  —  Obrigado a V . Ex.a . 
Só um emprega, prom ove, transfere, compra, prende, paga 
e demite, e tudo dentro de um  círculo de raio pequeno . 
Ninguém quer incom patibilizar-se, divergir, sequer silen­
ciar d iante do G rão-V izir. Ê ste  às vêzes pede e exige 
aplausos. V . Ex.a S r . P residente e Senhores Deputados, 
hão de pensar que estou fazendo caricaturas, mas estou 
dizendo verdades verdadeiras; estou depondo perante a 
N ação.

O S r. Félix Valois —  V . Ex.a foi Governador de dois 
territorios. P or isso, tem  autoridade para  assim se ex­
pressar .

O S R . JO S É  G U IO M A RD  —  M uito me envaidece o 
juízo do ilustre cam arada e nobre colega.

H á pouco tem po o Em baixador americano na Rússia, 
em entrevista que está ficando célebre, referiu-se à impos­
sibilidade de dirigir-se em Moscou ao homem da rua, ta l o
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mêdo que todo o mundo ali tem  de parecer suspeito ao 
govêrno. A mim não causou surprêsa essa declaração, pois, 
no Acre, em certas épocas de crises políticas, a  mesma coisa 
se passa. Estava no govêrno do Território, e queixou-se a 
m im  um alto funcionário, de que m uita gente já  não o cum­
prim entava mais, adm itindo apenas que não estivesse êle 
nas boas graças do govêrno! É  o uso do cachimbo, S r. P re­
sidente! Sinto a té  vergonha, sincero constrangimento, de 
confessar, que em audiência com gente do povo, o gover­
nador era às vêzes chamado —  Fossa M ajestade! E is S r. 
Presidente, Srs. Deputados, até que situação um  regime 
pode deseducar um  povo! E ’ que o progresso m aterial não é 
tudo . Uma vida honrada e digna não se constrói com gorje­
tas, esmolas, restos e sobejos do Govêrno F ederal. Tenho 
receio de um  desenvolvimento dos Territórios, não se evi­
tando desde já  os erros de um a economia m al começada, e 
sem princípios éticos. O Acre nasceu de lu ta  contra um 
tru ste . E ra o Bolivian Syndicate, companhia dessas chama­
das “de carta” , diria m elhor de carta-branca. . . organizada 
para submetê-lo e explorá-lo à moda das concessões africa­
nas. Reagiu então, sozinho, e derram ou sangue pela liber­
dade. Que vem a ser o pão de hoje, dado pela M ãe-Pátria, 
diante do sacrifício daqueles que deram  a vida para que o 
Acre continuasse sendo brasileiro!? E u creio, êsse sacrifício 
ainda não foi devidam ente com preendido. Os revolucioná­
rios irredentistas receberam  com surprêsa a categoria de 
Território , nova para o Acre e para o B rasil. O sonho dos 
acreanos era o E stado . T erritório  é colonialismo, é im peria­
lismo, sistem a usado para governar terras estranhas, e gente 
estranha. P or que aplicá-lo ao Acre, solo brasileiro, regado 
com suor e sangue de cearenses ? O Acre nasceu sob o signo 
da liberdade, isto se dem onstra desde as prim eiras insurrei­
ções . A sua origem não foi a cissiparidade ocorrida em 
1 9 4 3  com os novos T erritórios. O seu caso foi antes de 
aglutinação. Chegou a ser independente. T eve ura M inis­
tério, Exército de provisórios e M arinha fluvial. Conserva 
ainda sua linda bandeira, e o hino de Francisco M anga- 
beira em que se fala do sangue dos heróis; N ada foi levado 
em conta. Im puseram -lhe a mesma fórmula boliviana, 
contra a qual se rebelara.

Logo em 1906 começou a reação. A chamada Assem­
bléia de Bagé, reunida nos arredores do Rio Branco, é 
prova irre to rqu ível.

Pediu-se ao Congresso Nacional a elevação do Acre 
a Estado autônom o. Alguns mem bros exigiram autonomia 
im ediata, em inflamados discursos. Plácido de Castro, P re ­
sidente da improvisada assembléia aconselhou então a titu ­
de m ais contem porizadora. Lança-se contudo em  ata  um  
“voto de pesar pelo modo indiferente por que os acreanos 
têm  sido tratados pelo govêrno da U nião” . Nomeado P re ­
feito do Alto-Acre, o caudilho assim se expressa, ainda no 
mesmo ano, em relatório ao M inistro da Justiça —  “con­
venha V . Ex.a em que, para ninguém é mais doloroso do 
que para  nós v ir dizer ao país, que na qualidade de colo­
nos do estrangeiro, cujo jugo sacudimos, tínham os mais 
direitos do que tem os hoje na comunhão brasileira!

Hoje, que estamos sob a  dominação da soberania bra­
sileira, não tem os direito de voto, nem  tribunal, nem  ha- 
beas-corpus, e por conseguinte não tem os existência políti­
ca. . . A nossa lastim ável situação nos traz a idéia de que 
somos um  povo estranho vencido pela fôrça e, cuja índole, 
propensa às revoltas, aconselhasse excepcionais medidas de 
repressão” .

E  a respeito dos impostos, agora que se lançou uma 
“derram a” do Senhor Láfer sôbre o Acre, vale a pena des­
tacar as palavras causticantes do grande caudilho Plácido 
de Castro, cheias de atualidade, apesar de decorrido quase 
meio século. Referindo-se ao Govêrno da R epública “m an­
dou cobrar os impostos de indústrias e profissões sem prévia 
regulamentação, submetendo-nos assim às mesmas taxas a 
que estão sujeitos os comerciantes da Avenida C entral e 
R ua do Ouvidor, no R io de Janeiro” .

S r. Presidente, Srs. D eputados as alterações introdu­
zidas posteriorm ente não foram  substanciais. Continua 
quase tudo no mesmo no que diz respeito ao sistem a de 
govêrno do T erritó rio . A presença aqui dos nossos D epu­

tados cria o mesmo problema observado no D istrito F e ­
deral —  da diferença básica de origem entre Legislativo 
e Executivo. Um vem do povo do Acre, o outro não passa 
de uma delegação do longínquo Executivo F ederal. E n­
saiada no princípio dò século, em Pôrto Rico, essa modali­
dade foi considerada pior do que a  dominação espanhola, 
segundo escreve Paul C olborn. De fato não pode haver, 
salvo acidentalm ente, qualquer homogeneidade em ta l sis­
tem a . -—

São passados no entanto 50 anos! Temos assim um a 
experiencia “Territorialista” já  suficiente para um julga­
m ento e não apenas o decênio de vida do Amapá, do Gua- 
pore e do Rio Branco! O Amapá até hoje só teve um go­
vernador, e bom governador. Guaporé e Rio Branco já 
tiveram  governadores de mais, em tão  curto período de 
existência. . .  Só o Acre está em  condições de falar, sôbre
o fracasso dos Territórios, como fator de progresso social 
e de educação política, certo que não tem  passado entro 
nós de um a simples fórmula socialista, de cunho meram ente 
p a te rn a l.

S r. P residente —  Srs. D eputados.

Observando como os Estados Unidos tratam  os seus 
Territorios nao chegaremos à conclusão de que o Brasil 
é opressor com relação aos nossos, mas sem dúvida temos 
de reconhecer a omissão, a displicência, a que relegamos 
durante êsses 50 anos, o T erritório do Acre! M ais populoso 
do que a m aioria dos Territórios norte-americanos, nunca 
mereceu contudo sequer o tratam ento que os Estados U ni­
dos dão, em certos aspectos políticos, à ilha de Guam, ao 
arquipélago das Virgens, para não citar Pôrto Rico pràtica- 
m ente autônom o.

Guam, extremo sul das M arianas, pobre ilha onde 
vivem apenas 25 m il almas, tem  um  parlam ento bicame- 
ra l. Ao Acre, com 115 mil brasileiros, nunca se quis dar 
sequer um  Conselho. O que existe com êsse nome é um 
órgão cujos membros são os secretários do próprio Gover­
nador. . . Se estendermos a  comparação com Alasca, ou 
H a vai então e que as diferenças são mais profundas.

Ali, o Poder Executivo é sempre assistido por corpos 
legislativos vigilantes, eleitos pelo povo dos Territórios 
que caminham assim naturalm ente para sua em ancipação. 
E sta  entra nos programas dos dois grandes Partidos, e foi 
recomendada publicam ente pelo Presidente T rum an. A 
nomeação dos governadores depende do voto do Senador. 
Estão cumprindo assim os Estados Unidos, para com os 
seus Territórios incorporados ou não incorporados, o a r t .  
73 da ONU que diz assim —  Os membros das Nações U ni­
das que tenham  ou assumam responsabilidade pela adm i­
nistração de T erritórios tom em  providências “para prom o­
ver autogoverno” e “assegurar progresso político” . Nós 
tam bém  pertencemos à Organização das Nações Unidas, e 
com relação aos Territórios brasileiros nunca nos lem bra­
mos nem  de um a coisa nem de ou tra .

M as o que quer o Acre, S r. Presidente, Srs. D epu­
tados? Nos pleiteam os alguma coisa inicial para sairmos 
dessa situação anômala de T erritório  e que nunca foi dese­
jada e que até agora não é estim ada, no Acre! P retende­
mos um E statu to  de Território Independente, autogover­
no, qualquer coisa fora dessa situação política algo degra­
dante e que o tem po já demonstrou, pelo menos no Acre 
não deu ce rto . Compreendemos a impossibilidade de ele­
vação im ediata do Território, à  categoria de Estado-M em- 
bro se bem  que tenham os direito a isso porque os hab itan­
tes do Acre são brasileiros, pagam  impostos, obedecem a 
tôdas as leis da União e acima de tudo porque seus pais 
derram aram  sangue pela liberdade. Nem poderia ser de 
outra m aneira, se o prim eiro irredentista da região acreana 
se chamou José de Carvalho, bisneto de B árbara de Alen­
car, heroína de um a revolução republicana! M as dir-se-á 
que há o impasse das verbas e levantemos então a figura 
do Estado-Dependente, do Estado-Associado, ou que outro 
nome tenha, já  que a questão não é de rótulos mas de 
rem édio.

Enfim  é chegada a hora das conclusões, depois de exa­
minadas essas “grandezas e misérias”  dos T erritórios. So­
mos pelo Território Independente ou pelo Estado D epen­
dente, qualquer dessas fórmulas interm ediárias, em suma
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outra etapa no caminho da vida democrática; em que pesem 
possíveis interpretações de doutos constitucionalistas, a 
idéia não é nova, e o modus-faciendi está à vista de qual­
quer leitor mais curioso —  Pôrto Rico é exemplo que pode 
nos servir bèm  —  a ilha desde 1947 elege o seu governa­
dor, tem  a sua própria Constituição, apenas sua vida eco­
nômica e judiciária está jungida ainda aos Estados Unidos 
cujas leis federais são obedecidas pelos pôrto-riquenhos. 
Não é mais um Território, porque difere muito do Alasca, 
de H avaí, de Guam, de Samoa, das V irgens. M as tam ­
pouco é ainda um  Estado-M em bro. Nem se diga que a 
isso se chegou, à revelia de leis in ternas. Ao contrário, 
houve no princípio govêrno m ilitar; em 1900 o prim eiro 
govêrno civil, mas já com câmaras legislativas, coisa que 
nos Estados Unidos não se dispensa, nem nos Territorios 
insulares sob comando militar!

No Acre sou independentista, em  Ponta-Porã, porém, 
favorável ao T erritório pelo menos um  Território  evoluído, 
semi-emancipado; não há contradição. Ponta-Porã precisa­
ria uns 25 anos no máximo, de govêrno de Território, mas 
considerado êste como simples embrião de Estado futuro, 
progressista, e membro livre, da Federação. Isto não seria 
trocar indefinidam ente a vantagem das verbas federais 
pela castração política . Aqui S r. P residente, Srs. D epu­
tados, Vossas Excelências hão de perm itir que lhes revele 
carta particular do nobre D eputado Arai M oreira, de quem 
tenho muitas vêzes d ivergido. Se faço essa violação de 
correspondência, aproveitando a ausência do seu autor, cuja 
modéstia não gostaria de ferir, é porque estou certo na sua 
linguagem sêca, ela contém grande e varonil exemplo de 
vigilância democrática e de horror ao oportunismo po lítico . 
P or outro lado, vem  corroborar tudo quanto afirmei sobre 
certos vicíos inerentes ao regime “territo ria l” —  Ei-la

“Ponta-Porã, 17 de abril de 1945.

Ilm o. S r. M ajor Respício do E spírito Santo
—  N esta .

Acuso o recebim ento do seu convite; “para uma 
reunião, hoje, às 17 horas, na P refeitura M unicipal, 
quando serão tra tadas as prelim inares, no intuito 
deliberado e elevado de tão-sòmente coordenar todos 
os elementos dêste M unicípio, até que possam por 
si mesmos construir uma expressão política própria” .

E m  resposta cumpre-me, com tôda a franqueza, 
dizer a V . S.a que não é a prim eira vez que se orga­
nizam  e se coordenam fôrças políticas neste M unicí­
pio onde se têm  desferido pleitos memoráveis, e 
nunca necessitamos que A ou B viesse coordenar 
nossos elementos, sem que isso signifique qualquer 
desconsideração pessoal a  V . Ex.a Assim m e ex­
presso, porque do seu convite se depreende que 
ainda estamos na época da tanga, na inconsciência 
dos nossos direitos e deveres cívicos, ao ponto de ne­
cessitarmos que viesse um a autoridade com o pres­
tigio e as facilidades inerentes ao seu cargo, cons­
tituir-nos —  uma expressão política, a té  que adqui­
rida a nossa maioridade, pudéssemos por nós mes­
mos deliberar acêrca dos nossos destinos.

A ceitar o seu convite seria reconhecer a capitis 
dim inutio  maxima, que V . Ex.a nos defere, e que a 
nossa dignidade de cidadãos livres e conscientes não 
pode aceitar, pelo que solicito a V . S.a escusas pelo 
não com parecim ento.

Cordiais saudações. —  Arai M oreira” .

Sr. P residente —  Srs. D eputados. ..

Não fui dos que votaram  com o nobre D eputado 
Nelson Carneiro, quando aqui se feriram  memoráveis em­
bates sôbre o divórcio. Há, porém, no Brasil um  caso de 
divórcio que me parece necessário e a té  u rgen te . R efiro- 
me ao casam ento do Acre com a U nião Federal, casamento 
forçado, que se realizou aí por volta de 1904, já  suficiente­
m ente antigo, portanto, para  um  conhecimento recíproco, 
de ambas as partes. H oje venho dizer à  Nação, em  nome 
do T erritório  que represento, que o Acre p leiteia o seu 
divórcio. Só recebemos alguns presentes bonitos; já  esta­
mos na idade m adura, e  concluímos que êstes presentes não 
nos serviram  de n a d a . Agora querem os divórcio, e é ver­
dade que só nos interessa o “divórcio com m esada” , mes­
mo porque ficamos mais pobres do que éramos, e não foi 
êsse o casamento sonhado pelo A cre. . . ( M uito  bem ; m uito  
bem . P a lm as).
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A  T e o r i a  do  E s t a d o  M u n i c i p a l i s t a

Y ves Orlando T ito de Oliveira

SUM ÁRIO —  1. M ais um a etapa revo­
lucionária municipalista de sentido nacional —
2. A elaboração por cada M unicípio de sua Lei 
Orgânica í" o pensam ento de João Barbalho, Cas­
tro Nunes, João M angabeira, G . Jellinek, R . 
Carré de Malberg, Jaim e Aires, Pedro Calmon, 
V itor Nunes Leal, Pontes de M iranda, J .  H . 
M eireles Teixeira, A rruda Viana, Almachio Di- 
niz, Pedro Teodoro da Cunha, Francisco M a­
chado Vila, W andenkolk W anderley, Rômulo 
Almeida, Paulo Cavalcanti, J .  C . A taliba No­
gueira, Clio Fiori Druck, M eira de Vasconce­
los, Levi Carneiro, R afael X avier e P in to  F e r­
reira —  3 . As Constituições dos Estados-mem- 
bros brasileiros —  4 . O exemplo histórico do 
Rio Grande do Sul —  5 . 0  D ireito Compara­
do: Alcides Greca —  Os diversos sistemas nor­
te-americanos —  R afael Bielsa, Jaim e Bryce, 
Charles Eisenm ann —  A . H amilton, J .  Jay  e 
J .  M adison —  6. As Constituições America­
nas: norte-am ericana, cubana e brasileira — 
Ram iro Capaclanca G raupera, Adriano Car­
mona Romay, Gustavo Gutierrez, Ram on In- 
fiesta e E nrique H ernández Corujo —  7. C on­
clusões: A teoria do E stado m unicipalista ca­
racteriza-se pela descentralização política e adm i­
n istrativa em três graus: a  União, os Estados- 
membros e os M unicípios, tendo êstes o direito 
de elaborarem a sua Lei Orgânica, exercendo 
cada um  o seu poder constituinte local.

1 . MAIS UMA ETAPA REVOLUCIONÁRIA MUNICI- 
PALISTA DE SENTIDO NACIONAL

NÃO é possível acreditar-se nos benefícios de 
um a C arta política quando as funções cons­

titucionais, por onde se repartem  as esferas de 
atuação governam ental, estão em perradas, desajus­

tadas, funcionam ento m al.

Desejam os pleitear tôdas as m edidas necessá­
rias para alcançar o nosso objetivo, dentro da 
ordem, do respeito constitucional, porque não acre­
ditam os nos benefícios das revoluções sangrentas, 
ou nos golpes brancos de Estado confiados como 
estam os que sòm ente pela educação, pela doutri­
nação universitária, pela ação parlam entar, pelos 
comícios nas praças públicas, pelo apoio da im­
prensa, pela atuação científica é que o homem 
pode, realm ente, realizar um a obra de transfor­
mação política, econômica e social, eficaz e per­
manente, sólida e real, vitoriosa e histórica. Quan­

do as aspirações de um povo são legítimas não há 
govêrno que resista, não há parlam ento que não 
ceda, não há cátedra que se não m anifeste favo­
rável, não há imprensa que não divulgue e ajude, 
não há consciência hum ana que deixe de traba ' 
lhar pela legitimidade da causa . Acreditamos, con­
fiamos, em nossa reivindicação m unicipalista por­
que ela está, precisamente, nestas condições, e es­
tam os já  a descortinar no horizonte os sinais de 
nossa vitoriosa jornada dentro de pouco tem po.

A nossa aspiração na defesa dos direitos de 
livre elaboração das Leis Orgânicas por cada M u­
nicípio é de caráter nacional. Não é exclusiva de 
um partido, de um a facção ou de um a corrente 
política. Pleiteam os para todos sem distinção par­
tidária e sem colorido governamental; para todos 
os Estados da federação, do norte ao sul, para os 
grandes como para os pequenos.

Soou a hora de se com pletar mais um a etapa 
revolucionária, no bom sentido, m unicipalista no 
B rasil. Ontem, foi a Constituição federal de 1946 
determ inando um a m elhoria financeira para os 
nossos abandonados M unicípios. Hoje, é o início 
de um a grande jornada que se fundam enta numa 
justa reivindição política para os mesmos, reivindi­
cação constitucional e a mais legítima possível.

Prescreve o artigo 28 da Constituição F e­
deral: A autonom ia dos M unicípios será asse­
gurada :

I  —  pela eleição do Prefeito e dos Verea­
dores;

I I  —  pela adm inistração própria, no que 
concerne ao seu peculiar interêsse e, especial­
m ente :

a )  à decretação e arrecadação dos tributos 
de sua competência e à aplicação das suas rendas;

b ) à organização dos serviços públicos 
locais.

2 .  A ELABORAÇÃO POR CADA MUNICÍPIO DE SUA 
LEI ORGÂNICA

E ’ que no caso a verdadeira interpretação 
das Constituições republicanas brasileiras sempre 
estêve com os legisladores dos pampas, ciosos dos 
destinos daquela grande ,e próspera região.

Contrariando o pensam ento de B a r b a lh o , 
diz C a str o  N u n e s  que êle “não inclui entre os 
princípios constitucionais da União o artigo 68”,
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da Constituição de 1891, por conseqüência a auto­
nomia dos M unicípios. (1 )

Contudo, o  m estre J o ã o  B a r b a l h o , nos seus 
comentários em tôrno do artigo 68 da Constituição 
Federal de 1891, confessava que era favorável a 
que cada M unicípio elaborasse sua Lei Orgânica, 
sentenciando: (2 )

“Damos razão ao autor da emenda quanto ao reco­
nhecer aos municípios o direito de se organizarem, e nisto 
somos coerentes com o que estabelecíamos no “Esboço de 
Organização Política e A dm inistrativa” que, —  na quali- „ 
dade de membro da comissão incumbida pelo governador 
de Pernambuco, de elaborar a Constituição que devia ser 
subm etida à assembléia do mesmo Estado, —  apresenta­
mos à dita comissão para base de seu im portante trabalho.
Aí consagrávamos a liberdade dos municípios se constituí­
rem, fazendo cada um dêles mesmos sua lei orgânica, res­
peitadas a Constituição federal e a do E stado e g&rantin. 
do-lhes esta o poder promoverem e zelarem conforme mais 
conveniente entendessem tudo quanto se refere à sua vida 
econômica, e adm inistrativa, sem dependência alguma de 
estranha au to ridade .”

M ais adiante declara perem ptòriam ente:
“E  esta entrega dos negócios municipais, sem exce­

ção. aos próprios munícipes é não somente lógica, num 
regime federal representativo, como é benéfica e de salu­
tares efe ito s.”

Isto, escrito em  1902, tinha a fôrça de uma 
convicção profunda e verdadeira.

A exegese federativista do Brasil impõe uma 
revisão nos seus conceitos fundam entais. No Im ­
pério tivemos um regime de govêrno unitário, 
capaz de consolidar, naquele período histórico da 
formação nacional, a unidade política e adminis­
trativa da p á tria . Com a república o país incli­
nou-se pela descentralização, caracterizando-se 
pelo regime federativo, isto é, os Estados-mem- 
bros passaram  a ser autônom os. Duas esferas de 
competências com poderes definidos: a União e os 
E stfdos federados. Por sua vez os M unicípios 
tiveram , tam bém , com o artigo 68 da Carta Polí­
tica de 1891 um a valorização constitucional mais 
prestigiada, em bora o citado artigo tenha dado 
margem às interpretações mais divergentes.

N a constituinte nacional em 1933, o brilhan­
te  e  erudito jurista brasileiro, J o ã o  M a n g a b e ir a , 
que foi o Relator-G eral do anteprojeto governa­
m ental, debatendo com vigor e com a proficiência 
com que costumamos apreciá-lo, aspectos de nosso 
regime federativo, visando: (3 )

“Pena é que não examinassem o anteprojeto à luz de 
qualquer das doutrinas dos grandes professores de renome 
universal. A ceitariam  a de Jellinek, que assinala como 
característica do Estado Federal, a autonom ia constitucio­
nal das unidades federativas? E ’ exatam ente o que o an te ­
projeto consagra, outorgando a cada Estado a faculdade 
de organizar sua Constituição e reform a-la. ”

Ê ste é o verdadeiro conceito de federalismo, 
apesar das doutrinas divergentes, entretanto  não

(1 ) Do Estado Federado e sua organização m uni­
cipal —  Rio de Janeiro, 1920, págs. 105 e 108.

(2 ) Constituição Federal Brasileira —  Rio de J a ­
neiro, 1902, pág . 282.

(3 ) E m  Tôrno da Constituição —  1934, São Paulo, 
pág . 24.

corresponde na sua sistem ática a realidade do arti­
go 28 da Constituição Brasileira de 1946, e, espe­
cialm ente, o exemplo do Rio Grande do Sul, onde 
os municípios têm  seu poder constituinte local, 
desde 1891!

O citado J e l l i n e k  esclerece o seu ponto de 
vista, como sem pre de modo erudito e exaustivo:
(4)

‘‘Los Estados miembros dei Estado federal son E sta ­
dos no soberanos. Sin embargo, la Constitución atribuye 
a los órganos supremos dei poder de estes Estados, y, por 
consiguiente, a ellos mismos, una participación mayor o 
menor en la soberania, en el ejercicio dei poder dei Estado 
uno. La organización dei Estado federal descansa en una 
Constitución sino es su propia ley, y que no puede ser 
modificada sino por otra dei Estado federal, mas nunca 
por la voluntad de los Est?dos miembros, aunque sea una­
nime, si se expresa en una forma distinta de la que esta- 
blece la Constitución. En la medida en que prevalezca 
la soberania dei Estado federal, p ierden Jos Estados miem­
bros su caracter de E s ta d o .”

Por sua vez R . C a rré  d e M a lb e r g , tra ta- 
dista de fôlego, conceitua: (5 )

“Indudablem ente se desprende, de la participación 
federativa de estas coletividades en la ootestad, dei Estado 
federal, que existe dentro de este E stado un dualismo  
osgánico, que consiste en que el E stado federal tiene por 
órganos dobles, a la vez. sus órganos centrales o esorfciales 
y  sus miembros confederados, y  es cs‘a en realidad u ia  
de las características principales dei E stado fed e ra l.”

Jaim e J u n q u e ira  A ires, em inente professor 
da Faculdade de Direito da Bahia, acentua: (6 )

“No Brasil, a cláusula do artigo 68 da nossa Consti­
tuição consagra a autonom ia dos municípios “em tudo 
quanto respeite ao seu peculiar interêsse” . A in terpre ta­
ção dessa norma constitucional, porém, na nossa vida repu­
blicana não tem  sido mansa, nem  pac ífica .”

Não concordamos, e o exemplo claro do Rio 
Grande do Sul é ume- afirmação em  contrário com
o. modo de pensar, data venia, do m estre J a i m e  
A ires, quando conceitua que: “E ’ como simples 
declaração constitucional que deve ser in terpreta­
do o artigo 68” .

Apoiado o ilustre professor baiano nas idéias 
de C a str o  N u n e s  e do Suprem o Tribunal Fe­
deral. O fundrm ento  pelo qual considerava que 
o artigo 68 representava um mínimo de autonom ia 
municipal era o velho conceito de que nas federa­
ções os Estados-m em bros são unitários. E sta é a 
lição de C a str o  N u n e s: ( 7 )

“Nos países organizados sob a forma federativa, en­
contra-se o município autônom o como instituição dos E s­
tados-membros .

Êstes são unitários na sua organização in terna.
Descentralizam-se, pois. como os Estados do tipo  uni­

tário  —  por meio da autonom ia com unal.”

Em  que pêse a nossa adm iração pelo estu­
dioso baiano do artigo 68 da C arta Política de

(4 ) Teoria general dei Estado  —  Buenos Aires, 
1943, pág . 623.

(5 ) Teoria general dei Estado  —  México —  1948, 
pág . 127. •

(6 ) Comentário ao artigo 68 da Constituição —  
Salvador —  Bahia, 1928, pág . 7 .

(7 ) Obra citada, pág . 83,
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1891, não o apoiamos na doutrina, e historicam en­
te, a interpretação do artigo 68 deveria ter sido a 
mais elástica possível, e se não foi em todos os Es­
tados do Brasil nestes têrmos concebida, chegou 
o momento histórico de se consolidar de medo in­
discutível, plausível e positivo. N a atualidade 
constitucional brasileira nenhum  M unicípio pode 
deixar de te r a faculdade de elaborar a sua própria 
lei orgânica, nos limites da Constituição federal 
de 1946.

Do contrário seria a continuidade, no mínimo, 
de um a injustiça, —  porque um a desigualdade, —  
poderem  os M unicípios do Rio Grande do Sul 
gozar de um a autonom ia política e adm inistra­
tiva superior, mais profunda, do que os demais 
M unicípios brasileiros. Esta desigualdade já  his­
tórica não pode continuar, não continuará, lu ta­
remos até o momento em que a vitória sorrir a 
todos os M unicípios sem distinção, do Amazonas 
eos pam pas.

Ao simpático Estado do Rio Grande do Sul 
coube a prim azia dêste grande ideal republicano. 
Aos dem ais Estados cabe, agora, trabalhar para 
que o conceito de autonom ia m unicipal em nosso 
país não traga em seu bôjo a disparidade de funda­
mento, e a desigualdade legislativa capaz de tra ­
zer, como está trazendo, um descontentam ento 
nacional.

A federação é a descentralização política e 
adm inistrativa em dois graus: a União e os E sta­
dos federados. Em  verdade o conceito de regime 
federativo deve ser revisto na doutrina. O regime 
federativo brasileiro fundamenta-se no poder sobe­
rano da União e no poder autônom o dos Estados. 
Nos Estados Unidos da América do N orte as con­
cepções doutrinárias sôbre o Estado federal divi­
dem  :

H a m ilto n , Jay, M a r s h a ll ,  S to r y , susten­
tando que a Constituição norte-am ericana fôra obra 
do povo; J e f f e r s o n  pretendendo que os Estados 
federados da confederação Americana não renun­
ciaram  os seus poderes soberanos; J a ck so n  adota 
ponto de vista intermediário, segundo os princí­
pios clássicos do federalism o. (8 )

P ed ro  C alM on esclarece que: “A estrutura 
do Estado federal pressupõe três ordens jurídicas: 
a Constituição, a competência federal e a ordem 
jurídica dos Estados-m em bros” . (9 )

O em inente C a str o  N u n e s  declara peremp- 
tòriamente: “A autonomia do município nada tem  
que ver com a forma federativa, em que pêse a 
frase feita que se encontra repetida a cada p asso . ” 
( 10)

Ainda P ed ro  C a lm o n  tam bém  aceita a 
opinião de C a str o  N u n es, quando declara: ( l i )

( 8 )  T e m ís t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i —  A 
Constituição Federal Comentada —  1948, págs. 16 e 17.

(9 ) Curso de Teoria Geral do Eatado —  1949, 
pág . 237.

(10) Do Estado Federado e sua organização m uni­
cipal —  1920, pág . 81 -

(11) Obra citada, p á g . 23 i ,

“M as municipahsmo não é federalismo” .

A teoria do Estado federativo cede lugar à 
nossa teoria do Estado m unicipalista. Ela se fun­
dam enta na realidade dos fatos. A teoria do E sta­
do federado é a descentralização em dois graus; a 
teoria do Estado municipalista é a descentraliza­
ção em 3 graus. Na teoria do Estado federado a 
descentralização existente é da União e dos Esta- 
dos-membros; na teoria do Estado municipalista 

.  caracteriza-se pela descentralização da União, dos 
Estados-membros e dos M unicípios. N a teoria do 
Estado federativo os Estados-membros são unitá­
rios; na teoria do Estado municipalista as garan­
tias fundam entais da autonom ia política e adm i­
nistrativa dos M unicípios são asseguradas não 
pelas Constituições Estaduais, porém pela Carta 
M ag n a.

V íto r  N u n e s  L e a l  estudando, com a profi­
ciência de sempre, as “Leis M unicipais”, debate o 
problem a da “tríplice repartição de competência na 
federação brasileira” . ' (12 )

O insigne constitucionalista P o n te s  d e M i­
ran d a  repele o conceito de que os Estados-mem- 
bros são unitários na federação brasileira, doutri­
nando em seus brilhantes Comentários à Consti­
tuição de  1946: (1 3 )

“Ainda hoje, qualquer programa político, qun não 
seja o de dar o máximo poder possível aos Municípios, 
fazendo-os, com a União, as duas verdadeiras estruturas 
da vida constitucional do Brasil, pois que são as duas úni­
cas realidades criadoras de riqueza, de agregação e de ener­
gia, não tocará, sequer, o problem a estrutural do B rasil. ”

Define de modo que vem colaborar com o 
nosso ponto de vista, o M unicípio como: (1 4 )

“E ’ a entidade intraestatal rígida como o Es- 
tado-m em bro. ”

J . H . M e ir e le s  T e ix e ir a , em inente escritor 
paulista, tam bém  sustenta que os M unicípios têm  
o direito de elaboração de norm as legais regulado­
ras dos assuntos de seu peculiar interêsse: (1 5 )

“Fora de dúvida, portanto, é que a Constituição b ra ­
sileira, assegurando aos Municípios “autonomia em  tudo 
quanto respeite ao seu peculiar interêsse”, outorgou-lheSj 
nessa esfera de atividade, um poder de autodeterm inação 
inderrogável pelos Estados-membros, ou pela União, vale 
dizer, a tribuiu aos entes locais o poder de editarem  nor­
mas jurídicas a respeito dos assuntos tidos como de séu 
peculiar interêsse, poder verdadeiram ente legiferante, e em 
cujo exercício, dentro dêsses limites, se afirm a o seu "jus 
im perii” com a mesma intensidade e características que 
nos demais setores do direito p ú b lico .”

(12) R evista de Direito Administrativo, v o l. XVI,
1949, págs. 376 e segs.

' (13) Comentários à Constituição de 1946, Vol. I, 
R io de Janeiro, 1947, pág . 484.

(14) Obra citada, pág . 486.

(15) O E statuto  dos Funcionários e a autonomi.x 
ntunicipal, São Paulo, 1947, pág. 48.
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Por sua vez A r r u d a  V ia n a , estudioso da lei 
orgânica do Estado de São Paulo, com proficiên­
cia e erudição, declara: (1 6 )

“Hoje, portanto, não há como se possa afirm ar que 
a autonom ia municipal existe como mera delegação do 
E stado . Ao contrário ela é e existe como algo que a si pró­
prio se gerasse, pois que resulta diretam ente d a f o n t j  na­
cional . ”

O notável jurista baiano A l m a c h io  D i n i z , 
professor brilhante que foi da Faculdade de Di 
reito da Bahia, já  proclam ava sem rodeios nem 
tergiversações, o princípio da autonomia munici­
pal de modo pleno e real, acentuando: (1 7 )

“Autônomo, o mais que o puder ser, o nosso municí­
pio deve ser o próprio autor de suas leis, ou a sua lei 
orgânica deve ser decretada pelo órgão legislativo do E s­
tado?

A prática tem  sido uma, e a orientação constitucio­
nal (artigo 68 da Constituição federal) com pletam ente 
contrária. De sorte que, prevalecendo o que se tem  p ra ti­
cado, a nossa organização municipal, feita e determ inada 
por um a lei estadual, é um a organização inconstitucional, 
exercendo o Estado um a tu tela franca e declarada, nd mte- 
grandum personam pupili, que é uma centralização de todo 
prejudicial à autonom ia dos m unicíp ios.”

Criticando a interpretação do famoso artigo 
68, esclareceu: (18 )

“M uito especial é a situação dos municípios da Bahia, 
cuja autonomia, embora solenemente consagrada pelo a rti­
go 68 da Constituição federal, está deturpada pela tutela 
que o Estado exerce por fôrça de leis orgânicas, de diver­
sas datas, provindas do absurdo do artigo 106 da Consti­
tuição E stadual” .

No 1.° Congresso Nacional de Municípios, 
realizado em Petrópolis, onde a consciência muni- 
cipalista da Nação se fêz representar de modo ex­
pressivo, e os problemas do “Direito e Ciência da 
Administração M unicipal” foram objeto de estudo 
e debate, a Câm ara M unicipal de São Paulo apre­
sentou um a interessante tese defendendo a auto­
nomia do Município, contrariando o regime atual 
na quase totalidade dos Estados Brasileiros, de 
imposição das leis orgânicas aos municípios pelos 
Estados-membros, concluindo: (1 9 )

“Pela Carta Constitucional própria, tal como ocorre 
na América do N orte . N este país, em virtude de dispo­
sitivo constitucional dos Estados-membros, os Municípios 
têm  capacidade política para elaborar sua Carta C onstitu­
cional . Entíre nós, o preceito constante do Artigo 28 da 
Constituição Federal em vigor, não é embaraço para que 
cada M unicípio possa elaborar o seu “home-rule-charter” 
desde que se enquadre nos moldes do sistema político cons­
titucional v igen te . ”

A Câm ara M unicipal de Santos apresentou 
tam bém  um a tese a respeito da autonom ia muni­
cipal, no conclave m unicipalista de Petrópolis,

(16) O M unicípio e a sua Lei Orgânica, São Paulo, 
1950, pág . 70.

(17) Direito Constitucional. Autonomia dos M uni­
cípios —  Bahia, pág . 28.

(18) Obra citada, pág. 43.
(19) A tese: Caracterização e definição de auto­

nomia  — Conceito político-social do M unicípio  —  O P re ­
sidente da Câm ara M unicipal de São Paulo, D r . M arrey 
Junior, designou a Comissão abaixo para elaborar o refe­
rido trabalho: D r. Marcos Mélega (re la to r), D rs. Janio  
Quadros e Brasil Vandecchis, pág . 23 .

tendo sido seu relator no parlam ento municipal 
de Santos o ilustrado Vereador dr. P e d r o  T h e o - 
d o r o  da  C u n h a , que elaborou erudito  trabalho, 
concluindo de m odo claro contra a interferência 
dos Estados federados na vida dos M unicípios bra­
sileiros: (2 0 )

“A faculdade que possuem os Estados-membros de 
organizarem os M unicípios é outra fonte inesgotável de res­
trições quer de ordem adm inistrativa, como de natureza 
política, agindo da forma que m elhor aprouver aos in te­
rêsses particulares dos partidos dom inantes” .

Entretanto , não foram os representantes pau­
listas os únicos a defender no 1.° Congresso N a­
cional de M unicípios o princípio da autonom ia 
municipal, todos os Congressistas, num a unani­
m idade conscienciosa, zelaram  por tal princípio.

O utra figura destacada da reunião do Rio 
Grande do Sul, F r a n c is c o  M a c h a d o  V il a , numa 
tese tão ilustrada quanto a da  C âm ara M unicipal 
de São Paulo, honra da cultura nacional, por sua 
vez, nas suas conclusões defende a autonom ia de 
conteúdo o mais elástico para os M unicípios b ra­
sileiros: (2 1 )

“Outorga aos M unicípios do direito de se organiza­
rem êles mesmos, pela instituição do sistem a de Cartas 
próprias, observados os princípios das Constituições F e ­
deral e E stad u a is .”

P ara  justificar apontou o em inente munici­
palista gaúcho o exemplo de seu próprio Estado, 
constitutivo de um a tradição salutar, proclam an­
do: (2 2 )

“E ’ o sistema que sempre vigorou e ainda vigora no 
Rio G rande do Sul, com excelentes resultados, do ponto 
de vista político e adm inistrativo. Graças à  p rática dêsse 
sistema êste Estado tem  sido apontado desde o regime 
da Constituição de 1891, em cujo artigo 68 a autonom ia 
municipal era um princípio sem conteúdo definido, como 
a unidade federada onde a “autonom ia municipal foi ver­
dadeiram ente considerada. ( A l m a c h io  D i n i z , Direito Pú­
blico e Direito Constitucional Brasileiro —  1917) ou como 
o Estado que possui a Constituição “mais coerente com 
os princípios estabelecidos na Constituição federal, por 
conferir aos M unicípios o direito de elaborar a sua lei 
orgânica” (SlLVA M a r q u e s , E tem . de Direito Público  e 
Constitucional, 1919) .

Outra tese foi a do Vereador W a n d e n k o l k  
W a n d e r l e y , d a  Câm ara M unicipal do Recife, ten ­
do como única conclusão: (2 3 )

“Pugnar, êste Congresso Nacional dos M unicípios b ra ­
sileiros, por todos os meios ao seu alcance, pela abolição 
das Leis Orgânicas M unicipais, de todos os Estados da 
Federação ficando, dêsse modo, a vida político-adminis- 
trativa dos M unicípios adstrita, exclusivamente, às prescri­
ções das Constituições Federal e E stadual e às normas 
municipais complementares a este últim o estatuto cons­
titucional, elaboradas pelas respectivas Câmaras M uni­
c ip a is .”

(20 ) T ese: Caracterização e definição da autonomia 
municipal e restrições atentatórias à m esm a. Conceito po­
lítico-social do M unicípio  —  1950, pág . 31.

(21 ) A tese: Caracterização e definição da autono­
mia m unicipal e  restrições à m esm a. Conceito político- 
social do M unicípio  —  1950, pág. 27.

(22 ) A  tese citada, pág . 28.
(23 ) T ese: O M unicípio. Da Autonom ia M unic ipa l. 

Garantias Constitucionais. Restrições —  1950, pág . 18.
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O estudioso baiano R ô m u lo  A lm eid a , um a 
das figuras de relêvo da nova geração, em tese 
elaborada para o Congresso de M unicípios de Pe- 
trópolis, no capítulo político defende o principio 
de que a sua “autonom ia deve ser plena, na exten­
são em que as decisões possam ser tom adas pelo 
poder local” . Caracterizando que: “A plena eficá­
cia dessa autonomia depende do sistema de garan­
tias jurídicas, políticas, policiais, administrativas, 
fisceis, econômicas, que dependem  da organização 
federal e e s tad u a l.” (2 4 )

O ilustre parlam entar P a u lo  C a v a lc a n ti, de 
Pernsm buco, em discurso proferido na Assembléia 
Legislativa daquele Estado, defende com erudi­
ção a tese da autonom ia m unicipal. Cita na sua 
oreção tam bém  o grande constitucionalista baiano 
Almechio Diniz, com clareza afirm ando: (2 5 )

“A tendência nascente em nossa época, sobretudo em 
regimes constitucionais como o nosso, é no sentido de cada 
vez mais garantir-se ao município o direito de autogover- 
nar-se, sem interferência estranha em m atéria de economia 
local, quer política, quer adm in is tra tiva .”

J .  C . A ta lib a  N o g u e ira , erudito jurista 
paulista, não foge ao conceito atual da autonomia 
m unicipal quando entende que: (2 6 )

“Consoante o sistema da atual Constituição política, 
o município não é mera circunscrição subordinada: tem  
êle personalidade política, é autônomo em face do Estado 
federado e da U n ião .”

O Rio Grande do Sul pela palavra autorizada 
de C lio  F io r i D ru ck , analisando o municipalismo 
riograndense assegura: (2 7 )

“ Seguindo a velha tradição riograndense de Castilhos, 
que, nesse particular, buscava fonte na comuna francesa 
do século XIV, a Constituição do E stado  adotou para o 
M unicípio o sistem a das cartas próprias requintando-lhes 
a autonom ia constitucional.”

O Estado m oderno não pode ser centralizado, 
porque a  concepção mais alta  da civilização nãc 
adm ite mais que o progresso fique adstrito a de­
term inada cidsde ou região. Todo o território na­
cional tem  que se desenvolver como num  só todo, 
sem profundas diferenças econômicas, sociais ou 
políticas. Um  regime unitário não pode atender 
mais a um país de grande extensão territorial, ao 
dever que tem  o Estado m oderno de solucionar os 
anseios da coletividade, aos seus serviços públicos, 
seus direitos políticos, individuais e econômicos. 
A civilização brssileira mais progressista é a lito­
rân ea . A nossa hinterlândia é abandonada, des­
prezada e sofredora. B asta acentuar êste crime 
político e adm inistrativo: O D istrito Federal arre­
cada mais do que todos os municípios brasileiros! 
Isto  representa um atentado ao nosso Estado cha­
m ado federativo, em m archa para o Estado muni-

(24 ) Problemas Estruturais do M unicípio  —- 1950.
(25 ) E m  defesa da Autonom ia M unicipal, Boletim  

do D epartam ento das P refeituras M unicipais, do Estado 
do Rio G rande do Sul, n s. 19 e 20 —  pág . 7.

(26 ) O M unicípio e os m unlcipes na Constituição 
Federal de  1946, São Paulo, 1947, pág . 20.

(27) Conceituação da Autonom ia do M unicípio nu 
Constituição do Estado do R io  Grande do Su l —  Pôrto 
Alegre —  1949, pág . 4 ,

cipalista. Que concepção integral de civilização 
nós possuím os! Que injustiça po lítica! Que êrro 
administrativo! Urge transferir-se, sem delcngas, 
a Capital do país para o P lanelto  Central como 
o primeiro passo para a redenção da civilização 
nacional.

O Estado municipalista não se pode conceber, 
tão-sòmente, em têrmos políticos, nem tão pouco 
jurídicos, senão dentro da equação financeira e 
econômica de um  povo. repartindo-se com certa 
eqüidade a riqueza coletiva da N ação. E ’ a ado­
ção do sistema de “vasos comunicantes”, por exem­
plo. quanto a aplicação dos 10% do impôsto de 
renda, que nos fala A lio m a r  B a le e ir o , a quem 
m uito deve o homem do interior brasileiro pela 
m edida legislativa que promoveu em seu benefí­
cio, quer na Constituição de 1946, quer no último 
período legislativo.

M eira  de V a s c o n c e lo s , na constituinte de 
1891, apresentou uma em enda permitindo que os 
M unicípios tivessem o direito de se organizarem, 
declarando na sua justificativa: (28 )

“Entendo que teríam os sofismado a patriótica aspira­
ção da autonom ia do poder municipal, se não déssemos 
aos municípios o direito de se organizarem, observadas 
apenas aquelas restrições que têm  por fim m anter a linha 
divisória entre a competência dos Estados e a dos mesmos 
m unicípios.

O sistema federativo deve deixar a cada município 
consultar os seus interêsses especiais e tan tas outras cir­
cunstâncias que não se pode deixar de considerar outros 
tantos fatores de um a boa organização com ercial.”

O consagrado justista L ev i C a rn e iro  vai ao 
nosso encontro quando declara que a “autoncm ia 
provincial e a m unicipal não são incompatíveis, 
antes se com pletam ” . (2 9 )

E  falar-se sôbre os problemas municipais no 
Brasil sem falar em R a f a e l  X a v ie r , seria uma 
injustiça tão  flagrante que revoltaria qualquer 
consciência, êle que é, inegàvelmente, o nosso gran­
de líder de campanha, lutador tenaz e idealista, 
tam bém  conosco, repele a velha concepção do fe­
deralism o que não prestigie os Municípios, recor­
dando as suas palavras na conferência que pro­
nunciou no encerram ento do 1.° Congresso M uni­
cipal do Rio Grande do N orte: (3 0 )

“O que combatemos é simplesmente aquela concepção 
estreita de federalismo que term ina nos lim ites da segun­
da órbita político-adm inistrativa, e desconhece o M uni­
c íp io .”

Acaba de ser publicada a 2.a edição do tra ta ­
do de Direito Constitucional da autoria de P into 
Ferreira, onde o em inente Professor do Recife con­
ceitua o Estado federal: (3 1 )

“E ’ uma organização, formada sob a base de um a 
repartição de competência entre o govêrno nacional e os 
governos estaduais, de sorte que a União tenha a supre-

(28 ) Obra citada de João Barbalho, pág . 282.
(29) Problemas M unicipais —  Rio de Janeiro  —  

1931, pág . 35.
(30) Campanha M unicipalista  —  R io de Janeiro  —

1950, pág . 183.
(31) Princípios Gerais do D ireito Constitucional 

M oderno  —  2.a edição, Rio de Janeiro, 1951, V ol. II, 
pág . 749.
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macia sôbre os Estados-membros, e êstes sejam entidades 
dotadas de autonomia constitucional perante a mesma 
U n ião .”

N ão fala o erudito professor em M unicípio, 
refere-se ao conceito da autonom ia constitucional 
“como diria D u r a n d , de se adotar a si mesmo de 
um a lei fundam ental, respeitados os princípios 
constitucionais da U n ião .”

O que defendemos é um Estado em que o 
M unicípio tenha um a autonom ia tão definida como 
a provincial, estabelecida pela C arta M agna do 
país. Será a doutrina do futuro, quando os povos 
forem ainda mais civilizados, mais descentralizadas 
as funções políticas e adm inistrativas das Nações.

O federalismo existe, como na atual Consti­
tuição Argentina, de 11 de março de 1949, firma­
do no seu a r t.  5.°, que estabelece:

“Cada provincia d ictará para si una Constitución bajo 
el sistema representativo republicano, de acuerdo con los 
princípios, declaraciones y garantias de la Constitución N a­
cional; y que asegure su administración de justicia, su régi- 
m en municipal, la educación prim aria y  la cooperación 
requerida con el gobiemo federal a  fim de hacer cum plir 
esta constitución y las leyes de la Nación que en su con- 
secuencia se d ic ten . Con estas condiciones el gobierno 
federal garantiza a  cada provincia el goce y ejercicio de 
sus instituciones. ”

O Brasil evoluiu na m atéria, elasteceu o seu 
regime descentralizante, prestigiando os direitos 
dos M unicípios na sua C arta M agna.

Examinaremos, agora, qual a orientação cons­
titucional dos Estados federados brasileiros quan­
to à organização m unicipal. Do estudo da legisla­
ção com parada verificaremos as diretrizes legais 
quanto à m atéria .

3 .  a s  c o n s t it u iç õ e s  d o s  e s t a d o s -m e m b r o s

BRASILEIROS 

A CON STITUIÇÃ O  DO ESTA D O  DO AMAZONAS 

Dos Municípios

Artigo 102. Os M unicípios serão autônomos 
no concernente ao seu peculiar interêsse e reger-se- 
ão pela respectiva lei orgânica, observados os se­
guintes princípios constitucionais:

a )  a eleição dos prefeitos e vereadores;
b ) a decretação e arrecadação dos tributos 

de sua com petência e aplicação de suas rendas;
c ) organização dos serviços públicos locais.

Das atribuições da Assembléia Legislativa

Artigo 22 . Com pete à Assembléia Legisla­
tiva, com a sanção do Governador do Estado:

X V I —  legislar sôbre tôdas as m atéries da 
com petência do Estado, supletiva ou complemen- 
tarm ente com a União, na forma do artigo 5.° 
n.° XV, letras b, c, d, i, h, j, 1, o, e r, da Constitui­
ção Federal ou em  especial sôbre:

c )  organização m unicipal, observedo o prin­
cípio de autonom ia em tudo quanto lhe respeite ao 
peculiar interêsse.

A  Constituição do Estado do Pará

Artigo 65. O Estado é dividido em M unicí­
pios, pela forma que a lei estatu ir.

Artigo 73. E ’ assegurada a autonom ia dos 
M unicípios:

I  —  pela eleição do Prefeito e Vereadores;

I I  —  pela adm inistração própria, no que 
concerne ao seu peculiar interêsse e, especial­
m ente :

a )  à decretação e arrecadação dos tributos 
de sua competência e a aplicação de suas rendas;

b )  à organização dos serviços públicos 
locais.

Artigo 77. O Estado não intervirá nos M u­
nicípios senão para lhes regularizar as finanças, 
quando:

I —  verificar im pontualidade no serviço de 
em préstim o garantido pelo Estado;

I I  —  deixarem  de pagar, por dois anos con­
secutivos, a sua dívida fundada.

A  Constituição do Estado do Maranhão

Artigo 84. Os M unicípios serão organizados 
por lei ordinária, de forma que lhes fique assegura­
da a autonom ia em tudo o que diz respeito a seu 
peculiar interêsse.

A  Constituição do Estado do Piauí

Artigo 37 . Com pete privativam ente à As­
sembléia Legislativa:

9 ) votar a Lei Orgânica dos M unicípios 
(artigo 1 6 ).

A  Constituição do Estado do Ceará

Artigo 17. Com pete privativam ente à As­
sembléia Legislativa :

X V  —  votar a  lei orgânica dos M unicípios.

A  Constituição do Estado do R io  Grande do Norte
Artigo 97. A lei orgânica dos municípios de­

finirá as atribuições e deveres dos prefeitos.

A  Constituição do Estado da Paraíba

Artigo 77. Os M unicípios serão organiza­
dos por lei, de forma que lhes fique assegurada a 
autonomia, em tudo  o que respeite ao seu peculiar 
interêsse.

A  Constituição do Estado de Pernambuco

Artigo 2 8 . Com pete à Assembléia Legisla­
tiva, com a sanção do governador:

X II  —  legislar sôbre tôdas as m atérias da 
competência do E strdo , privativam ente, ou con- 
correntem ente com a U nião que não estejam  ex­
plícita ou im plicitam ente excluídos pela Constitui­
ção Fednral, e, em caráter com plem entar e suple­
tivo, sôbre as m atérias previstas no artigo 6.° da 
m esm a Constituição inclusive:

c ) a organização m unicipal.
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A  Constituição do Estado de Alagoas

Artigo 39. Compete privativam ente à As­
sembléia Legislativa com a sanção do governador 
do Estado:

X I —  legislar sôbre:
£>) a divisão adm inistrativa do Estado e a 

organização dos M unicípios.

A  Constituição do Estado de Sergipe

Artigo 90. Os M unicípios serão organizados 
por lei ordinária, de forma que lhes fique assegura­
da a autonomia, em tudo o que respeite ao seu 
peculiar interêsse.

A Constituição do Estado da Bahia

Artigo 94. A atividade dos municípios e o 
funcionamento dos seus órgãos serão regulados em 
lei, com observância dos seguintes princípios:

I  —  autonom ia municipal nos têrmos da 
Constituição Federal;

I I  —  uniformização das norm as de conta­
bilidade e orçamento;

I I I  —  limitação da percentagem  orçam entá­
ria destinada à m anutenção do funcionalismo m u­
nicipal;

IV  —  obrigatoriedade de emprêgo em obras 
públicas, serviços sociais, e benefícios de ordem 
rural, d a  renda proveniente do disposto no artigo 
15, § 4.° e no a r t.  20 da Constituição Federal;

V —  determ inação da percentagem  mínima 
da receita arrecadada em cada distrito para ser 
nêle aplicada em obras e m elhoram entos.

Parágrafo único. O município da Capital re- 
ger-se-á por lei orgânica especial, votada pela As­
sembléia Legislativa.

A  Constituição do Estado de M inas Gerais

Artigo 79. Os municípios serão organizados 
em lei.

A Constituição do Estado do Espírito Santo

Artigo 54. A autonom ia dos M unicípios será 
assegurada: Parágrafo único. A am plitude e as 
condições de exercício dessa autonom ia serão re­
gulados na lei de organização M unicipal.

A  Constituição do Estado do R io  de Janeiro

Artigo 85. Será assegurada a autonomia 
dos M unicípios:

Parágrafo ún ico . A organização municipal 
obedecerá aos preceitos desta Constituição e da 
Lei Orgânica das M unicipalidades, respeitado o 
disposto neste artigo.

A  Constituição do Estado de São Paulo
Artigo 75. O orgão legislativo do município 

é a Câm ara M unicipal, composta de Vereadores, 
eleitos por quatro anos.

Parágrafo único. A lei orgânica dos municí­
pios fixará o número de Vereadores de cada M u­
nicípio, conforme sua população e suas rendas, não 
podendo êsse número ser inferior a sete.

A Constituição do Estado do Paraná

Artigo 134. A lei orgânica dos Municípios 
estabelecerá a forma pela qual se regerão os seus 
poderes, respeitados os princípios previstos nesta 
Constituição.

A Constituição do Estado de Santa Catarina

, Artigo 111. À lei de organização municipal 
compete:

I —  estabelecer as atribuições dos Prefei­
tos e as das Câm aras Municipais, observando, no 
que fôr aplicável, o disposto nesta Constituição;

II  —  fixar o número de vereadores, o qual 
não excederá a quinze nem será inferior a sete.

A Constituição do Estado do R io  Grande do Sul

Artigo 154. São atribuições da  Câm ara 
M unicipal votar leis e resoluções da competência 
do Município, especialm ente:

II  —  votar e reform ar as leis orgânicas, nos 
têrm os desta Constituição.

A  Constituição do Estado de M ato Grosso

Artigo 13. Compete à Assembléia, com a 
sanção do governador:

IX  —  legislar sôbre:
b ) a organização adm inistrativa, a judiciá­

ria e a municipal.

A  Constituição do Estado de Goiás

Artigo 94. A lei orgânica dos Municípios 
regulará a organização municipal.

4 . O EXEMPLO HISTÓRICO DO RIO GRANDE 
DO SUL

Portanto, em face da legislação duas tendên­
cias legais apresentam  a realidade brasileira:

a )  A quase totalidade dos Estados-membros 
elaborando a Lei Orgânica para os seus respectivos 
Municípios;

b ) o Estado do Rio G rande do Sul desde 
1891 garantindo a cada M unicípio gaúcho o direi­
to de exercer o poder constituinte próprio, na ela­
boração das Leis Orgânicas m unicipais.

D a leitura das Leis Orgânicas elaboradas pe­
los diversos Estados federados brasileiros compa­
rativam ente com as Leis Orgânicas promulgadas 
pelos M unicípios gaúchos, tivemos a impressão de 
que as leis que .cada M unicípio do Rio G rande do 
Sul, como poder constituinte local elaborou, são 
mais perfeitas, mais preciosss e mais eficientes do 
que as impostas, antidem ocràticam ento, pelos E s­
tados-membros aos seus respectivos M unicípios.
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Desejamos citar, por exemplo, as Leis Orgâ­
nicas dos M unicípios de Pôrto Alegre, Santa Cruz 
do Sul, Erechim, Caràzinho, Caxias do Sul, Lavras 
do Sul, São Leopoldo, Lajeado, General Vargas, 
Santo Ângelo, Ijui, Canoas, São Luís Gonzaga, Ja- 
guarão, Santiago, Santa. M aria, Sarandi, Santa 
Rosa, Santa Vitória do Palm ar, Cruz Alta, Passo 
Fundo, Vacaria, Rosário do Sul, R io Grande, Ale­
grete, M arcelino Ramos, Irai, Taquara, Encruzi­
lhado do Sul, Osório, M ontenegro, Estrêla, Nova 
Prata, Lagoa Vermelha, Cacequi, e tc ., etc.

Não se concebe que um a lei elaborada para 
um M unicípio possa servir aos demais, com outras 
condições geográficas, históricas, econômicas, polí­
ticas, financeiras, educativas, e tc . Somente há 
pouco tempo, no Estado da Bahia, resolveram os 
constituintes de 1947 dar ao M unicípio da cidade 
do Salvador um a Lei Orgânica autônoma, contu­
do, elaborada pelo próprio Estado-m embro e eiva­
da de inconstitucionalidades!

Não é possível continuar êste sistema consti­
tucional. Impõe-se reform ar tôdas as Constitui­
ções Estaduais, com a exceção do Rio Grande do 
Sul no que tange a  dar aos M unicípios brasileiros 
a faculdade de exercerem o poder constituinte lo­
cal, dentro das norm as constitucionais da Carta 
M agna de 1946, como um acontecimento histórico 
e necessário ao melhor bem -estar dos M unicípios 
brasileiros, ou, então reformar-se a Constituição 
Brasileira, inserindo uma disposição pela qual tal 
pensam ento de um a garantia da autonom ia m uni­
cipal mais profunda fôsse interpretado de modo 
claro e positivo, como acontece com a Constitui­
ção de Cuba.

5 .  O DIREITO COMPARADO

Se recorrermos ao estrangeiro, encontramos 
no pensam ento do mais autorizado estudioso do 
continente americano, do Direito M unicipal, o 
eminentíssimo Professor Alcides Greca, o mesmo 
sentido de idéias e tendências, a mesma reflexão 
doutrinária: (3 2 )

“La coexistencia de dos órdens de autonom ia dentro 
dei Estado nacional en los países que han adoptado el 
sistema federativo de gobierno se ha producido en E sta­
dos Unidos y en la Alemania im perial y republicana, sin 
que ningun tratad ista  la haya objetado como imposible
o anacrônica. La autonom ia m unicipal no será tan  am plia 
como la privincial o estatal, pero no por eso dejará de ser 
autonom ia. Seria, en el peor de los casos, una autonomia 
d e  segundo grado, pero que su desenvuclve dentro de su 
órbita con todas las características de este régimen polí­
t ic o .”

Na América do N orte diversos são os siste­
m as adotados, constituindo quatro formas de go­
vêrno: (3 3 )

1. Form a Conselho —  A dm inistrador.

(32) Derecho y  Ciência de la Adminisiración M u ­
nicipal —  Santa Fé, 2.® edición —  Vol. II, 1943, pag. 64.

(33 ) Formas de Govêrno M unicipal —  trabalho p u ­
blicado pela N ational M unicipal League, Tradução de J . 
V e ig a , “Revista do Serviço Público” , Ano V II, Vol. IV. 
n.° 3, 1944.

2 . Form a Executivo M unicipal F o rte .
3 . Form a Comissão.
4 . Form a Executivo M unicipal Fraco.

O sistema do home-rule-charter iniciou-se em 
Missouri, em convenção constitucional de 1872, e 
teve um a aplicação im ediata em vários E stados. 
Como ensina R a f a e l  B i e l s a : (3 4 )

“Esa reforma consittió esencialm ente en “reconocer” 
a las ciudades el derecho de sancionar sus propias “car­
tas” , esto es, poner la  carta  de la ciudad respecto de sus 
habitantes, en la misma relación en que se halla la Cons- 
titución dei Estado respecto de los habitantes dei m ism o. ”

Não poderíamos deixar de nos referir ao clás­
sico estudo do famoso J a i m e  B r y c e  (3 5 ), como 
um a homenagem nossa ao citado escritor, honra da 
cultura universal, o defensor infatigável do federa­
lismo, em cujas páginas brilhantes e eruditas en­
contramos o pensam ento da doutrina, com um  sen­
tido o mais elástico e o mais descentralizante, 
acentuando com o brilho de sua inteligência: “El 
federalismo, al crear varias legislaturas locais con 
poderes amplios, descarga a la nacional de  una. 
parte de una m asa enorme de atribuciones pesa­
das”, defendendo como defendeu o “selfgovern- 
m ent” local.

C h a r l e s  E i s e n m a m n , professor da Faculda­
de de Direito e Ciências Políticas de Estrasburgo, 
em im portante livro, estudando a teoria da  “Cen- 
tralisation et D écentralisation”, esclarece: (3 6 )

“Le problèm e de la centralisation ou de la decentra- 
lisation des E tats est le problèm e du caractère central 
ou non-central de leurs organes —  ou, vu sous l’angle de 
la législation: de la création d’organes centraux ou d ’or- 
ganes non-centraux. C’est le problèm e de la compétence 
personnelle des organes. II se condense dans l’alternative: 
organes à compétence personnelle illim itée (ou: to ta le ) , 
ou organes à compétence personnelle lim itée (ou: par- 
tie lle) . ”

Desejamos prestar tam bém  um a outra hom e­
nagem ao mais célebre livro sôbre o federalism o: 
“Le Fédéraliste” (Com m entaire de la Constitu- 
tion des E tats-U nis), de A . Hamilton, J .  Jay  et 
J .  Madison, defensor intransigente das idéias des- 
centralizantes em artigos escritos em favor da 
Constituição norte-am ericana, a serem adotadas na 
Convenção Federal de 17 de setem bro de 1787. 
(3 7 )

6 .  a s  c o n s t it u iç õ e s  a m e r ic a n a s  : NORTE-AME­
RICANA, CUBANA E BRASILEIRA

De tôdas as Constituições do continente am e­
ricano, aquelas que garantem  um a autonom ia m u­
nicipal em bases am plas e plenas podemos desta­
car: a dos Estados Unidos da América do Norte, 
a de Cuba e a do B rasil. U m a na América do

(34 ) Princípios de Régim en M unicipal —  Buenos 
Aires, 12a edição, 1940, pág. 300.

(35) La R epública N orteam ericana.
(36 ) Centralisation et Déc-intralisation —  Paris —  

1948, pág . 15.
(37) L e Fédéraliste, por A . H a m il t o n , J .  J a y  et 

J . M a d is o n , tradução francesa. Paris —  1902.
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Norte, outra na Central e outra na América do 
Sul. Os demais países, não há dúvida, asseguram 
um a certa autonom ia aos municípios, menos elás­
tica e mais limitetiva, ainda adotando o rígido sis­
tem a federativo.

A constituição de Cuba de 1940 é a mais de­
talhada das Américas, por influência na constitui- 
te do grande municipalista cubano R am iro  C a p a - 
b la n c a  G raupera , uma glória do Direito M uni­
cipal Americano, professor que foi da cátedra 
cubana específica, denominada “Govêrno M unici­
pal”, ocupada hoje por outra figura de singular 
relêvo da cultura continental, o professor A driano  
C arm ona R om av, cujo progrrma de ensino tem  
um renome universal.

Podemos traçar duas diretrizes doutrinárias 
das Constituições das Américas:

a )  As Constituições que adotam  a autono­
mia municipal dentro de um rígido princípio fe­
derativo;

h ) as Constituições Norte-Am ericrna, Cuba­
na e Brasileira, assegurando uma autonom ia muni­
cipal enquadrada na nova concepção por nós de­
nom inada do Estedo M unicipalista, isto é, um a 
descentralização política de um Estado em três 
g raus.

A Constituição Cubana no seu artigo 222 
assegura :

“Los términos m unicipales estarán regidos en la forma 
que estabeleza la ley, la cual reconocerá el derecho de los 
municípios a darse su propia C arta M unicipal de acuerdo 
con esta C onstitución.”

N esta Constituição a m atéria é regulam enta­
da com eksticidade máxima, desdobrando-se no 
século XV, com três seções: a l.a tra ta  “Del Ré- 
gimen M unicipal” (disposições gerais); a 2.a das 
“garantias de la Autonomia M unicipal”; e a 3.a 
“gobierno M unicipal” .

G u sta v o  G u tie r r e z , R am on I n f ie s t a  e 
E n r iq u e  H ern á n d ez  C o ru jo , nos seus respecti­
vos trabalhos de D ireito Constitucional, estudrm  o 
município na história do constitucionalismo cuba­
no . (3 8 )

Adriano Carmona R omay, indiscutivelm en­
te uma das maiores expressões da cultura ameri­
cana, cujo m étodo de ensino tem  um renome in­
ternacional, referindo-se à atual constituição cuba­
na, de sentido tão municipalista. tanto quanto os 
regimes constitucionais norte-americano e brasi­
leiro, assinalou: (3 9 )

“T al régimen de garantias constitucionales a la auto­
nomia municipal ha sido consagrado definitivam ente en 
el articulo 217 de la vigente constitución de la República 
de 1940.

E l sistema de tríplice garantia —  política, adm inistra­
tiva y financiera —  así establecido constitucionalmente, 
ha de tener consecuente aplicación y desarro llo .”

(38) Historia dei Derecho Constitucional Cubano
—  Io Tomo, La H abana, 1938; Historia Constitucional de 
Cuba —  La Habana, 1942; Lecciones de Derecho Consti­
tucional Cubano —  La H abana, 1942.

(39) Las Nuevas Garantias Finõncieias de la auto­
nomia m unicipal —  La H abana —  1945, pág . 5 .

7 . CONCLUSÕES

Bem sabemos que a tradição do Direito em 
conceituar a teoria federativa é velha, difícil de 
ser substituída por outra; em determ inados casos, 
contudo, revelamos um a realidade evidente, uma 
tendência nova e um a diretriz a tualizada.

Não tememos a resistência dos autores, a tra­
vés dos conceitos aprendidos nos livros, bem sabe­
mos que ela é poderosa. Expomos o nosso ponto 
de vista, produto de um a análise científica, de 
uma comparação legislativa e da evolução das 
funções de competência do Município, no Estado 
m oderno.

Apesar de o Estado m oderno ser poderosa­
m ente intervencionista, as suas esferas de govêrno 
são descentralizadas. De modo contrário, seria a 
onipotência do dirigente, a d itadura do governante .

Ninguém contesta que o M unicípio exerce 
poder político, quando elege seu govêrno local, o 
Prefeito e os Vereadores, ao k d o  das suas funções 
adm inistrativas. A concepção em considerar o 
M unicípio como um a autarquia não tem  consistên­
cia doutrinária, principalm ente no regime munici­
pal brasileiro.

O P ro f. H ans Klinghoffer, da Universidade 
de Viena, em artigo publicado na Revista de Di­
reito Administrativo, estuda a subordinação hierár­
quica e tutela do Estado sôbre entidades de adm i­
nistração autônom a na doutrina alem ã e austríaca.

Esclarecendo que: (4 0 ) “P ara apoiá-la, alega- 
se que os corpos autônomos já  existiam antes do 
E stado . Assim diz Schulze que êles se formaram 
histórica e não artificialm ente e que, sendo, por­
tanto, mais antigos que o próprio Estado, não 
podem  ter sua origem no poder dêste. Refere-se 
o autor à A lemanha m edievel onde “o município 
era tudo, ao passo que o Estado não era nada” .

A anotação da Redação da R evista da auto­
ria do brilhante jurista Vitor Nunes Leal, por sua 
vez, também, repele “inteiram ente estranha à nossa 
doutrina a mistificação ideológica desm acarada no 
artigo do P ro f. Klinghoffer” .

Em  conferência que pronunciamos na Ar­
gentina, “A influência doutrinária da Argentina no 
desenvolvimento da ciência municipal am ericana” 
nas Faculdades de Ciências Econômicas, Políticas 
e Comerciais de Rosário e de Direito de Santa 
F é repudiamos o conceito que adota R afael Bielsa, 
em  considerar o M unicípio como um a autarquia. 
(4 1 )

Em  sintese, podemos conceituar a teoria m u­
nicipalista :

a )  Pela descentralização política e adminis­
trativa em três graus: a União, os Estados-m em ­
bros e os Municípios:

(40) R evista  de D ireito Adm inistrativo, janeiro- 
março —  Vol. 19, 1950, pág . 396.

(41) Doutrinação Municipalista, 2.a edição, 1950, 
Salvador —  Bahia —  Brasil, pág . 153.
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b )  em decorrência dessa descentralização, 
cada M unicípio tem  o direito de elaborar sua Lei 
Orgânica, exercendo o poder constituinte local;

c )  o federalismo é a descentrefização em 
dois graus: a União e os Estados-membros, sendo 
êstes unitários em relação aos Municípios;

d )  o exemplo do Rio Grande do Sul, desde 
1891, segundo o qual cada M unicípio gaúcho tem  
o direito de elaborai suas leis locais, exercendo 
cada Comuna o seu poder constituinte local, em 
concomitância com o a r t. 28 da Constituição bra­
sileira de 1946, fixa novas diretrizes doutrinárias, 
determ inando três esferas de funções, harmônicas 
e independentes, caracterizando o Estado munici­
palista, mais descentralizado no desdobre m ento de 
suas funções que o conceito do Estado federal;

e ) reivindicamos que a autonom ia munici­
pal que possuem os M unicípios do Rio Grande do

Sul seja estendida pelos meios constitucionais in­
dicados, a todos os M unicípios brasileiros;

i )  cabe a cada Estado-m em bro revogar a 
faculdade de elaborar as Leis Orgânicas para os 
seus respectivos Municípios, ou reformar-se a Cons­
tituição necional, estabelecendo-se de modo claro 
e positivo que cada Município, em complemento 
do que dispõe o a r t. 28 da atual Constituição, 
exerce legitim am ente o seu poder constituinte 
local;

é )  devem  os M unicípios brasileiros advogar, 
através de seus representantes políticos nos parla­
mentos, as m edidas necessárias em defesa de um a 
autonom ia municipal idêntica a que têm  os M uni­
cípios do Rio G rande do Sul, caracterizando-se a 
Teoria do Estado municipalista nos regimes cons­
titucionais brasileiro, norte-am ericano e cubano.
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O  Congresso Municipalista de São Vicente

J o a q u im  N e v e s  P e r e ir a

0 SEGUNDO Congresso Nacional dos M unicí­
pios Brasileiros, realizado em São Vicente, 

de 12 a 19 de outubro último, veio demonstrar, 
mais um a vez, a amplitude, a profundidade e a 
pujança do movimento m unicipalista.

Ao grande conclave de São Vicente com pare­
ceram cêrca de 2 . 5 0 0  Prefeitos e Vereadores, resi­
dentes nas mais diversas partes do País, todos êles 
animados do propósito de ratificarem  as reivindi­
cações consubstanciadas na Carta de Petrópolis, 
elaborada em 1950.

O II  Congresso Nacional dos M unicípios ofe­
receu excelente oportunidade para um exame de 
conjunto, tão amplo quanto profundo, dos princi­
pais problem as d e  govêrno local.

Duzentas e cinqüenta teses, aproxim adam en­
te, versando assuntos os mais diversos, foram ali 
estudadas e discutidas. •

O exame e debate dessas contribuições suge­
riram  conclusões de grande alcance para o forta­
lecimento da vida m unicipal. '

Encerradas as atividades propriam ente ditas 
do Congresso, a direção executiva deu início à exe­
cução das providências indispensáveis à concreti­
zação das medidas p leiterdas pelos nossos m uni­
cípios .

Os trabalhos finais do Congresso obedeceram 
ao seguinte plano :

a )  Separação e encam inham ento da m até­
ria aprovada aos órgãos e autoridades com peten­
tes para apreciá-la;

b ) Confecção de relatório da direção exe­
cutiva;

c ) elaboração da Carta M unicipalista de 
São Vicente;

d )  elaboração dos enais do Congresso.
Procurando dar uma idéia do volume e da 

complexidade dos trabalhos realizados, transcrevo, 
a seguir, o primeiro comunicado expedido pelo 
D iretor Executivo, S r. N abor Rodrigues Manga, 
alguns dies após o térm ino do conclave :

“Encontram -se praticam ente concluídos os 
exaustivos trabalhos relativos à separação de tôda 
a m atéria aprovada para encaminhe m ento às au 
toridades competentes; elaboração da C arta M uni­
cipalista de São Vicente, Organização dos Anfis 
do II  Congresso, Relatório-Geral dos trabalhos, 
que, na qualidade de D iretor Executivo, tenho que 
apresentar às autoridades federais e estaduais, 
bem como às duas mil e quinhentas autoridades 
municipais que com pareceram  a São Vicente.

Logo que sejam publicados, terei a satisfação 
de encam inhar à Im prensa êsses documentos que 
são do mais relevante interêsse público, porque 
nêles estão contidos os resultados obtidos pelo 
Congresso M unicipalista.

Nunca se fêz até agora um trabalho como 
o que tive a honra de supervisionar, no que se re­
fere a certam es dessa natureza. P ara que se tenha 
uma idéia do vulto dos trabalhos empreendidos, 
basta dizer que são cêrca de mil páginss com­
preendendo quase trezentas contribuições básicas 
de Prefeitos e Vereadores, e, ainda, estudiosos dos 
problemas de base do Brasil.

Pode-se dizer que a docum entação oriunda 
do Congresso de São Vicente representa o maior 
acervo de estudos, investigações, debates, suges­
tões jam ais reunidas em nosso país. Os documen­
tos a que me referi acima representam, na verda­
de, penoso esforço de condensação, redução à sín­
tese integral, a fim de que possa a opinião pública 
tom ar conhecimento do que se resolveu em São 
V icente.

P ara que se julgue das proporções do exaus­
tivo trabalho que venho realizando, vou enum erar, 
por exemplo, o sumário do relatório das atividades 
gerais do Congresso :

I —  Origens do Congresso de São Vicen­
te . Razões de ser dos Congressos de M unicípios.

II  —  Composição, estrutura e funciona­
m ento do II Congresso Nacional dos Municípios 
B rasileiros.

II I  —  Análise e crítica das principais ativi­
dades . Exam e da experiência adquirida e lições 
para o I I I  Congresso dos Municípios em Recife, 
1954.

IV  —  Desenvolvimento geral dos trabalhos 
nas Comissões Técnicas e no plenário.

V —  Providências determ inadas pela D ire­
ção E xecutiva.

VI —  Síntese dos resultados obtidos. Con­
clusões fundam entais.

V II —  A Carta M unicipalista de São Vi­
cente . ”

Segundo ficou deliberado no Congresso, a 
C arta de Princípios, Direitos e Reivindicações ele- 
borada em Petrópolis, em 1950, passou a denom i­
nar-se “Carta M unicipalista de São Vicente” .

Neste particular, convém salientar que as Co­
missões Técnicas e o plenário do Congresso apro­
varam, por unanimidade, o trabalho de autoria do 
S r . Osório Nunes, que im primiu nova orientação
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à Carta de Petrópolis, dando-lhe a feição e a estru ­
tura de um a verdadeira Constituição dos municí­
pios.

A Carta M unicipalista de São Vicente consta 
de um preâm bulo no qual são am plam ente justifi­
cados os motivos de sua prom ulgação. A seguir, 
vêm os Princípios, Direitos e Reivindicações bási­
cas e de caráter perm anente. Tôdas as reivindica­
ções transitórias ou de m enor importância foram 
catalogadas à parte, constituindo um Ato Adicio­
nal à C arta de São V icente.

Sôbre êsse documento, cuja im portância é 
desnecessário encarecer, a direção executiva ex­
pediu o seguinte comunicado :

“O M ovimento M unicipalista em tôrno da 
C arta de Princípios, Direitos e Reivindicações de 
São Vicente, —  docum ento que é o denom inador 
comum das aspirações de cêrca de 2 .0 0 0  Prefei­
tos, aproxim adam ente 18.000 Vereadores e de­
mais autoridades responsáveis pelos destinos dos 
M unicípios Brasileiros é um novo e decisivo fator 
na Política Brasileira.

D e agora em diante, todos os grandes P arti­
dos Nacionais terão de levar em consideração os 
postulados contidos na C arta de São Vicente pela 
qual es populações rurais do país lutaram  com 
energia e entusiasm o.

T ive oportunidade de  observar em contato 
pessoal com cêrca de 2 .5 0 0  líderes de Municípios 
dos mais diversos recantos da Nação —  do Ama­
zonas ao Rio Grande do Sul e de Pernam buco ao 
Guaporé —  que nenhum  candidato a cargos ele­
tivos terá quaisquer possibilidades de êxito se não 
se comprometer, solenemente, a com bater pela 
realização objetiva da Carta Municipalista, de São 
Vicente.

Os observadores bem avisados da política 
brasileira sabem m uito bem que o eleitorado está 
devidam ente esclarecido e não adm itirá, em hipó­
tese alguma, a sobrevivência das querelas parti­
dárias e promessas demagógicas desprovidas de 
conteúdo objetivo.

Até mesmo os prováveis candidatos à suces­
são presidencial nas próximas eleições de 1954, 
bem como os dem ais candidatos à representação 
política no Congresso Nacional —  D eputados ou 
Senadores —  sabem que não obterão, de m aneira 
alguma, os votos do eleitorado do interior do país 
se não se com prom eterem , num  pacto de honra, 
a vigiar pela rigorosa observância das Reivindica­
ções dos M unicípios Brasileiros.

Por todos êstes motivos é que a C arta M u­
nicipalista de  São Vicente está predestinada a 
exercer um a influência transcendental sôbre os 
Conselhos Nacionais dos nossos grandes Partidos 
Políticos e sôbre a atuação dos respectivos líderes.

Êste é, certam ente, um dos aspectos ainda 
pouco estudados da Carta de São Vicente no sen­
tido de estim ular e fortalecer os laços da Unidade 
Nacional, bem  como elevar o nível das investiga­
ções, estudos e debates políticos.

Em  minha opinião, um a des grandes contri­
buições da C arta M unicipalista de São Vicente é 
exatam ente a influência saneadora que ela vai 
exercer como fator de aprim oram ento dos costu­
mes políticos e hábitos partidários da Nação B ra­
sileira .

Depois da C arta de São Vicente não se pode 
mais adm itir a demagogia puram ente partidária, 
a política em p minúsculo, isto é, a preocupação 
pura e simples de agitar questões sem o sincero 
interêsse de resolvê-las.

A C arta M unicipalista de São Vicente escor­
raçou, de m aneira definitiva, a demagogia estéril 
e orientou a política brasileira no seu verdadeiro 
sentido, no seu legítimo roteiro, que é a solução 
adequada dos problem as que afligem as popula­
ções brasileiras, em sua quase totalidade consti­
tuídas pelas nossas massas ru ra is .”

E ’ auspicioso assinalar, nesta oportunidade, o 
caráter objetivo das contribuições apresentadas ao
II  Congresso Nacional dos M unicípios Brasileiros. 
As teses e indicações ali discutidas quase sempre 
sugerem providências e m edidas de cunho prático 
e de grande im portância para as nossas municipa­
lidades .

D entre as principais indicações, merece refe­
rência especial a que diz respeito à transferência 
da Capital para o planalto central goiano. Essa 
indicação, que foi apresentada pela bancada pau­
lista, logrou aprovação unânime, sob os maiores 
aplausos do plenário, sendo m uito significativo o 
fato de que nenhum  congressista se pronunciou 
contra a m atéria .

E ’ o seguinte o texto integral da indicação 
precitada :

“—  Considerando que a m udança da Capital 
Federal é uma velha e justa aspiração do povo 
brasileiro;

—  Considerando que aconselham essa m u­
dança, não só razões de natureza m ilitar, mas, 
principalm ente, motivos de ordem econômica, 
social e política;

—  Considerando que a Cidade do Rio de 
Janeiro, pelo seu extraordinário desenvolvimento, 
apresenta certas contra-indicações para servir de 
sede ao Govêrno da República;

—  Considerando que, dado o volum e da po­
pulação da Capital Federal, a sua alta consciência 
de seus direitos e prerrogativas, bem  como os 
meios de que pode utilizar-se para fazer com que 
se efetivem  suas reivindicações, transform am  o 
P residente da República, como já  observou 
alguém, num a espécie de super Prefeito do D istrito 
Federal;

' —  Considerando que, prem ido por tais cir­
cunstâncias, o Chefe do Govêrno distrai sua a ten­
ção com assuntos puram ente locais, ao invés de 
concentrá-la nos graves problem as de âm bito na­
cional; -

—  Considerando que não só o Presidente da 
República, m as tam bém  os m em bros do P arla­
m ento Nacional, têm  constantem ente sua atenção
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desviada para assuntos de caráter local, dada a 
pressão que sôbre êles exercem os grupos inte­
ressados;

—  Considerando que o fato de ser a Cidade 
do Rio de Janeiro sede do Govêrno da República 
faz com que êste inverta grandes somas em servi­
ços de competência dos poderes públicos locais;

—  Considerando que, com a autonomia do 
D istrito Federal, já  aprovada na Câm ara dos 
Deputados, pode ocorrer a hipótese de haver, na 
Capital da República, um  Govêrno M unicipal 
hostil ao Govêrno Federal;

—  Considerando que a Constituição Federal, 
reproduzindo, aliás, disposição constante da Cons­
tituição de 1891, determ ina a transferência da Ca­
pital para o interior do pais;

—  Considerando que já  foi escolhido local 
para êsse fim;

—  Considerando que as conclusões a que che­
gou a Comissão designada pelo Senhor Presidente 
da República foram ratificadas pela Câm ara dos 
Deputados, encontrando-se, no momento, em dis­
cussão no Senado Federal;

—  Considerando, finalmente, que ninguém 
põe em dúvida os amplos benefícios que traria  ao 
país a localização da Capital Federal no interior,

Propom os que o I I  Congresso Nacional dos 
Municípios Brasileiros se d irija ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e ao Congresso 
Nacional, solicitando sejam  determ inadas imedia­
tas providências para o início dos trabalhos rela­
tivos à localização, em Goiás, da nova Capital da 
R epública .

São Vicente, 14 de outubro de 1952. —  
Vereador A niz Badta  —  D a Câm ara M unicipal 
de M arília. (seguem-se outras a ss in a tu ra s).”

Outro fato im portante foi a reforma d j s  E sta­
tutos da Associação Brasileira de M unicípios e a 
aceitação, pelo Congresso, do Instituto Brasileiro 
de Administração M unicipal como órgão executivo 
das diretrizes traçadas por aquela entidade.

O item V II do Capítulo I  da Carta M unici­
palista de São Vicente estatui que “à Associação 
Brasileira de Municípios, órgão oficial das M uni­
cipalidades do país, fica delegada expressamente 
a competência necessária para promover, junto aos 
Poderes Públicos e instituições particulares, a efe­
tivação das providências indispensáveis à concre­
tização da presente C arta” .

Por outro lado, na reforma dos Estatutos da 
A .B .M .,  os M unicípios Brasileiros, pela voz auto­
rizada de seus representantes, comprometeram-se 
a contribuir, financeiramente, para que a referida 
entidade possa desincumbir-se da  espinhosa missão 
que lhe com pete.

Como se vê, o Congresso de São Vicente 
alcançou pleno êxito. Posso mesmo garantir que 
os excelentes resultados produzidos pelo grande 
certame, bem como a reorganização da A .B .M . 
e as promessas formuladas na sessão de instalação 
pelo Chefe do Govêrno da República e pelo Go­
vernador de São Paulo, abrem  novas, am plas e 
promissoras perspectivas ao futuro da vida m u­
nicipal .
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A O r g a n i z a ç ã o  n a  A d m i n i s t r a ç ã o  
M  u n i c i p a l

F r a n c is c o  B u r k in s k i

S U M Á R I O : 1.  Objeto e impor­
tância da administração-geral —  2. 
Organização científica da administra­
ção municipal —  3 . Organização téc­
nica do município  —  4 . Organização 
adm inistrativa do município  —  5 . 
Criação, organização e supressão dos 
serviços m unicipais.

1. OBJETO E IMPORTÂNCIA DA ADMINISTRAÇÃO- 
GERAL

O S tratadistas de direito adm inistrativo e ciên­
cia de adm inistração pública, de modo geral, 

na exposição de  suas doutrinas, se preocupem  
apenas com os serviços públicos e os agentes e 
órgãos através dos quais êles são executados.

A não ser em obras norte-americanas, ra ra­
m ente vamos encontrar capítulos que tretam  dos 
meios (organização, m aterial, pessoal, e tc . )  e dos 
recursos financeiros de que a adm inistração pú­
blica se vale para a execução racional de seus ser­
viços fundam entais.

H oje em dia, porém, não se pode dispensar 
o conhecimento de certos princípios aplicáveis 
tanto à estru tura de em prêsas privadas como à do 
Estado, um a vez que constituem  elementos indis­
pensáveis a todo adm inistrador cioso de im pri­
m ir modernos rumos à  repartição que superin­
ten d e .

Todavia, cabe acentuar que, sendo o Bresil 
um país cuja população, em grande parte, não se 
beneficia de serviços essenciais, tais como educa­
ção, saúde, assistência social, e tc .,  constitui êrro, 
reinante em determ inedos setores de nossa adm i­
nistração pública, o preocupar-se quase que ex­
clusivamente por questões de técnica adm inistra­
tiva.

Quanto a isso, devemos afastar-nos da orien­
tação adotada nos Estados Unidos, já  que nesse 
país, dado o alto grau de seu desenvolvimento 
industrial, seu intenso progresso social e am pli­
tude de dotações orçam entárias de que dispõe, 
aliados à índole em inentem ente pragm atista de 
seu povo, a execução dos serviços públicos é lá

encarada predom inantem ente, tendo-se em vista  
sua economia e eficiência. ( 1 )

W . F .  W illoughby foi o primeiro autor que 
expôs com clareza a separação existente entre as 
funções de administração-geral e as funções de  
administração específica .

Segundo êle, as atividedes governam entais 
se dividem em dois tipos : atividades-meios, insti­
tucionais, gerais, ou domésticas e atividades fins, 
específicas ou funcionais. Aquelas se referem  a o s . 
meios de que o Estado se vale para atingir os seus 
objetivos, como sejam  planejam ento, organização, 
seleção de pessoal, com pra de m aterial, e tc .,  e as 
últim as dizem respeito aos serviços diretam ente 
prestados pelo Estado, tais como educação, assis­
tência social, saneamento, e tc.

Em  seguida, W illo u g h b y  preconiza a teoria 
do departam ento  de administração-geral, integra­
dor das atividades institucionais, veículo através 
do qual o chefe executivo desem penha suas a tri­
buições de gerente-geral (general m a n a g e r) .

Adm inistrativistas há, entre nós, que classifi­
cam as funções adm inistrativas da seguinte forma :
a )  funções internas; b ) funções externas.

As prim eiras constituem  as funções de adm i­
nistração-geral, e as segundas, de adm inistração 
específica.

2 . organização científica  da administração
MUNICIPAL

Em  virtude da livre concorrência desenfrea­
da, oriunda do liberalismo econômico, profundas 
crises vinham  sucedendo-se periodicam ente nos 
países altam ente industrializados, a partir do últi-

(1 ) Sôbre alguns princípios de adm inistiação-geral 
aplicados à realidade brasileira, recomendamos a leitu ra  do 
seguinte ensaio :

Arízio de Viana e Araújo Cavalcanti
—  T rabalho In tegral de Estado-M aior A dm inistra­

tivo .
Êsse ensaio tam bém  foi publicado em inglês e francês, 

respectivam ente sob os seguintes títu los:
—  “Completed S taff W ork” —
—  “T ravail In tegral d ’E ta t M ajor A dm inistratif” . 
(Contribuição do Brasil ao exame dos problem as de

organização de serviços de E stado M aior A dm inistrativo, 
Knocke Round T able of th e  In ternational Institu te  of 
A dm inistrativo Sciences —  Brussels —  june —  1952.
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mo quartel do século X IX , culminando no período 
que antecedeu e se seguiu à l.a Grande G uerra.

Alguns estudiosos, principalm ente engenhei­
ros, em contato perm anente e direto com as in­
dústrias, por fôrça de sua própria profissão, supu­
nham assentar as origens daquelas crises, de in­
tensa repercussão na produtividade, na organiza­
ção empírica das emprêsas privadas e, para debe­
lá-las, começaram a apregoar, através de livros, 
a necessidade de estruturá-las sob moldes científi­
cos, para isso estabelecendo um a série de princí­
pios capitais, colhidos e postos em prática no seu 
próprio local de trabalho.

D entre os estudiosos avultam  os nomes de 
T a y l o r , F a y o l  e W h i t l e y , respectivam ente dos 
Estados Unidos, França e Ing laterra . Em  breve 
surgiam entidades incumbidas de pesquisas cien­
tíficas dessa n a tu reza . Congressos mundiais se rea­
lizam com o mesmo objetivo. Publicações várias 
são difundidas, m ostrando a importância dos mé­
todos e das norm as de racionalização ou organiza­
ção científica do trabalho nas emprêses parti­
culares .

Essas norm as e aquêles métodos cedo atin­
giram tam bém  a organização estatal, —  consi­
derada a m aior das emprêsas, —  dada a necessi­
dade do estudo e im plantação de um novo regime 
adm inistrativo e de um ordenam ento mais racio­
nal da atividade do Estado, até então obediente 
a processos obsoletos.

Essa tendência racionalizadora no domínio 
dos serviços públicos, nos Estados Unidos, iniciada 
em 1910, na esfera federal com a P residenfs 
Commission on Econom y and Efficiency, corpo- 
rizou-se na Lei de Orçam ento e Contabilidade 
de 1921, na Procurem ent Division de  1933, e em 
leis de 1939 e 1940, solicitadas ao Congresso pelo 
então Presidente Roosevelt.

M uito antes disso, aliás, já  se davam  os p ri­
meiros passos no sentido de aplicar normas de 
organização científica na adm inistração pública.

E ’ quase certo ter sido na adm inistração m u­
nicipal onde, pela prim eira vez, os norte-smerica- 
nos aplicaram  métodos racionalizantes, trazidos do 
campo industrial. Leva-nos a assim pensar o fato 
de o sistema do “city m anager p lan” ter sido inau­
gurado ainda em 1908, e na im plantação do mesmo 
se aplicaram  alguns princípios básicos de organi­
zação científica das em prêsas privadas.

Como se isso não bestasse, cabe observar que 
em 1907 foi instituído o “B ureau of M unicipal 
R esearch”, centro de estudos de racionalização 
adm inistrativa, mais tarde  estendida à questão da 
reorganização da adm inistração estadual e, por 
fim, do govêrno federal.

Hoje, como é proverbial, não só existe uma 
literatura variadíssim a sôbre postulados de orga­
nização científica aplicados à atividade adm inistra­
tiva do Estado, como sua aplicabilidade constitui 
um fato incontestável na criação e reorganização 
da adm inistração pública, em inúmeros países do 
m undo .

De modo geral, podemos resumir os objetivos 
que pretende alcançar nos seguintes itens :

a )  M elhor coordenação de serviços;
b ) M aior economia e eficiência na execução 

dos mesmos.

Dem onstrada sum àriam ente a im portância 
das finalidades por atingir através da racionaliza­
ção da adm inistração pública, desnecessário se 
torna salientar a sua significação na administração 
do município, já  que êste constitui, em últim a 
análise, a primeira unidade da adm inistração pú­
blica .

No Brasil, a não ser em algumas Capitais dos 
Estados, não há municípios que adotam  no seu 
govêrno e na sua administração normas e méto­
dos racionais de trabalho. T anto  o govêrno como 
a adm inistração continuam orientando sua con­
duta dentro de métodos empíricos, retrógrados e 
descoordenados, não acompanhando, pois, o ritmo 
acelerado da vida m oderna.

P ara  eliminar tão grave mal, cumpre, antes 
de mais nada, reorganizar todos os com partim en­
tos da adm inistração das comunas brasileiras, ten­
do em vista lograr melhor coordenação de suas 
atividades e maior economia e eficiência na exe­
cução das m esm as. Reorganizar, portanto, signifi­
ca racionalizar os serviços m unicipais.

Não é outro, aliás, o sentido da definição de 
racionalização dada pela antiga Sociedade das 
N ações.

“Racionalização é substituição do processo 
tradicional, da rotina, do empirismo e da improvi­
sação por um sistema científico, onde se adaptem  
os meios aos fins, de forma que o esforço produza 
o máximo efeito ú til” .

Tal critério deve guiar, outrossim, o adm inis­
trador moderno, quando se defronta com a orga­
nização de novos serviços criados por lei, a fim de 
evitar quaisquer desperdícios futuros.

O insigne engenheiro César C antanhede assi­
nala que tan to  “organização de trabalho” como 
“racionalização”, podem ser usadas indiferente­
mente, por serem am bas aceitas.

A seguir salienta que a aplicação dos m éto­
dos de organização dos trabalhos, quer industriais 
quer nas repartições públicas, traz diversas vanta­
gens para a em prêsa ou o Estado, conforme o caso, 
e para o pessoal.

P ara  a emprêsa, a organização do trabalho 
eleva a produtividade, reduz o preço de custo e 
regulariza a m archa dos negócios.

Quanto ao pessoal, a racionalização aum enta 
os salários, faz com que o operário tire melhor 
proveito de suas aptidões e empregue m elhor o 
tem po.

3 .  ORGANIZAÇÃO TÉCNICA DOS MUNICÍPIOS

A literatura sôbre a técnica da organização 
da adm inistração pública já  é vastíssim a. E n tre­
tanto, tendo L uther Gulick, autor americano, sin­
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tetizado o que há de mais proveitoso em matéria 
de organização de serviços, é com apoio nêle que 
vamos tecer algumas considerações.

Desde que duas pessoas se juntam  para con- 
sèguir um objetivo comum, há organização.

Nos serviços públicos, a organização consiste 
na determ inação da estrutura das relações entre 
pessoas e funções, e no estabelecimento dos canais 
que se projetam  da autoridade e responsabilidade 
de pessoa a pessoa.

O objetivo da organização é estru turar racio­
nalm ente os serviços de forma tal, que não se con- 
funda um a coisa com outra . P ara  isso é preciso 
determ inar a melhor maneira de se subdividir uma 
tarefa para que seja executada com maior eficiên­
cia, estabelecida um a coordenação das atividades.

A organização racional da estrutura da adm i­
nistração municipal se impôs como uma conse­
qüência do aum ento das funções municipais e do 
progresso técnico, que obrigou o município a em ­
pregar especialistas.

Como determinar a especialização do traba­
lho? Como devem  as várias partes da organização 
especializada ser coordenadas ?

Eis aí dois problemas capitais da técnica orga- 
nizativa, cuja resposta corresponde às suas pró­
prias finalidades.

Efetivam ente, a organização tem  por f im .:
1 )  Obter o máximo de vantagem da espe­

cialização e da divisão do trabalho;
2 )  Coordenar e integrar o trabalho dêsses 

funcionários especializados, a tim de que a função 
da agência governamental seja cumprida com efi­
ciência .

Como se vê, a organização implica necessá­
ria m ente a coordenação, que se atinge com o equi­
líbrio entre a autoridade e a responsabilidade, isto 
é, m ediante a perfeita harm onia dos órgãos e agen­
tes da escala hierárquica.

Daí a necessidade da  existência de unidade 
de comando, princípio êsse a que Fayol já  empres­
tava importância singular na organização adminis­
trativa, tanto  das em prêsas privadas como do 
E stad o .

Como se consegue a especialização na estru­
tura da adm inistração? Como se pode processar 
a divisão do trabalho ?

Vários métodos de divisão do trabalho são 
usados, tendo em vista determ inada base de espe­
cialização .

Vamos apresentar num  quadro sinótico os 
tipos de organização de departam ento existentes, 
segundo Luther Gulick, tendo em vista o princípio 
da divisão do trabalho . .

(

D epartam entos

Verticais 
(Órgãos de atividades-fins)

Horizontais 
(Órgãos de atividades-meios)

Por propósito —  O interêsse é o ser­
viço: D epartam ento de Saúde P ú ­
blica.

Por clientela —  O interêsse é o clien­
te : D epartam ento de Im igrantes.

Por lugar —  Tem  em vista uma área: 
Regiões m ilitares; D ep . Parques.

À base da coisa tratada —  Leva em 
consideração a natureza do pro­
duto: O relojoeiro só trabalha com 
relógios.

Por processo —  Agrupamento de espe­
cialistas —  Contadores do D epar­
tam ento de C ontabilidade.

A base dos serviços —  Quando há fu­
são de serviços técnicos idênticos: 
Correios e T elégrafos.

A divisão do trabalho ainda pode depender 
do tem p o : Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, etc

O objetivo prim ordial da organização técnica 
da adm inistração é obter economia e eficiência. 
Daí tam bém  organizarem-se os serviços auxiliares 
tendo em vista a especialização.

Êsses serviços são úteis ao adm inistrador 
como canais ou meios, através dos quais planeja, 
coordena, controla e exerce outras funções técni­
cas, diretam ente ligadas aos departam entos com 
atividades-fins.

A existência dos serviços auxiliares na orga­
nização se justifica porque provêem com serviços 
especializados os departam entos da adm inistração 
específica. E ntretahto , é êrro dar-lhes importância 
exagerada, um a vez que somente devem existir na 
m edida que contribuem  para o cum prim ento dos

serviços públicos dos departam entos com ativ ida­
des-fins .

Quando H e n r i  F a v o l  preconizava que admi­
nistrar é prever, organizar, comandar, coordenar e 
controlar, tinha em m ira tan to  os órgãos de admi- 
nistração-geral como os departam entos de adm i­
nistração específica, em bora a eiaboração de seus 
princípios tivesse partido do estudo daqueles para 
chegar a êstes, ao contrário do que sucedera com 
T a y l o r .

4 .  o r g a n iz a ç ã o  a d m in is t r a t iv a  d o  m u n i c í p i o

A eficiência da m áquina adm inistrativa de­
pende da conjugação de dois fatores fundam en­
tais: os agentes da adm inistração e os métodos de 
trab a lh o .
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F r e d e r ic o  H e r m a n n  J r . ,  em excelente mo­
nografia, assim se pronuncia sôbre o organismo 
adm in istra tivo : ' ,

“O organismo adm inistrativo deve ser estudado sob 
dois aspectos: o estático e o dinâm ico. O primeiro com­
preende sua estru tura m aterial, o segundo seu funciona­
m ento . D a boa disposição dos órgãos e do disciplinamen- 
to  de suas funções dependem, em prim eiro lugar, a efi­
ciência e a economia nas administrações m unicipais.” (2 )

a )  Aspecto estático

Em bora seja impossível apresentar um a orga­
nização depertam ental uniforme para os municí­
pios, convém salientar que as funções adm inistra­
tivas são iguais em todos os municípios.

Ao Prefeito incumbe exercer a superintendên­
cia da adm inistração municipal, e tom ar decisões. 
Aos Diretores e Chefes das variadas reprrtições 
cabe pôr em prática essas decisões e aos funcioná­
rios cum pre executar as tarefas, sob a inspeção de 
seus superiores.

D a dosagem dêsse complexo de relrções esta­
belecidas, do grau de equilíbrio dêsse sistema hie­
rárquico, depende a eficiência da administração, 
orientada sem pre pela ação coordenadora do P re­
feito .

Segundo F .  H e r m a n n  J r . pode-se admitir, 
como mais ou menos aplicável a tôdas as munici­
palidades, o seguinte agrupam ento de funções ge­
rais e específicas :

“SERV IÇO S D E  D IR EÇ Ã O  E  COORDENAÇÃO, A 
CARGO DO P R E F E IT O

Secretaria e Expediente

SERV IÇO S D E  E FIC IÊ N C IA

Organização, admissão, promoção e demissão de 
pessoal.

SERV IÇO  D E  FINANÇAS

Lançam ento de impostos, cadastro fiscal, arrecadação, 
compras, despesas, empenho, pagamentos, contabilidade, 
tom ada de contas, tesouraria .

SERV IÇO S D E  U TIL ID A D E  PÚBLICA

Trânsito , transportes coletivos, limpeza pública, esgo­
tos, extinção de incêndios, iluminação pública, fiscalização 
de obras particulares, e tc .

SERV IÇO S D E  OBRAS M U N IC IPA IS

Planos reguladores, obras públicas, abertura, pavi­
mentação, arborização de logradouros públicos.

SERV IÇO S D E  H IG IE N E  PÚBLICA

Controle de abastecim ento de gêneros, mercados, fei­
ras, matadouros, hospitais, laboratórios de análises.

SERV IÇO S CU LTU RA IS E  SOCIAIS

D ivertim entos públicos, turism o, serviço escolar, par­
ques infantis, campos de esporte, teatros e concertos, assis­
tência social e hospitalar.

( 2 )  F r e d e r ic o  H e r m a n n  J r . —  Funções Especi­
ficas dos M unicípios —  E ditora Atlas S .A . —  194S, 
pág. 37,

SERVIÇOS JU R ÍD IC O S

Os quatro primeiros serviços e o últim o pode­
ríamos agrupar sob a denominação de serviços in­
diretos ou de superintendência e os outros sob a 
de serviços diretos ao púb lico .”

À m edida que os problemas municipais se 
tornam  mais complexos, órgãos especializados 
surgem .

As capitais do Brasil enfeixam em sua órbita 
maior soma de serviços (polícia de trânsito, pron­
to-socorro, bom beiros) que, de ordinário, em 
outros municípios, são desconhecidos ou estão a 
cargo da esfera estadual. E ’ certo, porém, que, à 
proporção que o índice populacional se eleva e os 
serviços públicos estaduais crescem, há um a ten­
dência, por princípio de comodidade adm inistra­
tiva. expresso na descentralização, a passarem 
aquêles serviços para o encargo da administração 
m unicipal.

Em  São Paulo, por exemplo, o serviço de 
assistência policial, eté há pouco atribuição do 
Estado, transferiu-se para o âmbito da municipali­
dade, trazendo enormes benefícios à população 
pau lista .

Os serviços municipais variam  sobremodo de 
país pára país.

N a Inglaterra, constituem serviços municipais: 
polícia, estradas, saúde pública, serviço médico e 
de educação, parteiras, asilo para alienados pobres, 
hospitais de isolamento, esgotos, limpeza pública, 
abastecim ento de água. transportes urbanos, ilumi­
nação pública, matadouros, cemitérios, necrotérios, 
ruas, parques, mercados, casas para operários, ba­
nhos públicos.

N a Suécia, situsm -se dentro  da órbita local* 
auxílio à pobreza, aos desempregados, aos velhos e 
às parturientes; pensões aos inválidos e aos velhos 
desamparados; saúde e hospitalização; cuidados 
clínicos e dentários; bem -estar da crknça; fiscali­
zação da venda de bebidas alcoólicas, de bancos, 
da bôlsa, da câm ara de comércio, dos gêneros de 
alim entação pública, e tc .

Os serviços de utilidade pública, os aeropor­
tos, os mercados, cinemas e cafés, ora se encon­
tram  sob o domínio do município, ora sofrem o 
controle da adm inistração local.

Sem entrarm os em detalhes, podemos dizer 
que constituem serviços municipais nos Estados 
Unidos : polícia, regulam entação do tráfego, p re­
venção e proteção contra incêndios, inspeção de 
pesos e medidas, fiscalização de edifícios e obras 
públicas, aeroportos, justiça, adm inistração de es­
colas, bibliotecas, museus, jardins zoológicos, tea­
tros e concertos, saúde, hospitais, assistência social, 
moradtes, mercados públicos, matadouros, campos 
de esporte, parques e divertim entos públicos, etc. 
A maioria dos serviços de utilidade pública conti­
nuam  explorados, com raras exceções, por em prê­
sas particulares, em bora haja grande quantidade 
de comissões estfduais e municipais que lhes con­
trolam  as atividades.
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O problem a dos serviços municipais no Brasil 
foi m agnificamente situado por Pontes de M iran­
da, o m aior de nossos juristas vivos, quando, ao 
fazer a exegese do a r t. 28 da Constituição de 
1946 d iz :

“A polícia preventiva é  função comum de tôdas as 
entidades (União, Estados e M unicípios), dentro da esfera 
jurídica em que se m ovem . O utra natureza têm  as fun­
ções tipicam ente municipais, como a de fiscalizar a edifica­
ção, aprovar e alterar plantas e  planos de urbanismo, p re ­
parar e regulam entar logradouros públicos, perm itir, prom o­
ver, licenciar, guiar, regulam entar e fiscalizar diversões 
públicas, cuidar da observância das regras de m oral exter­
na, legislar sôbre a indigência nas ruas e sôbre o aloja­
mento dos indigentes, legislar e cuidar da assistência, prin­
cipalm ente aos acidentados e aos acometidos nas ruas, de 
moléstias ou sintomas, legislar sôbre o comércio am bulante 
e o de bebidas, sôbre a mendicância, os teatros, as feiras 
e os merCados, os banhos na praia ou em balneários pú­
blicos, o transporte de mercadorias e de pessoas, m anter 
ou fiscalizar instituições de beneficência e de caridade, 
localizar a residência de m eretrizes, doentes de moléstias 
contagiosas, comércio e fábrica de produtos cuja proximi­
dade seja nociva à saúde pública, recensear e fazer esta­
tísticas . E m  muitos dêsses assuntos, a competência fica 
sujeita ao branco que lhe deixou a legislação federal, ou 
lhe deixaram as legislações federal e estadual, ou se exercer, 
por falta de regras jurídicas, sôbre as m atérias de que tra ta
o a r t .  18, 2.a p a rte . (3 )

Em  seguida o em inente tratad ista brasileiro 
rem ata :

“Todos os serviços públicos locais —  isto é, todos 
os serviços que não sejam comuns ao Estado-mem bro, ao 
Território  ou à  União, portanto  não excedam o interêsse 
m unicipal preponderante —  devem ser organizados pelo 
município” . (4 )

A l.a Divisão do I . D .O .R .T . ,  de São Paulo, 
durante a  “Jornada da  Organização Científica do 
T rabalho na Administração M unicipal”, constante 
de um a série de palestras e visitas, realizadas em 
21 e 22 de dezem bro de 1936, por aquêle Insti­
tuto, distribuiu aos presentes um a relação, com­
preendendo 371 funções de um a m etrópole m oder­
na, assim distribuídas :

I —  Conselho —  4 funções;
II  —  Prefeito  —  18 funções;

I I I  —  Comissão de Educação —  31 fun­
ções;

IV  —  Comissão de P lanejam ento —  3
funções;

V —  Comissão de  Serviços Civis —  16 
funções;

V I —  D epartam ento  de Segurança Pública 
■—  88 funções;

V II —  D epartam ento de U tilidade Pública;
—  11 funções;

V III —  D epartam ento de Bem -Estar Públi­
co —  67 funções;

IX  —  D epartam ento Legal —  15 funções;
X  —  D epartam ento  de Finanças —  74 

funções;
X I —  D epartam ento  de Serviços Públicos

—  37 funções;

(3 ) P o n t e s  d e  M ir a n d a  —  Comentários à Consti­
tuição de 1946 —  V ol. I  —  Págs. 486 e 487.

(4 ) Idem , Ibidem  —  Págs. 486 e 487.

X II  —  R otina A dm inistrativa —  5 fun­
ções;

X II I  —  Instalações —  2 funções.

O D r. L .D .  U p s o n , após sérias pesquisas, 
conseguiu classificar 306 atividades diferentes, 
exercidas pelo município de D etro it.

Assim como as funções adm inistrativas do 
E stado  têm  crescido ultim am ente de m odo consi­
derável, dado o surto  de novas condições eco­
nômicas e sociais, que prem iram  a intervenção po­
lítica no setor d a  iniciativa privada, tam bém  as 
funções adm inistrativas do município se alarga­
ram  sobrem odo. Isto  se deve a dois fatores ca­
pitais :

a ) progresso da ciência e d a  técnica;
b ) expansão das idéias referentes aos servi­

ços sociais.

T h o m a s  H ap.r is o n  R e e d , insigne m unicipa­
lista norte-americano, usa de  m étodo assaz inte­
ressante para classificar as funções adm inistrativas 
do município, tendo em  vista sua posição nos E sta­
dos U nidos. ••

Diz êle :
“A divisão significativa das funções da cidade é a 

que se estabelece entre as que podem propriam ente ser 
classificadas como governamentais e as que podem  ser cha­
madas funções comerciais” .

As funções governam entais se distinguem das 
comerciais pelo m odo de agir do município no 
exercício de suas funções.

As funções governam entais são, nas mais das 
vêzes, executadas pelos cidadãos como agentes do 
E stado. Estão nesta categoria as que se referem  à 
preservação d a  ordem pública e segurança interna, 
e ao lançam ento e arrecadação de determ inados 
trib u to s .

As funções comerciais, m uito m ais numerosas, 
são as que o custo das mesmas é pago pelo público, 
ora como consumidor, ora como contribuinte.

A corporação municipal compra, nesse caso, 
serviços e mercadorias, para revertê-los depois 
como provim ento às necessidades locais. D aí os 
serviços de iluminação pública, água e esgôto, re­
creação e proteção contra o fogo, e tc .

M ais adiante, T .H .  R e e d  am plia sua classi­
ficação das atividades específicas da cidade:

a )  funções de  obrigação (governam entais);
b ) funções de  poder ou privilégio (com er­

ciais) .

As prim eiras são funções executadas em  bene­
fício do E stado. As segundas são funções executa­
das para a satisfação de  necessidades puram ente 
locais. (5 )

í>) Aspecto dinâmico
Estabelecida a estrutura, com pete agora ave­

riguar o funcionam ento da organização m unicipal.

( 5 )  T h o m a s  H a r r is o n  R e e d  —  M unicipal Govern­
m ent in T he U nited S tates —  págs. 46 e 47 —  D . Apple- 
ton —  Century Company —  1934.
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Os mesmos princípios de organização racional 
da adm inistração pública tam bém  devem nortear, 
como é natural, a adm inistração m unicipal.

Convém assinalar, de antemão, que nem tôdas 
as m unicipalidades se podem utilizar de métodos 
de trabalho uniformes, já  que cada um a se apre­
senta com seus problemas específicos. Duas 
coisas, porém, jam ais devem ser olvidadas: a ex­
pedição de regulam entos de serviço claros e efi­
ciência do pessoal que os executa, o qual deve agir 
dentro  de um regime da mais am pla responsabili­
dade . Somente assim a adm inistração de pessoal 
atingirá racionalm ente os objetivos para os quais 
foi criada.

Como vemos, o fator homem é o elemento por 
excelência dinâmico dá organização municipal, 
que, graças a êle, adquire vida e produtividade. 
Por isso, a seleção de pessoal deve ser criteriosa, 
a fim de que a adm inistração municipal possa 
p restar os serviços que lhe são atribuídos com o 
máximo de eficiência e o mínimo de custo.‘ I

5 .  CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E SUPRESSÃO DOS SER­
VIÇOS MUNICIPAIS

A criação dos serviços municipais implica 
necessàriam ente a idéia de um conjunto de nor­

m as destinadas à satisfação de um interêsse espe­
cificamente m unicipal. A elaboração e aprovação 
dessas normas, modificativas da liberdade indivi­
dual e da propriedade privada, cabe ao corpo legis­
lativo m unicipal. Verificado o surto de determ i­
nadas circunstâncias econômicas e sociais, as Câ­
m aras M unicipais autorizam  a criação de deter­
minados serviços locais para serem usados pelas 
autoridades adm inistrativas dos municípios.

A organização de um serviço municipal cons­
titui um ordenam ento que supõe emprêgo do ser­
viço público. T anto  às Câmaras Municipais, como 
às autoridades adm inistrativas, compete a formu­
lação das regras gerais relativas a êsse ordena­
m ento .

O Prefeito, investido do poder de baixar re­
gulamentos, tem  competência, embora excepcio­
nalm ente, para formular regras de organização de 
um serviço público, contanto, como é natural, que 
não colida com as liberdades públicas.

A Câm ara M unicipal, se bem com raridade, 
pode delegar poderes a um a autoridade municipal 
a fim de que ela organize certos serviços públicos.

A supressão de serviços municipais é função 
dos corpos legislativos m unicipais.
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R e f o r m a  A d m i n i s t r a t i v a
Objetivos, Princípios e Problemas

a) A  necessidade da reforma  (porque reform ar); -

b )  Os objetivos da reforma (o que reformar)',
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A  “R evista  do Serviço Público”, 
com a presente publicação do plano de  
Reíorm a Administrativa apresentado 
pelo Presidente da República à Co­
missão Interpartidária, presta a todos 
que se interessam pelos problemas de 
govêrno no Brasil uma colaboração 
espontânea, facilitando o exam e e  a 
crítica construtiva que se faz m ister e 
tam bém  oportuna.

T endo em  vista a limitada publi­
cidade até agora feita em  tôrno dêsse 
docum ento, o D . A . S . P d i v u l g a n -  
do-o na íntegra, amplia sobremodo a 
possibilidade de participação do povo  
em  sua discussão, tornando-o além  
disso conhecido em  tôdas as unidades 
federadas, nos municípios e institui­
ções representativas assim como entre 
os seus m em bros.

CO N STR U ÍD A  sob a pressão de  circunstân­
cias inevitáveis, subm etida às variações cons­

tantes da nossa estru tura social e econômica, a 
m áquina da  adm inistração federal vem-se reve­

lando verdadeiram ente incapaz de  realizar de 
forma eficiente os objetivos do poder público.

Nos últim os vinte anos o Govêrno Federal 
viu-se a braços com um a revolução econômica e 
política de grandes proporções. M odificaram-se as 
exigências do povo e a participação do Estado foi 
reclam ada em m uitas atividades que tinham  sido, 
até então, zelosam ente reservadas à iniciativa pri­
vada .

O apêlo à  intervenção estatal tem  sido a solu­
ção clássica para as dificuldades que periodica­
m ente afligem os diversos setores da  vida eco­
nôm ica do país.

É  dem asiado conhecida, e dispensa, portanto, 
m aiores explicações, a tendência natura l do Estado 
m oderno para a am pliação de suas funções. Além

disso, no Brasil, ao contrário do  que ocorre em 
outros países, os interêsses privados, com freqüên­
cia, reclam am  e exigem a  intervenção, a assistên­
cia, a proteção ou a participação do poder público.

Essa incapacidade das organizações privadas 
de resolver os seus próprios problem as sem o au­
xílio da autoridade governam ental é, às vêzes, a tri­
buída ao velho complexo colonial, ligado às raízes 
do domínio to tal da Coroa portuguêsa em nossas 
terras. Seria, no entanto, in terpretar de m odo ex­
cessivamente sim plista atribuir a  um a revivescên- 
cia histórica disposição tão  generalizada para se 
socorrer do  poder público . N a verdade, a  economia 
privada brasileira, prêsa por m uito tem po às estru­
turas capitalistas de  outros continentes, vinculada 
a um  regime de investimentos cujos objetivos eram 
estranhos aos propósitos do bem -estar nacional, 
tinha necessàriam ente de  buscar no poder sobe­
rano o apoio para  a sua libertação e o estím ulo 
para o seu crescim ento.

P or outro  lado, o desenvolvim ento desigual
—  inevitável —  de setores econômicos regionais 
quase autônomos, —  num  país que não é um  país, 
mas um  continente, pela variedade, complexidade 
e peculiaridade de suas características regionais o 
locais —  teria  forçosam ente de originar problem as 
e desajustam entos cíclicos ou perm anentes, que 
som ente a intervenção do Estado poderia corrigir 
e superar.

Acrescente-se a  essas circunstâncias, que 
tanto  agravam  os nossos problem as de desenvolvi­
m ento econômico, a existência de um a aguda cons­
ciência das reivindicações sociais e dos anseios 
gerais por m elhores condições d e  v ida.

O dilem a irrecorrível —  necessidade de inves­
tim entos a longo têrm o para  atender ao desenvol­
vimento econômico, versus baixa capacidade de 
poupança individual —  cria para o E stado brasi­
leiro um a perplexidade que se resolve, m uitas 
vêzes, em  program as contraditórios ou divergentes, 
em políticas alternativas, nesse ou naquele sentido, 
num a dem anda sim ultânea pelos recursos escassos 
da renda nac ional.

O resultado, no que toca à estru tura adm inis­
tra tiva  do Governo Federal, foi a criação de uma 
grande variedade de serviços, departam entos e 
organismos, obedecendo a diferentes sistemas de 
supervisão e funcionando segundo regimes jurídi­
cos e institucionais os m ais diversos. D e tem pos 
em tempos, fazem-se ten tativas de sistematização, 
em bora em m uitos casos a fôrça da inércia, a rea­
ção dos interêsses contrariados e a falta de um
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estudo geral dos m ales da adm inistração tenham  
contribuído para frustrar os anseios por um a refor­
m a adm inistrativa de  base.

A instituição dos quadros ministeriais unifica­
dos, a classificação dos cargos da Lei n.° 284, de 
1936, o estabelecimento do sistema de concursos 
como regime norm al para ingresso no serviço pú­
blico, a racionalização das compras de material, a 
reform a dos métodos de elaboração orçam entária, 
a padronização de certas classes do m aterial de con­
sumo, são alguns exemplos do esforço que fêz o 
Govêrno, em  diversas épocas, para o aperfeiçoa­
m ento do sistem a adm inistrativo federa l.

A utarquias e sociedades de economia mista 
foram  criadas para  descentralizar a  administração 
de certos setores econômicos e industriais do E sta­
do e para mobilizar a cooperação e a  experiência, 
e assegurar a  participação e representação dos 
interêsses profissionais e privados.

Essas reformas se fizeram sem obedecer a um 
sistem a orgânico, ta l como ocorreu em  outros 
países, durante as duas últim as guerras, e no curso 
do período que as separou. D e fato, a m ultiplica­
ção de órgãos e serviços, comissões e institutos, é 
um  fenômeno idêntico, absolutam ente idêntico ao 
que ocorreu nos E stados Unidos, na Inglaterra, na 
França, no México, na  Argentina, no C anadá ou na 
Nova Zelândia.

Pode-se discutir o  grau em que obtiveram  su­
cesso, nesses países e no Brasil, os esforços no sen­
tido de conciliar a tendência no sentido da prolife­
ração d e  órgãos e funções com a necessidade de 
manter, sob a orientação unificada do Chefe do 
Poder Executivo, a realização -dessas funções e o 
funcionam ento daqueles órgãos. Sob m uitos as­
pectos chegar-se-ia à conclusão de que, apesar de 
tudo, a estru tura adm inistrativa federal brasileira 
não é afinal tão  lam entàvelm ente atom izada e 
diluída como a de  alguns daqueles países.

O R elatório  H aldane (1919) na Inglaterra, 
os Relatórios Brownlow (1937), da Brookings Ins- 
titu tion (1938) e da Comissão Hoover (1949), 
nos Estados Unidos, m ostraram , todos êles, a 
urgência e a  necessidade de um a revisão com pleta 
no m ecanismo adm inistrativo daqueles dois gran­
des países. E  ainda agora já  o novo Presidente 
eleito dos Estados Unidos anuncia a nomeação de 
um a comissão para  estudar nova reform a adminis­
trativa, apesar dos recentes e exaustivos estudos da 
Comissão chefiada pelo P residente H oover.

E m  tôdas essas ten tativas e estudos, o que 
ressalta desde logo à vista é a impossibilidade de 
conciliar um  govêrno verdadeiram ente democrático 
com sistem as adm inistrativos ineficientes e inca­
pazes. A essência do regime dem ocrático consiste, 
não apenas em que as decisões fundam entais e as 
leis sejam  feitas pelos representantes do povo, mas, 
tam bém , em  que essas decisões e essas leis sejam 
cum pridas e executadas rápida e  eficazm ente.

O hom em  d a  rua sente a  complexidade, a con­
fusão e a perplexidade dos órgãos adm inistrativos 
em conflito. Sente apenas, porém, num  ou noutro 
aspecto de  suas atividades ou interêsses, momen-

tâneam ente atingidos pela ação do E stado. São, 
no entanto, os responsáveis pela coordenação do 
mecanismo da adm inistração aquêles que estão no 
tope e no centro da m áquina governamental, os 
que percebem, dia e noite, e em tôda a sua gravi­
dade, a  trem enda e crescente incapacidade do Le- 
viatã para fazer funcionar, harm ônica e eficazmen­
te, os seus instrum entos de ação.

A chefia do Poder Executivo é, sem dúvida, o 
ponto mais sensível à progressiva anquilose dos 
músculos do E stado . É  o grande estuário onde 
deságua a massa incontrolável do papelório inicia­
do em  todos os níveis da adm inistração; o ponto 
para onde convergem todos os apelos, pedidos, re­
clamações e sugestões dos que acham, com m aior 
ou m enor exatidão, que “só falando com o Presi­
dente” podem conseguir um  exame adequado de 
suas proposições.

P or isso, como está esclarecido em m aior de­
talhe nesta exposição, o projeto de reforma, à m a­
neira daquelas experiências, atribui grande impor­
tância ao aperfeiçoam ento da direção suprema dos 
negócios públicos e dos métodos através dos quais 
se exerce a liderança adm inistrativa do Presidente 
da R epública.

A reform a adm inistrativa, que o Govêrno se 
propõe executar, tem  por objetivo principal forne­
cer os elem entos estruturais e dinâmicos necessá­
rios à realização dos fins do Estado brasileiro.

A instrum entalidade presente está obsoleta e 
inservível: foi superada pelos acontecimentos, 
pelas necessidades e pelo progresso do país, no 
campo econômico, social e in telectual. Cum pre 
ajustá-la aos im perativos da situação em m udança.

Surge, então, a pergunta inevitável: o que re­
formar?

P ara  esta indagação fundam ental há, facil­
mente, dezenas de respostas possíveis. Tôdas elas 
podem  ser resumidas em três apenas: reform ar a 
estrutura, reform ar o funcionamento, reform ar os 
hom ens. Esta últim a implica naturalm ente num a 
revolução da psicologia do funcionário, da  sua ati­
tude para com o público, num a transform ação de 
ordem espiritual a ser operada paulatinam ente e 
que escapa, evidentem ente, ao âm bito dêste pro­
je to .

N o que se refere à parte  propriam ente estru­
tural da adm inistração, o objetivo essencial é asse­
gurar um a distribuição mais harmoniosa das ativi­
dades do Estado, agrupando-as pela sim ilitude de 
seus objetivos, reduzindo a um  núm ero razoável os 
contatos diretos do Presidente da República, sim­
plificando o campo de ação de cada M inistério e 
assegurando um a coordenação adequada de  tôdas 
as unidades do sistem a.

O princípio dom inante da nova distribuição 
adm inistrativa, en tre  os dezesseis ministérios, foi 
da sem elhança de objetivos, agrupando-se, num  
mesmo ministério, os departam entos e serviços 
cujas atividades estão m ais estreitam ente relacio­
nadas en tre si. Procurou-se, sobretudo, obter coe­
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rência e harm onia entre os objetivos dos órgãos 
integrantes de cada ministério, o que tornará mais 
fácil e eficiente a  ação do M inistro responsável.

O projeto não tem  a pretensão de oferecer 
uma solução perfeita, científica, inatacável, ao pro­
blema da distribuição dos órgãos adm inistrativos 
na estru tura m inisterial. Seria ridículo e pouco 
rea lis ta .

Evidentem ente, pode-se discutir se êste ou 
aquêle serviço ou departam ento deveria pertencer 
a ta l ou qual M inistério ..  A repartição dos depar­
tam entos e das atividades governamentais entre 
M inistérios foi sempre, em todos os países, assunto 
a respeito do qual jam ais se conseguiu obter abso­
lu ta concordância de opiniões.

H á departam entos que n a  atual estrutura mi­
nisterial estão separados, e que continuarão distri­
buídos entre dois ou três ministérios, embora suas 
atividades sejam, em  muitos pontos, complemen- 
tares ou subsidiárias.

A fim de corrigir as insuficiências naturais de 
qualquer organização de estrutura, o projeto esta­
belece dois sistemas de coordenação: direto, a tra ­
vés das comissões interm inisteriais a serem criadas, 
e indireto, através da coordenação-geral dos pro­
gramas de trabalho dos diferentes M inistérios rea­
lizada pelo novo Conselho de P lanejam ento  e 
C oordenação. Espera-se, dêsse modo, evitar os 
conflitos ou paralelismos de atividades que são a 
fonte de tan to  atrito  e ineficiência no funciona­
m ento da adm inistração.

Deixando para depois a descrição de suas fun­
ções de planejam ento, convém indicar desde logo 
a m aneira como o Conselho porá em prática êsse 
mecanismo autom ático de coordenação dos progra­
m as de trabalho e de  sua execução, através de um 
sistema perm anente de relatórios periódicos das 
unidades adm inistrativas de todos os - níveis, do 
qual êle será o órgão cen tra l.

O objetivo dêsse sistem a é obter que os M i­
nistérios apresentem  à Presidência da República, 
com freqüência, um  resumo das atividades realiza­
das pelos diferentes departam entos de que se com­
põem . Com êsse fim, os M inistros receberão, m en­
salmente, relatórios sucintos de cada órgão sob sua 
jurisdição, os quais, por sua vez, receberão, cada 
quinze dias, informações objetivas das divisões e 
serviços que os in tegram . Nessas informações, re­
sumos e relatórios, serão enum eradas as etapas 
cum pridas em cada período para execução do pro­
grama de trabalho aprovado pelo Govêrno no prin­
cípio do ano e traduzido no orçam ento.

Acompanhando “pari-passu”, a través dêsses 
relatórios periódicos, a execução dos program as de 
trabalho em todos os setores da adm inistração fe­
deral, o chefe do Poder Executivo terá, a interva­
los curtos, um a visão geral, concreta, da realização 
dos planos do govêrno —  o que atualm ente só é 
obtido e de um  m odo ainda bastan te imperfeito, 
quando se prepara a mensagem anual ao Con­
gresso.

Além disso, êsse sistema de coordenação dos 
programas de trabalho, através das informações

regulares, perm itirá estancar, em sua origem, os 
conflitos de  competência, as duplicidades e parale­
lismos que, m uitas vêzes, som ente chegam ao co­
nhecim ento do Presidente da República sob a for­
m a de um a disputa jurisdicionax entre dois minis­
térios, ou de um  pedido de  fusão ou extinção de 
serviços concorrentes ou repetitivos.

A identidade ou sem elhança de funções entre 
os diversos setores reunidos sob a jurisdição de 
cada pasta, tornará, por sua vez, m ais simples o 
problem a d a  coordenação das atividades do M i­
nistério. Os M inistros perderão menos tem po e 
energia para adaptar-se à variedade de  problem as 
e terão m ais tem po para  se consagrar à im portante 
função de estudar e p lanejar os program as de seus 
m inistérios.

Um a das preocupações principais do  esquema 
da reforma adm inistrativa é a simplificação do 
funcionamento da adm inistração federal.

P ara  simplificar e desafogar o trabalho dos 
M inistros e de seus gabinetes, reduzindo a rotina 
adm inistrativa que ora os absorve e envolve quase 
com pletam ente, o projeto descentraliza radical* 
m ente a adm inistração orçam entária dentro  de 
cada m inistério.

Êsse, aliás, é o sentido d a  reform a: re tira r do 
P residente da  República e dos órgãos centrais de 
controle tudo que puder ser transferido, sem peri­
go da eficiência governam ental, para o âm bito dos 
M inistérios. E  nos Ministérios, atribu ir aos D ire­
tores de repartições e serviços tudo que puder ser 
retirado dos M inistros, sem m aiores danos ao fun­
cionam ento da  adm inistração m inisterial.

Todo m undo sabe que a base da  adm inistra­
ção federal, o seu elem ento fundam ental, é o M i­
nistério . E n tretan to , a evolução adm inistrativa 
dos últim os trin ta  anos tem  concorrido m ais para 
am arrar os M inistros a um  sistem a rígido de  con­
troles e norm as arbitrárias do  que para lhes con­
ceder os instrum entos indispensáveis de ação.

O famoso Código de Contabilidade e o seu 
Regulam ento, velhos de m ais de  trin ta  anos, con­
tinuam  a disciplinar a vida adm inistrativa brasi­
leira nos seus m enores detalhes. A rígida execução 
desses estatutos e a in terpretação restritiva que 
lhes foram  dando m ilhares de  burocratas zelosos, 
nas três últim as décadas, fizeram das disposições 
do Código e do R egulam ento mais um  instrum ento 
de tortura do que um  m ecanismo de controle dos 
atos adm inistrativos.

A preocupação geral é como evitar, ou frau­
dar, a aplicação de seus dispositivos obsoletos. D aí 
a  criação de um sem núm ero de regimes particula­
res de contabilidade, de “fundos” especiais de  “con­
tas extraordinárias”, tudo  feito com o objetivo de 
fazer funcionar a adm inistração —  o que seria 
impossível se obedecidos os regimes impostos pelo 
C ódigo.

O esquema da reform a adm inistrativa, respei­
tando os dispositivos constitucionais (que, alguns 
dêles, —  por que não dizer? —  concorrem para a
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rigidez da  m áquina burocrática) inaugura um sis­
tem a geral de  rápido funcionamento da adminis­
tração, através de um a radical transform ação do 
sistema de distribuição e redistribuição dos fundos 
públicos.

Radical, é verdade, apenas enquanto generali­
za, para tôda a adm inistração federal, regimes de 
m ovim entação de dinheiro, que já  vêm funcionan­
do, e com sucesso, em setores particulares, como 
os M inistérios Militares, certas cam panhas nacio­
nais de saúde e educação, o program a rodoviário 
nacional, algumas dotações do M inistério da Agri­
cultura, etc.

Êsses regimes, que foram estabelecidos como 
exceções, perm itiram  a realização de im portantes 
trabalhos sem os percalços e os impedimentos da 
sistem ática do Código de Contabilidade. Parece 
evidente a necessidade de estender, den tro  dos dis­
positivos constitucionais, tais normas, flexíveis e 
práticas, a tôda a adm inistração federal.

A Constituição exige registro prévio dos con­
tratos que, de qualquer modo, interessarem  à re­
ceita e à despesa da U n ião . Observada esta lim ita­
ção constitucional, o esquema proposto estabelece 
norm ss para abreviar o andam ento dos contratos 
do Tribunal de Contas, onde a dem orada tram ita­
ção constitui um  dos mais constantes motives de 
reclamações d e  todos os M inistérios e repartições.

Dispõe tam bém  a Constituição que òs demais 
atos da  adm inistração (além  dos contratos) de 
que resulte obrigação para  o Tesouro Nacional 
estão sujeitos a registro no Tribunal, conforme a 
lei estabelecer. E  a legislação atual estabelece que 
o registro será prévio, salvo quando o registre “a 
posteriori” foi expressam ente consignado em lei. 
Invertendo com pletam ente o sistema vigente, com 
o fim d e  acelerar o funcionam ento da  adm inistra­
ção, o projeto de reform a dispõe que a regra será 
o registro “a  posteriori”, fazendo-se o registro pré­
vio apenas nos casos em  que a lei expressamente 
o determ inar.

Simplifica-se tam bém  o próprio processo de 
registro no T ribunal de Contas, um a vez que a 
movim entação de todos os créditos, orçam entários 
ou não, passará à com petência dos respectivos mi­
nistérios, im ediatam ente após a publicação dos atos 
correspondentes no “D iário Oficial” .

P o r sua vez, suprime-se o moroso sistema 
atual de redistribuição pela D iretoria da Despesa 
Pública do M inistério da Fazenda, a qual intervirá 
apenas nos casos de redistribuição a repartições 
pagadoras, no interior ou no exterior, ou das verbas 
consignadas ao D epartam ento Federal de Com­
pras . M esmo nesses casos, porém, a D iretoria agirá 
m ediante simples requisição dos M inistérios a que 
pertencem  as dotações ou créditos a distribuir.

Evidentem ente, a redução das etapas na mo­
vim entação dos dinheiros públicos resultante do 
novo projeto vai contribuir sensivelm ente para 
tornar os pagam entos rápidos e fáceis. O Govêrno 
deixará de ser pagador lento, complicado e difícil,

comprando, por isso, com um acréscimo de 20, 30 
ou 50%  nos preços, porque o vendedor sabe que 
só vai receber muitos meses, às vêzes anos, depois 
de realizado o trabalho ou entregue a m ercadoria. 
É  de esperar um a economia de milhões de cruzei­
ros, somente em conseqüência da simplificação dos 
métodos de  pagam ento das contas do Govêrno 
Federal, e da maior rapidez do processo de distri­
buição de fundos às repartições e aos ministérios.

Duas outras im portantes modificações intro­
duzidas pelo projeto são o restabelecim ento das 
Tesourarias M inisteriais e das Delegações do T ri­
bunal de Contas junto  aos M inistérios Civis. A 
eficiência dêsse regime descentralizado de controle 
das despesas (revigorado pela Lei n.° 601, de 28 
de dezem bro de 1948), está dem onstrada pela 
experiência dos M inistérios Militares, onde vigora 
há tantos anos. Essas duas providências, descen­
tralizando e transferindo para cada M inistério o 
sistema de controle contábil e legal, e os pagam en­
tos e recebimentos, introduzem, por si só, um a pro­
funda e benéfica modificação no funcionamento da 
m áquina adm inistrativa.

Tam bém  inspirado na experiência dos Minis­
térios M ilitares, o projeto estabeleceu o sistema 
dos orçam entos analíticos para distribuição das do­
tações consignadas na lei orçam entária. E ’ m edida 
que se coaduna com o artigo 73 da Constituição, 
onde se dispõe que o orçam ento da despesa deve 
incluir, discriminadamente, as dotações destinadas 
ao custeio de todos os serviços públicos.

As discussões sôbre a interpretação do que é 
“discrim inadam ente” não chegaram a um a conclu­
são sôbre até que ponto é lícito ro  Poder Executi­
vo incluir, na proposta orçam entária, a distribuição 
que pretende dar às dotações a serem votadas pelo 
Congresso. No desejo de oferecer ao Congresso o 
máximo de informações sôbre os seus planos de 
trabalho, o próprio Poder Executivo tem  encami­
nhado tabeles explicativas do Orçam ento extrem a­
m ente minuciosas.

M uitas vêzes o Congresso, desejando assegu­
rar-se da execução dos planos de trabalho que tem  
em vista, ou procurando ev itar que o Govêrno 
olvide determ inadas regiões ou localidades, tem  
levado ao extremo o fracionam ento das dotações 
orçamentárias, nem sem pre com bons resultados 
para a adm inistração. P ara  isso têm  contribuído, 
também, certos setores do Poder Executivo, quando 
deixam de apresentar planos de trabalho objetivos, 
bem estudrdos, e obedientes a critérios de priori­
dade prefixados.

O esquema de reforma adm inistrativa preten­
de corrigir os dois inconvenientes: a excessiva dis­
criminação da lei orçam entária e a ausência de 
program as de trabalho claros, objetivos e harm ô­
nicos com o todo. P ara  o primeiro, estabelece o 
orçam ento analítico, estendendo aos ministérios 
civis o regime que já  existe nos M inistérios M ili­
tares. P ara  o outro inaugura um mecanismo de 
elaboração de planos e da coordenação da exe­
cução dos program as de trabalho destinado a ope­
rar profunda transform ação no funcionam ento do 
serviço público federal.
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Um  dos aspectos essenciais da reform a é a 
atribuição aos M inistros de um a larga soma de res­
ponsabilidades e de autoridade.

M uitos assuntos m eram ente de rotina que 
atualm ente chegsm  até o Presidente da Repúbli­
ca e em relação aos quais a decisão do Presidente 
é autom ática e desprovida de significação, passam, 
com a reforma, à alçada dos M inistérios. Ficam  
reserve dos ao P residente os atos adm inistrativos 
de sua competência constitucional privativa, isto é, 
aquêles em relação aos quais êle exerce a facul­
dade de escolha característica do Chefe do Poder 
E xecutivo.

Apesar dessa orientação descentralizadora, o 
projeto estabelece, no entanto, quando a decisão 
envolver interêsse nacional relevante, ou interferir 
na órbita das atribuições de outros M inistérios, o 
dever de subm eterem  os M inistros as suas decisões, 
“a posteriori” , à homologação do P residente da 
R epública.

Essa orientação do projeto vai, sem dúvida, 
introduzir m udanças fundam entais na natureza do 
trabalho do Presidente da República e dos M inis­
tros, embora sem redução do pêso das respectivas 
responsabilidades.

D e um  lado, o P residente da Pepública se 
verá livre da massa de expediente de rotina que 
hoje absorve grande parte  do seu tem po. Passará, 
então, a dispor o Presidente de tem po para exami­
n ar mais dem oradam ente, e com melhores possi­
bilidades de informação, os problem as fundam en­
tais do govêrno, as soluções recomendadas, os pro­
gramas de trabalho de cada setor e a m archa dês­
ses program as. Deixará de assinar centenas de 
papéis rotineiros, para poder acom panhar o fun­
cionamento da adm inistração e a atuação dos seus 
M inistros e Chefes de R epartições.

P or sua vez, os M inistros de Estado deverão 
efetuar, nos seus M inistérios, um a reform a equiva­
lente, a fim de se libertarem  do expediente de 
rotina e dos casos individuais que hoje abarrotam  
os despachos m inisteriais. Do mesmo modo que 
vários assuntos são arrora transferidos da alçada do 
Presidente da República para a dos Ministros, de­
verão êstes adotar ou propor norm as tendentes a 
transferir para a alcada dos Diretores de D epar­
tam entos e repartições problem as de m enor im por­
tância. oue hoje são trazidos até ao M inistro para 
sua decisão.

M unidos de autoridade e responsabilidade, os 
M inistros passarão a dedicar-se à orientação, ao 
planeiam ento e à coordenação dos program as dos 
diversos D epartam entos oue compõem seus M inis­
térios. F m  vez de esgotarem o seu tem oo receben­
do pedidos de favores, assinando papéis que ape­
nas lêem e transferindo ao Presidente da R epú­
blica os casos mais difíceis, passarão os M inistros 
a partic inar m ais ativam ente na program ação ad­
m inistrativa e a resolver efetivam ente os proble­
mas burocráticos de que depende o funcionamento 
de cada M inistério.

Ê  indispensável, porém, que esta experiência 
renovadora no sentido da descentralização adm inis­

trativa seja am parada por um  mecanismo seguro 
de coordenação, a fim de assegurar a unidade e a 
harmonia da ação governam ental.

A criação de um  órgão central de planejam en­
to e coordenação, reclam ada por todos quantos es­
tudam  profundam ente a realidade brasileira, tor­
nará possível essa atuação harmoniosa e sistem ati­
zada de tôda a adm inistração federal.

J á  foram indicadas as funções do Conselho de 
P lanejam ento e Coordenação no que toca à exe­
cução dos program as de trabalho . Caberá tam ­
bém a êste órgão a formulação dos objetivos gerais 
e específicos da atividade governam ental, como 
órgão suprem o de planejam ento  e program ação 
das atividades governam entais. Seu trabalho ini­
cial será estabelecer, sob a forma de planos trie- 
nais, qüinqüenais, ou decenais, as diretrizes que 
orientarão a atividade do E stado Brasileiro nos 
próximos anos. T raçará o Conselho, dentro dessas 
diretrizes, os objetivos específicos, as m etas bem 
definidas, que deverá alcançar e atingir cada setor 
particular da adm inistração federal, m etas e obje­
tivos que serão expressos em  têrm os numéricos 
absolutos, ou em têrm os de percentagens sôbre 
números conhecidos do passado.

Êsses objetivos, um a vez definidos com cla­
reza para todos os setores da adm inistração, serão 
em seguida traduzidos pelos respectivos órgãos 
executores em program as anuais que serão apre­
sentados regularm ente por ocasião da elaboração 
orçam entária.

A reform a pressupõe a utilização, em larga 
escala, do processo de elaboração orçam entária, 
como um instrum ento para a preparação, discussão 
e análise dos planos individuais de cada reparti­
ção pública, e, no seu conjunto, dos planos de ação 
m inisteriais.

É  certo que já  vem o D . A . S . P ., desde m ui­
tos anos, tentando, com dificuldades conhecidas, 
realizar na prática da adm inistração brasileira a 
verdade clássica de que “o orçam ento é um  plano 
de trabalho traduzido em dinheiro” . Indispensável 
Se torna agora um m ovimento geral para aperfei­
çoar a técnica do planejam ento governamental, 
um a ofensiva mais séria contra o hábito arraigado 
de se repetir, anualm ente, as mesmas verbas do 
ano anterior. É  fato conhecido que as repartições, 
e os Ministérios, procuram  anualm ente um a perpe­
tuação das respectivas dotações, na certeza de que 
o mecanismo atual da  adm inistração não lhes exi­
girá nem  um plano de trabalho objetivo e m inu­
cioso nem —  caso fôsse apresentado e aprovado —  
um cum prim ento rigoroso dêsse program a.

Infelizm ente, ainda não se estabeleceu o cos­
tume de definir prèviam ente e em têrm os quanti­
tativos as prioridades e os objetivos governam en­
tais, para a êles a justar a distribuição anual dos re­
cursos financeiros previstos.

F altam  à proposta orçam entária brasileira a 
harmonia e o sentido que só podem  existir quando 
há realm ente um  planejam ento  adequado das ati­
vidades governam entais.
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É  indispensável que o orçam ento tam bém  se 
faça um  pouco de cima para baixo, e não exclusi­
vam ente de baixo para cima, como é a regra atual 
em nossos M inistérios. Devem  as nossas reparti­
ções, antes de elaborar as propostas parciais do 
orçamento, receber dos M inistérios orientação 
sôbre as prioridades do Govêrno. Somente assim 
poder-se-ia evitar a prática atual em que a propos­
ta orçam entária é apenas a soma de propostas e 
sugestões parciais de M inistros e Diretores, cujas 
proposições, em muitos casos, não foram inspiradas 
pela orientação geral do Govêrno.

Evidentem ente, o m elhor sistema de planeja­
mento é aquêle que possibilita um a íntima colabo­
ração en tre  os órgãos de execução e os de elabora­
ção dos planos governam entais. Essa colaboração, 
porém, som ente pode dar resultados se baseada na 
existência de critérios firmes e concretos, fixados 
por um  órgão central, e na contribuição conscien­
ciosa das repartições que têm  a responsabilidade 
de apresentar propostas parciais de programas de 
traba lho .

O esquema elaborado teve em vista não au­
m entar excessivamente o núm ero de Ministérios, 
a fim de evitar um a reform a demasiado radical nos 
nossos hábitos adm inistrativos. Preferiu-se limitar 
o núm ero de novos M inistérios a seis e aguardar 
alguns anos pelo resultado da experiência, embora 
o exemplo dos grandes países (Inglaterra , Canadá, 
índia, Rússia, China, Paquistão), indique a ten­
dência para  m aior diversificação das organizações 
M inisteriais.

Nos Estados Unidos, apesar d a  circunstância 
de o núm ero de M inistérios ser aparentem ente 
m antido em 9, há num erosas agências não minis­
teriais, de im portância igual, e  mesmo superior, a 
vários dos M inistérios existentes. Êsse artifício de 
estru tura ministerial levou os técnicos que estu­
daram  a organização adm inistrativa am ericana a 
sugerir o aum ento do núm ero de M inistérios ou 
a propor a concessão ao P residente da República 
da faculdade de criar, por simples ato  executivo, 
tantos novos M inistérios quantos julgasse indis­
pensáveis para atender às necessidades dos ser­
viços .

N a Inglaterra, o sistema é extrem am ente fle­
xível, podendo o Govêrno aum entar ou dim inuir 
o núm ero dos M inistros, incluindo-os ou não no 
Gabinete, à m edida que êsses acréscimos ou redu­
ções forem aconselhados pela experiência. Essa 
flexibilidade perm itiu o rápido aum ento do núm e­
ro de M inistérios, durante a ú ltim a guerra, e as 
modificações ocorridas duran te o período em  que 
estêve no Poder o P artido T rabalh ista . Os comi­
tês interm inisteriais e superministeriais foram lar­
gam ente utilizados ali como instrum entos de coor­
denação, a fim de colocar os M inistérios menos 
im portantes sob a orientação de um núm ero redu­
zido de “superministérios” e dim inuir assim o nú­
mero de contatos obrigatórios do Prim eiro M inis­
tro . Foi, igualmente, graças a essa flexibilidade, 
que se estabeleceu na Inglaterra, sem necessidade 
de m edida especial, o grupo de planejam ento eco­

nômico no Gabinete do Prim eiro M inistro, fora e 
acima de tôda a estrutura M inisterial.

O mesmo sistema britânico de pequenas co­
missões superministeriais parece ter sido utilizado 
na China de M ao-Tse-Tung onde o número eleva­
do de Ministérios (3 0 ) criou provàvelm ente para 
o Chefe do Govêrno o mesmo problem a de excesso 
de contatos adm inistrativos que os 33 M inistros 
britânicos.

A Argentina tem  21 ministérios, a índ ia  20, 
a Bolívia 13, o Canadá e o Paquistão têm  18 cada, 
a Itália 15, a Nova Zelândia 23, a Austrália 16, o 
Chile e Peru  têm  12, a Colômbia 13, o Paraguai 
10, o México 13, a F rança 16, a Alem anha 14, o 
Uruguai 9, a Bélgica e H olanda têm  10 cada um, 
a Suíça tem  7 m inistérios. Êsses núm eros não in­
cluem as autarquias ou organizações independen­
tes que, em cada um  dêsses países, estão subordi­
nadas d iretam ente ao Chefe do G ovêrno. Por 
outro lado, um  único ministério se ocupa dos pro­
blemas de defesa nacional na Bolívia, no Paquis­
tão, no Canadá, na Itália, no Paraguai, na Bélgica, 
na H olanda e na Suíça.

Essa relação serve para indicar, em primeiro 
lugar, que não há um a solução uniforme para o 
problema da organização ministerial, e, em segun­
do lugar, que a experiência de grande núm ero de 
países aconselhou a criação de um número supe­
rior aos 10 atuais ministérios brasileiros, entre os 
quais três se ocupam da defesa nacional.

O núm ero de Ministérios, sugerido na Refor­
ma, é realm ente reduzido, e a impressão de que o 
projeto propõe seis M inistérios novos representa 
apenas um a aproximação da realidade. N a p rá­
tica, as atividades do govêrno brasileiro, no campo 
de Saúde Pública e dos Correios e Telégrafos, por 
exemplo, vinham  sendo conduzidas com quase 
tan ta  autonom ia de orientação como se tivessem o 
“status” de M inistério .

Um M inistério realm ente “novo” é o do In te­
rior, que tem  por função coordenar todos os gran­
des planos regionais de valorização e aproveita­
m ento das áreas menos desenvolvidas do país, 
como a valorização da Amazônia, a recuperação 
do Nordeste e do Vale do São Francisco, a coloni­
zação do Brasil Central, os Bancos regionais, e tc. 
Inclui-se também, sob sua jurisdição, o Institu to  
Brasileiro de Geografia e Estatística com a sua 
rêde nacional de agentes municipais e órgãos regio­
nais de informações geográficas e estatísticas.

O M inistério da Justiça, Segurança e Assun­
tos Políticos ficará inteiram ente devotado aos pro­
blemas de ordem jurídica e  política do Govêrno, 
às relações com o Poder Legislativo e o Poder Ju ­
diciário, com os Governadores dos Estados e a P re ­
feitura do D istrito F ed e ra l. Concentradas as a ten­
ções do M inistro apenas sôbre êsse tipo de proble­
m as e funções, será possível assegurar m elhor coor­
denação das relações políticas do Poder Executivo 
e sistem atizar o seu trabalho de cooperação na ela­
boração legislativa, na revisão das leis existentes.
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na preparação e revisão de projetos, codificações, 
e tc.

Os novos M inistérios da  Previdência Social e 
da Indústria e Comércio, respondem a um a aspira­
ção antiga e a opiniões repetidam ente m anifestadas 
em  vários círculos responsáveis do P aís. D e há 
m uito se fazia necessária um a coordenação, em 
nível ministerial, de tôdas as entidades públicas e 
privadas, autárquicas ou não, dedicadas a ativida­
des de previdência, bem -estar e assistência social.
O conceito am plo de bem-estar social, como função 
do Govêrno, é suficientemente elástico para incluir 
tôdas —  ou quase tôdas —  as atividades do Esta­
do . Porém , quando usado em têrm os de ação ad­
m inistrativa, o bem -estar social se limita às ativi­
dades que visam, diretam ente, aum entar as condi­
ções de conforto geral ou m inorar o desconforto e 
a infelicidade dos grupos mais vulneráveis da co­
m unidade. Nesse sentido, o seguro social, a pre­
vidência econômica, os program as de habitação 
popular, alim entação, assistência médica, e tc ., são 
incluídos entre as atividades do Estado, no setor do 
bem-estar social. P o r outro lado, a previdência 
social, no sentido amplo, inclui, tam bém , essas ati­
vidades e é um  conceito m ais corrente em nosso 
meio. Êsse o motivo por que o projeto preferiu o 
título de “M inistério da Previdência Social” para 
abranger os órgãos que poderiam  ser classificados 
“de bem -estar social” .

O M inistério da Indústria e Comércio dará 
um novo impulso às atividades do Govêrno no que 
concerne ao desenvolvim ento industrial do país, 
atividades que, até agora, sofriam pela sua subor­
dinação a um  M inistério dom inado pelos proble­
mas dos trabalhadores e das relações dêstes com 
os em pregadores. O novo M inistério cuidará do 
aperfeiçoam ento dos métodos antiquados de co­
m ercialização e distribuição interna de m ercado­
rias, responsáveis, em parte, pelo asfixiante sistema 
de preços elevados dos produtos em  tôdas as zonas 
do país afastadas dos centros im ediatos de produ­
ção. Colocando tam bém  sob o M inistério da In ­
dústria e Comércio o controle do comércio de im­
portação e de exportação e o órgão central de abas­
tecim ento e preços, a reform a cria, dêsse modo, 
condições ideais para  um a perfeita coordenação 
dos grandes setores da adm inistração federal que 
tratam  do suprim ento dos produtos essenciais ao 
consumo da população.

O M inistério de M inas e Energia e o de T rans­
portes se justificam  pelo simples enunciado de 
Seus títu los. Vários órgãos foram  criados, de  tem ­
pos em tempos, na Presidência da República, e em 
alguns M inistérios, para tra ta r  dos problem as fun­
dam entais de nossa produção m ineral e das ques­
tões de energia: Conselho Nacional do Petróleo. 
C ia. Siderúrgica Nacional, C ia. Vale do Rio 
Doce. Conselho de Águas e Energia, Comissão do 
Carvão (a  organizar), C ia. H idrelétrica do São 
Francisco. As leis que subordinaram  diretam ente 
êsses órgãos ao Presidente da República refletiram  
a im portância de suas funções ou a necessidade de 
dar a essas atividades um a flexibilidade adminis­
trativa que os libertasse da rígida estru tura minis­

terial existente. D e um  lado, a necessidade da 
supervisão direta do Presidente da  República, de 
outro, a indispensável autonom ia adm inistrativa.
A criação do M inistério de M inas e Energia, m an­
tida a autonom ia adm inistrativa das entidades que 
ficam sob sua jurisdição, atende à prim eira consi­
deração e retira da  Presidência da  República o con­
trole im ediato de suas atividades. .

O M inistério dos T ransportes é resultante da 
retirada, do atual M inistério da Viação e Obras 
Públicas, dos órgãos que são transferidos para  o 
M inistério do In terior ou para  o M inistério das 
Comunicações. Foram  conservadas a estru tura e a 
denominação dos órgãos que atualm ente se incum­
bem das atividades de transportes, em bora se re­
conheça a necessidade de alterações radicais em 
alguns d ê les . E n tre  estas, e que serão estudadas 
e propostas pelo M inistério dos T ransportes logo 
após sua instalação, acha-se a da organização dos 
transportes m arítim os do Govêrno Federal, em 
relação aos quais parece indiscutível a conveniên­
cia de centralizar todo o movimento de cabotagem, 
concedendo-se um a especial atenção à navegação 
de longo curso. Essas e ou trss modificações foram, 
porém, deixadas para um a etapa posterior a fim 
de não sobrecarregar o exame dêste esquema geral 
com a discussão de problem as particulares de es­
tru tura interna de cada M inistério.

O M inistério das Comunicações será constituí­
do, sobretudo, do D epartam ento  dos Correios e 
Telégrafos, e dos órgãos do atual M inistério da 
Viação e Obras Públicas que tra tam  de rádio e 
telecomunicações. D ando nível m inisterial às a ti­
vidades dêsse setor da adm inistração, reconhece o 
projeto, até certo ponto, um a situação de fato, 
acentuada desde que o D epartam ento  dos Correios 
e Telégrafos adquiriu autonom ia adm inistrativa. 
Ao mesmo tem po pretende o Govêrno dar um 
novo impulso ao m elhoram ento dos meios de co­
municação do país, sobretudo o telégrafo, o rádio 
e o telefone.

Foi intenção dos autores do projeto incluir na 
lei apenas as linhas m estras da nova estrutura 
adm inistrativa; os pormenores, den tro  de cada se­
tor, constituem  tarefa longa a ser realizada gradual 
e perm anentem ente.

É  o espirito de descentralização que presidiu 
à elaboração dessa reform a, aplicado à própria m a­
neira de realizá-la . Daí, terem  deixado de ser apro­
veitadas várias sugestões meritórias, no sentido de 
operar, desde logo, transform ações substanciais da 
organização a tu a l.

O projeto é apenas um a sugestão e um  do­
cum ento de trabalho  para facilitar as atividades da 
Comissão In terpartidária  que vai exam inar o pro­
blem a da reform a adm inistrativa. O Govêrno re­
ceberá com a m aior satisfação tôdas as críticas, 
em endas e idéias inspiradas no desejo comum de 
aperfeiçoar a m áquina adm inistrativa federal.

A aprovação de um a lei dessa natureza será o 
primeiro passo para  um  am plo m ovim ento de re­
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formas econômicas e sociais. A fim de que essas 
reformas possam ser levadas a cabo, é indispensá­
vel preparar, desde logo, o meçanismo capaz de 
executá-las.

H á em todo o país um a grande expectativa 
em tôrno dos resultados desta reforma adm inistra­
tiva. N ão tenham os ilusões sôbre os seus efeitos 
e conseqüências: ela não resolverá, de vez, os gran­
des problem as nacionais, nem traz em seu bôjo a 
cura milagrosa das dificuldades com que nos de­
frontam os. M as equipará, sem dúvida, o Govêrno 
para realizar com eficiência e rapidez os seus pro­
gramas de base necessários ao progresso econômico 
e ao bem -estar geral do povo brasileiro.

P R O JE T O  D E  L E I N .° ..........

O CONGRESSO NACIONAL D EC R ET A  :

A rt. 1.° A estrutura adm inistrativa do Poder Exe­
cutivo é constituída dos seguintes órgãos diretam ente su­
bordinados ao Presidente da República :

I  —  Secretaria da Presidência da República;
II  —  Conselho de Planejam ento e Coordenação;

II I  —  Conselho de Segurança Nacional;
IV  —  Conselho Nacional de Economia;
V —  Estado-M aior das Forças Armadas;

VI —  D epartam ento Administrativo do Serviço 
Público;

V II —  M inistério da Aeronáutica;
V III —  M inistério da Agricultura e Pecuária;

IX  —  M inistério das Comunicações;
X  —  M inistério da Educação e Cultura;

X I —  M inistério da Fazenda;
X II —  M inistério da Guerra;

X III —  M inistério da Indústria e Comércio;
X IV  —  M inistério do Interior;
XV  —  M inistério da Justiça, Segurança e Assuntos 

Políticos;
X VI —  M inistério da M arinha;

X V II —  M inistério de M inas e Energia;
X V III —  M inistério da Previdência Social;

X IX  —  M inistério das Relações Exteriores;
X X  —  M inistério da Saúde Pública;

X X I —  M inistério do Trabalho;
X X II —  M inistério dos T ransportes.

I —  SECR ETA R IA  DA PR ESID ÊN C IA  
DA REPÚ BLICA

A rt. 2.° A Secretaria da Presidência tem  a seu cargo 
o assessoramento do Presidente da República no planeja­
mento, controle e coordenação das atividades governamen­
tais e, notadam ente :

a ) assistência ao Presidente da República no exame 
e decisão dos assuntos políticos e administrativos, de natu­
reza civil ou m ilitar, submetidos à sua deliberação;

h ) preparo de todos os atos decorrentes de ordens e 
decisões do Presidente da República;

c) relações presidenciais com autoridades civis e 
m ilitares;

d)  segurança do Presidente da República;
• e ) representação civil e m ilitar do Presidente da 

R epública .

A rt. 3.° A Secretaria da Presidência da República 
compreende :

a )  G abinete Civil;
b )  G abinete M ilitar.

§ 1.° O Chefe do Gabinete Civil exercerá as funções 
de Secretário da Presidência da República.

§ 2.° As Secretarias-Gerais dos Conselhos de Plane­
jam ento e Coordenação e de Segurança Nacional serão 
dirigidas, respectivamente, pelos Chefes dos Gabinetes Civil 
e M ilitar.

II  —  CONSELHO D E PLA N EJA M EN TO  E  COOR­
DENAÇÃO

A rt. 4.° O Conselho de Planejamento e Coordenação 
tem  a seu cargo o planejamento das atividades do Govêrno 
Federal no campo econômico e social, em consonância com 
os objetivos do desenvolvimento geral do país e, notada­
m ente :

a ) coordenação das atividades dos diversos setores 
da administração federal; »

b )  aprovação de planos e programas de desenvolvi­
mento econômico e de melhoria das condições de vida da 
população do país.

Art. 5.° O Conselho de Planejamento e Coordenação 
compreende: .

a) Conselho Pleno (presidido pelo Presidente da R e­
pública e constituído de todos os M inistros de Estado e 
dirigentes dos órgãos diretam ente subordinados ao P resi­
dente da R epública);

b )  Secretaria-Geral (a organizar) .

Parágrafo único. O Conselho de Planejam ento e Coor­
denação será organizado por decreto do Poder Executivo.

III  —  CONSELHO D E SEGURANÇA NACIONAL

A rt. 6.° O Conselho de Segurança Nacional tem  a 
seu cargo o estudo de todos os problemas relativos à se­
gurança nacional e, notadam ente :

a )  questões atinentes às regiões que interessam à 
defesa do país;

b )  controle da abertura de vias de comunicações, da 
instalação de meios de transmissão e da construção de pon­
tes e estradas internacionais;

c) fiscalização de indústrias que interessam à defesa 
do país;

Art. 7.° O Conselho de Segurança Nacional com­
preende :

a) Comissão Especial da Faixa de Fronteiras;
b)  Comissão de Estudos;
c ) Secretaria-G eral.

IV —  CONSELHO NACIONAL D E ECONOMIA

A rt. 8.° O Conselho Nacional de Economia tem  a 
seu cargo o estudo da vida econômica do país em todos os 
seus aspectos e, notadam ente : *

a )  diretrizes da política econômica nacional interna 
ou externa;

b )  medidas e sugestões relativas ao aumento, à m e­
lhoria da produção nacional e à elevação do nível de vida 
da população;

• c) problemas e assuntos de natureza econômica, sub­
metidos à sua apreciação pelo Congresso Nacional, pelo 
Presidente da República e pelos M inistros de E stado.

A rt. 9.° O Conselho Nacional de Economia com­
preende :

a )  Conselho Pleno;
b )  D epartam ento Econômico;
c) Serviço de Documentação e Divulgação;
d )  Serviço de Administração.

V —  ESTA D O-M AIO R DAS FÔRÇAS ARM ADAS

A rt. 10. O Estado-M aior das Fôrças Armadas tem
a seu cargo o preparo dns decisões relativas à organização
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e emprego em conjunto das fôrças de terra, m ar e ar e, 
notadam ente :

a )  estudo e controle da execução dos planos das F ôr­
ças Armadas na paz e na guerra; _

b )  mobilização to tal da Nação para a guerra.

A rt. 11. O Estado-M aior das Fôrças Armadas, além 
das Seções de Estado-M aior, compreende :

a )  G abinete;
b )  Chefia do Serviço de Assistência Religiosa;
c) Escola Superior de G uerra.

VI —  D EPA R TA M E N T O  A D M IN ISTR A TIV O  DO 
SERV IÇO  PÚ BLICO

A rt . 1 2 .  O D epartam ento A dministrativo do Serviço 
Público tem  a seu cargo o estudo das repartições e servi­
ços públicos a fim de assegurar-lhes organização e métodos 
de trabalho eficientes e econômicos e, notadam ente:

a )  orientação e  fiscalização da adm inistração do 
pessoal civil, estudo e  adm inistração dos sistemas de clas­
sificação e remuneração de cargos e funções, seleção de 
candidatos a cargos e funções dos órgãos do Poder Exe­
cutivo, aperfeiçoam ento, adaptação e readaptação dos servi­
dores civis;

b )  revisão de projetos e orçamentos relativos à cons­
trução de edifícios públicos e à aquisição dos respectivos 
equipamentos;

c) elaboração da proposta orçam entária anual do 
Poder Executivo, de acôrdo com as determinações do P re ­
sidente da República;

d)  colaboração, quando solicitada, no estudo e aper­
feiçoamento dos serviços adm inistrativos dos Estados, M u­
nicípios e entidades da adm inistração indireta;

e) fixação de padrões e especificações do m aterial 
para uso nos serviços públicos.

A rt. 13. O D epartam ento Adm inistrativo do Serviço 
Público compreende :

a )  Divisão de Edifícios Públicos;
b)  D ivisão do M ateria l (transferida do D eparta­

mento Federal de Compras e a  reorganizar);
c) Divisão de Orçamento e Organização;
d)  D ivisão do Pessoal.
e )  Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento;
f )  Cursos de Administração;
é)  Serviço de Administração;
h ) Serviço de Docum entação.

V II —  M IN IS T É R IO  DA AERONÁUTICA

A rt. 14. O M inistério da A eronáutica tem  a seu car­
go a execução da política do Govêrno Federal relativa à 
aviação civil e m ilitar e, notadam ente :

a )  estudo e despacho de todos os assuntos relativos 
às atividades da aviação nacional, dirigindo-a técnica e 
adm inistrativam ente;

b ) questões legais, técnicas e adm inistrativas rela­
cionadas com a aeronáutica comercial e desportiva;

c) progresso e expansão da aviação nacional, visando 
o desenvolvimento econômico do país, o bem -estar geral e 
a defesa da Nação;

d)  direção, adm inistração e fiscalização da aeronáu­
tica civil;

e )  fiscalização da navegação e do transporte aéreo 
internacionais e  do cum prim ento das convenções e atos in­
ternacionais a  êles referentes;

{)  fom ento da indústria, da investigação e da expe- 
.rim entação no campo da aeronáutica;

6)  execução do Correio Aérso Nacional e  operações 
da> aerovias nacionais e seus serviços de comunicações, 
meteorologia, proteção ao vôo e  aeroportos;

h ) organização m ilitar, mobilização e emprêgo da 
Fôrça Aérea Brasileira, seu aparelham ento, instrução e 
adestram ento m ilitar dos quadros e da tropa .

A rt. 15. O M inistério da A eronáutica compreende :
a ) G abinete do M inistro;
b ) Comissão Aeronáutica Brasileira em W ashington;
c) Comissão de D esapropriação de Terras;
d ) Comissão de Estudos Relativos à Navegação Aérea

Internacional;
e) Comissão de Promoções;
t ) Conselho da Ordem do M érito Aeronáutico;
ê ) D iretoria de A eronáutica Civil;
h) D iretoria de Engenharia;
0 D iretoria do Ensino;
i ) D iretoria de Intendência;
1) D iretoria do M aterial;

m ) D iretoria do Pessoal;
n ) D iretoria de R otas Aéreas;
o) D iretoria de Saúde da Aeronáutica;
p ) Estado-M aior da Aeronáutica;
q ) Serviço de M eteorologia (transferido do M inisté-

rio da A gricultura) .

V III —  M IN IS T É R IO  DA A G R IC U LTU R A  
E  PECU Á RIA

A rt. 16. O M inistério da A gricultura e Pecuária tem  
a seu cargo a execução da política do Govêrno Federal de 
fomento e defesa da produção vegetal e anim al do país e, 
notadam ente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntos relativos 
à agricultura, pecuária, caça e pesca, florestas, imigração 
e colonização;

b ) fomento, amparo e desenvolvimento da produção 
agropecuária em todo o território  nacional;

c ) estabilidade econômica da agricultura e da pe­
cuária, através do crédito especializado, da  garantia de 
preços mínimos e outras medidas adequadas;

d)  fomento da indústria anim al através de postos 
zootécnicos, proteção contra epizootias, estudos e trabalhos 
de agrostologia e outras atividades ligadas ao aum ento e 
m elhoria dos rebanhos nacionais;

e )  registro de anim ais de raça im portados ou nas­
cidos no país e fiscalização sanitária da im portação e expor­
tação de animais;

{) com bate às doenças e pragas da lavoura e fiscali­
zação sanitária da im portação e exportação de sementes 
e plantas;

é ) pesquisa e experim entação relacionadas com a pro­
dução vegetal e anim al, m anutenção e fiscalização de esta­
belecimentos de ensino agrícola e veterinário e fiscalização 
das profissões de agrônomo e veterinário;

h)  conservação e utilização racional dos solos, con­
servação e reconstituição de florestas, defesa da flora e 
da fauna do país e execução das leis e regulamentos rela­
tivos à caça e à pesca;

i)  incentivo e orientação da imigração e da coloni­
zação, visando m elhor distribuição da propriedade territo ­
rial e  fixação do homem à terra;

;)  estatísticas e informações sôbre a produção vegetal 
e animal, consumo, mercado interno e externo, im portação 
e exportação, previsões e movimentos de safras, saldos e 
estoques, zonas e áreas de produção;

1) constituição e am paro de sociedades e associações 
rurais, cooperativas, sociedades de colonização, emprêsas 
de armazenagem, de distribuição de produtos agrícolas e de 
mecanização da lavoura, silos, m atadouros e frigoríficos e 
fiscalização de seu funcionamento;

m ) atividades de informação, propaganda e divulga­
ção de tudo quanto interessar à agricultura s  à  pecuária, 
realização de exposições nacionais, regionais e locais de 
produtos agrícolas e de anim ais e produtos derivados.
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A rt. 17. O M inistério da Agricultura e Pecuária 
compreende :

a )  G abinete do M inistro;
b)  Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronô­

micas;
c) Comissão Executiva de Defesa da Borracha (trans­

ferida do M inistério da Fazenda);
d)  Comissão de Financiam ento da Produção (trans­

ferida do M inistério da Fazenda);
e )  Comissão Nacional da Política Agrária;
/ )  Conselho Florestal Federal;
g)  Conselho de Imigração e Colonização (anterior­

m ente subordinado à Presidência da República e que exis­
tirá  a té a instalação do Institu to  Nacional de Imigração e 
Colonização);

h)  D epartam ento Nacional de Imigração (transferido 
do antigo M inistério do Trabalho, Indústria e Comércio e 
que existirá a té a instalação do Institu to  Nacional de Imi-
gração e Colonização);

i ) D epartam ento de Administração;

i ) D epartam ento Nacional da Produção Animal;

1) D epartam ento Nacional da Produção Vegetal;
m) Divisão de Economia Cafeeira (transferida do

M inistério da F azenda);

n ) Seção de Segurança Nacional;

o) Serviço de Economia Rural;

p ) Serviço de Estatística;

q) Serviço de Expansão do Trigo;

r ) Serviço Florestal; .

s) Serviço de Informação Agrícola;

t ) Superintendência do Ensino Agrícola e Veteri-
nário;

u) Universidade R ural de M inas Gerais (transferida
do antigo M inistério da Educação e Saúde) .

§ :1.° Ficam  sob a jurisdição do M inistério da Agri-
cultura e Pecuária os seguintes órgãos:

a) Caixa do Crédito da Pesca;

b) Comissão Liquidante do D .N .C .  (transferida do
M inistério da Fazenda);

c) Institu to  do Açúcar e do Álcool;

d) Institu to  Brasileiro do Café (a organizar);

e) Institu to  de Imigração e Colonização (a  orga-
nizar);

/ ) Institu to  Nacional do M ate;

é ) Institu to  Nacional do Pinho (transferido do antigo
M inistério do Trabalho, Indústria e Com ércio); e

h)  Banco Nacional de Crédito Cooperativo.

§ 2.° F ica sob a orientação e a fiscalização do M inis­
tério da Agricultura a Companhia Usinas N acionais.

§ 3.° F ica extinta a Comissão de Construção do Cen­
tro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, cujas a tr i­
buições passam para a Divisão de Obras do D epartam ento 
de Administração dêste M inistério .

§ 4.° A Comissão Executiva de Defesa da Borracha 
será presidida pelo M inistro da A gricultura e nela se farão 
representar os M inistérios da Fazenda e da Indústria e 
Com ércio.

§ 5.° A Comissão de Financipmento da Produção, 
presidida pelo M inistro da Agricultura, será composta de 
um  representante do M inistério da Fazenda, um  do M inis­
tério da Indústria e Comércio, um  do M inistério dos T rans­
portes, um  representante do Estado-M aior das Fôrças Ar­
madas, um representante do órgão executor dos controles 
da im portação e  exportação, um representante da Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial do Banso do Brasil e um 
representante da Confederação R ural B rasileira.

IX  —  M IN IST É R IO  DAS COM UNICAÇÕES

A rt. 18. O M inistério das Comunicações tem  a seu 
cargo a execução da política do Govêrno Federal relativa 
às comunicações e, notadam ente:

a )  estudo e despacho de todos os assuntos relaciona­
dos com as comunicações postais, telegráficas e telefônicas, 
radiocomunicações, radiodifusão e televisão;

b)  serviços postais;
c) exploração, diretam ente ou mediante autorização 

ou concessão, dos serviços de telégrafos, de radiocomunica- 
ção, de radiodifusão e de telefones interestaduais e interna­
cionais;

d)  assessoramento do Presidente da República nos 
assuntos relativos à concessão ou cassação de licenças para 
utilização de canais de radiodifusão e televisão;

e ) coordenação, em todo o território  nacional, dos 
serviços postal, telegráfico, telefônico, de radiocomunica- 
ção, radiodifusão e televisão;

í )  elaboração e execução do Plano Postal-Telegrá-
fico;

g)  aperfeiçoam ento do pessoal utilizado para exe­
cução dos seus serviços;

h)  estatísticas relativas aos assuntos de sua compe­
tência.

A rt. 19. O M inistério das Comunicações com­
preende :

a )  G abinete do M inistro (a organizar);
b)  Comissão Executiva do Plano Postal-Telegráfico 

(transferida do antigo D epartam ento dos Correios e T elé­
grafos);

c) Comissão Técnica de Rádio (transferida do an ti­
go D epartam ento dos Correios e T elégrafos);

d)  D epartam ento de Administração (em  que se 
transform a o Serviço de Administração do antigo D epar­
tam ento dos Correios e T elégrafos);

e) D epartam ento dos Correios e Telégrafos (que se 
incorpora a êste M inistério);

í )  Serviço de Documentação (a  organizar);
g)  Serviço de E statística (a  organizar) .

X  —  M IN IST É R IO  DA EDUCAÇÃO E  CULTURA

A rt. 20. O M inistério da Educação e Cultura tem  
a seu cargo a execução da política do Govêrno Federal 
relacionada com o amparo, a expansão e a difusão da 
educação e cultura e, notadam ente :

a )  estudo e despacho de todos os assuntos relacio­
nados com o sistem a federal do ensino, as ciências, as letras 
e as artes;

b)  promoção e coordenação das atividades relativas 
à educação e à  cultura em todo ò território nacional;

c) organização e execução de campanhas nacionais 
de combate ao analfabetismo, com a colaboração dos go­
vernos estaduais e municipais;

d)  estímulo e amparo à produção de livros didáticos 
e orientação e fiscalização de sua importação;

e ) m anutenção do sistema federal do ensino;
i )  orientação e fiscalização da execução das leis, re­

gulamentos e normas relativas ao ensino;
g)  incentivo e am paro das atividades educacionais 

científicas, culturais, cívicas e desportivas, m ediante con­
cessão de auxílios e assistência técnica aos Estados, M uni­
cípios e particulares;

h ) conservação de monumentos, obras, documentos e 
objetos de valor histórico ou artístico, existentes no te rri­
tório nacional;

i )  utilização e am paro da cinematc grafia, da radio­
difusão. da televisão e do teatro, como instrum entos de 
educação e de difusão da cultura;

j )  realização de pesquisas, estudos, inquéritos e in ter­
câmbio, no país e no estrangeiro, sôbre assuntos atinentes 
à educação e à cultura;
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1) proteção às ciências e às artes, conservação, orien­
tação e difusão da cultura científica e artística e prom o­
ção da investigação científica, tecnológica e histórica;

m ) estatísticas sôbre as atividades educacionais e 
culturais no país.

A rt. 21. O M inistério da Educação e C ultura com­
preende :

a )  G abinete do M inistro;
b)  B iblioteca Nacional;
c) Casa de R uy Barbosa;
d)  Colégio Pedro I I  —  Externato;
e ) Colégio Pedro II  —  Internato;
i )  Comissão Nacional do Ensino Prim ário;
g)  Comissão Nacional do Livro Didático;
h ) Conselho de Fiscalização das Expedições A rtísti­

cas e Científicas no Brasil (transferido do M inistério da
A gricultura);

i> Conselho Nacional de C ultura (não instalado);
;) Conselho Nacional de Desportos;
D Conselho Nacional de Educação;
m) Delegacias Federais de Educação (não insta-

ladas);
n) D epartam ento de Administração;
o) D epartam ento Nacional de Educação;
p) D iretoria do Ensino Comercial;
q) D iretoria do Ensino Industrial;
r) D iretoria do Ensino Secundário;
s) D iretoria do Ensino Superior;
t ) D iretoria do Patrim ônio Histórico e Artístico Na-

cional;
u) Institu to  Joaquim  Nabuco;
v ) Institu to  Nacional de Cinema Educativo (que

existirá a té a instalação do Institu to  Nacional do C inem a);
x)  Institu to  Nacional do Cinema (a  organizar);
aa ) Institu to  Nacional de Estudos Pedagógicos;
bb)  Institu to  Nacional do Livro;
cc) M useu Histórico Nacional;
dd)  M useu Im perial;
ee) M useu Nacional de Belas Artes;
l i ) Observatório Nacional;
gg)  Serviço de Censura de Diversões Públicas (trans­

ferido do D epartam ento Federal de Segurança Pública do 
antigo M inistério da Justiça e Negócios In teriores); 

hh)  Serviço de Documentação;
i i ) Serviço de Estatística; 
j j ) Serviço Nacional do Teatro;
11) Serviço de Radiodifusão Educativa.

§ 1.° Ficam  sob a jurisdição do M inistério da E du­
cação e C ultura :

a )  Conselho Nacional de Pesquisas (transferido da 
Presidência da R epública);

b)  Institu to  Brasileiro de Educação, Ciência e Cul­
tura (transferido do M .R .  E xteriores);

c )  U niversidade da Bahia;
d)  Universidade . do Brasil;
e ) Universidade de M inas Gerais;
f )  Universidade do Paraná;
g)  Universidade do Recife;
h)  Universidade do Rio G rande do Sul;

§ 2.° As unidades adm inistrativas supramencionadas 
que não trazem  a indicação da origem são as que consti­
tuíam  o antigo M inistério da Educação e Saúde ou a êste 
se achavam  jurisdicionadas.

§ 3.° As instituições ou associações que tenham  por 
objetivo a prestação de serviços educacionais, científicos, 
culturais ou desportivos, desde que tenham  sido criadas

• pelo Poder Público ou recebam  favores do Estado, ficam 
sob a fiscalização e orientação do M inistério da Educação 
e Cultura, para efeito de coordenação e unificação das ativ i­
dades com uns.

X I —  M IN IST É R IO  DA FA ZEN DA

A rt. 22. O M inistério da Fazenda tem  a seu cargo 
a execução política financeira e fiscal do Govêrno Federal 
e , notadam ente :

a )  estudo e despacho de todos os assuntos relacio­
nados com a vida financeira do país;

b)  arrecadação e fiscalização das rendas que compe­
tirem  à União;

c ) centralização das operações financeiras de receita 
e despesa e execução dos serviços de contabilidade da 
União;

d)  adm inistração da dívida pública, interna e exter­
na, da União;

e ) realização, no exterior, dos pagamentos do Go­
vêrno Brasileiro;

/ )  aquisição do m aterial perm anente e de consumo 
destinado aos serviços civis da União;

g)  controle do mercado monetário, das operações 
bancarias, de cambio e de seguros privados e capitali­
zação;

h)  defesa, guarda e conservação dos bens imóveis da 
União;

i )  compra e venda de títu los federais em Bôlsa;
/ )  cunhagem de moedas divisionárias, emissão de 

valores da União e sua inutilização quando tornados sem 
aplicação, assim como verificação da legitim idade ou falsi­
dade dos mesmos; ••

1) estatísticas financeiras e fiscais.

A rt. 23. O M inistério da Fazenda compreende :
a )  G abinete do M inistro;
b)  Alfândegas;
c) Biblioteca;
d )  Caixa de Amortização;
e ) Câm ara de R eajustam ento Econômico;
/ )  Casa da M oeda;
g).  Comissão de Investim entos;
h)  Comissão de Reparações de G uerra (transferida 

do M inistério das Relações E xteriores);
í )  Conselho de C ontribuintes (1 .°);

/ )  Conselho de C ontribuintes (2 .°);
I) Conselho Superior de T arifa;

m )  Conselho Técnico de Economia e Finanças;
n )  Conselho de T erras da União;
o) Contadoria-G eral da República;
p )  Cursos de Aperfeiçoamento;
q)  Delegacias do Tesouro Brasileiro no Exterior;
t )  Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional;
s) D epartam ento Federal de Compras;
í )  D epartam ento de Seguros Privados e Capitaliza­

ção (transferido do antigo M inistério do T rabalho, Indús­
tria  e Com ércio);

u ) D ireção-Geral da Fazenda Nacional;
v ) D iretoria da Despesa Pública;
x)  D iretoria das Rendas Aduaneiras;
z )  D iretoria das Rendas Internas;

aa) Divisão do Im posto de R enda;
bb)  D ivisão do M aterial;
cc) Divisão de Obras;
dd)  D ivisão de Orçamento;
ee) Divisão de Pessoal;
i i )  Laboratório Nacional de Análises;
gg)  P rocuradoria-G eral da Fazenda Pública; 
hh)  Serviço de Comunicações;

i i )  Serviço de E statística; 
j j )  Serviço do Patrim ônio da União;
II) Superintendência da M oeda e do C rédito .

Parágrafo único. Ficam  sob a  jurisdição do M inistério 
da Fazenda :

a )  Banco do Brasil S /A ;
b)  Banco N acional de D esenvolvimento Econômico;
c ) Caixa de M obilização Bancária;
d)  In stitu to  de Resseguros do B rasil.

A rt. 24. A lém dos mem bros atuais do Conselho da 
Superintendência da M oeda e do Crédito passam a in te­
grá-lo os M inistros de E stado da Agricultura, da Indústria 
e Comércio e do In terio r.
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X II —  M IN IST É R IO  DA G U ER RA

A rt. 25. O M inistério da G uerra tem  a seu cargo 
a execução da política do Govêrno Federal referente à 
defesa da Nação, à garantia dos poderes constituídos, à  
m anutenção da lei e da ordem  e, notadam ente :

a )  estudo e despacho dos assuntos relacionados com 
o equipam ento, mobilização e emprêgo das fôrças de terra;

b)  coordenação da ação das fôrças de terra  com as 
demais fôrças arm adas e outras atividades do país, visando 
a defesa to tal da Nação;

c) m edidas relacionadas com o equipam ento do país, 
tendo em vista os interêsses da segurança nacional;

d)  preparo, elaboração e estudo de documentos car­
tográficos de interêsse m ilitar para o país;

e )  medidas visando o aperfeiçoam ento das técnicas 
industriais de interêsse militar;

/ )  m anutenção e exploração de fábricas de interêsse 
para  a  segurança nacional;

g)  ensino m ilitar, instrução e preparação dos quadros 
e da tropa do exército ativo e suas reservas.

A rt. 26. O M inistério da G uerra com preende:
a )  G abinete do M inistro;
b ) Conselho Superior de Economias de G uerra;
c ) D epartam ento de Desportos do Exército;
d)  D epartam ento-G eral de Administração;
e ) D epartam ento Técnico e  de Produção do Exér­

cito;
i ) D iretoria-G eral de Engenharia;
g)  D iretoria-G eral de Ensino;
h )  D iretoria-G eral de M ateria l Bélico;
i )  D iretoria-G eral do Pessoal;

j )  D iretoria-G eral de Rem onta;
1) D iretoria-G eral de Saúde;

m ) D iretoria-G eral do Serviço M ilitar;
n)  Estado-M aior do Exército;
0 ) Secretaria-Geral do M inistério da Guerra;
p )  Zona M ilitar do Centro;
q)  Zona M ilitar do Leste;
r )  Zona M ilitar do Norte;
s ) Zona M ilitar do Sul. _

X III — M IN IS T É R IO  DA IN D Ú ST R IA  E  COM ÉRCIO

A rt. 27 . O M inistério da Indústria e Comércio tem  
a seu cargo a  execução da política econômica do Govêrno 
Federal relativa à  indústria e ao comércio e, notadam ente :

a )  estudo e despacho de todos os assuntos relativos à 
indústria e ao comércio nacionais;

b )  incremento do progresso industrial e comercial do 
país e expansão de suas fôrças econômicas;

c ) expansão do consumo de produtos nacionais nos 
mercados interno e externo;

d )  modernização e racionalização dos instrum entos 
e  métodos de produção industrial;

e )  proteção da propriedade industrial em  sua função 
econômica e jurídica, m ediante garantia de patentes de 
invenção e marcas de fábrica e dos direitos dos que contri­
buem  para o m elhor aproveitam ento e distribuição da 
riqueza;

í )  m aior utilização das invenções e do progresso tec­
nológico pela indústria nacional;

g) serviços pertinentes ao Registro do Comércio e ao 
assentam ento dos usos e  costumes comerciais;

h )  propaganda da produção brasileira, m ediante m a­
nutenção de escritórios de propaganda e expansão comer­
cial, realização de feiras, certam es e exposições;

1) controle da im portação e da exportação;
j )  pesquisas sôbre custos de produção e  distribuição 

e inquéritos econômicos visando a dim inuição do custo de 
vida e execução das medidas adotadas com êsse objetivo;

1) regulam ento e disciplina da distribuição e trans­
porte, no território  nacional, dos gêneros e m ercadorias de 
prim eira necessidade,' inclusive íabelam ento de serviços e 
utilidades essenciais;

m )  fiscalização das leis metrológicas e solução das 
dúvidas em tôrno de sua aplicação;

n )  estudo das tarifas aduaneiras e de acordos e tra ta ­
dos internacionais, visando o amparo e proteção da eco­
nomia nacional;

0) estatísticas comerciais e industriais.

A rt. 28. O M inistério da Indústria e Comércio com­
preende :

a )  G abinete do M inistro (a organizar);
b )  Comissão Executiva Têxtil (em  extinção);
c )  Comissão Federal de Abastecimento e Preços;
d )  Comissão de Metrologia;
e )  Conselho de Recursos da Propriedade Industrial;
1) D epartam ento de Administração (a  organizar);
g )  D epartam ento Nacional de Indústria e Comércio;
h ) D epartam ento Nacional de Propriedade In­

dustrial;
i)  Instituto Nacional de Tecnologia;

; )  Serviço de Documentação (a organizar);
1) Serviço de E statística (a  organizar);

§ 1.”  Fica sob a jurisdição do M inistério da Indústria 
e Comércio a Superintendência das Em prêsas Incorporadas 
ao Patrim ônio Nacional (transferida do M inistério da F a ­
zenda);

§ 2.° F ica sob a orientação e fiscalização do M inis­
tério  da Industria e Comercio a Fábrica Nacional de M o­
tores S . A.

§ 3.° As unidades adm inistrativas supramencionadas 
que não trazem  ao lado indicação de origem integravam 
o antigo M inistério do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 4.° Ficam  sob a jurisdição do M inistério da In ­
dústria e Comércio as atividades do "ontrôle da im porta­
ção e exportação.

§ 5.° F ica extinta a Comissão Perm anente de Exposi­
ções e Feiras, cujas atribuições passam para o D eparta­
m ento Nacional de Indústria e  Comércio.

X IV  —  M IN IST É R IO  DO IN T E R IO R

A rt. 29. O M inistério do In terior tem  a seu cargo 
a execução da política do Govêrno Federal de valorização, 
recuperação e desenvolvimento regionais e, notadam ente :

a )  preparo e execução dos planos de valorização re­
gional previstos na Constituição Federal e de outros que 
venham  a ser estabelecidos;

b )  obras e serviços de defesa contra as inundações 
e combate aos efeitos das sêcas nas regiões do país sujeitas 
a êsses flagelos, am paro às populações atingidas e promoção 
da m elhoria d é  seu nível de vida;

c ) obras de saneamento em todo o território  na­
cional;

d )  am paro e assistência ao aborígine, protegendo sua 
vida, propriedade e liberdade e promovendo sua integração 
na comunidade nacional;

e )  coordenação do sistema estatístico brasileiro e 
realização periódica do recenseamento geral do país;

i )  assistência técnica e financeira aos Municípios 
para execução de serviços públicos locais;

g) fiscalização dos bancos instituídos pela União vi­
sando o desenvolvimento econômico de determ inadas regiões 
do país.

A rt. 30. O M inistério do In terior compreende:
a )  G abinete do M inistro (a  organizar);
b )  Administrações dos T erritórios Federais (transfe- 

das do antigo M inistério da Justiça e Negócios In terio res);
c) Comissão do Vale do São Francisco (transferida 

da Presidência da R epública);
d )  Conselho Nacional de Proteção aos índios (trans­

ferido do M inistério da A gricultura);
e )  D epartam ento de Administração (a  organizar);
i )  D epartam ento de Administração T erritorial (em

que se transform a a Divisão do In terio r do D epartam ento 
de Administração e Justiça  do antigo M inistério da Justiça 
e Negócios In terio res);
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g ) D epartam ento Nacional de Obras Contra as Sêcas 
(transferido do antigo M inistério da Viação e Obras P ú ­
blicas);

h )  D epartam ento Nacional de Obras de Saneamento 
(transferido do antigo M inistério da Viação e Obras P ú ­
blicas);

i)  Serviço de Documentação (a organizar);
j )  Serviço de E statística (a organizar);
/)  Serviço de Proteção aos índios (transferido do 

M inistério da A gricultura);
n?) Superintendência do Plano de Valorização da 

Amazônia (a  organizar) .

8 1.° Ficam  sob a jurisdição do M inistério do Interior 
o Institu to  Brasileiro de Geografia e E statística (transfe­
rido da Presidência da R epública), o Banco de Crédito da 
Amazônia e o Banco do N ordeste.

§ 2.° Fica sob a orientação e fiscalização do M inis­
tério do In terio r a Fundação Brasil C entral.

X V  —  M IN IST É R IO  DA JU STIÇ A , SEGURANÇA E  
A SSUNTOS PO LÍTICO S

A rt. 31. O M inistério da Justiça, Segurança e As­
suntos Políticos tem  a seu cargo a execução da política do 
Govêrno Federal visando a m anutenção da ordem jurídica 
e da segurança interna e, notadam ente :

a )  estudo e despacho dos problem as legais de âmbito 
nacional, das questões concernentes à cidadania, ao esta­
tu to  pessoal, aos direitos políticos e às garantias constitu­
cionais e preparo dos atos respectivos;

b ) fiscalização da execução, em todo o país, dos dis­
positivos legais de caráter penal e relativos ao regime pe­
nitenciário;

c ) estudo, elaboração e orientação da execução de 
planos de construção e reform a de estabelecimentos penais 
da União e dos Estados;

d )  execução, em todo o território  nacional, da polícia 
m arítim a, aérea e de fronteiras e colaboração com os Go­
vernos dos Estados na m anutenção da ordem pública e re­
pressão da criminalidade;

e )  execução dos serviços de segurança pública, o de 
m anutenção da ordem e de tepressão da crim inalidade na 
C apital da República;

f )  elaboração ou revisão de projetos de lei a serem 
subm etidos pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional;

g )  relações do Poder Executivo com os Poderes Le­
gislativo e Judiciário;

h )  relações com os Governos dos Estados e com a 
P refeitura do D istrito  Federal;

f) defesa da U nião em juízo, organização e direção 
do M inistério Público Federal, do D istrito  Federal e dos 
Territórios;

j )  estatísticas demográficas, morais, adm inistrativas 
e políticas.

A rt. 32. O M inistério da Justiça, Segurança e As­
suntos Políticos compreende :

a )  G abinete do M inistro;
b )  Agência Nacional;
c) Arquivo Nacional;
d )  Colônia Agrícola do D istrito Federal;
e )  Colônia P enal Cândido M endes;
i )  Conselho Nacional da Ordem do M érito;
g) Conselho Nacional de Trânsito;
h ) Consultoria-Geral da República;
i )  D epartam ento de Administração;
;') D epartam ento Federal de Segurança Pública (m e­

nos o Serviço de Censura de Diversões Públicas, transferi­
do para o M inistério da Educação e Cultura; o Serviço de 
Trânsito  e o Corpo de Bombeiros, transferidos para  a P re ­
feitura do D istrito  F edera l);

1) D epartam ento de Im prensa Nacional;
m )  D epartam ento da Justiça  (em  que se transforma 

o D epartam ento de In terior e Justiça, com exclusão da

Divisão do Interior, transferida para o M inistério do In te ­
rior com a denominação de D epartam ento de Administração 
T errito ria l);

- n )  Inspetoria-G eral Penitenciária;
o ) M inistério Público Federal;
p )  M inistério Público junto à Justiça  do D istrito  

Federal e dos Territórios;
q ) Presídio do D istrito  Federal;
r )  Serviço de Documentação;
s) Serviço de E statística .

§ 1.° As unidades adm inistrativas supramencionadas, 
com exceção do Conselho Nacional da Ordem do M érito, 
integravam  o antigo M inistério da Justiça e Negócios In ­
teriores .

§ 2.° F ica sob a jurisdição do M inistério da Justiça. 
Segurança e Assuntos Políticos a Ordem dos Advogados do 
B rasil.

§ 3.° A Polícia M ilitar do D istrito  F ederal passa a 
integrar o D epartam ento Federal de Segurança Pública.

X V I —  M IN IST É R IO  DA M A RINH A

A rt. 33. O M inistério da M arinha tem  a seu cargo 
a execução da política do Govêrno Federal referente à de­
fesa naval e, notadam ente :

a )  estudo e despacho dos assuntos relacionados com 
o equipam ento, mobilização e emprêgo das fôrças navais;

b ) execução, fiscalização, controle e coordenação das 
comunicações navais;

c) promoção e orientação de estudos e  pesquisas 
sôbre hidrografia, oceanografia, navegação, e  meteorologia, 
de interêsse para a defesa nacional;

d )  coordenação de sua ação com as demais fôrças 
arm adas e com as outras atividades do país, visando a de­
fesa to tal da Nação;

e ) m anutenção de estaleiros e arsenais de interêsse 
para a defesa naval;

/ )  orientação e execução de todos os ramos de ensino 
e instrução dos quadros e da tropa da M arinha de G uerra 
e suas reservas.

Art . 3 4 .  0  M inistério da M arinha compreende:
a ) G abinete do M inistro;
b ) Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais;
c) Conselho de A lmirantado;
d ) Conselho de Promoções;
e ) D iretoria do Armam ento da M arinha;
/ ) D iretoria de Eletrônica;
g) D iretoria de Engenharia Naval;
h ) D iretoria de H idrografia e Navegação;
i) D iretoria de Intendência;

i ) D iretoria do Pessoal;
1) D iretoria de Portos e Costas;

m ) D iretoria de Saúde Naval;
n ) Estado-M aior da Armada;
o) Secretaria-G eral da M arinha.

X V II —  M IN IS T É R IO  D E  M INA S E  E N E R G IA

A rt. 35 . O M inistério de M inas e  Energia tem  a 
seu cargo a execução da política econômica do Govêrno 
Federal relacionada com a m ineração e com a produção de 
energia e, notadam ente :

a )  estudo e despacho de todos os assuntos referentes 
às minas e às fontes de energia do país;

b ) fomento, am paro e desenvolvimento da produção 
m ineral do país;

c) estudo geológico do território  nacional e aprovei­
tam ento das águas subterrâneas;

d )  fomento, am paro e incentivo do aproveitam ento 
industrial progressivo das fontes de energia hidrelétrica em 
todo o país;

e )  orientação e fiscalização de tôdas as atividades 
relativas à mineração e m etalurgia no território  nacional;
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í )  execução e fiscalização dos Códigos de M inas e de 
Águas e da legislação complementar;

g) estatísticas relativas à  produção m ineral e de 
energ ia .

A rt. 36 . O M inistério de M inas e Energia com­
preende :

a )  G abinete do M inistro (a  organizar);
b )  Comissão de Exportação de M ateriais E stratégi­

cos (transferida do M inistério das Relações Eícteriores );
c )  Conselho Nacional de Águas e Energia E létrica 

(anteriorm ente subordinado diretam ente à Presidência da 
R epública);

d ) Conselho Nacional de M inas e M etalurgia (trans­
ferido do M inistério da Viação e Obras Públicas);

e )  Conselho Nacional do Petróleo (anteriorm ente 
subordinado diretam ente à Presidência da R epública);

{) D epartam ento de Administração (a organizar);
ê )  D epartam ento Nacional da Produção M ineral 

(transferido do M inistério da A gricultura);
h )  Comissão Executiva do Plano de Carvão (a orga­

n izar);
i )  Serviço de Documentação (a  organizar);
j )  Serviço de E statística (a  organizar);
§ 1.° F ica sob a jurisdição do M inistério de Minas 

e E nergia o Institu to  Nacional do Sal.
§ 2.° Ficam  sob a orientação e fiscalização do M inis­

tério de M inas e E nergia :
a )  Companhia H idrelétrica do São Francisco S .A .;
b )  Companhia Nacional de Álcalis;
c) Companhia Siderúrgica Nacional;
d )  Companhia do Vale do Rio Doce S .A .;
e )  Petrobrás S .A .
§ 3.° A Comissão Perm anente de Crenologia passa 

a fazer parte  do D epartam ento Nacional da Produção M i­
neral .

X V III —  M IN IS T É R IO  DA PR EV ID Ê N C IA  SOCIAL

A rt. 37 . O M inistério da Previdência Social tem  a 
seu cargo a execução da política do Govêrno Federal rela­
tiva à melhoria das condições de vida e garantia do bem- 
estar da população e, notadam ente :

a )  estudo e despacho dos assuntos relacionados com 
as atividades governamentais no setor da previdência e da 
assistência social;

b ) coordenação e fiscalização das atividades de pre­
vidência e assistência social no país e elaboração de normas 
reguladoras dessas atividades;

c ) estudos, inquéritos, pesquisas, formulação e  exe­
cução de programas relativos à m elhoria das condições de 
habitação, alim entação e vestuário da população nacional;

d ) controle da aplicação dos recursos federais, conce 
didos sob a forma de auxílios e subvenções, às entidades 
que colaborarem com a União ou prestarem  serviços de 
interêsse público no setor da previdência e da assistência 
social;

e )  assistência, fiscalização e orientação de tôdas as 
atividades públicas ou privadas, realizadas no país e per­
tinentes aos fins de sua competência;

i )  amparo, adaptação e recuperação dos cegos, sur­
dos, mudos, mutilados e outros deficientes;

é )  elaboração do program a e orçam ento anual de 
aplicação das reservas das instituições de previdência e 
caixas econômicas federais;

h )  estatísticas referentes às atividades incluídas na 
esfera de sua com petência.

A rt. 38 . O M inistério da Previdência Social com­
preende :

a )  Gabinete do M inistro (a  organizar);
b )  Comissão Nacional de Alimentação (transferida 

do antigo M inistério da Educação e S aúde);
c) Comissão Nacional do B em -E star Social (trans­

ferida do antigo M inistério do Trabalho, Indústria e Co­
m ércio);

d )  Comissão de R eadaptação dos Incapazes das Fôr­
ças Armadas (transferida da Presidência da R epública);

e) Conselho Nacional de Serviço Social (transferido 
do antigo M inistério da Educação e Saúde);

í )  Conselho Superior de Previdência Social (trans­
ferido do antigo M inistério do Trabalho, Indústria e Co­
m ércio);

é )  D epartam ento de Administração (a  organizar);
h ) D epartam ento Nacional da Criança (transferido 

do antigo M inistério da Educação e Saúde);
i )  D epartam ento Nacional da Previdência Social 

(transferido do antigo M inistério do Trabalho, Indústria e 
Comércio); .

j)  Institu to  Benjam in Constant (transferido do M i­
nistério da Educação e Saúde);

1) Institu to  Nacional de Surdos-Mudos (transferido 
do antigo M inistério da Educação e Saúde);

m )  Serviço de Assistência a Menores (transferido do 
antigo M inistério da Justiça e Negócios In teriores);

n ) Serviço A tuarial (transferido do antigo M inistério 
do Trabalho, Indústria e Comércio);

o) Serviço de Documentação (a  organizar);
p )  Serviço de Estatística (a  organizar) .
§ 1.° Ficam  sob a jurisdição do M inistério da P rev i­

dência Social;
a )  Caixas de Aposentadoria e Pensões (transferidas 

do antigo M inistério do Trabalho, Indústria e Comércio);
b )  Caixas Econômicas Federais (transferidas do M i­

nistério da Fazenda);
c) Conselho Superior das Caixas Econômicas .F e­

derais (transferido do M inistério da Fazenda);
d )  Institu to  de Previdência e Assistência dos Servi­

dores do Estado (transferido do antigo M inistério do T ra­
balho, Indústria e Comércio);

e )  Institutos de Aposentadoria e Pensões (transferi­
dos do antigo M inistério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio);

í )  Serviço de Alimentação da Previdência Social 
(transferido do antigo M inistério do Trabalho, Indústria 
e Comércio);

é )  Serviço de Assistência Médico-Domiciliária de 
Urgência (transferido do antigo M inistério do Trabalho, 
Indústria e Comércio);

h ) Serviço Social R ural (a  organizar) .
§ 2.° Ficam  sob a orientação e fiscalização do M inis­

tério da Previdência Social:
a )  Fundação Abrigo Cristo Redentor;
b )  Fundação da Casa Popular;
c) Fundação D arcy Vargas;
d )  Legião Brasileira de Assistência.
§ 3.° As instituições ou associações que tenham  por 

objetivo a prestação de serviços sociais, desde que tenham 
sido criadas pelo Poder Público ou recebam favores do 
Estado, ficam sob a fiscalização e orientação do M inistério 
da Previdência Social, para efeito de coordenação e unifi­
cação das atividades comuns.

X IX  —  M IN IS T É R IO  DAS RELA ÇÕ ES E X T E R IO R E S

A rt. 39 . O M inistério das Relações Exteriores tem  
a seu cargo a execução da política exterior do Govêrno 
Federal e, notadam ente :

a )  estudo e despacho dos assuntos referentes à pro­
teção e garantia dos direitos e interêsses do Brasil e dos 
brasileiros junto aos Estados estrangeiros;

b )  estudo dos problem as relacionados com a partici­
pação do Brasil em programas internacionais de assistência 
técnica;

c ) orientação e superintendência dos serviços diplo­
mático e consular da Nação;

d )  negociação de acordos comerciais, tratados, con­
venções, protocolos e quaisquer convênios internacionais;

c) participação do Brasil em organismos, congressos 
e conferências internacionais. , ,
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A rt. 40. O M inistério das Relações Exteriores com­
preende :

a )  G abinete do M inistro;
b )  Comissão Nacional de Assistência Técnica;
c) Institu to  Rio Branco; ,
d )  Missões Diplomáticas;
e) Repartições Consulares;
/ )  Secretaria de Estado;
g) Serviço de Informações;
h ) Consultor Juríd ico .

XX —  M IN IST É R IO  DA SAÚDE PÚBLICA

A rt. 41. O M inistério da Saúde Pública tem  a seu 
cargo a execução da politica do Govêrno Federal relativa 
à elevação do nível sanitário da população e, notada­
m ente :

a )  estudo e despacho de todos os assuntos relativos 
à saúde pública;

b )  medidas de conservação ou de melhoria das con­
dições sanitárias do país;

c) amparo, fiscalização e assistência das atividades 
privadas no setor da saúde;

d ) coordenação dos esforços oficiais em m atéria de 
saúde, higiene e saneamento, inclusive aperfeiçoam ento de 
pessoal especializado;

e) inquéritos, pesquisas e estudos sôbre assuntos de 
sua competência bem como execução de campanhas de com­
bate a endemias e epidemias;

/ )  estatísticas sôbre assuntos incluídos no seu campo 
de ação.

A rt. 42. O M inistério da Saúde Pública compreen­
de :

a )  G abinete do M inistro (a  organizar);
b )  Conselho Nacional de Saúde;
c) DepaTtamento de Administração (a organizar);
d )  D epartam ento Nacional de Saúde;
e ) Institu to  Oswaldo Cruz;
/ )  Serviço de Documentação (a  organizar);
g) Serviço de E statística ( a  organizar);
§ 1.° Fica sob a jurisdição do M inistério da Saúde 

Pública o Serviço Especial de Saúde Pública.
§ 2.° As unidades adm inistrativas supramencionadas, 

com exceção das que trazem  a indicação “a organizar” , in te­
gravam o antigo M inistério da Educação e S aúde .

X X I —  M IN IS T É R IO  DO TRABALHO

A rt. 43. O M inistério do Trabalho tem  a seu cargo 
a execução da politica social do Govêrno Federal no tocan­
te  à proteção do trabalho e do trabalhador e, notadam ente :

a )  estudo e despacho de todos os assuntos relaciona­
dos com o amparo e proteção do trabalho e garantia dos 
direitos do trabalhador;

b )  fiscalização das leis de proteção ao trabalho e de 
organização sindical;

c) organização do plano de aplicação do Fundo So­
cial Sindical, expedição de normas reguladoras e fiscaliza- 
doras dessa aplicação;

d )  fomento e incentivo da sindicalização, m ediante 
propaganda e divulgação de suas vantagens, realiza'ção de 
cursos de preparação e orientação e prestação de tôda assis­
tência aos sindicatos;

e) coordenação da oferta e procura de trabalho, m a­
nutenção de cadastros da mão-de-obra e promoção da ins­
talação de escritórios e agências de colonização;

i ) promoção de medidas relativas à m anutenção do 
pleno emprego e elevação do nível de vida dos trabalha­
dores;

g ) recreação operária, m anutenção de creches, cen­
tros de assistência médica e de elevação do nível cultural 
dos trabalhadores;

h ) fom ento da poupança, do espírito associativo, e 
da organização cooperativista dos trabalhadores;

/)  elaboração e divulgação de estatística sôbre a m a­
té ria  de sua com petência.

A rt. 44. O M inistério do Trabalho com preende:
a )  G abinete do M inistro;
b )  Comissão do E nquadram ento Sindical;
c) Comissão do Im pôsto Sindical;
d )  Comissão Técnica de Orientação Sindical;
e )  Comissões de Salário Mínimo;
i )  Delegacias Regionais do Trabalho;
g) Delegacia do Trabalho M arítimo;
h ) D epartam ento de Administração;
i )  D epartam ento Nacional do Trabalho;
j )  Serviço de Documentação;
1) Serviço de E statística .

§ 1.° As unidades adm inistrativas supramencionadas 
integravam  o antigo M inistério do Trabalho, Indústria e 
Com ércio.

§ 2.° Ficam sob a jurisdição do M inistério do T raba­
lho os seguintes órgãos :

a )  Conselho Federal de Contabilidade;
b )  Conselho Federal de M edicina;
c) Conselho Federal de Economistas Profissionais;
d )  Conselho Federal de Engenharia e A rquitetura;
e ) Conselho Federal de Quím ica.
§ 3.° Fica sob a orientaçãc e fiscalização do M inis­

tério do Trabalho a Fundação Rádio M auá.

X X II —  M IN IST É R IO  DOS T R A N SP O R T E S •

A rt. 45. Ao M inistério dos Transportes cabe a exe­
cução da política do Govêrno visando a m elhoria e a am ­
pliação do sistema de transportes do país e, notadam ente :

a )  estudo e despacho de todos os assuntos relativos 
à manutenção, ampliação e aperfeiçoam ento dos meios de 
transportes fluviais, rodoviários, ferroviários e marítim os 
do país;

b )  estudo das questões econômicas, financeiras, co­
merciais e técnicas referentes às atividades de transportes 
no território  nacional;

c) controle, fiscalização e orientação do aparelha- 
mento e exploração dos portos e vias d ’água do país, no 
que se refere às condições de navegação, m arítim a ou 
interior;

d )  adm inistração e superintendência das estradas de 
ferro da União e das demais emprêsas de transporte te r­
restre ou m arítim o incorporadas ao patrim ônio nacional;

. e )  controle da aplicação dos recursos federais con­
cedidos a autarquias e a outras entidades públicas ou pri' 
vadas para a prestação de serviços ou cum prim ento de pro­
gramas relativos a transportes;

í )  fiscalização dos servíçoõ públicos de transportes 
concedidos pelo Govêmo Federal a particulares;

g )  adm inistração do fundo rodoviário nacional;
h ) execução dos planos rodoviários, ferroviários e de 

viação nacional;-
i ) estatísticas relativas aos tran spo rtes.

A rt. 46. O M inistério dos Transportes com preende:
a ) G abinete do M inistro;
b ) Comissão do Plano G eral da Viação Nacional;
c) D epartam ento de Administração;
d ) D epartam ento Nacional de Estradas de Ferro;
e) D epartam ento Nacional de Portos, Rios e Canais;
/) Serviço de Documentação;
g) Serviço de E statística .
§ 1.° Ficam  sob a jurisdição do M inistério dos T rans­

portes os seguintes órgãos ?
a) Administração do Pôrto do Rio de Janeiro;
b ) Comissão de M arinha M ercante;
c) Comissão M ista Ferroviária Brasileiro-Boliviana;
d )  Companhia Nacional de Navegação Costeira;
e) D epartam ento Nacional de Estradas de Roda­

gem;
/)  Estradas de Ferro Autárquicas;
é )  Lóide Brasileiro;
h ) Serviço de Navegação da Bacia do P rata;
i)  Serviços de Navegação da Amazônia e de Admi­

nistração do Pôrto do P a rá .
§ 2.° As unidades adm inistrativas supram encionadas 

integravam  o antigo M inistério da Viação e Obras Públicas 
ou a êste se achavam  jurisdicionadas.
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D ISPO SIÇÕ ES G ERA IS

A rt. 47. Haverá, na sede de cada M inistério, uma 
Delegação do Tribunal de Contas, uma Contadoria Secio- 
nal da Contadoria-Geral da R epública e uma Tesouraria.

Parágrafo único. A Tesouraria, em cada M inistério, 
será subordinada ao respectivo D epartam ento de Adminis­
tração ou órgão correspondente.

A rt. 48. As Delegações do Tribunal de Contas, Con- 
tadorias Secionais e Tesourarias serão instaladas dentro do 
prazo de 30 dias contados da publicação desta lei.

A rt. 49. A Delegação do T ribunal de Contas junto 
a cada M inistério terá  por função acom panhar a execução 
orçam entária pelo exame dos balancetes financeiros m en­
sais, organizados pela Contadoria Secional respectiva.

§ 1.° A tom ada das contas dos diversos responsáveis 
será feita, em cada M inistério, pela respectiva Delegação 
do T ribunal de Contas, que procederá ao exame, em cada 
mês, dos comprovantes de despesas e documentos respecti­
vos. Qualquer irregularidade será comunicada ao respectivo 
M inistro de Estado e ao Presidente do T ribunal de Contas.

§ 2.° A Delegação do T ribunal de Contas junto ao 
M inistério da Fazenda exercerá, em relação à Presidência 
da República e órgãos a ela diretam ente subordinados, as 
atribuições previstas neste artigo.

A rt. 50, A Contadoria Secional junto a cada M inis­
tério terá  a seu cargo a organização dos balancetes mensais, 
financeiros e patrim oniais, assim como dos balanços anuais 
destinados à  Contadoria-Geral da R epúb lica .

A rt. 51. A Tesouraria de cada M inistério terá  a seu 
cargo efetuar os pagamentos à conta dos créditos orçam en­
tários e adicionais distribuídos ao respectivo D epartam ento 
de Administração e realizar outras operações financeiras 
definidas em regim ento.

§ 1.° O Poder Executivo expedirá um  regimento pa­
drão para as Tesourarias dos M inistérios e fixar-lhes-á a 
lotação m ediante redistribuição dos atuais tesoureiros e 
tesoureiros-auxiliares do serviço público federal.

§ 2.° Serão efetuados pela Tesouraria do M inistério 
da Fazenda os pagamentos correspondentes às despesas do 
Congresso Nacional, do T ribunal de Contas, da Presidência 
da República e dos órgãos a ela d iretam ente subordinados, 
competindo à Tesouraria do M inistério da Justiça efetuar 
os pagamentos relativos ao Poder Judiciário .

A rt. 52. O M inistério da Fazenda providenciará a 
abertura, no Banco do Brasil S . A ., de contas especiais 
para  cada um  dos M inistérios e órgãos diretam ente subor­
dinados à Presidência da República, as quais serão movi­
mentadas, por meio de cheques, ordens de pagamentos e de 
suprim ento, pelos respectivos M inistros de Estado ou d iri­
gentes dos referidos órgãos, ou pelas autoridades a que os 
mesmos delegarem competência expressa para êsse fim .

§ 1.° Os suprim entos a crédito dessas contas serão 
feitos pelo M inistério da Fazenda à vista de requisição do 
M inistro de E stado ou dirigente de órgão diretam ente su­
bordinado à Presidência da R epública.

§ 2.° Os M inistros de Estado deverão elaborar, antes 
do início de cada exercício financeiro, um programa de exe­
cução orçam entária especificando a periodicidade da d is tri­
buição ao Banco do Brasil dos suprimentos correspondentes 
à dotação de cada M inistério .

§ 3.° M ediante exposição justificada da Secretaria 
do Conselho de Coordenação e Planejam ento, o Presidente 
da R epública poderá alterar, em qualquer época do ano, 
a periodicidade estabelecida no início do ano financeiro.

A rt. 53. Ficam  extensivas a todos os M inistérios e 
órgãos d iretam ente subordinados ao P residente da R epú­
blica as disposições constantes do a r t .  1.° e seu parágrafo 
único da Lei n.° 601, de 28 de dezembro de 1948.

A rt. 54. Os créditos orçam entários e adicionais, des­
tinados aos M inistérios e órgãos diretam ente subordinados 
à Presidência da República, consideram-se registrados pelo 
T ribunal de Contas, para  fins de utilização im ediata da

administração pública à vista da publicação da lei orça­
mentária ou dos decretos de sua abertura e distribuídos aos 
respectivos Departam entos de Administração ou órgãos 
equivalentes.

§ 1.° A redistribuição dos créditos orçamentários e 
adicionais às Delegacias Fiscais nos Estados, ao D eparta­
mento Federal de Compras, à Delegacia do Tesouro B ra­
sileiro no Exterior e a qualquer outra repartição pagadora 
da União, será feita pela D iretoria da Despesa Pública, 
mediante requisição dos D iretores dos D epartam entos de 
Administração dos M inistérios e dirigentes de órgãos dire­
tam ente subordinados à Presidência da R epública.

§ 2.° O Poder Executivo regulam entará o processo 
de distribuição e redistribuição de créditos orçamentários 
e adicionais, de movimentação e suprim ento de fundos e 
de processamento das despesas públicas, de forma a so 
obter a maior celeridade, economia e segurança.

A rt. 55. Quando a lei não determ inar outra forma, 
o registro do ato será a posteriori.

A rt. 56. O Presidente da República poderá ordenar 
o registro, sob reserva, dos contratos a respeito dos quais
o T ribunal de Contas não se houver pronunciado dentro 
de trin ta  dias a partir da entrada do pedido de registro na 
Secretaria do T rib u n a l.

Parágrafo único. Se o T ribunal de Contas, ao se pro­
nunciar, recusar registro ao contrato, proceder-se-á na 
forma do artigo seguinte.

A rt. 57. Nos casos de recusa, pelo T ribunal de Con­
tas, de  registro de contrato, nos têrm os do § 1.° do artigo 
77 da Constituição, poderá o Presidente da R epública de­
term inar a execução do contrato, a té o pronunciamento do 
Congresso Nacional, salvo se a recusa de registro tiver como 
fundam ento a falta de saldo no crédito ou im putação a 
crédito im próprio.

A rt. 58. A expedição de ordens de pagamento cabe, 
em princípio, aos M inistros de Estado e dirigentes de 
órgãos diretam ente subordinados à Presidência da R epú­
blica, que poderão delegar essa competência, m ediante ato 
expresso, a  chefe de serviço ou repartição .

Parágrafo único. Essa delegação de competência não 
será nominal, mas se referirá ao cargo ou função da auto­
ridade a que fôr concedida e prevalecerá independente­
mente de renovação, a té sua expressa revogarão.

A rt. 59. As quantias dos empenhos correspondentes 
a m aterial encomendado, serviço ordenado ou executado, 
cujo pagamento não possa ser efetuado dentro do exercício, 
serão escrituradas como despesas efetivas e levadas a Res­
tos a Pagar, a juízo do M inistro de Estado ou dirigente de 
órgão diretam ente subordinado à Presidência da R epú­
blica .

§ 1.° Idêntico regime será aplicado às despesas de 
obras iniciadas mas não concluídas dentro do exercício.

§ 2.° Os D iretores dos D epartam entos de Adminis­
tração dos M inistérios e os dirigentes de órgãos subordi­
nados à Presidência da República rem eterão à Delegação 
do T ribunal de Contas e à Contadoria-Geral da R epública 
a relação das quantias consideradas como Restos a Pagar, 
nas condições dêste a rtig o .

§ 3.° D iante da prova de que o m aterial foi rece­
bido, o serviço foi executado e a obra foi concluída e aceita, 
e à vista das respectivas contas, registradas pela Delega­
ção do T ribunal de Contas, serão efetuados os pagamentos 
sob o títu lo  “Restos a P agar” , m ediante requisição dos ne­
cessários suprimentos ao Tesouro Nacional, desde que o 
direito do recebim ento não tenha incorrido em prescrição 
qü inqüenal.

A rt. 60. Independerá de consulta prévia ao T ribu­
nal de Contas a abertura, m ediante decreto do Poder Exe­
cutivo, de crédito suplem entar ou especial devidam ente 
autorizado pelo Congresso N acional.

A rt. 61. Caberá aos M inistros de Estado e dirigen­
tes de órgãos subordinados à Presidência da República
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decidir da conveniência da realização de despesas pelo re­
gime de adiantam ento.

§ 1.° Ao autorizar o regime de adiantam ento, o M i­
nistro de Estado ou dirigente de órgão diretam ente subor­
dinado à Presidência da República fixará os prazos de sua 
aplicação e comprovação.

§ 2.° Serão fixadas em decreto do Poder Executivo 
as normas a serem obedecidas no caso da execução de des­
pesas pelo regime de adian tam ento .

A rt. 62. Para  aquisição de m aterial e execução de 
obras públicas e de serviços far-se-á :

a )  concorrência pública quando o valor da aquisição 
ou da obra a executar fôr igual ou superior a Cr$ ...........
500.000.00;

b )  concorrência adm inistrativa quando êsse valor fôr 
igual ou superior a Cr$ 100.000,00 e inferior a C r $ . . . .
500.000.00;

c) coleta de preços entre firmas idôneas nos demais 
casos.

§ 1.° Caberá ao P residente da R epública dispensar 
a realização de concorrência pública ou adm inistrativa, m e­
diante proposta justificada do M inistro de Estado ou d iri­
gente de órgão d iretam ente subordinado à Presidência da 
República, quando o exigirem os interêsses da adm inis­
tração .

§ 2.° O processo de concorrência pública e adm inis­
tra tiva será regulam entado pelo Poder Executivo.

A rt. 63. O extranum erário especialista será adm iti­
do, m ediante portaria do M inistro de Estado ou dirigente 
de órgão diretam ente subordinado à  Presidência da R epú­
blica, para o exercício da função reconhecidamente técnico- 
especializada, para  cujo desempenho não exista servidor 
habilitado. As condições para a admissão dêsse extranu­
merário serão fixadas em R egulam ento .

A rt. 64. Fica o Poder Executivo autorizado a expe­
dir os atos necessários à execução da presente lei, inclusive 
prom over a fusão, extinção ou reorganização das unidades 
adm inistrativas integrantes ou sob jurisdição dos M inisté­
rios e Órgãos subordinados à Presidência da República, 
respeitados os lim ites das dotações orçam entárias.

Parágrafo único. Com o mesmo fim, para  o estudo 
de determ inados assuntos ou para a coordenação de ativ i­
dades correlatas, fica o Poder Executivo autorizado a cons­
titu ir comissões interm inisteriais ou in terdepartam entais.

A rt. 65. F ica m antido o regime de contabilidade 
pública e de adm inistração financeira atualm ente em vigor 
para os M inistérios m ilitares e para o Estado-M aior das 
Fôrças A rm adas.

A rt. 66. Os D epartam entos de Administração ora 
criados nos M inistérios da Previdência Social, das Comu­
nicações, da Indústria e Comércio, do Interior, de Minas 
e Energia e da Saúde Pública compreenderão uma Divisão 
de Orçamento, um a Divisão de Pessoal, uma Divisão de 
M ateria l e um Serviço de Comunicações.

Parágrafo único. Os Serviços de Documentação ora 
criados nos mesmos M inistérios, além das seções necessá­
rias compreenderão um a Biblioteca.

A rt. 67. O D epartam ento de Administração e a 
Biblioteca do antigo M inistério da Educação e Saúde pas­
sam para o M inistério da Educação e C ultura.

A rt. 68. Os D epartam entos de Administração dos 
antigos M inistérios da Justiça e Negócios Interiores, do 
Trabalho, Indústria e Comércio, da Viação e Obras P ú ­
blicas —  passam, respectivam ente, para os M inistérios da 
Justiça, Segurança e Assuntos Políticos, do Trabalho e dos 
T ransportes.

A rt. 69. Ficam  extintar. as Seções de Segurança N a­
cional dos M inistérios, cujas atribuições passam a ser de­
sem penhadas pelos G abinetes dos M inistros.

A rt. 70. O Poder Executivo, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, após a publicação desta lei, obedecendo os 
lim ites dos créditos constantes da lei orçam entária para o 
corrente exercício, publicará o orçam ento analítico com a 
redistribuição dos recursos financeiros correspondentes & 
nova estru tura da adm inistração ora constitu ída.

Parágrafo único. O T ribunal de Contas procederá ao 
registro autom ático das novas tabelas dêsse orçam ento ana­
lítico, assim como a redistribuição dos respectivos créditos 
às Tesourarias, dos diversos M inistérios.

A rt. 71. Cada M inistério terá  um quadro de pessoal 
próprio, integrado de cargos isolados, de provim ento efe­
tivo e em comissão, e de caiTeira, assim como tabelas de 
m ensalistas.

A rt. 72. Os quadros de pessoal já  existentes serão 
reestruturados, m ediante proposta do Poder Executivo, a 
fim de atenderem  às modificações introduzidas pela presen­
te  lei na organização adm inistrativa do Govêrno Federal.

Parágrafo único. A té que sejam reestruturados os qua­
dros de pessoal existentes e fixadas as novas lotações, cada 
órgão conservará, no M inistério que passar a integrar, os 
cargos da lotação fixada em  decreto. A transferência dos 
cargos de um  para outro M inistério, bem  como a movi­
mentação do respectivo pessoal, será feita por ato do Poder 
E xecutivo.

A rt. 73. As novas tabelas de mensalistas dos diver­
sos M inistérios serão aprovadas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. A té que sejam aprovadas as novas 
tabelas de m ensalistas de cada M inistério, cada órgão con­
servará, no M inistério que passar a  integrar, as funções 
constantes da lotação já aprovada.

A rt. 74. São transferidos para  a P refeitu ra  do D is­
trito Federal os seguintes órgãos :

a )  Corpo de Bombeiros do D istrito  Federal; •
b ) Inspetoria-G eral de Ilum inação e Gás;
c) Serviço de Trânsito  do D epartam ento F ederal de 

Segurança P ú b lica .
A rt. 75. Nas assembléias das sociedades anônimas 

em que a União fôr acionista, o representante desta será 
designado pelo M inistro de E stado sob cuja orientação e 
fiscalização a mesma estiver.

A rt. 76. Compete ao P residente da República b a i­
xar os atos adm inistrativos de sua atribuição constitucional 
privativa; os demais atos serão da atribuição dos M inistros 
de Estado ou dos dirigentes dos órgãos diretam ente subor­
dinados ao P residente da R epública.

Parágrafo único. Os M inistros de E stado ou dirigen­
tes dos órgãos subordinados ao Presidento da R epública 
deverão subm eter à  apreciação presidencial as suas deci­
sões que envolverem interêsse nacional relevante ou in ter­
ferirem  na órbita de atribuições de outros M inistérios ou 
órgãos não m inisteriais.

A rt. 77. Os atos baixados pelo Presidente da R epú­
blica, M inistros de Estados ou dirigentes de órgãos subor­
dinados ao Presidente da República, quando se referirem  a 
assuntos da mesma natureza poderão ser objeto de um 
só instrum ento; neste caso, o órgão adm inistrativo compe­
tente expedirá os atos com plem entares ou apostilas repor­
tando-se à  publicação oficial do ato coletivo .

A rt. 78. Os atos de provim ento dos cargos públicos 
civis isolados, vitalícios, efetivos ou em comissão, assim 
como os de promoção por merecim ento, transferências, 
reintegração, readmissão, reversão, aproveitam ento, dispo­
nibilidade, exoneração e demissão serão baixados pelo P re­
sidente da R epública.

A rt. 79. E m  nome do P residente da R epública, 03 
M inistros de E stado ou os dirigentes dos órgãos d ire ta­
m ente subordinados ao P residente da República, ouvido 
previam ente o D epartam ento Adm inistrativo do Serviço 
Público, expedirão os seguintes atos relativos ao pessoal 
civil :

a )  nomeação para cargo público, quando decorrente 
de concurso, respeitada a ordem de classificação;

b )  promoção por antiguidade, exceto de vitalício;
c) aposentadoria;
d )  concessão de gratificações adicionais por tem po de 

serviço; e
e ) outros atos não especificados no artigo an terio r.
A rt. 80. A orientação prevista nos dois artigos an te­

riores será extensiva, no que couber, ao pessoal m ilitar, de 
acôrdo com a regulam entação que fôr expedida.

A rt. 81. P a ra  a execução desta lei ficam criados, 
apenas, os cargos públicos isolados e de provim ento em 
comissão correspondentes à criacão dos novos órgãos ora 
instituídos e que são os seguintes. . .
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CA PÍTU LO  X III

C O N STITU IÇ Ã O  E  ELABORAÇÃO D E  CO N STI­
T U IÇÕ ES

O S governos de hoje, com raras exceções, ba­
seiam-se em  cartas conhecidas por constitui­

ções. Estas são consideradas como “lei fundamen­
ta l de acôrdo com a qual o govêrno de um Estado é 
organizado e as relações dos indivíduos com a so­
ciedade em geral são reg u lad as.” Tam bém  pode 
se r um  docum ento ou um a coleção de leis prom ul­
gadas num  determinado, tem po ou, ainda, o resul­
tad o  de um a série de atos legislativos, de  decisões 
'judiciárias, de precedentes, jurisprudência e regu­
lam entação usuais. A m aioria das constituições de 
hoje consiste de um docum ento só. A constituição 
inglêsa, porém, da qual tôdas as outras são, de um 
certo  modo, derivadas, nunca foi posta em forma 
s is tem ática .

A ORIGEM DAS CONSTITUIÇÕES

A constituição escrita é um instrum ento rela­
tivam ente novo em m atéria de govêrno. A distin­
ção  en tre certas leis que são básicas e perm anentes 
e  outras que são tem porárias e m utáveis é, porém, 
um a idéia velha. Esta distinção foi reconhecida 
•na Grécia e em Roma, definindo-se e tornando-se 
m ais específica na Idade M édia quando a antiga 
lei da  natureza foi suplem entada pela lei de  Deus 
p ara  reforçar e perpetuar estatutos e regulamentos 
estabelecidos pela Ig reja . M uito embora a distin­
ção  en tre leis fundam entais e perm anentes e os 
atos legislativos e executivos ordinários fôsse reco­
nhecida nos tem pos antigos e medievais, não se 
estabeleceu nenhum a linha divisória m uito clara 
en tre  as leis consideradas fundam entais e as consi­
deradas tem porárias. Com exceção da C arta M ag­
na, e certos estatutos ou declarações de direitos, 
não  havia docum entos escritos para diferenciar as 
leis perm anentes das tem porárias. (1 )

N ão se diferenciaram, porém, especificamen­
te, se não depois da m etade do século dezoito, a 
lei fundam ental das estatu tárias e tem porárias.

(1 ) Vide T he R eviva l o f Natural Law Concepts, de 
Charles Grove H aines (H arvard  U niversity Press, 1930, 
p a rte  I )  . .

diferenciação esta feita pelos autores franceses e 
inglêses. A distinção foi claram ente exposta na 
obra de Vattel, T he Law o f Nations que apareceu 
em França em 1773 e que foi traduzida para o 
inglês e m uito lida na Inglaterra e na América do 
N orte . V attel declarou que “as leis elaboradas vi­
sando ao bem-estar público são leis políticas e nesta 
classe estão as que interessam o próprio corpo 
social e a existência da sociedade, a forma de go­
vêrno, a m aneira por que a autoridade pública é 
exercida, isto é, os que em conjunto formam a 
constituição de um Estado e que são as leis funda­
m en ta is .” Essas leis fundamentais, sustenta Vattel, 
não podem ser modificadas pelo legislativo e de­
vem ser consideradas como invioláveis a não ser 
pela própria nação. Esta doutrina, apoiada como 
foi pela teoria medieval de lei da natureza, era tida 
como superior às leis ordinárias, superior a elas e 
reforçada pela teoria de Sir Edward Coke de que 
a lei comum estava acima tanto  do Rei como do 
Paris mento, o que prom oveu o desenvolvimento 
da idéia de que as leis fundamentais devem ter 
um a forma bem definida e ser incorporadas num 
documento escrito . O instrum ento de govêrno pre­
parado por Cromwell parece ser um dos primeiros 
documentos desta espécie.

Constituições escritas no sentido em que são 
conhecidas hoje, originaram-se, porém, nas colônias 
am ericanas quando estas repudiaram  os governos 
estabelecidos pela Inglaterra e em preenderam  
organizar novos governos. Procurou-se elaborar, 
sob forma escrita e sintética, as norm as e regras 
básicas, de acôrdo com as quais o govêrno devia 
ser conduzido. Deu-se novo ânimo à idéia de insti­
tuir-se governos fundados em constituições escritas 
com a elaboração e promulgação da constituição 
federal em 1787-1789. Logo depois, os governos 
revolucionários da França tentaram  b&sear a auto­
ridade pública em leis escritas fundam entais. Os 
países da América do Sul e Central tam bém  pro­
m ulgaram  as suas constituições m odeladas de 
algum m odo pela am ericana. Os países europeus 
tam bém  elaboraram  seus documentos para guia da 
au toridsde política, sendo a Inglaterra, onde a dis­
tinção entre a constituição e a lei ordinária é quase 
incer.ta, um a notável exceção. O movimento em prol 
da adoção de um a constituição escrita estendeu- 
se não só pela Europa e América, m as tam bém , 
pela Ásia e África. Os governos autônomos das
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colônias do Canadá, Austrália e África do Sul tam ­
bém foram organizados com base em leis escritas 
que são superiores às leis o rd in árk s. Os Estados da 
Europa central formrdos, em conseqüência do T ra ­
tado de Versalhes, tam bém  elaboraram  leis funda­
m entais escritas, das quais algumas se tornaram  
inoperantes devido à im plantação de d itaduras. 
Assim, a constituição escrita é um a das principais 
características das modernas organizações polí­
ticas .

TIPOS DE CONSTITUIÇÕES

A distinção entre a Inglaterra, onde a consti­
tuição não é escrita e onde não se aprovou um do­
cum ento separado como lei fundamental, e os Es­
tados Unidos, com um a constituição esciita tem 
sido consideràvelm ente exagerada. Em bora a In ­
glaterra não tenha um a constituição cscrita, a 
maioria dos assuntos de importância básica é tra ­
tada em atos estatutários especiais que podem ser 
considerados como partes de um a constituição. 
Nos Estados Unidos, por outro lado, os assuntos 
que não são objeto da lei fundam ental são objeto 
de leis ordinárias. Nas palavras de Lord Bryce 
‘‘seja a constituição escrita ou não, deve-se prever 
os necessários meios para sua arrpliação e as cons­
tituições escritas devem evoluir da mesma m aneira 
que as não esc ritas .” (2 )  A eficácia dos documen­
tos escritos para garantir um  bom govêrno foi 
m uito exagerada nos séculos dezoito e dezenove. 
E ’ fato notável que duas das maiores organizações 
políticas, a de Rom a e da Inglaterre, não se ba­
seiam em constituições escritas. Certo? países da 
América do Sul dem onstram  como é 'fácil desres­
peitar êsses documentos e governar-se, a despeito 
dêsses documentos, de acôrdo com a vontade dos 
grupos dom inantes. Os países europeus aue rdo- 
taram  constituições depois da guerra de 1914 não 
hesitaram  em desrespeitar os dispositivos de suas 
leis gerais para executarem  planos de reorganiza­
ção econômica e política. D e outro lrdo, os laços 
políticos entre a Inglaterra e seus domínios mos­
tram  que um intrincado mecanismo político pode 
funcionar m uito bem  com poucas provisões es­
critas .

As prim itivas diferenciações entre as consti­
tuições escritas e não escritas eram  mais de grau 
do que de espécie, conforme já  se dem onstrou. De 
feto, tôdas as constituições estão contidas em do­
cumentos, estatutos ou numerosas leis escritas e 
que são, uniformemente, aceitos como guias para 
as autoridades públicas. A constituição inglêsa é, 
dêsse modo, em grande perte escrita, mas não está 
vazada em um  único instrum ento. Está, ao contrá­
rio, dispersa por m uitas leis, sendo grande na In­
glaterra o papel desem penhado pelo costume e 
pela tradição. De outro lado, os Estados que pos­
suem constituições escritas tam bém  têm , ligados à 
constituição escrita, muitos costumes, tradições, in­
terpretações judiciárias, executivas e legislativas

de modo que o direito constitucional do país deve 
ser às vêzes retirado de m uitas outras fontes que 
não sejam  as da legislação escrita. Nos Estados 
Unidos, por exemplo, os partidos políticos e o Ga­
binete M inisterifl (o m inistério) não estão pre­
vistos na constituição federal, m uito embora ambos 
sejam parte integrante do govêrno. Podemos pen­
sar. diz o M inistro Cooley, da Suprema Côrte, “que 
temos um a constituição diante de n 's ;  mas, por 
razões práticas constituição é exatam ente aquilo 
que o govêrno, em seus vários ramos, e o povo, no 
cum prim ento de seus deveres de cidtdãos, respei­
tam  e reconhecem como t a l . ”

Um a outra distinção foi a que se fêz en tre 
constituições flexíveis e rígidas. As diferenças bási­
cas nesse particular devem ser encontradas na 
constituição da Inglaterra, que está sujeita a mo­
dificações por c to ordinário do Parlam ento, e a 
constituição dos Estados Unidos, que exige um  
processo especial e um a m aioria extraordinária 
para a aprovação de em endas constitucionais. Há, 
porém, um a tendência para eliminar-se essa distin­
ção. Quando o processo de modificação da consti­
tuição envolve um a reorganização, o requisito de 
uma maior porcentagem  m ajoritária ou outros pro­
cessos diferentes dos exigidos para a z provação de 
leis ordinárias, é possível estabelecer-se um a dife­
rença entre a função constituinte ou de elaboração 
de constituições e a função legislativa ordinária, 
determinando-se, assim, o grau de rigide2 e de fle­
xibilidade da lei básica. Alguns Estados, porém, 
(como a Itália de antes do fascismo), não separam  
a função constituinte das legislativas ordinárias. 
Na Suíça e em alguns peíses americanos a consti­
tuição pode ser em endada por meio da iniciativa e 
do referendum  de acôrdo com os mesmos disposi­
tivos regulam entares quv regem a aprovação de 
leis ordinárias. Nesses Estados é impossível traçar 
uma linha d iv isíria entre o processo de reform a 
(em enda) da constituição e os poderes do legisla­
tivo . Além disso, há uma distinta tendência no 
sentido de fazer com que tôdas as constituições 
possam ser fàcilmente em endadas, tornando-se, 
essim, menos significativa a distinção entre cons­
tituições rígidas e flexíveis.

Os principais tipos de constituição podem  ser 
caracterizados pelos da França, Inglaterra e E sta­
dos Unidos. As principais características da cons­
tituição inglêsa, segundo A . Lawrence Lowell, são: 
“Primeiro, que nenhum a lei é considerrda consti­
tucional, podendo ser tôdas elas modificadas pelo 
Parlam ento, sendo, portanto, inútil procurar esta­
belecer um a linha de diferenciação entre as que 
fazem parte da constituição e as que o não fezem; 
segundo, que a tradição e os costumes desem pe­
nham  um im portante papel, sendo cuidadosam ente 
respeitados, m uito em bora lhes falte, inteiram en­
te, a sanção le g a l.” (3 )

O têrm o “constitucional” como é usrdo  no 
direito inglês, nada mais significa se não que um a

(2 ) Studies in  H istory and Jurisprudence, de Jam es 
Bryce (Oxford U niversity Press, 1901, Vol. X, pág . 139).

(3 ) G overnm ent o i England, de A . Lawrence Lowell 
(T he  M acm illan Company, 1916, V ol. I, pág . 9 ) .
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lei aprovada pelo Parlam ento está em harmonia 
com o espírito da constituição inglêsa. O têrmo 
negativo “inconstitucional” não tem  sentido quando 
se tra ta  de atos do Parlam ento desde que êles não 
podem  ser considerados como violação da lei básica 
e, em conseqüência, nulos.

M uito embora a constituição francesa, dife­
ren te da  britânica, seja um  docum ento escrito, 
formal, ela dá  ao legislativo am pla competência 
e só de um a m aneira geral prevê a organização e 
distribuição dos poderes. A constituição francesa 
depende, no que pêse sua interpretação e execução, 
do critério e d a  vontade do legislativo. P ara  o 
francês a constitucionalidade só pode ser determ i­
nada pelo fato de o legislativo não considerar a me­
dida como contrária aos artigos da  constituição. 
O direito constitucional desempenha um papel me­
nos im portan te no govêrno da F rança.

Nos Estados Unidos, a  Constituição Federal 
é considerada como lei básica que impõe um a obri­
gação ao legislativo e ao executivo e os impede, 
legalmente, de  pra ticar qualquer ação contrária a 
seus dispositivos. Se, em qualquer ocasião, o exe­
cutivo ou o legislativo ultrapassei os limites da 
competência prescrita para cada um dêles pelo ins­
trum ento escrito, o judiciário interpõe o seu julga­
m ento e anula ou impede os atos tidos como con­
trários à constituição. E ’ isto o que se quer dizer 
com “inconstitucion; lidade de um a lei”, isto é, que 
o judiciário decidiu que, a seu ver, a m edida con­
traria  a lei fundam ental, sendo, por isso, declarada 
nu la.

As constituições, conforme foram aqui exami­
nadas, recaem  em duas principais categorias: as 
que são defendidas pelo judiciário e aquelas cujas 
interpretações e definições cabem ser feitas pelo 
próprio legislativo. Nos Estados Unidos, um a de­
claração de direitos de certo modo minuciosa, de­
claração essa por cuja observância as côrtes se en­
carregam  de zelar a fim de evitar a exorbitância de 
poderes pelo govêrno, torna a constituição um  ins­
trum ento  m uito im portante do ponto de vista do 
indivíduo, ocupando, por isso, o direito constitu­
cional um lugar im portante no estudo do direito . 
N o C anadá e na Austrália, onde não há declaração 
de direitos ou onde a constituição só faz referên­
cias a alguns direitos individuais, a lei básica tem  
m enos significação. N a França, onde a in terpreta­
ção da constituição cabe ser feita pelo legislativo 
e não há declaração específica de direitos, o direito 
constitucional é de menos im portância.

IDÉIAS AMERICANAS SÔBRE GOVÊRNO CONSTITU­
CIONAL

O govêrno constitucional aperfeiçoa-se, segura 
e sistem aticam ente, nos Estados Unidos, tanto  que 
o conceito am ericano de constituição escrita passou 
a constituir um a relevante base e serviu de modêlo 
para  m uitas constituições escritas.

Quando o govêrno estava em processo de for­
m ação nos Estados Unidos, decidiu-se que os po­
deres públicos deveriam  encontrar a fonte e a san­

ção de sua autoridads em documentos escritos. 
Temia-se que os governos se tornassem arbitrários, 
autocráticos e sujeitos aos caprichos pessoais dos 
governantes. P ara  evitar a despótica insolência 
das autoridades públicas e a fim de evitar o perigo 
de um excesso de  democracia, os deveres que os 
governantes são obrigados a cum prir têm  que ser 
definidos com m uita precisão, os limites às respec­
tivas competências e poderes têm  que ser clara­
m ente determ inados e as funções de govêrno têm  
que ser divididas entre entidades separadas. Foi 
um  dos principais objetivos dos líderes políticos da 
época im plantar o sistema em que os poderes legis­
lativo, executivo e judiciário estivessem separados 
para que pudessem existir, conforme os constituin­
tes de M assachusetts declararam  com a frase: “um 
govêrno de leis e não de hom ens.” (4 )

A m uito conhecida doutrina inglêsa de supre­
macia da  lei a que os reis deviam  obediência fôra 
transform ada num  instrum ento novo. Contribuí­
ram  para essa transform ação as doutrinas de um a 
lei natural soberana e dos direitos naturais do indi­
víduo, direitos êsses em que a autoridade pública 
não deve interferir. A idéia geral foi consubstan­
ciada na declaração de que se queria im plantar o 
“reinado da lei e não dos legisladores” . Das teorias 
políticas peculiares dêsses tempos, m oldadas sob 
a influência das novas condições de vida, surgiram 
duas notáveis contribuições dos Estados Unidos 
para a arte de govêrno, isto é, o conceito americano 
de uma constituição escrita e o processo americano 
de revisão dos atos legislativos pelo judiciário. 
E ’ bom falar das idéias am ericanas em relação a 
essas características de govêrno porque em nenhum 
outro país foram elas aceitas com sentido e impor­
tância sim ilares.

Um  govêrno de leis e não de homens é uma 
máxima que, como muitas outras, contém qualquer 
coisa de verdade m uito em bora com um a boa dose 
tam bém  de falsidades. “Nunca houve um  ta l go­
vêrno”, disse um em inente estadista. “Constituam  
os governos como quiserem; êles serão sem pre go­
vernos de homens e nenhum a parte dêles é supe­
rior aos homens aos quais essa p arte  é confia­
d a .” (5 )

N ão há dúvida de que a personalidade do 
homem se impõe em tôda a adm inistração e que 
as opiniões individuais influenciam e determ inam  
mais ou menos a natureza de todos os atos públi­
cos. Os elementos da personalidade e as idéias 
políticas de cada indivíduo não foram eliminadas 
do govêrno constitucional. A verdade é que algu­
m as das normas de ação são expressam ente estabe­
lecidas. esperando-se que os indivíduos que exer­
cem autoridade pública obedeçam tanto  às dispo­
sições e limitações explícitas como às implícitas 
das leis. -

Um dos principais objetivos do govêrno cons­
titucional é o da proteção dos direitos e liberdades

(4 ) A idéia de um  govêrno de leis e não de homens 
é de antiga origem . Jam es Harrington, confessando seguir 
Aristóteles, definiu o govêrno como o “império das leis e não 
dos homens” na OCEANA —  IVor&s (E d . 1937, pág. 3 7 ) .
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do indivíduo. Visando a essa proteção, a tendência 
é para definir privilégios e garantias na parte da 
lei geral cham ada de capítulo dos direitos. E ’ pre­
ciso impedir que a ação governam ental fira os 
direitos do indivíduo no que respeita a sua vida, 
sua pessoa ou suas propriedades. L iberdade de 
palavra, liberdade de reunião e liberdade de culto 
devem ser, tam bém , preservadas e vários outros 
modos de interferência na liberdade individual de­
vem ser proibidos. Para garantir essas restrições, 
considera-se indispensável dar ao indivíduo o ne­
cessário recurso, particularm ente contra a ação das 
autoridades legislativas e executivas, e colocar a 
defesa dos direitos individuais nas mãos do judi­
ciário .

PRINCÍPIOS QUE REGEM AS CONSTITUIÇÕES ESCRI­
TAS AMERICANAS

A teoria am ericana de uma constituição escri­
ta  tem  por base três princípios fundam entais: pri­
meiro, que um a constituição escrita é um a lei bási­
ca e soberana e, conseqüentemente, superior às leis 
ordinárias; segundo, que os poderes do legislativo 
são limitados, a constituição escrita tem  o caráter 
de um a outorga a êsse legislativo a quem delega 
poderes e cujas limitações define; terceiro, que os 
juizes são os guardiães especiais dos dispositivos 
das constituições escritas que têm  o valor de ins­
truções compulsórias aos juizes que devem susten­
ta r êsses dispositivos e recusar executar qualquer 
ato  do legislativo que com êles colidam . Além 
disso, os fundam entos de tôdas as constituições es­
critas dos Estedos da União Americana é a teoria 
dos direitos natu ra is. (6 )

E ’ questão de  conhecimento geral que a lei 
natural e os direitos naturais eram  um a das idéias 
dom inantes dos líderes da Revolução Americana 
e. tam bém , dos elaboradores das nossas primeiras 
constituições. Jam es Otis, Samuel Adams, John 
Adams, Thom as Paine, P atrick  Henry, Thom as 
Jefferson e outros concordaram  em generalizar a 
noção popular de d ire ito . D e acôrdo com a D ecla­
ração da Independência, os homens são investidos 
de certos direitos inalienáveis; entre êstes estão o 
da vida, liberdade e busca da própria felicidade. 
M uitos dos patrio tas revolucionários acreditavam ,

"A Política” de Aristót'eles, III, XVI, 4, 5 . John M arshall, 
proferindo sua sentença no caso de M arbury contra Ma- 
dison, disse: “O govêrno dos Estados Unidos foi enfatica­
m ente denominado de govêrno de leis e não de homens” 
(1803) “Todo o nosso sistem a jurídico se baseia no p rin­
cípio geral de igualdade da aplicação da le i. Todos os in­
divíduos são iguais perante a lei” ; “Ê ste é um govêrno de 
leis e não de hom ens” ; “Nenhum  homem está acima da 
lei” . . .  “Estas são máximas que revelam  o espírito de 
nossos legisladores, executivos e juizes, espírito êste que, 
segundo se espera, deve assistir a elaboração, execução e 
aplicação das leis” . M inistro do Supremo, T aft, pronun­
ciando-se no caso de T ruax  contra Corrigan (1 9 2 1 ). Vide 
tam bém  a opinião do M inistro M atthew s no caso Yich Ho- 
H opkins. (1885)

(5 ) C onstitutional G overnm ent in  the U nited States, 
de Woodrow Wilson (Colum bia University Press, 1908) .

(6 ) T h e  Am erican Doctrine o l Judicial Suprem acy, 
de C .G . H aines (U niversity  of Califórnia Press, 1932).

como Dickinson, que as liberdades não resultam  
das constituições; estas são, apenas, definições de 
direitos preexistentes. Êles estão baseados, segun­
do John Adams, “na própria natureza hum ana, en- 
raigados na constituição do m undo in te lectual. ” 
M ais significante de tudo é o fato de que as cons­
tituições, federal e estaduais, foram elaboradas 
quendo a filosofia dos direitos naturais estava par­
ticularm ente em vo g a . Nas declarações de direi­
tos, em frases sôltas nos textos constitucionais e na 
opinião geral relativam ente à natureza das consti­
tuições, é que se encontram  as evidências dos direi­
tos naturais, por exemplo, conforme são expressos 
na constituição de New H am pshírê que declara 
que todos os homens têm  certos direitos naturais, 
essenciais e inerentes entre os quais está o de gozar 
e defender a vida e a liberdade, de adquirir, pos­
suir e proteger a propriedade e, num a palevra, de 
buscar e obter a fe lic idade.” E ra geral a idéia de 
que os governos foram instituídos, principalm ente, 
para tornar mais seguros êsses direitos preex.-ren- 
tes (7 )  e que era essencial formulá-los num a lei 
fundam ental.

O conceito americano de constituição escrita 
implica num a definição de poderes do legislativo, 
do executivo e do judiciário, com limitações ex­
pressas. particularm ente, do legislativo e do exe­
cutivo. Exige, além  disso, um a formulação espe­
cífica dos direitos do indivíduo contra o govêrno 
ou um a declaração de direitos e exige tam bém  que 
se tomem as necessárias m edidas para que os limi­
tes fixados pela constituição não sejam  ultrapassa­
dos.

Anos depois de ser adotada a prim eira consti­
tuição escrita, ainda não se sabia se a sua preser­
vação devia ficar a cargo do legislativo, com o 
direito de apêlo extrem o ao eleitorado, ou a um 
órgão especialm ente constituído, ta l como um  con­
selho de censores ou os tribunais de justiça. A 
tendência do pensam ento político do tempo, auxi­
liada pela liderança vigorosa de  homens de incli­
nações conservadoras, como Jam es W ilson e Ale- 
xander Hamilton, fêz com que se atribuísse às 
côrtes o dever de guardiães da lei fundam ental 
escrita. A garantia de um  govêrno da lei e não 
de homens devia ser confiada a juizes colocados 
em posições relativam ente estáveis e livres do con­
trole do eleitorado —  exceto em certos casos, como 
no da reform a da lei básica. Havia, pensava-se, 
princípios imutáveis incorporados ao direito pú ­
blico que de m odo algum  estavam  sujeitos a mo­
dificações, devendo os guardiães da lei ocupar posi­
ções na tô rre  de vigia a fim de darem  o grito de 
alerta e opor-se às violações dêsses princípios.

A revisão dos atos legislativos pelas côrtes (a  
fim de verificar sua conform idade com os preceitos 
d£s constituiçoes escritas, como meio de preservar 
a lei básica e de garantir que êsses princípios imu­
táveis não sejam  violados), foi vagarosam ente ado­
tada e com várias m odalidades de sucesso pelas

(7 ) T h e  Law  o l N ature in  S ta te  and Federal Ju d i­
cial Decisions (Y ale Law Journal, junho de 1917, V ol. 
XXV, pág . 6 1 7 ).
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cortes estaduais e federais. M as nos m erdos do 
século dezenove passou a ser vista essa revisão 
como pedra angular da estrutura política federal 
e como um requisito essencial, nos Estados. Houve 
pouca discussão pública a respeito das questões 
em jôgo no tem po em que a prática se transformou 
num a parte integral do sistema governam ental. 
S j  em alguns casos verificou-se tenaz resistência, 
nos Estados, à confirmação dessa autoridade pelas 
cortes. M uito embora o sistema judiciário federal 
estivesse freqüentem ente sujeito a críticas, sofren­
do grande oposição determ inadas decisões, só um 
século mais tarde é que os argumentos em prol da 
adoção da m edida de revisão dos etos do legisla­
tivo pelo judiciário foram sèriamente atacados de 
modo a se transform arem  num caso político nacio­
nal. M ereceu pouca consideração o excelente estu­

do dos argumentos de defesa da medide, de auto­
ria do juiz Gibson, que foi, mais tarde, Presidente 
da Suprema Côrte de P ennsylvania.

Os princípios gerais da teoria americana de 
constituição escrita, com a justificativa do direito 
de revisão dos atos do legislativo pelo judiciário, 
formulados pela prim eira vez em julgam entos de 
casos no tem po colonial e, posteriormente, em sen­
tenças de tribunais federais e estaduais, são perfei­
tam ente definidos nas palavres de John M arshall; 
devido a sua significação no sistema de govêrno 
americano e porque serviu de modêlo para as in­
terpretações posteriores das constituições, merece 
ser citada por extenso a definição de M arshall.

( Continua)
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D i s c u r s o  de  S ão V i c e n t e
M ensagem do D. A. S. P. aos Prefeitos e Vereadores 

do Brasil

A r íz io  d e  V ia n a

I —  Saudação ao Povo de São V icente.
II  —  Congressos de M unicípios. II I  —  D ia­
grama de uma Situação Anormal. IV —  O 
Verdadeiro M unicipalism o. V —  Os Novos 
Rumos da Administração M unicipal.

A  “R evista  do Serviço Público”, di­
vulgando a conferência pronunciada pelo 
Dr. Arízio de Viana, Diretor-Geral do 
D . A . S . P ., no 11 Congresso Nacional 
dos M unicípios Brasileiros, visa a facili­
tar aos prefeitos e vereadores do Brasil 
um exame mais demorado do documento  
cuja leitura atenta poderá proporcionar 
um melhor conhecimento da opinião do 
conferencista a respeito de vários temas 
e problemas de administração e govêrno 
e m orm ente dos que afetam os interêsses 
municipais. A  palavra do S r . Diretor- 
Geral do D . A . S . P ., quer como autori­
dade representativa do Serviço Público 
Federal, quer como técnico em  assuntos 
administrativos, só pode ser encarada, 
todavia, do ponto de vista de uma contri­
buição pessoal para a melhoria dos m é­
todos e processos de tratamento dos ne­
gócios dos municípios. Representa, na 
verdade, um  parecer próprio sôbre ques­
tões de interêsse público, parecer êsse 
que não está vinculado às diretrizes acaso 
formuladas pelo Govêrno da União para 
estudo e solução dessas mesmas ques­
tões. N o entanto, o discurso que publica­
mos neste número da “R evista  do Ser­
viço Público” pode ser interpretado como 
um  pronunciamento favorável ao m ovi­
m ento municipalista e tam bém  como o 
reflexo de uma atitude de cooperação dos 
órgãos federais para com as comunas 
brasileiras. N o caso presente , essa colabo­
ração é prestada, sob a forma de suges­
tões procedentes, entre as quais sobres­
saem as referentes às omissões acusadas 
na Carta de Princípios, Direitos e R eiv in ­
dicações e de observações como a que 
faz a propósito da falta daquela assis­
tência técnica de que se ressentem as 
prefeituras nacionais e da necessidade de 
um a reforma administrativa am p1a e 
profunda de que resultará o melhora­

m ento da maquinaria governamental de 
modo a perm itir à União atender com  
eficácia e presteza às so icitações de au­
xílio dos demais organismos de govêrno 
do país.

SRS. PREFEITOS 

SRS. VEREADORES

r < O N ST IT U I para mim honra excepcional d in- 
V-' gir-vos algumas palavras ao ensejo dêste 

magno Congresso em que os M unicípios Brasileiros
—  representados pelas figuras exponenciais dos 
responsáveis pelos seus destinos —  se reúnem  e 
se abraçam  numa exemplar dem onstração de cor­
dialidade. •

Brasileiros de todos os recantos i cudiram  ao 
apêlo desta tradicional e gloriosa M unicipalidade 
de São Vicente, para um encontro de irmãos nes­
tas paragens de beleza sem pzr  onde, por assim 
dizer, o Brasil deu os prim eiros p issos e balbuciou 
as primeiras palavras.

Um sentim ento de profundo respeito e singu­
lar emoção domina os brasileiros —  qualquer que 
seja a sua procedência geográfica, origens étnicas 
ou situação social —  ao pisírem  êste sagrado pe­
daço da P átria  onde M artim  Afonso de Souza no 
princípio do século XVI, lançou as bases das 
nossas instituições m unicipais.

De 1502 a 1532 viveu São V icente a epopéia 
da conquista, desbrr vam ento, posse efetiva da 
terra e formação da nacionalidade.

A pouco e pouco foram surg.ndo —  com o 
Conselho dos homens bons, a pregação dos ap ísto- 
los e evangelizadores jesuítas, o pelourinho e os 
juizes do povo, meirinhos, alm otacéis e colonos —  
os contornos da civilização brasileira.

Em meio zo  tum ulto do século, na lu ta  contra 
corsários e flibusteiros que infestavam  os mares 
e no esforço pelo domínio e assimilação dos Ta- 
moios, fundou-se, então, em São Vicente, o 1.° en­
genho de açúcar do Brasil —  fato significativo, 
configurando a crpacidade realizadora, a energia, 
a tenacidade e o espírito progressista dos nossos 
m aiores. Engenho que era, na verdade, um em ­
preendim ento de pioneiros ousados predeterm inan­
do o destino industrial de São P au lo .
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Nesse período épico de nossa história, estabe­
leceram-se as bases em que se apoia hoje a extra­
ordinária expansão e desenvolvimento do Brasil.

São Vicente, ao longo das vicissitudes de sua 
história incom parável tem-se revelado digno do 
glorioso passado de P iratininga.

E ’ um M unicípio à altura dos ancestrais que 
o fundaram  —  arrojado, acolhedor e simpático —  
lançado na rota dos grandes destinos.

A pujança atual de São Vicente enquadra-se 
na sugestiva m oldura de sua paisagem encantadora 
como prenuncio da incomensurável prosperidade 
que lhe reserva o futuro.

Saúdo, na pessoa do ilustre Prefeito, dignos 
Vereadores e habitantes de São Vicente, as auto­
ridades e populações municipais do Brasil inteiro.

II —  CONGRESSOS DE MUNICÍPIOS

São Vicente é, portanto, o cenário ideal para 
esta concentração dos homens de bem que efetiva­
m ente trabalham  pela grandeza e prosperidade da 
Nação brasileira.

Aliás, já  por ocasião do I Congresso dos M u­
nicípios levado a efeito em abril de 1950, em P e­
trópolis, puderam  sociólogos e estudiosos das cha­
m adas realidades brasileiras pressentir a significa­
ção e as repercussões das iniciativas desta o rdem .

A reunião dos líderes e dirigentes autênticos 
de 1 .894  Municípios, para investigação; reexame e 
discussão dos respectivos problem as é aconteci­
m ento de conseqüências decisivas —  tanto  na órbi­
ta  federal como no âm bito dos governos locais.

A periódica realização de Congressos de M u­
nicípios é, talvez, de agora em diante, o aconteci­
m ento fundam ental na vida política da Federação, 
legítimo ato de consciência, de fé, de estímulo da 
ação positiva.

Sente-se em cada Congresso de M unicípios o 
próprio Brasil que se redescobre, num  esforço para 
conhecer e dom inar suas condições peculiares, an­
gústias e perspectivas.

Os M unicípios estabelecem  ligações mais es­
treitas uns com os outros; efetuam  proveitoso inter­
câmbio de idéias, técnicas, ensinam entos e expe­
riências; em preendem  um a avaliação mais exata 
de suas deficiências, recursos e potencialidades.

O esforço conjugado de quase 2 mil entidades 
de govêrno local pesquisando as anom alias estru­
turais e funcionais da Federação eqüivale a um a 
desapaixonada busca de soluções razoáveis ou mais 
convenientes para os problem as locais, regionais e 
nacionais. -

Surgem como resultados imediatos : o conhe­
cimento aprofundado da composição política, eco­
nômica, adm inistrativa e social de cada Município; 
um a noção mais segura de suas necessidades e 
possibilidades; a fixação de novos rumos ao desen­
volvimento local através da utilização adequada 
dos recursos humanos, m ateriais e institucionais da 
com unidade.

O I  Congresso de M unicípios foi um a de­
m onstração bastante convincente das transform a­

ções que se operam na m entalidade dos Prefeitos 
e Vereadores do Brasil, —  todos pugnando pela 
descentralização geofuncional, pelo fortalecimento 
econômico-financeiro, pela ampliação da capaci­
dade de atuação dos respectivos M unicípios me-, 
diante reivindicação de encargos paralelos aos 
novos recursos pleiteados. . .

R etom a agora êste II  Congresso, com redo­
brado vigor, a boa orientação contida na C arta de 
Declaração de Princípios, D ireitos e Reivindica­
ções M unicipais ou em pronunciam entos análogos 
inspirados nas indicações decorrentes da própria 
experiência de vida das com unidades.

H á um a aspiração generalizada no sentido da 
formulação de planos e sistemas mais concretos de 
administração, bem como de um melhor entrosa- 
m ento entre os órgãos governamentais que possam
—  sem o sacrifício das prerrogativas específicas 
dos M unicípios —  ajudá-los a executar os encargos 
que lhes foram conferidos.

E ’ todo um conjunto de delicadas relações in- 
tergovernam entais e interadm inistrativas decorren­
tes da articulação de interêsses entre a União, os 
Estados e os Municípios, êstes últimos todavia, 
ainda relegados a uma situação por vêzes aflitiva 
em face da precariedade e insign:ficância de sua 
participação na partilha tribu tária .

Um dos resultados mais im portantes dêsses 
Congressos é que Prefeitos e Vereadores aiustam  
pontos de vista concretos em tôrno de um denomi­
nador comum de aspirações e procuram, ao regres­
sar aos M unicípios de origem, dar cum prim ento às 
recomendações ou sugestões porventura aprova­
das. Renovam  esperanças e retem peram  energias 
na busca de melhores níveis de bem -estar para 
os seus m unícipes.

Os Congressos de Municípios contribuem para 
identificar Prefeitos e Vereadores no exame pon­
derado de questões ligadas à própria sobrevivência 
das Comunas, e por isto mesmo revelam  o meio 
onde se forjam  verdadeiros estadistas.

Sendo o M unicípio o agrupam ento antropo- 
geográfico fundam ental —  onde se faz sentir com 
mais intensidade o im pacto dos problem as coti­
dianos —  é perfeitam ente compreensível serem 
os Prefeitos e Vereadores os homens capazes de 
traduzir com objetividade as aspirações das massas 
populares do país.

São êles, efetivamente, os melhores intérpre­
tes dos interêsses nacionais.

Por êsse motivo, cumpre-nos aguardar com 
sincero júbilo os resultados dos estudos, discussões 
e entendim entos entre Congressistas oriundos de 
todos os pontos do nosso Território, —  em sua 
quase totalidade, homens afeitos aos rudes trab a­
lhos dos currais, campos e fábricas —  fazendeiros, 
agricultores, comerciantes ou industriais que pre­
tendem  assenhorear-se do próprio destino e suge­
rir, nos têrm os da respectiva experiência profissio­
nal, as providências reclam adas pelas comunidades 
que represen tam .

Nenhum a oportunidade m elhor para amplo, 
corajoso e exaustivo exame das m edidas que visam
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as soluções em profundidade, de modo a transpor­
ta r doutrinas e técnicas de desenvolvimento m uni­
cipal para o plano das realizações concretas.

Um a das principais funções dos Congressos 
de M unicípios é contribuir para introdução em 
nosso Brasil das modernas práticas da adm inistra­
ção local, tècnicam ente dirigida, im une a injuções 
de natureza partidária.

O povo do interior, através das suas adminis­
trações locais aguarda com justificada ansiedade, 
assistência e orientação técnica na correção dos 
fatores que coarctam  o desenvolvimento dos M u­
nicípios —  fatores que agravam  o desânimo e pre­
cipitam a fuga das populações rurais seduzidas 
pela miragem das cidades.

Os homens de responsabilidades definidas em 
qualquer dos níveis de govêrno encontram-se, Srs. 
Prefeitos e Vereadores, justfm ente apreensivos 
com a fuga das populações do interior para núcleos 
urbanos já  saturados. Afigura-se-me o despovoa- 
m ento do interior um  índice extrem am ente grave 
de crises latentes, e nunca se profligarão suficien­
tem ente os seus nefastos efeitos sôbre a estrutura 
social e econômica da N ação.

Não se deve encobrir a realidade ameaçadora 
com paliativos côr de rosa, nem ignorar a existên­
cia de um problem a que é bem  o diagram a de um a 
situação anorm al.

Com o desaparecim ento das oportunidades de 
trabalho no interior do país, sentem-se as massas 
rurais fascinadas pela miragem de empregos mais 
bem  rem unerados nas capitais e sedes m unicipais.

Impõe-se deter, de qualquer m aneira, silen­
ciando o apoio insidioso e artificial das cidades, 
êsse esvaziam ento dos campos e estancam ento das 
fontes de produção. Nenhum  planejam ento elabo­
rado para os M unicípios pode ignorar ou menos­
prezar a conveniência de radicação das massas 
rurais que constituem  mais de 3 /4  da população 
b rasileira .

D eve ser tam bém  examinada em todos os seus 
detalhes a perigosa canalização dos recursos arre­
cadados nas zonas rurais para aplicação por vêzes 
desastrosa nas capitais privilegiadas.

O revigoram ento da vida local, a restaura­
ção do prestígio do M unicípio pelo fortalecim ento 
de suas finanças, um a criteriosa redistribuição de 
encargos, a reorganização da adm inistração m uni­
cipal em função das tradições e realidades do meio- 
am biente, constituem  de fato providências dignas 
de cuidadoso exam e. Nas condições a tusis tais 
problem as serão resolvidos m ediante conjugação 
dos recursos disponíveis nas 3 órbitas de Govêrno.

As m edidas porventura tom adas serão toda­
via m aterializadas no âm bito m unicipal.

III   DIAGRAMA DE UMA SITUAÇÃO ANORMAL

C ontinuam  os M unicípios sofrendo as conse­
qüências da im perfeita distribuição das rendas pú­
blicas, a despeito das tendências favoráveis aos 
seus interêsses, manifestados na Constituição de 
1946, e de um ligeiro desafogo da situação finan­

ceira proporcionado pelas cotas do Im pôsto de 
R enda que lhes foram atribuídas.

Todos êles carecem de auxílios substanciais e 
adequfda proteção contra as m utilações de que 
são vítimas, tan to  em sua área geográfica, como no 
seu patrim ônio demográfico e tribu tário .

N unca é demais insistir sôbre o estrangula­
m ento das iniciativas locais, em virtude dos exces­
sos de um a centralização levada a limites incom­
patíveis com o desenvolvim ento orgânico do M u­
nicípio.

E ’ unânim e a exigência de um a reação ime­
diata contra absorções paralisantes, gerando a pas­
sividade, a apatia, a perigosa tendência de tudo 
esperar do Govêrno C entral.

Velho m al cujas origens rem ontam  ao primi- 
tivismo de um a organização agrária superada e às 
tradições centralizadoras das o ligarquks sustenta­
das pelo patriarcado político.

O paradoxo é que no texto das leis estão con­
substanciados postulados de cunho em inentem en­
te  liberal, desde o Ato Adicional de 1834 à nossa 
atual C arta M agna, passando pela Constituição de 
1891, a qual, sôbre instituir o sistem a federativo, 
pretendeu assegurar a plenitude da autonom ia 
m unicipal. M as essa autonomia, no entanto, é pu­
ram ente jurídica e formal, por isto que desprovida 
de conteúdo econômico e meios de ação.

Oliveira Viana acentuou com propriedade “o 
idealismo utópico das nossas elites” , o divórcio 
entre a realidade nacional e os textos legais.

T avares Bastos, Sílvio Romero, Domingos 
Jaguaribe, Carneiro M aia, João B arbalho e Rui 
Barbosa —  entre outros —  já  fizeram , em  seus 
conhecidos trabalhos, o julgam ento dêsse bovaris- 
mo político e propugnaram  pela descentralização 
político-adm inistrativa da organização nacional —  
instrum ento capaz de levar aos m ais afastados rin- 
ções do Brasil as vantagens dos serviços prestados 
pelos poderes públicos, a onipresença do E stado .

Descentralização que estim ula e dignifica as 
Câmaras Municipais, restaurando-lhes o prestígio 
e a capacidade de ação desde os prim órdios da 
colonização.

N ão é possível, por outro lado, substituir, da 
noite para  o dia, o panoram a da vida municipal 
brasileira, m arcado a fundo pelas absorventes e 
esterilizantes preocupações das querelas partidá­
rias.

A pulverização das facções que se entredevo- 
ram, o personalismo, os “Erranjos”, abusos de auto­
ridades policiais e privilégios de clãs enquistrdos, 
até mesmo nos mais prósperos M unicípios, são 
dados imediatos da própria fisionomia brasileira.

Como erradicar do complexo sócio-cultural da 
N rção  “os capangas”, os “cabos eleitorais”, “corre­
ligionários” , “com padres”, dem ais comparsas da 
nossa pitoresca política de campanário, que urge, 
todavia, m odificar?

Os textos legais são im potentes para  ta l em ­
preendim ento. Im põem -se corretivos educacionais, 
esckrecim ento da opinião popular, e, sobretudo, 
reorientação da política, no sentido da  execução



1 0 8 REVISTA DO SERVIÇO PTJPLICO ----  DEZEMBRO DE 1 9 5 2

planejada de obras a longo prazo com estabeleci­
m ento de prioridades inadiáveis.

E ’ no M unicípio que o Povo vê e sente de 
perto  a atuação dos órgãos integrantes da máquina 
governí m ental, contemplando, por assim dizer, a 
transform ação dos dispositivos legais em fatos po­
sitivos .

E ’ no âm bito geográfico dos 1 .894 M unicí­
pios e 5 .427  Distritos que os integrem que os ser­
viços públicos se m aterializam  com maior nitidez, 
realizando os fins do Estado, tocando de perto ho­
mens, m ulheres e crianças. Abastecimento dágua, 
rêde de esgotos e serviços sanitários, energia elé­
trica, escolas, proteção de vidas e bens, alim enta­
ção, tnnsportes, diversões —  em resumo, todos os 
elementos indispensáveis a um a existência digna.

N este sentido é que se pode falar na M uni­
cipalidade como ponto de apoio e base geofísica 
do Estado, fundam ento e unidade elem entar da 
organização nacional.

Por tudo isto é que urge facultar aos M unicí­
pios os recursos de que carecem e aparelhá-los 
para eficiente desempenho dêsses encargos vitais. 
A fôrça, opulência e prosperidade do Estado só 
encontram  justificativa na m edida em que se res­
taurar o prestígio do M unicípio e liberar a capa­
cidade de trabalho dos homens do interior. Se, 
como dizia Rui Barbosa, a Pátria  é a família rm - 
plificada —  os M unicípios são, em últim a enálise, 
grupos de famílias organizadas, explorando deter­
minados espaços geoeconômicos, usufruindo certa 
capacidade de autodeterm inação política.

Êles são, portanto, algo mais do que um sim­
ples produto da técnica organizateria do Estado, 
como afirm ava Pontes de M iran d a .

O soerguimento dos M unicípios está na razão 
direta da assistência dispensada aos que, na lavou­
ra, na criação do gado, no artesínato , no comércio 
e nas indústrias locais, no exercício das profissões 
liberais e nos serviços públicos, plasm am  o destino 
da nacionalidade e constroem a grandeza m aterial 
do país.

Tais objetivos dependem, contudo, de uma 
am pla renovação estru tural a ser executada, simul- 
tâneam ente. de baixo p ira  cima e de cima para 
baixo, partindo dos M unicípios para atingir o Go­
vêrno Central e, ao mesmo tempo, descendo do 
Govêrno Federal aos últimos povoados da R epú­
blica .

Aos Prefeitos e Vereadores do Brasil cabem 
responsabilidades definidas nessa obra de renova­
ção nacional, somente possível com o saneam ento 
da adm inistração municipal, onde se encontram  —  
nas Prefeituras e Câm aras locais —  as melhores 
fontes para o recrutam ento de líderes e quadros 
dirigentes do país.

N enhum  program a do Govêrno Federal tem 
possibilidades de êxito nestes dias pontilhados de 
crises e sobressaltos, sem o apoio decisivo das ad­
ministrações municipais saneadas, imunes eo pe­
rigo de improvisações, corrupção ou disputas fac­
ciosas ,

Perm iti, Senhores, que vos reafirme esta mi­
nha crença irredutível na contribuição dos M uni­
cípios à grande reforma de base que o Presidente 
V argfs pretende levar a efeito em benefício do 
B rasil.

Justifico a m inha fé no valor da participação 
das administrações municipais, porque, homem do 
interior precisam ente e modéstia à parte, como 
diria Rubem  Braga, de Cíchoeiro do Itapem irim
—  conheço de perto a perenidade e singular beleza 
das instituições locais, a boa fé, a tenaz operosida­
de dos m unícipes.

Perdoai-me, mais um a vez, um a ligeira refe­
rência pessoal.

Distinguido pela confiança do Presidente 
Getúlio Vargas, vejo-me dobrado sob a responsa­
bilidade da Direção-Geral do D . A. S .P .  e Admi­
nistração do Plano Salte. Encontro-me, porém, 
num singular pôsto de observação que me permite 
assistir ao funcionamento do mecanismo estatal 
brasileiro.

Se alguma mensagem posso transmitir-vos é 
a de que urge descentralizar, simplificar, tperfei- 
çoar, eliminar instâncias interlocutcrias, reduzir ou 
queim ar etapas, transferir para os demais níveis 
ou crbitas da tção  adm inistrativa do Estado, gran­
de parte das atribuições de natureza executiva.

Cum pre desenvolver a ação supletiva, orien­
tadora e coordenadora do Govêrno Federal, esti­
mulando, do mesmo prsso, a atuação das autori­
dades locais —  tanto mais úteis quanto mais cons­
cientes de seus deveres.

E ’ preciso utilizar as potencialidades contidas 
na capacidade de iniciativa dos Governos Locais, 
descentralizando e descongestionando, de maneira 
que homens e ergãos não atinjam  o perigoso ponto 
de saturação e esgotam ento de sues virtualidades.

Nos diferentes níveis de govêrno há espaço 
para aplicação maciça das técnicas de cooperação, 
acordos, combinações ou convênios, destinados ao 
ataque sinérgico to s  problemas mais cruciantes 
das m unicipalidades. Exatam ente alguns proble­
mas arrolados no Tem ário dêste vosso Congresso, 
questões de índole jurídica, econômica, social, 
adm inistrativa ou puram ente técnica.

O emprêgo m ris intenso dos métodos e fórmu­
las da cooperação intergovernam ental como recur­
so descentralizador de emergência é particular­
m ente aconselhável na esfera adm inistrativa.

Eis um a área de aperfeiçoe m ento potencial 
em que se fazem m ister providências imediatas, 
qurn to  à organização e métodos, orçamento, adm i­
nistração de pessoal e material, relações com o pú­
blico, docum entação e divulgação.

Os dedos da experiência universal demons­
tram  que o êxito de quaisquer reformas saneadoras 
da adm inistração depende das medidas tom adas 
neste campo, aparentem ente secundário. Cumpre 
encarecer, antes de tudo, providências que objeti­
vem a simplificação de normas e métodos de tra ­
balho, a elevação da produtividade e do rendim en­
to dos serviços, a definição das responsabilidades
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individuais, a luta contra tôdas as formas de des­
perdício .

Esperar do Govêrno Federal a solução de 
todos os problem es é índice de senilidade precoce. 
Nem os governos regionais ou locais podem aceitar 
o estigma da incapacidade.

O reforço aos processos e métodos de cola­
boração técnica, financeira, adm inistrativa, em tudó 
quanto se refere à orgjnização da vida rural, à in­
tensificação dos programas de auxílios e subven­
ções em bases racionais, ao aparelham ento e fun­
cionamento regular dos mecanismos ou instrumen- 
talidades realizadores da Política e da Administra­
ção adequadas à vida local pode servir como ponto 
de partida .

A êste respeito, o Orçam ento adquire novo 
e relevante sentido como instrum ento decisivo para 
correção dos desequilíbrios e desníveis verificados 
no espaço geográfico da U nião.

Aplicações maciças de recursos em energia, 
estradas, equipam ento, fomento agropecuário e 
industrial, luta contra flagelos climáticos e calami­
dades bio-sociais, desenvolvimento de áreas re tar­
dadas, são alguns aspectos que basti m para realçar 
a importância da hierarquização das despesas pú­
blicas, a decisiva participação das técnicas de 
Orgenização e do Orçamento no aproveitam ento 
geral dos espaços econômicos, instituições ou gru­
pos demográficos a serviço do B rasil.

IV   O VERDADEIRO MUNICIPALISMO

A Carta de D eclaração de Princípios, Direitos 
e Reivindicações elaborada em abril de 1950, por 
ocasião do I Congresso dos M unicípios em Petró­
polis, contém no seu bôjo —  perm iti que vô-lo diga 
com franqueza de um capixaba —  notórias omis­
sões, excrescências e imperfeições. Não é êste, 
porém, o momento oportuno para análise das im- 
propriedades ou méritos de um  docum ento que 
foi considerado em estudo recente “o Livro de Ho­
ras”, o “Breviário” da Cam panha M unicipalista.

Desejo, entretanto, cham ar a vossa atenção 
para o fato de que a CARTA de Petrópolis traçou 
as linhas definidoras de um municipalismo dinâ­
mico, consignando algumas sugestões e indicações 
sum árias em que se poderá apoiar um a teoria da 
adm inistração m unicipal adaptada às conveniên­
cias nacionais.

O M unicipalismo legítimo —  de Tavares Bas­
tos eos nossos dias —  restabelece as tradições de 
prestígio m oral e fôrça política - que as Câm aras 
M unicipais gozavam nos primórdios de nossa his­
tória .

(A  êste respeito, seja-me perm itido observar 
que infelizmente Câm aras há, neste país, ainda 
divorciades do padrão ideal de com postura, auste­
ridade e espírito público de que justam ente se orgu­
lha a quase totalidade dos nossos V eread o res).

M unicipalismo legítimo é o que reage contra 
a atrofia das iniciativas locais, prom ovendo o res­
surgimento das potencialidades m ultifuncionais do 
M unicípio.

E ’ o reconhecimento da descentralização 
adm inistrativa como único tipo de organização 
com patível com as necessidades de um  país de 
características continentais como o B rasil.

E ’ a luta contra o congestionamento dos cen­
tros de decisão do que só pode resultar, necessà- 
riam ente, um a divisão mais racional do trabalho 
m ediante redistribuição dos encargos e responsa­
bilidades diretivas ou executivas.

O M unicipalismo verdadeiro encara a auto­
nomia local e suas prerrogativas como imperativo 
de sobrevivência democrática, mas estabelece, com 
objetividade, conforme acentua a CARTA D E  
P E T R Ó PO L IS  —  “a conveniência de uma justa 
e ponderada distribuição de encargos e deveres pú­
blicos entre as 3 esferas da organização adminis­
trativa da R epública” .

O M unicipalismo verdadeiro repele a dem a­
gogia inoperante; não constitui um a finalidade em 
si, apesar da opinião em contrário de alguns pa­
triotas delirantes; é um a atitude do espírito, um a 
mentalidade, um  estilo de conduta política, um  
meio de obter, com providências concretas, a valo­
rização da nossa T erra  e da nossa G ente.

V   OS NOVOS RUMOS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL

Em  sua quase totalidade carecem os M unicí­
pios da assistência técnica indispensável ao plane­
jam ento e execução de program as racionais de 
obras ou serviços de utilidade pública.

Orçamentos reduzidos e deficiência de pessoal 
especializado são male-s crônicos que os Estados e 
a própria União ainda não puderam  corrigir, quiçá 
por motivos idênticos e pela reconhecida obsoles­
cência de um aparelhe m ento governam ental inca­
paz de socorrer as adm inistrações locais.

Por isso mesmo é que se cogita, no momento, 
da criação de entidades especializadas, capazes de 
assegurar aos Municípios, com a flexibilidade pe­
culiar às em prêsas privadas, a assistência técnica 
que reclam am .

A Associação Brasileira de M unicípios já  pro­
jetou um organismo dêsse tipo. —  o Institu to  B ra­
sileiro de Administração M unicipal — eo qual pos­
sam as Prefeituras recorrer nos casos, por exemplo, 
de reorganizações adm inistrativas, adm inistração 
financeira e orçam entária, im plantação de refor­
mes tributárias e de pessoal, elaboração de planos 
diretores para sedes m unicipais e distritais, serviços 
de água, luz, esgotos, transportes urbanos, produ­
ção, armazenagem, distribuição de m ercadorias e 
similares, sempre que não houver possibilidade de 
obtenção de ajuda no âm bito dos E stados e da 
U nião.

A Assistência Técnica e baixo custo de servi­
ços são um a constante preocupação dos nossos 
Prefeitos e Vereadores, como instrum ento necessá­
rio à restauração do prestígio e elevação dos níveis 
de bem -estar das populações e I o c e  lidades do 
in terio r.

Poder-se-ia, talvez, afirm ar que os “m elhora­
m entos” urbanísticos concentre m  grande parte
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das preocupações dos Municípios, monopolizando, 
via de regra, o interêsse de adm inistradores nem 
sem pre atentos aos perigos de aplicações desastra­
das ou dissipação dos parcos recursos disponíveis. 
Poucas são as cidades brasileiras que dispõem de 
planos diretores bem elaborados. J á  se percebe, 
no entanto, um a tendência favorável à aceitação 
de agências de planejam ento ou Comissões de De­
senvolvimento destinadas ao preparo dos planos 
diretores, coordenação com outras atividades espe­
cíficas das municipalidades, dentre as quais não 
devem ser esquecidas as de abastecim ento dágua, 
luz e fôrça, postos assistenciais, escolas. Nesse, 
como nos dem ais casos referentes aos interêsses 
peculiares dos Municípios, o papel a ser desempe­
nhado pela Câm ara é sem pre fundam ental como 
um im perativo da própria democracia M unicipal.

A prestação de serviços de assistência técnica 
aos M unicípios vem  pôr em evidência o pronun­
ciam ento e as aspirações do povo brasileiro no sen­
tido de um a R eform a A dm inistrativa tão am pla 
quanto profunda.

Um a reform a ligada à estruturação e funcio­
nam ento do mecanismo governam ental por inter­
médio do qual o Estado realiza os fins que a Carta 
M agna lhe preestabeleceu.

Reform a tècnicam ente planejada e orientada 
no sentido de  um a cautelosa e gradativa execução.

As razões de ser dessa indispensável reform a 
foram expostas com lucidez e adm irável concisão 
pelo Presidente Getúlio Vargas em discurso de re­
percussão nacional. Perm iti, Senhores Prefeitos e 
Vereadores, que vos exponha a síntese dêsse m e­
morável pronunciam ento do Prim eiro M agistrado 
da Nação, na parte em que consagra —  êste é o 
têrm o —  e recom enda algumas providências que 
de há longa data constituem  aspirações generali­
zadas dos M unicípios brasileiros.

R EFO R M A  DA E STR U TU R A  A D M IN ISTR A TIV A  
DO B RA SIL

“E ntretanto , para que nos seja possível levar avante 
todos êsses empreendim entos, que são de relevante im por­
tância para o bem -estar e a felicidade da Nação, para con­
duzir tan tas tarefas de grande vulto que estão a reclam ar 
os esforços da administração, é indispensável que esta seja 
provida de uma estrutura condizente com a extensão e a 
complexidade dos problem as que reclam am  a cada hora 
a iniciativa e a ação governam entais. Desejo hoje, com 
particular insistência, cham ar a atenção de todos os brasi­
leiros, e de todos os setores da opinião pública, para a ne­
cessidade de uma extensa remodelação dos instrum entos do 
Estado, de modo a dar-lhes m aior mobilidade, flexibilidade 
e eficiência no interêsse do país e ao serviço do povo. A 
estrutura adm inistrativa de que dispomos data  de uma 
época inteiram ente diversa da realidade complexa e m utá­
vel que hoje vivemos, e não acompanhou o curso dos tem ­
pos de modo a adaptar-se às condições agora prevalecen- 
tes .

“Em  todos os setores, apesar da dedicação e da ope­
rosidade da m aioria dos servidores, um a anacrônica m aqui­
naria burocrática e métodos de trabalho já obsoletos estão 
a re tardar e a comprometer, pela sua reduzida eficiência, 
o esforço de recuperação nacional, protelando a execução 
de projetos de relevante interêsse público e cerceando a 
cada passo a ação do G ovêrno. G overnar é sobretudo 
adm inistrar; é através da adm inistração que o povo sente 
os benéficos efeitos da atividade governam ental, assim 
como, inversam ente, as iniciativas do Govêrno podem ser 
frustradas pela inércia ou pelo entorpecim ento de serviços

públicos m al organizados ou ineficientes. A duplicação de 
serviços, as competições paralisantes, o desperdício dos re­
cursos da receita pública, tudo está a im por uma reforma 
que consolide as atividades e as funções de natureza simi­
lar na mesma fôrça de autoridade e na mesma unidade 
de objetivo. A Nação paga um ônus pesado por essa falta 
de ordem adm inistrativa, e o povo já m anifesta a im pa­
ciência e a descrença que o assaltam ante as delongas, a 
morosidade e a ineficiência do aparelham ento governamen­
ta l” . ( G e t ú l io  V a r g a s )

O Presidente Getúlio Vargas caracterizou, 
assim, em traços enérgicos o panoram a geral da 
adm inistração pública.

A reforma nos têrm os preconizados por Sua 
Excelência tem  para os M unicípios do Brasil inte­
rêsse vital como prelim inar indispensável à des­
centralização tão ansiosamente desejada.

Qualquer que seja a reform a preconizada a 
experiência de 14 anos de funcionamento do 
D . A . S . P . inclina-se no sentido de um procedi­
m ento por etapas, procurando-se resolver um pro­
blem a de cada vez sem, contudo, desligá-lo de 
um a inevitável articulação com os dem ais.

A reforma poderá ser conduzida para os obje­
tivos estabelecidos pela Lei, tendo-se em vista, 
principalmente, conforme recomendam os mais au­
torizados especialistas:

“a)  estru tura dos órgãos adm inistrativos e distribui­
ção de competências;

b ) a organização do pessoal —  seleção, manutenção 
e aperfeiçoam ento de pessoal bem  qualificado;

c) práticas adm inistrativas —  reform a dos processc 
gerais da atuação administrativa;

d )  modernização, simplificação;
e ) elucidação e clareza dos textos legislativos.”

T udo isso representa para os nossos M unicí­
pios interêsses vitais, constituindo, mesmo, constan­
te  preocupação de todos os cidadãos esclarecidos 
que há tantos anos aguardam , com a descentraliza­
ção funcional, a  vitória da causa m unicipalista.

Vamos porém  concluir. N em  seria possível, 
nos limites de um a singela palestra, esgotar tem as 
como os que nos foram dado exam inar.

Comparecendo ao II  Congresso Nacional dos 
Municípios Brasileiros, não venho apenas trans­
m itir os m eus calorosos aplausos aos Prefeitos e 
Vereadores aqui reunidos. A presença do D.A.S.P. 
neste magnífico Congresso de São Vicente tem  
outro significado profundo.

N ão consiste em reafirm ar, apenas, o propó­
sito de cooperar e de reiterar a declaração de que 
êsse órgão se acha sempre à disposição dos Gover­
nos M unicipais.

Todos quantos nos têm  honrado com um con­
tato  mais íntimo, podem testem unhar a sincerida­
de da nossa a titude.

N ão venho, portanto, oferecer o que todos 
têm  o direito de exigir e reclam ar.

Venho, hum ildemente, pedir. Sinceram ente 
convencido da fôrça indestrutível da vossa união 
e dos elevados ideais que vos congregam, de aper­
feiçoamento das instituições republicanas.

Perm iti, Senhores Prefeitos e Vereadoreü do 
Brasil, que vos faça, neste momento, um veemente 
e solene apêlo: venho solicitar o vosso encoraja­
mento, e o vosso apoio para a obra —  tan to  mais 
necessária quanto mais difícil —  de racionalização 
da adm inistração pública brasileira.
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O  D .A .S .P .  no I I  C o n g r e s s o  N a c i o n a l  
dos  M u n i c í p i o s  B r a s i l e i r o s

POR ocasião do I I  Congresso Nacional dos 
M unicípios Brasileiros, o D epartam ento 

Adm inistrativo do Serviço Público fêz empenho 
em prestar, na órbita de sua particular competên* 
cia e de seus recursos, um a contribuição desinte­
ressada ao m ovimento que desde 1946 congrega 
todos os nossos legisladores e adm inistradores mu> 
nicipais cujos anseios e espírito público se manifes­
taram  nos têrm os de um a C arta de Princípios, 
D ireitos e Reivindicações, por todos êles subscrita 
em Petrópolis, em 1950.

N a verdade, m uito antes do ato inaugural do 
segundo conclave m unicipalista a que S . Ex.a, o 
S r. P residente da  República, honrou com sua 
presença, servidores do D . A . S . P .  já  colaboravam

na preparação de sua agenda, na organização das 
suas comissões especiais e na instalação dos seus 
órgãos de assessoria técnica. Além disso, enquanto 
se ultim avam , sob a  orientação da  A . B . M . ,  e 
m uito particularm ente da Associação P aulista de 
Municípios, as m edidas prelim inares para a  citada 
conferência, o D.A.S.P., utilizando todos os meios 
ao seu alcance e com a notável colaboração do Dr. 
B rito Pereira, D iretor-G eral do D epartam ento  de 
Im prensa Nacional, trabalhava com intuito  de dar 
aos prefeitos e vereadores um a assistência útil sob 
a forma de publicações de interêsse para o estudo 
dos seus problem as adm inistrativos e políticos. 
Salientou-se dentre essas publicações um a resenha 
bibliográfica de m érito excepcional em que foram

O Deputado N elson Omegna saúda o D r. Arízio de Viana, Diretor-Geral do D  . A . S  . P ., em  nome dos congressistas
presentes ao Conclave de São V icente
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Conferência do D r. Arízio de Viana, Diretor-Geral do D . A . S . P e m  São Vicente

consignadas tôdas as obras e autores de projeção. 
D e autoria dos D rs . Araújo Cavalcanti e Francisco 
Burkinski e prestigiado com um prefácio do D r. 
Arízio de Viana, o Roteiro para o Estudo da A dm i­
nistração M unicipal representou um exemplo de 
cooperação de cunho prático por todos reconhecido 
desde que teve, nitidam ente, o aspecto de um do­
cum ento inform ativo que sintetiza, em algumas 
páginas apenas, tôda um a análise criteriosa de 
questões, setores e doutrinas de adm inistração feita 
pelas expressões máximas da inteligência nesse 
campo da ciência política.

Enviou, ainda, o D . A . S . P . , à sede do Con­
gresso, com a colaboração do D epartam ento N a­
cional de E stradas de Rodagem, cujo diretor, D r. 
Regis B ittencourt, proporcionou ao órgão da Pre~ 
sidência tôda a sorte de facilidades de transportes, 
cêrca de dois mil exemplares de um a edição espe­
cial da “Revista do Serviço Público”, inteiram ente 
dedicada ao m unicipalismo brasileiro, e mais doze 
mil outros exemplares de publicações diversas, en­
tre  as quais cum pre realçar o ensaio dos D rs . Arí­
zio de Viana e Araújo Cavalcanti, “T rabalho In te­
gral de Estado-M aior A dm inistrativo”, de inesti­

mável valor para os que, no âm bito das m unicipa­
lidades, têm  a seu cargo a tarefa de aperfeiçoar os 
meios de execução da política pública, pois o cita­
do docum ento é um estudo de repercussão inter­
nacional das fórmulas de racionalização dos ins­
trum entos de assistência técnica indispensável ao 
bom desempenho do papel dos supremos dirigentes 
no campo do govêrno.

Êste aspecto da contribuição do D eparta­
m ento Administrativo do Serviço Público ao II 
Congresso Brasileiro dos M unicípios não traduz, 
porém, todo o esforço feito com o real interêsse de 
contribuir a União para o êxito da assem bléia. 
O Sr. D iretor-Geral do D . A . S . P . ,  atendendo ao 
honroso convite que lhe foi dirigido, em nome dos 
patrocinadores do conclave, pelo D r. Loureiro 
Júnior, Secretário do In terior do Estado de São 
Paulo e, em nome da A . B . M ., pelo seu Presi­
dente, o D r. R afael Xavier, compareceu a São 
Vicente onde pronunciou ,uma palestra que a culta 
e num erosa assistência, composta de em inentes 
líderes m unicipalistas de todos os quadrantes do 
território nacional, aplaudiu de pá, na mais espon­
tânea dem onstração de aprêço e concordância. R e ­
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gistrou-se, nessa oportunidade, ligeiro debate em 
que foram feitas inúm eras interpelações ao orador 
por ilustres participantes do Congresso. R ealça­
ram-se então, pela propriedade das questões que 
formularam, o S r. D eputado Federal Rui Ramos, 
do Rio Grande do Sul, o D r. M arcos M elega, Ve­
reador da Câm ara M unicipal de São Paulo, o D r. 
Lauro Borba, P residente da Associação Pernam ­
bucana de Municípios, e muitos outros.

U m  dos pontos fundam entais para o registro 
dêsse fato é, porém, o do sentido da penetração do 
m oderno conceito de valores adm inistrativos no 
seio da massa de dirigentes públicos do interior do 
país, o que se revelou na verdade por meio do pro­
longado aplauso que se seguiu à afirm ativa feita 
pelo conferencista de que a adoção do sistema do 
m érito é um a condição básica para a melhoria dos 
processos de ação em todos os setores de atividade 
governam ental.

O II  Congresso Nacional dos M unicípios B ra­
sileiros que, conforme disse o D eputado Federal, 
D r. Nelson Omegna, quando saudava, em nome 
de Prefeitos e Vereadores Brasileiros, o D r. Arízio 
de Viana, foi a síndrom e da fôrça indestrutível da

democracia e do progresso político do Brasil, con­
solidou, na verdade, com a sua carinhosa recepção 
ao D . A . S . P .  e aos seus representantes, o reco­
nhecim ento geral do valor e im portância da insti­
tuição. B astaria a atitude do ilustre hom em  pú­
blico para prem iar o esforço do departam ento; 
mas, além dela, a Câm ara de Vereadores da C ida­
de de Santos, a Comissão de Serviço Civil da P re­
feitura Santista, na pessoa do seu presidente, Car­
los Pacheco Cyrillo, e a histórica íundação de Braz 
Cubas, a Santa Casa de M isericórdia, recepciona­
ram  o D epartam ento A dm inistrativo do Serviço 
Público, homenageando-o na pessoa de seu D ire­
tor-Geral e, assim, dem onstraram  consideração e 
reconhecim ento pelos serviços que tem  prestado.

A atitude do órgão da Presidência para com 
o municipalismo que surgiu em  nossa terra, para 
com êsse m ovimento de reivindicações honestas e 
patrióticas, fundadas, exclusivamente, no objetivo 
de promover de modo mais eficiente o bem -estar 
econômico e social do povo através de m elhora­
m ento dos recursos, métodos e processos das enti­
dades de govêrno que mais o afetam , direta e prò- 
ximamente, isto é, os da adm inistração municipal, 
originou-se da concordância com as fecundas dire­

Aspecto da assistência ao discurso do D r. Arízio de Viana, em  São Vicente
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O D r. Arízio de Viana, Diretor-Geral do D . A . S . P em  companhia do D r. Álvaro Rodrigues dos Santos, Provedor 
da Santa Casa de Misericórdia de Santos, e D r. José Sady Neto, Diretor de Administração.

trizes que no seio da constituinte de 1946 foram 
traduzidas em  dispositivos de defesa e auxílio ao 
município brasileiro, como meio hábil de redimi-lo 
da tutela, às vêzes rem otam ente cum prida, da 
União e do E stado e equipá-lo de instrum entos 
adequados ao desem penho de seu im portante pa­
pel no concerto das jurisdições que constituem  o 
nosso sistem a de organização governam ental e 
adm in istrativa.

H á m uitos anos —  e não agora —  mostrou- 
se o D .A .S .P . avisado da relevância da m unicipa­
lidade e de sua adm inistração. Em  1944, técnicos 
de seu quadro eram  enviados à Inglaterra para 
estudar o sistem a com unal inglês. A “Revista do 
Serviço Público” com regularidade publicou arti­
gos de estudiosos dos problem as municipais, e de 
1946 em  diante, com a contribuição do esforço de 
elem entos de sua equipe de funcionários, —  os 
D rs. Cleanto de Paiva Leite, Araújo Cavalcanti, 
Joaquim  Neves Pereira, E ned;no de Carvalho, Océ- 
lio de M edeiros e outros, —  tom ou corpo a -Jé ia  
da  A . B . M . ,  de cujo âmago surgiu o Institu to  de 
Adm inistração M unicipal.

Foi, ainda, sob os auspícios do D . A . S . P .  
que várias m edidas legislativas foram tom adas 
como experiência no campo do aperfeiçoam c.nto 
dos métodos de adm inistração das unidades de 
govêrno local, entre as quais a de padronização 
dos orçamentos e que, apesar das falhas de que 
se ressentiu e da impossibilidade posteriorm -nte 
verificada de seu curAprimento em  virtude da va­
riedade das condições adm inistrativas das m uni­
cipalidades brasileiras e, mais tarde, da m udança 
das norm as jurídicas sob cujo regime vivem os 
municípios, constitui prova do interêsse que lhes 
dispensa, há muito, o órgão técnico que assessora 
a  Presidência da R epública.

Não foi outra a orientação seguida pelo D e­
partam ento quando, no início de suas atividades 
como elaborador da proposta orçam entária, pres­
tava especial atenção aos problem as de subvenção 
às municipalidades, ou ao custeio de serviços e 
obras de que decorressem im portantes benefícios 
para entidades governam entais básicas do país.
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Nestas notas, a “Revista do Serviço Público”, 
com o único objetivo de docum entar a grata ocor­
rência que foi o II  Congresso Nacional dos M uni­
cípios Brasileiros —  enquanto expõe a cooperação 
que a êle prestou o D epartam ento cuja estrutura 
integra como unidade do respectivo serviço de Do­
cum entação —  presta um a homenagem a todos 
os prefeitos e vereadores do Brasil, assim como 
aos idealistas do nosso municipalismo que, sob a 
influência de R afael Xavier, instituíram  a Asso­
ciação B rasileira de M unicípios e inauguraram, 
com a sanção esclarecida dos membros da assem­
bléia reunida em São Vicente, o Institu to  Brasi­
leiro de Administração M unicipal. Não poderia, 
além disso, deixar.a  “R evista do Serviço Público” 
de assinalar em suas páginas o alto  espírito patrió­
tico que preside o m ovimento municipalista, refe­
rindo-se, com especial destaque, à escolha, para 
o pôsto de D iretor Executivo do seu Instituto, do 
D r. Cleanto de Paiva Leite, cuja fôlha de servi­
ços ao país, e cuja brilhante carreira, não só como 
técnico do D . A . S . P . ,  mas, tam bém , como alto 
funcionário da Organização das Nações Unidas, 
em New York, e, agora, como Oficial de Gabi­
nete de S. Ex.a o S r. P residente da República,

constitui um a das mais categóricas provas de com­
petência e dedicação aos interêsses nacionais.

Das m uitas observações feitas sôbre o II  Con­
gresso de M unicípios ressalta a que se refere à 
atitude geral dos seus integrantes para com o Sr. 
Diretor-Geral, D r. Arízio de Viana, a quem pres­
taram  as mais significativas provas de aprêço, sin­
tetizado, afinal, num  voto unânim e de confiança 
que se expressou num  telegram a e, mais tarde, 
num  ofício em que os municípios brasileiros o 
nom earam  seu advogado junto ao Chefe Executivo 
F ederal.

Aproveita a “Revista do Serviço Público” a 
oportunidade que lhe oferece esta nota para re­
gistrar a visita feita pelo Dr. Arízio de Viana, por 
ocasião de sua curta dem ora em Santos, à refina­
ria de Cubatão, e ao Oleoduto Santos-Jundiaí em 
com panhia do General Cordeiro de F arias e outras 
altas patentes da Escola de Estado-M aior do Exér­
cito e a convite do General Stenio de Albuquerque 
e do Coronel A rtur Levy, regressando ao Rio. como 
convidado especial daqueles oficiais generais, a 
bordo do Cruzador B arroso.

Visita a Refinaria de Cubatão, São Paulo, o D r. A rízio de Viana, Diretor-Geral do D . A . S . P .  Acompanham-no
o Gon. Cordeiro de Faria e outras altas patentes militares
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REVISTA DO SERYÍÇO PÚBLICO

VOLUMES EDITADOS

ANO I  —  1937-1938
J

V ol. 1 —  novembro-37 (e s g .) ,  janeiro, fevereiro 
(esgotados), m arço.

V ol. I I  —  abril (e s g .) ,  maio, junho.
V ol. I I I  —  julho, agôsto, setem bro.
V ol. IV  —  outubro, novembro, dezembro ( e s g .) .

ANO I I  —  1939

V ol. I  —  janeiro, fevereiro-m arço.
V ol. I I  —  abril-maio, junho.
V ol. I I I  —  julho-agôsto, setem bro.
V ol. IV  —  outubro-novembro, dezembro (e sg .)

ANO I I I  —  1940

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, março (esgotados) .
V ol. I I  —  abril, maio, junho (esgotados).
V ol. I I I  —  julho (e s g .) ,  agôsto (e s g .) ,  setem bro. 
V ol. IV  —  outubro (e s g .) ,  novembro (e s g .) ,  de­

zem bro. __________________ , _

ANO IV  —  1941

V ol. I  —  janeiro ( e s g .) ,  fevereiro (e s g .) , março. 
V ol. I I  —  abril, maio, junho (esgotados).
V ol. I I I  —  julho, agôsto, setembro (esgotados).
Vol. IV  —  outubro (e s g .)  novembro ( e s g .) ,  de­

zembro .

ANO V —  1942

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, março (esgotados). 
V ol. I I  —  abril, maio, junho (esgotados).
V ol. I I I  —  julho (e s g .) ,  agôsto, setembro (e sg .)  
V ol. IV  —  outubro (e s g .) ,  novembro, dezem bro.

ANO V I —  1943

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, m arço.
V ol. I I  — abril, maio, junho.
V ol. I I I  —  julho, agôsto, setem bro.

V ol. IV  —  outubro, novembro, dezembro (esgota­

d o* ).

ANO V II —  1944

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, março ( esgotados) .  

V ol. I I  —  abril, maio, junho.

V ol. I I I  —  julho (e s g .) ,  agôsto, setem bro.

V ol. IV  —  outubro, novembro, dezem bro.

ANO V III —  1945

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, m arço.
Vol. I I  —  abril, maio, junho .
Vol. I I I  —  julho, agôsto, setem bro.
Vol. IV  —  outubro, novembro, dezembro

ANO IX  —  1946

Vol. I — janeiro, fevereiro, m arço.
Vol. I I  —  abril, maio, junho.
Vol. I I I  — julho, agôsto-setem bro.
Vol. IV  —  outubro-novembro, dezem bro.

ANO X  —  1947

Vol. I  — janeiro-fevereiro, m arço-abril.
Vol. I I  —  maio-junho, julho-agôsto.
Vol. I I I  —  setembro-outubro, novem bro-dezam brc.

ANO X I —  1948

Vol. I —  janeiro-fevereiro, m arço-abril.
Vol. I I  —  maio-junho, julho-agôsto.
V ol. I I I  —  setembro-outubro, novembro-dezembro.

ANO X II  —  1949

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, m arçe .
V ol. I I  —  abril, maio, junho .
Vol. I I I  —  julho, agôsto, setem bro.
V ol. IV  —  outubro, novembro, dezem bro.

ANO X III —  1950

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, m arço.
Vol. I I  —  abril, maio, junho .
V ol. I I I  —  julho, agôsto, setem bro.
V ol. IV  —  outubro, novembro, dezem bro.

ANO X IV  —  1951

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, m arço.
V ol. I I  —  abril, maio, junho .
Vol. n i  —  julho, agôsto, setem bro.
V ol. IV  —  outubro, novembro, dezem bro.

ANO X V  —  1952

V ol. I  —  janeiro, fevereiro, m arço.
V ol. I I  —  abril, maio, junho .
V ol. I I I  —  julho, agôsto, setem bro.
V ol. IV  —  outubro, novembro, dezem bro.
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